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Oficio nº 1158/2021 - CPIPANDEMIA 
 

Brasília, 27 de maio de 2021 

 
A Sua Excelência o Senhor   
Marcelo Queiroga 
Ministro da Saúde 
 
 
Assunto: Solicitação de informações – Requerimento nº 674/2021-CPIPANDEMIA 
 
 

Senhor Ministro, 

No intuito de instruir os trabalhos da Comissão Parlamentar de Inquérito, 

criada pelos Requerimentos do Senado Federal nº 1371 e 1372, de 2021, para “apurar as 

ações e omissões do Governo Federal no enfrentamento da Pandemia da Covid-19 no 

Brasil; as possíveis irregularidades, bem como outras ações ou omissões cometidas por 

administradores públicos federais, estaduais e municipais, no trato com a coisa pública, 

limitado apenas quanto à fiscalização dos recursos da União repassados aos demais entes 

federados para as ações de prevenção e combate à Pandemia da Covid-19”, e com fulcro 

no art. 148 do Regimento Interno do Senado Federal, e no art. 2º da Lei nº 1.579, de 1952, 

encaminho a Vossa Excelência o Requerimento nº 674/2021 – CPIPANDEMIA, 

aprovado na 12ª Reunião da CPI da Pandemia, ocorrida no dia 26.05.2021, para 

atendimento.  

 

Solicito que a documentação seja encaminhada no prazo de 10 (dez) dias 

úteis, em meio magnético, para o endereço eletrônico sec.cpipandemia@senado.leg.br. 

Caso haja algum problema no envio em virtude do tamanho dos arquivos, favor contatar 

a Secretaria da CPI no telefone do rodapé deste ofício para que seja disponibilizado link 

para envio da documentação. 

CONSULTE EM http://www.senado.gov.br/sigadweb/v.aspx.

ARQUIVO ASSINADO DIGITALMENTE. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: EB0A1CCD003CE93A. 

00100.053246/2021-99
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Secretaria-Geral da Mesa  
Secretaria de Comissões 
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Ainda, tendo em vista o princípio da publicidade da administração pública 

consagrado pelo art. 37 da Constituição Federal, solicito que, no caso de a documentação 

envolver informações resguardadas por sigilo legal, tal situação seja consignada 

expressamente no encaminhamento da resposta ao presente expediente, indicando a 

fundamentação legal do alegado sigilo. 

 

 

 

Atenciosamente, 

 

Senador Omar Aziz 
Presidente da CPI Pandemia

CONSULTE EM http://www.senado.gov.br/sigadweb/v.aspx.

ARQUIVO ASSINADO DIGITALMENTE. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: EB0A1CCD003CE93A. 

00100.053246/2021-99
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Ministério da Saúde
Gabinete do Ministro

Assessoria Parlamentar
  

DESPACHO

ASPAR/GM/MS

Brasília, 13 de julho de 2021.
  
Ao Gabinete do Ministro

 

Assunto: Requerimento do Senado Federal nº 674/2021 - CPIPANDEMIA -
Informações sobre a distribuição do "kit covid" para as populações indígenas.

 

1. Trata-se do Ofício n.º 1158/2021, da Comissão Parlamentar de
Inquérito da Pandemia - CPIPANDEMIA, do Senado Federal (0020832302),
que encaminha o Requerimento do Senado Federal n.º
674/2021 (0020832303), de autoria do Senador Renan Calheiros, por meio do
qual requer que o Ministério da Saúde forneça informações sobre distribuição
do "kit covid" para populações indígenas. 

2. Em resposta, encaminho por meio do link eletrônico
disponibilizado por essa Comissão, para ciência e atendimento à solicitação do
referido Requerimento, o Despacho SCTIE/GAB/SCTIE/MS (0021804176) e
a Nota Técnica nº 360/2021-CGAFME/DAF/SCTIE/MS
(0021744692), acompanhados da cópia do Ofício n.º
763/2020/SESAI/GAB/SESAI/MS (0021505151) e da Pauta de
distribuição (0021505163), elaborados pela Secretaria de Ciência, Tecnologia,
Inovação e Insumos Estratégicos em Saúde - SCTIE/MS; e Despacho
NUJUR/SESAI (0021370640) , acompanhado das cópias integrais dos
Processos 25000.116802/2020-13 (0021043233), 25000.092552/2020-19
(0021043324), 08038.009631/2021-10 (0021043391), 25000.115388/2020-
25 (0021043453), 25000.045971/2021-42
(0021043395), 25000.041698/2021-87 (0021043340), elaborado pela
Secretaria Especial de Saúde Indígena - SESAI/MS.

 
PAULO TIAGO ALMEIDA MIRANDA

Chefe da Assessoria Parlamentar, substituto

Documento assinado eletronicamente por Paulo Tiago Almeida Miranda,
Chefe da Assessoria Parlamentar substituto(a), em 29/07/2021, às
10:01, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º,
do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015; e art. 8º, da Portaria nº 900
de 31 de Março de 2017.

Despacho ASPAR 0021633119         SEI 25000.081006/2021-33 / pg. 4

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
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A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.saude.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o
código verificador 0021633119 e o código CRC 3E93D107.

Referência: Processo nº 25000.081006/2021-33 SEI nº 0021633119
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Ministério da Saúde
Gabinete do Ministro

Assessoria Parlamentar
  

OFÍCIO Nº 4600/2021/ASPAR/GM/MS                                        

Brasília, 13 de julho de 2021.
  
A Sua Excelência o Senhor
Senador OMAR AZIZ
Presidente da Comissão Parlamentar de Inquérito da Pandemia - CPIPANDEMIA
Senado Federal
Praça dos Três Poderes, Anexo II, Ala Alexandre Costa, sala 15 - Subsolo
CEP 70.165-900 - Brasília/DF
 
 
 
Assunto: Requerimento do Senado Federal nº 674/2021 - CPIPANDEMIA
- Informações sobre a distribuição do "kit covid" para as populações
indígenas.

 

 

Senhor Presidente,

 

Em resposta ao Ofício n.º 1158/2021, dessa Comissão
Parlamentar de Inquérito da Pandemia - CPIPANDEMIA, de 27 de maio de
2021, referente ao Requerimento do Senado Federal n.º 674/2021,  de
autoria do Senador Renan Calheiros, encaminho por meio do endereço
eletrônico disponibilizado por essa Comissão, para ciência e atendimento à
solicitação do referido Requerimento, as informações prestadas pelo
corpo técnico deste Ministério.

Atenciosamente,

 

 

MARCELO QUEIROGA
Ministro de Estado da Saúde 

Documento assinado eletronicamente por Marcelo Antônio Cartaxo
Queiroga Lopes, Ministro de Estado da Saúde, em 14/07/2021, às
11:46, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º,
do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015; e art. 8º, da Portaria nº 900
de 31 de Março de 2017.

Ofício 4600 (0021633320)         SEI 25000.081006/2021-33 / pg. 6
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A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.saude.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o
código verificador 0021633320 e o código CRC 7CC5AB61.

Referência: Processo nº 25000.081006/2021-33 SEI nº 0021633320
 

Assessoria Parlamentar - ASPAR
Esplanada dos Ministérios, Bloco G  - Bairro Zona Cívico-Administrativa, Brasília/DF, CEP 70058-900

Site - saude.gov.br
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Ministério da Saúde
Secretaria de Ciência, Tecnologia, Inovação e Insumos Estratégicos em Saúde

Gabinete
  

DESPACHO

SCTIE/GAB/SCTIE/MS

Brasília, 22 de julho de 2021.
  

Referência Sei: 0021744692, 0021793559

Proveniência: Senado Federal. Gabinete do Senador Renan Calheiros.

Assunto: Requerimento do Senado Federal nº 674/2021/CPIPANDEMIA, de
autoria do Senador Renan Calheiros, que solicita informações sobre a
distribuição do "kit covid" para as populações indígenas.

 

Ciente do teor da Nota Técnica nº 360/2021-
CGAFME/DAF/SCTIE/MS (0021744692), elaborada no âmbito do Departamento de
Assistência Farmacêutica e Insumos Estratégicos (DAF), acerca do Requerimento
do Senado Federal nº 674/2021/CPIPANDEMIA, que solicita informações sobre a
distribuição do "kit covid" para as populações indígenas.

Restitua-se à Assessoria Parlamentar (ASPAR/GM), para análise e
providências pertinentes.

 

HÉLIO ANGOTTI NETO

Secretário de Ciência, Tecnologia, Inovação e Insumos Estratégicos em Saúde

Documento assinado eletronicamente por Hélio Angotti Neto,
Secretário(a) de Ciência, Tecnologia, Inovação e Insumos Estratégicos
em Saúde, em 27/07/2021, às 16:18, conforme horário oficial de Brasília,
com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de
2015; e art. 8º, da Portaria nº 900 de 31 de Março de 2017.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.saude.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o
código verificador 0021804176 e o código CRC E32D2011.

Referência: Processo nº 25000.081006/2021-33 SEI nº 0021804176
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Ministério da Saúde
Secretaria de Ciência, Tecnologia, Inovação e Insumos Estratégicos em Saúde

Departamento de Assistência Farmacêutica e Insumos Estratégicos
Coordenação-Geral de Assistência Farmacêutica e Medicamentos Estratégicos

  

NOTA TÉCNICA Nº 360/2021-CGAFME/DAF/SCTIE/MS

  

1. ASSUNTO

1.1. Requerimento de Informação nº 674/2021, de autoria do Senador
Renan Calheiros, que solicita informações sobre a distribuição do "kit covid"
para as populações indígenas.

 

2. ANÁLISE

2.1. Trata-se de resposta ao Despacho GAB/SCTIE (0020909184) que
encaminha o Oficio nº 1158/2021 - CPIPANDEMIA (0020832302) contendo o –
Requerimento nº 674/2021-CPIPANDEMIA (0020832303), de autoria do Senador
Renan Calheiros. Por meio desses documentos, são solicitadas ao Ministério da
Saúde, informações relativas a distribuição do "kit covid" para as populações
indígenas.

2.2. Destacamos abaixo a solicitação enviada pelo Senador Renan
Calheiros sobre a qual cabe à Coordenação-Geral de Assistência Farmacêutica e
Medicamentos Estratégicos (CGAFME/DAF) se manifestar:

a)Solicita-se a concessão de acesso externo ao Sistema Eletrônico
de Informação (SEI) para consulta aos processos e/ou documentos
cujo objeto seja a distribuição de "kit covid" para as populações
indígenas.

 

2.3. O Departamento de Assistência Farmacêutica e Insumos Estratégicos
(DAF), que integra a Secretaria de Ciência, Tecnologia, Inovação e Insumos
Estratégicos em Saúde (SCTIE) do Ministério da Saúde (MS), desde o início da
pandemia no Brasil tem atuado, no âmbito de suas competências, para reduzir a
mortalidade causada pelo novo coronavírus. Essa atuação tem ocorrido por meio
de ações direcionadas primordialmente ao suprimento de medicamentos e de
insumos estratégicos para a Assistência Farmacêutica.

2.4. Essas ações têm sido desenvolvidas através da contínua aplicação
dos recursos na Assistência Farmacêutica, visando contribuir para
o fortalecimento do SUS. No âmbito do DAF/SCTIE, os medicamentos e insumos
são ofertados por meio do Programa Farmácia Popular e dos componentes, os
quais são: Componente Básico da Assistência Farmacêutica
(CBAF), Componente Estratégico da Assistência Farmacêutica (CESAF)
e Componente Especializado da Assistência Farmacêutica (CEAF).

2.5. Dessa forma, o DAF/SCTIE tem sido um departamento estratégico e
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atuante nas ações desenvolvidas para o enfretamento da pandemia no Brasil,
em cooperação permanente com a Secretaria de Vigilância em Saúde (SVS/MS),
com a Secretaria de Atenção Especializada à Saúde (SAES/MS), com o
Departamento de Atenção Hospitalar e Urgência (DAHU/SAES/MS), com o
Departamento de Logística em Saúde (DLOG/SE/MS), com a Secretaria Executiva
(SE/MS), com a Assessoria de Assuntos Internacionais de Saúde (AISA/MS) e
com a Diretoria de Integridade (DINTEG/MS).

2.6. Quanto à distribuição de medicamentos para enfrentamento à
COVID-19 para as populações indígenas, esclarecemos que em junho de 2020,
a Secretaria Especial de Saúde Indígena (SESAI), por meio do OFÍCIO Nº
763/2020/SESAI/GAB/SESAI/MS (0021505151), solicitou à Secretaria de Ciência,
Tecnologia, Inovação e Insumos Estratégicos em Saúde (SCTIE), medicamentos
necessários para o atendimento da população indígena no Estado de Roraima,
para realização da Ação Interministerial de Emergência em Saúde Pública de
Importância Nacional de combate à pandemia da COVID-19.

2.7. Em atendimento à solicitação, considerando o estoque dos
medicamentos solicitados à época no almoxarifado do Ministério da Saúde, e a
cobertura da rede pública de saúde destes medicamentos, a solicitação foi
atendida, conforme pauta de distribuição em anexo (0021505163).

2.8. Dessa forma, informamos que essa foi a única solicitação e
distribuição de medicamentos realizada no contexto da pandemia de COVID-19,
para a saúde indígena.

2.9. Em atendimento ao Requerimento nº 674/2021-CPIPANDEMIA, será
concedido o acesso externo ao Processo Nº 25000.041890/2020-92 do Sistema
Eletrônico de Informação (SEI), aonde constam os documentos citados acima.
Solicito que a Comissão, faça a indicação dos servidores que deverão ter o
acesso concedido.

 

3. CONCLUSÃO

3.1. Sendo o que cabe a esta Coordenação-Geral de Assistência
Farmacêutica e Medicamentos Estratégicos (CGAFME/DAF), encaminha-se ao
Gabinete/DAF/SCTIE para conhecimento e, após concordância da
manifestação por este Departamento, sugere-se o encaminhamento ao
GAB/SCTIE.

 

Atenciosamente,

 

SIDNEY RICHARDSON DE ARAÚJO COSTA RORIZ
Coordenador-Geral

 

De acordo.

 

SANDRA DE CASTRO BARROS
Diretora
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Documento assinado eletronicamente por Sidney Richardson de Araújo
Costa Roriz, Coordenador(a)-Geral de Assistência Farmacêutica e
Medicamentos Estratégicos, em 22/07/2021, às 14:53, conforme horário
oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de
8 de outubro de 2015; e art. 8º, da Portaria nº 900 de 31 de Março de 2017.

Documento assinado eletronicamente por Sandra de Castro Barros,
Diretor(a) do Departamento de Assistência Farmacêutica e Insumos
Estratégicos, em 22/07/2021, às 16:13, conforme horário oficial de Brasília,
com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de
2015; e art. 8º, da Portaria nº 900 de 31 de Março de 2017.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.saude.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o
código verificador 0021744692 e o código CRC 3596BB0E.

Referência: Processo nº 25000.081006/2021-33 SEI nº 0021744692
 

Coordenação-Geral de Assistência Farmacêutica e Medicamentos Estratégicos - CGAFME
Esplanada dos Ministérios, Bloco G  - Bairro Zona Cívico-Administrativa, Brasília/DF, CEP 70058-900

Site - saude.gov.br
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Ministério da Saúde
Secretaria Especial de Saúde Indígena

Gabinete
  

OFÍCIO Nº 763/2020/SESAI/GAB/SESAI/MS                                        

Brasília, 24 de junho de 2020.
  

À Secretaria de Ciência, Tecnologia e Insumos Estratégicos do Ministério da Saúde (SCTIE)

Assunto: Solicitação de medicamentos para atender as demandas da Ação Interministerial de
Emergência em Saúde Pública de Importância Nacional de combate à pandemia da COVID-19 no
âmbito da Saúde Indígena no Estado de Roraima. 

 

Trata o presente o�cio sobre a Solicitação de medicamentos para atender as demandas da
Ação Interministerial de Emergência em Saúde Pública de Importância Nacional de combate à pandemia
da COVID-19 no âmbito da Saúde Indígena no Estado de Roraima.

O Ministério da Saúde (MS) por meio da Secretaria Especial de Saúde Indígena (SESAI) em
acordo com o Ministério da Defesa (MD), comunica Ação Interministerial de Emergência em Saúde
Pública de Importância Nacional de combate à pandemia da COVID-19 no âmbito da Saúde Indígena no
Estado de Roraima, denominada "Operação Roraima", que será realizada entre os dias 29 junho a 06 de
julho do corrente ano.

Abaixo a tabela com os medicamentos necessários para o atendimento da população
indígena no Estado de Roraima:

 
RR RR

SURUCUCU AUARIS NORMANDIA UIRAMUTA BONFIM
RORAIMA RORAIMA RORAIMA RORAIMA RORAIMA

DSEI YANOMAMI DSEI LESTE RORAIMA YANOMAMI YANOMAMI LESTE RORAIMA LESTE RORAIMA LESTE RORAIMA
CLOROQUINA 150 MG 93.600 93.600 6.604 10.754 26.530 34.730 16.937
AZITROMICINA 500 MG 26.000 26.000 1.835 2.987 7.370 9.647 4.705
IVERMECTINA 6 MG 20.800 20.800 1.468 2.390 5.896 7.718 3.764
SULFATO DE ZINCO 66 MG 104.000 104.000 7.338 11.949 29.478 38.589 18.819
PREDNISONA 20 MG   5.504 8.962 22.109 28.942 14.114
PARACETAMOL 500 MG 104.000 104.000 7.338 11.949 29.478 38.589 18.819
ÁCIDO ASCÓRBICO 500 MG 52.000 52.000 3.669 5.975 14.739 19.295 9.410

 

Atenciosamente,

 

Robson Santos da Silva
Secretário Especial de Saúde Indígena

 

Referência: Processo nº 25000.090129/2020-84 SEI nº 0015448784
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Gabinete - GAB/SESAI
SRTV 702, Via W5 Norte  - Bairro Asa Norte, Brasília/DF, CEP 70723-040

Site - saude.gov.br
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Ministério da Saúde
Secretaria Especial de Saúde Indígena

Núcleo Jurídico da Secretaria Especial de Saúde Indígena
  

DESPACHO

SESAI/NUJUR/SESAI/MS

Brasília, 29 de junho de 2021.
  

À Assessoria Parlamentar do Ministério da Saúde (CONJUR/MS),

Assunto: Encaminhamento de manifestação quanto à requisição do Senado
Federal para ter acesso ao sistema eletrônico de informações (SEI).

 

Trata-se do Despacho ASPAR (0020832304), da Assessoria
Parlamentar do Ministério da Saúde, que encaminha o Ofício nº 1158/2021 -
CPIPANDEMIA (0020832302), em referência ao Requerimento n°
674/2021/CPIPANDEMIA (0020832303), de autoria do Senador Renan Calheiros,
por meio do qual requisita acesso externo ao Sistema Eletrônico de Informações
(SEI) para consultar os processos e/ou documentos cujo objeto seja a
distribuição de "kit covid" para as populações indígenas. 

A respeito do tema, esta SESAI  teve conhecimento de que o Distrito
Sanitário Especial de Saúde Indígena de Vilhena/RO, atendendo as orientações
da Secretaria Municipal de Saúde de Cacoal/RO, adotou o termo "kit covid".
Assim, dar-se-á acesso, mediante as cópias, dos seguintes processos, vide: 

25000.116802/2020-13 (0021043233)

25000.092552/2020-19 (0021043324)

08038.009631/2021-10 (0021043391)

25000.115388/2020-25 (0021043453)

25000.045971/2021-42 (0021043395)

25000.041698/2021-87 (0021043340)

No que concerne à utilização de medicamentos destinados ao
enfrentamento da covid-19, esta Secretaria informa que segue os protocolos
estabelecidos pelo Ministério da Saúde, tais como o Protocolo de Manejo Clínico
do Coronavírus (COVID-19) na Atenção Primária à Saúde e as Diretrizes para
Diagnóstico e Tratamento da COVID-19.

Assim, é imperioso ressaltar que, apesar das recomendações desta
SESAI, os Distritos Sanitários são unidades gestoras descentralizadas do
Subsistema de Atenção à Saúde Indígena (SasiSUS), possuindo autonomia
administrativa, orçamentária e financeira quanto ao seus atos praticados. 

Ante o exposto, encaminha-se os autos para conhecimento e adoção
das providências cabíveis e necessárias. 

Colocamo-nos à disposição para prestar quaisquer informações e/ou
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complementos, caso necessário.

 

SIDERVAL MATIAS DOS SANTOS
Chefe de Gabinete

Documento assinado eletronicamente por Siderval Matias dos Santos,
Chefe de Gabinete da Secretaria Especial da Saúde Indígena, em
29/06/2021, às 18:19, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento
no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015; e art. 8º, da
Portaria nº 900 de 31 de Março de 2017.

Documento assinado eletronicamente por Robson Santos da Silva,
Secretário(a) Especial de Saúde Indígena, em 06/07/2021, às 11:22,
conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do
Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015; e art. 8º, da Portaria nº 900 de
31 de Março de 2017.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.saude.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o
código verificador 0021370640 e o código CRC 8836FD69.

Referência: Processo nº 25000.081006/2021-33 SEI nº 0021370640
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Ministério da Saúde
Gabinete do Ministro

Coordenação-Geral do Gabinete do Ministro
Divisão de Análise Técnica de Documentos Oficiais

  

DESPACHO

DATDOF/CGGM/GM/MS

Brasília, 19 de agosto de 2020.
  

Encaminhe-se à Assessoria Parlamentar e a Secretaria Especial de
Saúde Indígena o Ofício s/nº, de 11 de agosto de 2020 (0016307969), de
interesse da Senhora Marina Silva, da REDE Sustentabilidade, para reiterar o
pleito das lideranças indígenas, assim como o da Deputada Federal  Joênia
Wapichana, por meio do Processo SEI nº 25000.110617/2020-15, sobre o
mesmo assunto, para análise e providências cabíveis.

 

MARIA DE FÁTIMA DOS SANTOS
Coordenadora-Geral do Gabinete do Ministro

  

  

Documento assinado eletronicamente por Maria de Fatima dos Santos,
Coordenador(a)-Geral do Gabinete do Ministro, em 19/08/2020, às
17:54, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º,
do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015; e art. 8º, da Portaria nº 900
de 31 de Março de 2017.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.saude.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o
código verificador 0016309546 e o código CRC 8AAFC762.

Referência: Processo nº 25000.116802/2020-13 SEI nº 0016309546
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Ministério da Saúde
Gabinete do Ministro

Assessoria Parlamentar
  

DESPACHO

ASPAR/GM/MS

Brasília, 24 de agosto de 2020.
  
À Secretaria Especial de Saúde Indígena - SESAI/MS;
Ao Centro de Operações de Emergências - COE-COVID19 (para conhecimento)

 

 

1. Encaminhe-se, para análise, emissão de parecer e retorno a esta
Assessoria, o Ofício SN/2020 (0016307969), do Senhora Marina Silva da Rede
Sustentabilidade.

2. Por se tratar de demanda relacionada à pandemia do Coronavírus
(COVID-19), solicita-se máxima urgência na resposta.

 

LEONARDO BATISTA SILVA
Chefe da Assessoria Parlamentar

Documento assinado eletronicamente por Leonardo Batista Silva, Chefe da
Assessoria Parlamentar, em 25/08/2020, às 22:11, conforme horário
oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de
8 de outubro de 2015; e art. 8º, da Portaria nº 900 de 31 de Março de 2017.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.saude.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o
código verificador 0016362788 e o código CRC 16AC3B6E.

Referência: Processo nº 25000.116802/2020-13 SEI nº 0016362788
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Ministério da Saúde
Secretaria Especial de Saúde Indígena

Gabinete
  

DESPACHO

SESAI/GAB/SESAI/MS

Brasília, 26 de agosto de 2020.
  

Ao Departamento de Atenção à Saúde Indígena

 

Encaminhe-se, para análise, emissão de parecer
o Ofício SN/2020 (0016307969), do Senhora Marina Silva da Rede
Sustentabilidade.

Por se tratar de demanda relacionada à pandemia do Coronavírus
(COVID-19), solicita-se máxima urgência na resposta.

 

Atenciosamente,

 

SIDERVAL MATIAS DOS SANTOS
Chefe de Gabinete

Documento assinado eletronicamente por Siderval Matias dos Santos,
Chefe de Gabinete da Secretaria Especial da Saúde Indígena, em
26/08/2020, às 13:19, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento
no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015; e art. 8º, da
Portaria nº 900 de 31 de Março de 2017.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.saude.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o
código verificador 0016407706 e o código CRC 9D2C4A03.

Referência: Processo nº 25000.116802/2020-13 SEI nº 0016407706
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Ministério da Saúde
Secretaria Especial de Saúde Indígena

Departamento de Atenção à Saúde Indígena
Coordenação de Gestão da Atenção da Saúde Indígena

  

DESPACHO

COGASI/DASI/SESAI/MS

Brasília, 04 de setembro de 2020.
  

 

  Ao DASI

Trata-se de Carta S/N. REDE SUSTENTABILIDADE ( 0016295080),
proveniente do partido Rede Sustentabilidade que solicita ações de prevenção
da COVID-19 em Rondônia, apontando a "necessidade urgente de atendimento
ao Povo Paiter Suruí no estado de Rondônia para o enfrentamento da Covid-19".

A presente demanda está sendo respondida por meio do processo de
NUP  25000.116188/2020-90, sendo que a resposta está em elaboração pelo
DSEI Vilhena.

Assim que o DSEI enviar a resposta, será encaminhada ao
GAB/SESAI para resposta à ASPAR.

 

Documento assinado eletronicamente por Zaira Zambelli Taveira,
Coordenador(a) de Gestão da Atenção da Saúde Indígena, em
04/09/2020, às 18:33, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento
no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015; e art. 8º, da
Portaria nº 900 de 31 de Março de 2017.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.saude.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o
código verificador 0016566625 e o código CRC 274C0309.

Referência: Processo nº 25000.116802/2020-13 SEI nº 0016566625
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Ministério da Saúde
Secretaria Especial de Saúde Indígena

Departamento de Atenção à Saúde Indígena
  

DESPACHO

DASI/SESAI/MS

Brasília, 08 de setembro de 2020.
  

Ao Gab/SESAI  

 

Trata-se de Carta S/N. REDE SUSTENTABILIDADE ( 0016295080),
proveniente do partido Rede Sustentabilidade que solicita ações de prevenção
da COVID-19 em Rondônia, apontando a "necessidade urgente de atendimento
ao Povo Paiter Suruí no estado de Rondônia para o enfrentamento da Covid-19".

Considerando o teor do Despacho COGASI (0016566625), por meio
do qual, a Coordenação de Gestão da Atenção da Saúde Indígena informa que,
a presente demanda está sendo respondida por meio do processo de NUP 
25000.116188/2020-90, sendo que a resposta está em elaboração pelo DSEI
Vilhena.

Desse modo, quando do envio da resposta pelo Distrito, será
encaminhada ao GAB/SESAI para resposta à ASPAR.

 

Documento assinado eletronicamente por Marcelo Alves Miranda,
Diretor(a) do Departamento de Atenção à Saúde Indígena, em
09/09/2020, às 17:43, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento
no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015; e art. 8º, da
Portaria nº 900 de 31 de Março de 2017.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.saude.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o
código verificador 0016575186 e o código CRC D0893DCF.

Referência: Processo nº 25000.116802/2020-13 SEI nº 0016575186
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Ministério da Saúde
Secretaria Especial de Saúde Indígena

Gabinete
  

DESPACHO

SESAI/GAB/SESAI/MS

Brasília, 22 de setembro de 2020.
  

À ASPAR

 

Trata-se de resposta ao Despacho ASPAR (0016362788), de 24 de
agosto de 2020, o qual encaminha Ofício SN (0016307969), proveniente
da Senhora Marina Silva da Rede Sustentabilidade.

Neste sentido, encaminha-se o que se segue visando subsidiar 
resposta ao supracitado ofício.

Em atendimento  aos questionamentos constantes no Ofício SN (0016307969), que trata da
necessidade urgente de atendimento ao Povo Paiter Suruí no estado de Rondônia para o
enfrentamento da Covid-19, encaminho respostas encaminhadas pelo Distrito Sanitário Especial
Indígena - Vilhena (Despacho 0016458596), NUP 25000.115388/2020-25.

Quanto a solicitação para instalação de um Hospital de Campanha com UTI para atender os
povos indígenas de Rondônia e Mato Grosso atendidas pelos DSEI Porto Velho e Vilhena: 

Informamos que a competência do Distrito Sanitário Especial Indígena é voltada para atenção
básica, articulada com a rede do Sistema Único de Saúde (SUS), para referência e contra -
referência. As demandas que superam a capacidade de resolução ao nível dos Polos Base são
direcionadas para uma rede já pactuada previamente, seja em serviço especializado na sede
do próprio município ou no mais próximo, hospital de pequeno porte ou hospitais de médio e
grande porte, a depender da complexidade do caso. É válido ressaltar que as Casas de Saúde
do Índio (CASAI´s) são locais de recepção e apoio aos indígenas que vem referenciados de
suas aldeias, estão localizadas em municípios de referência e tem como função facilitarem o
acesso da população indígena ao atendimento secundário e/ou terciário, servindo de apoio
entre a aldeia e a rede de serviços do SUS. Mediante a solicitação para instalação de um
Hospital de Campanha voltado aos povos indígenas, sugere-se articulação junto aos Estados e
Municípios da área de abrangência dos distritos supracitados;

 Quanto a contratação de mais profissionais de saúde para atenderem nos DSEI e nos
postos de saúde indígena dentro das aldeias, com equipamentos e medicamentos
necessários para atender os casos de COVID:

Informamos que conforme consta no processo (ID: 25062.000487/2020-89) o DSEI Vilhena
realizou a contratação de 8 (oito) profissionais para atuar na Equipe de Resposta Rápida e está
autorizada a contratação de mais 1 enfermeira e 2 técnicas de enfermagem para compor o Polo
de Cacoal e ajudar na identificação precoce dos casos sintomáticos. Conforme informado no
processo (ID: 25062.000273/2020-11) despacho (ID: 0016569816) o estoque de medicamento
necessário para o atendimento do COVID-19 do DSEI Vilhena atende à demanda dos casos até
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o momento. Foram montados kit´s COVID (Azitromicina e Ivermectina) suprindo a necessidade
da demanda dos casos sintomáticos nas aldeias.

 Quanto aos insumos de teste para ser feito em todos os indígenas, que apresentem os
sintomas de Covid: 

Informamos que o DSEI Vilhena por meio de processo de compra, aquisição junto a SESAI,
parcerias com municípios e Estados, adquiriu um total de 1.815 testes rápido e 350 Kit para
coleta de RT – PCR, e atualmente temos 980 caso registrados no sistema entre suspeitos,
descartados ou confirmados. Afirmamos que até o momento não houve falta de insumos para
diagnóstico, todos os indígenas sintomáticos foram notificados e testados nos prazos conforme
os protocolos de teste rápido e/ou coleta de material para PCR.

 Quanto a divulgação diária do número de casos por povo indígena junto as suas
Associações e comunidades:

O DSEI Vilhena criou no dia 20/03/2020 um grupo WhatsApp “ GT de crise do DSEI” composto
pelos profissionais de saúde envolvidos no COVID – 19 dos Polos Base e da sede do DSEI
Vilhena. O grupo tem por finalidade informar os trabalhos desenvolvidos pelas equipes
diariamente e divulgar o boletim semanal dos casos registrados da COVID-19. O Controle
Social e cada representante dos Polos Base tem como responsabilidade informar as lideranças
e comunidades dos casos conforme solicitado.

 Quanto a criação de um Comitê de Diálogo composto por representantes dos povos
indígenas, parceiros (ONGS) e profissionais de saúde: 

Com intuito de intensificar o diálogo entre os representantes indígenas e gestão do DSEI
Vilhena, e a participação das comunidades indígenas no processo de trabalho em 25/08/2020
foi alterado o Grupo Técnico do DSEI, incluindo representantes indígenas, também afim de
facilitar e otimizar a comunicação foi criado um grupo no WhatsApp “Comitê de Crise”
composto pelas lideranças de cada etnia, e grupo técnico dos polos e DSEI. É válido salientar
que antes da criação desse grupo com as lideranças, a responsável do Controle Social do
DSEI Vilhena já havia criado um grupo com os indígenas onde tem sido divulgando todo o
trabalho das equipes de saúde durante a pandemia. Ressaltamos ainda que o Polo Base de
Cacoal criou no início da pandemia um grupo no WhatsApp com as lideranças indígenas para
troca de informações e esclarecimentos necessários quanto ao COVID-19;

 Quanto as ações, no âmbito da atenção básica e na articulação
interfederativa, desenvolvidas pelo DSEI para contenção da disseminação de SARS-Cov-2
entre os Paiter Suruí: 

Considerando a pandemia pelo Novo Corona vírus, segue as atividades e estratégias que o
DSEI Vilhena vem adotando desde o início do surgimento da pandemia: Implantação do plano
de contingência para enfrentamento da COVID-19; Organização dos fluxos de trabalho voltados
para atendimento de casos suspeitos ou confirmados; Adequação das escalas de trabalho das
EMSI´s de 10/05 para 20/10; Aquisição de insumos estratégicos para testagem rápida dos
profissionais; Testagem e avaliação dos profissionais antes de adentrar nas aldeias;
Contratação das equipes de resposta rápida; Treinamento das EMSI´s para qualificação do
trabalho; Intensificação das atividades de educação em saúde para prevenção da doença nas
aldeias; Doações de máscaras para todos os indígenas nas aldeias; Implantação de locais
estratégicos para isolamento de pacientes; Testagem de todos os casos sintomáticos
cumprindo as recomendações do fabricante; Tratamento com Kit COVID para todos os casos
sintomáticos; Tratamento com ivermectina em todas as aldeias com casos confirmados;
Orientação de isolamento dos grupos de risco em todas as aldeias com casos; Isolamento das
aldeias com casos suspeitos ou confirmados; Implantação de 09 UAPI’s; Profissionais de saúde
em todas as aldeias com casos suspeitos ou confirmados; Saneamento e borrifação em todas
as aldeias com casos confirmados; Divulgação de materiais sobre prevenção e cuidados para
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os indígenas; Entrega de Cestas básicas em parceria com a FUNAI em locais estratégicos com
casos confirmados; Intensificação dos cuidados em saúde alimentar e saúde mental nas
comunidades indígenas para enfrentamento da COVID-19; Parcerias com empresas, estado e
municípios para aquisição. 

 

 

Atenciosamente,

 

SIDERVAL MATIAS DOS SANTOS
Chefe de Gabinete da SESAI/MS

Documento assinado eletronicamente por Siderval Matias dos Santos,
Chefe de Gabinete da Secretaria Especial da Saúde Indígena, em
22/09/2020, às 17:04, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento
no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015; e art. 8º, da
Portaria nº 900 de 31 de Março de 2017.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.saude.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o
código verificador 0016817127 e o código CRC 3116E1B3.

Referência: Processo nº 25000.116802/2020-13 SEI nº 0016817127
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Ministério da Saúde
Gabinete do Ministro

Assessoria Parlamentar
  

OFÍCIO Nº 5556/2020/ASPAR/GM/MS                                        

Brasília, 23 de setembro de 2020.
  
A Sua Excelência a Senhora
MARINA SILVA
Rede Sustentabilidade
escritoriomarinasilva@gmail.com

 

Assunto: Atendimento ao povo Paiter Suruí no estado de Rondônia para o
enfrentamento da Covid-19�.

 

 

Senhora Marina Silva,

 

1. Trata-se do Ofício SN/2020 (0016307969), de 11 de agosto de
2020, por meio do qual Vossa Excelência solicita a necessidade urgente de
atendimento ao Povo Paiter Suruí, localizado no estado de Rondônia, para o
enfrentamento da Covid-19.

2. Em resposta à referida solicitação, encaminho o
Despacho SESAI/GAB/SESAI/MS� (0016817127), elaborado pela Secretaria
Especial de Saúde Indígena, contendo os esclarecimentos pertinentes ao pleito.

3. Cabe informar que os processos nº.s 25000.110617/2020-
15 e 25000.116188/2020-90, de igual teor, encontram-se relacionados.

Respeitosamente,

 

 

LEONARDO BATISTA� SILVA
Chefe da Assessoria Parlamentar
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Documento assinado eletronicamente por Leonardo Batista Silva, Chefe da
Assessoria Parlamentar, em 02/10/2020, às 08:28, conforme horário
oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de
8 de outubro de 2015; e art. 8º, da Portaria nº 900 de 31 de Março de 2017.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.saude.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o
código verificador 0016825478 e o código CRC 3D2FA0F2.

Referência: Processo nº 25000.116802/2020-13 SEI nº 0016825478
 

Assessoria Parlamentar - ASPAR
Esplanada dos Ministérios, Bloco G  - Bairro Zona Cívico-Administrativa, Brasília/DF, CEP 70058-900

Site - saude.gov.br
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E-mail - 0016984477

Data de Envio: 
  02/10/2020 11:16:47

De: 
  MS/Assessoria Parlamentar <aspar@saude.gov.br>

Para:
    escritoriomarinasilva@gmail.com

Assunto: 
  Atendimento ao povo Paiter Suruí no estado de Rondônia para o enfrentamento da Covid-19&#8203;.

Mensagem: 
  Trata-se do Ofício SN/2020 (0016307969), de 11 de agosto de 2020, por meio do qual Vossa Excelência solicita a
necessidade urgente de atendimento ao Povo Paiter Suruí, localizado no estado de Rondônia, para o enfrentamento
da Covid-19.

FAVOR ACUSAR RECEBIMENTO.

25000.116802/2020-13

Anexos:
    Oficio_0016825478.html
    Despacho_0016817127.html
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Ministério da Saúde
Gabinete do Ministro

Coordenação-Geral do Gabinete do Ministro
Divisão de Análise Técnica de Documentos Oficiais

  

DESPACHO

DATDOF/CGGM/GM/MS

Brasília, 01 de julho de 2020.
  

Encaminhe-se à Assessoria Parlamentar o Ofício nº 038/2020
(0015526925), de 29 de junho de 2020, da Câmara dos Deputados, referente a
utilização de cloroquina no enfrentamento da COVID-19 em população indígena
no Estado de Roraima, para análise e providências cabíveis.

 

MARIA DE FÁTIMA DOS SANTOS

Coordenadora-Geral do Gabinete do Ministro

  

Documento assinado eletronicamente por Maria de Fatima dos Santos,
Coordenador(a)-Geral do Gabinete do Ministro, em 01/07/2020, às
09:36, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º,
do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015; e art. 8º, da Portaria nº 900
de 31 de Março de 2017.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.saude.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o
código verificador 0015535436 e o código CRC 54405FB3.

Referência: Processo nº 25000.092552/2020-19 SEI nº 0015535436
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Ministério da Saúde
Gabinete do Ministro

Assessoria Parlamentar
  

DESPACHO

ASPAR/GM/MS

Brasília, 21 de julho de 2020.
  
Às
Secretaria de Ciência, Tecnologia, Inovação e Insumos Estratégicos em Saúde -
SCTIE/MS;
Secretaria Especial de Saúde Indígena - SESAI/MS;
 
 
 

Encaminhe-se, para análise, emissão de parecer e retorno a esta
Assessoria, o Ofício n.º 38/2020 (0015526925), da Deputada Federal Joenia
Wapichana.

 

 
LEONARDO BATISTA SILVA

Chefe da Assessoria Parlamentar
 
 

Documento assinado eletronicamente por Leonardo Batista Silva, Chefe da
Assessoria Parlamentar, em 21/07/2020, às 23:23, conforme horário
oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de
8 de outubro de 2015; e art. 8º, da Portaria nº 900 de 31 de Março de 2017.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.saude.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o
código verificador 0015857218 e o código CRC 1868BBEB.

Referência: Processo nº 25000.092552/2020-19 SEI nº 0015857218
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Ministério da Saúde
Secretaria de Ciência, Tecnologia, Inovação e Insumos Estratégicos em Saúde

Gabinete
  

DESPACHO

SCTIE/GAB/SCTIE/MS

Brasília, 22 de julho de 2020.
  

Referência Sei: 0015526925.

Proveniência: Câmara do Deputados - Gabinete da Deputada Joenia Wapichana.

Assunto: Ofício nº 038/2020, proveniente do Gabinete da Deputada Joenia
Wapichana, referente a utilização de cloroquina no enfrentamento da
COVID-19 em população indígena no Estado de Roraima.

 

1. Com base no Ofício Circular nº 37/2020/SE/GAB/SE/MS
(0014141852), encaminha-se o documento em referência ao Departamento de
Assistência Farmacêutica e Insumos Estratégicos (DAF/SCTIE), para análise e
manifestação no âmbito de suas competências, com retorno à avaliação do
Secretário.

2. Ressaltam-se as informações constantes do Despacho
ASPAR (0015857218), que apresentou a demanda a esta Secretaria, ao tempo
que se solicita manifestação com a celeridade que a demanda requer.

3. Quando entender necessário, a área técnica poderá indicar a
necessidade de reportar aos representantes da SCTIE no Centro de Operações
de Emergência (COE/COVID-19) os casos complexos e emergenciais, que por
ventura demandem atuação do Centro para deliberação coletiva.

4. Caso a demanda requeira complementação de resposta ou o assunto
não seja de competência desse Departamento, solicita-se indicação do
setor responsável.

 
ANA PAULA TELES FERREIRA BARRETO

Chefe de Gabinete da Secretaria de Ciência, Tecnologia, Inovação e Insumos
Estratégicos em Saúde

 

Documento assinado eletronicamente por Ana Paula Teles Ferreira
Barreto, Chefe de Gabinete da Secretaria de Ciência, Tecnologia,
Inovação e Insumos Estratégicos em Saúde, em 24/07/2020, às 05:57,
conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do
Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015; e art. 8º, da Portaria nº 900 de
31 de Março de 2017.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
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acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o
código verificador 0015864108 e o código CRC E89A3270.

Referência: Processo nº 25000.092552/2020-19 SEI nº 0015864108
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Ministério da Saúde
Secretaria Especial de Saúde Indígena

Gabinete
  

DESPACHO

SESAI/GAB/SESAI/MS

Brasília, 24 de julho de 2020.
  

Ao Departamento de Atenção à Saúde Indígena - DASI

 

Assunto: Utilização de Cloroquina no enfrentamento da COVID-19 em
população indígena no estado de Roraima.

 

Encaminhe-se o presente expediente para análise e manifestação.

 

Atenciosamente,

 

 SIDERVAL MATIAS DOS SANTOS
Chefe de Gabinete

Documento assinado eletronicamente por Siderval Matias dos Santos,
Chefe de Gabinete da Secretaria Especial da Saúde Indígena, em
24/07/2020, às 16:07, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento
no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015; e art. 8º, da
Portaria nº 900 de 31 de Março de 2017.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.saude.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o
código verificador 0015910772 e o código CRC CCCCA083.

Referência: Processo nº 25000.092552/2020-19 SEI nº 0015910772
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Ministério da Saúde
Secretaria de Ciência, Tecnologia, Inovação e Insumos Estratégicos em Saúde

Departamento de Assistência Farmacêutica e Insumos Estratégicos
  

DESPACHO

DAF/SCTIE/MS
Brasília, 24 de julho de 2020.

  
PROCESSO NUP: 25000.092552/2020-19
INTERESSADO: Câmara do Deputados - Gabinete da Deputada Joenia Wapichana.
ASSUNTO: Solicita informações sobre a utilização de cloroquina no enfrentamento da COVID-19 em
população indígena no Estado de Roraima.
 

COVID -19 URGENTE

 

1. Em atenção ao Despacho SCTIE/MS (0015864108), ENCAMINHA-SE À
COORDENAÇÃO-GERAL DE ASSISTÊNCIA FARMACÊUTICA DE MEDICAMENTOS
ESTRATÉGICOS - CGAFME, para providenciar as informações de sua competência, em especial quanto
ao questionamento em epígrafe, salientando que aquelas que não o forem deverão constar expressamente em
documento a ser exarado, indicando o setor competente.
2. Solicita-se que a manifestação sobre o assunto em referência seja direcionado ao
GAB/SCTIE, o mais brevemente possível, com a anuência desta diretoria.

 
 
 

SANDRA DE CASTRO BARROS
Diretora

  

Documento assinado eletronicamente por Sandra de Castro Barros,
Diretor(a) do Departamento de Assistência Farmacêutica e Insumos
Estratégicos, em 27/07/2020, às 11:19, conforme horário oficial de Brasília,
com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de
2015; e art. 8º, da Portaria nº 900 de 31 de Março de 2017.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.saude.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o
código verificador 0015919837 e o código CRC 64D3DCC9.

Referência: Processo nº 25000.092552/2020-19 SEI nº 0015919837

Despacho DAF 0015919837         SEI 25000.092552/2020-19 / pg. 14Processo NUP 25000.092552/2020-19 (0021043324)         SEI 25000.081006/2021-33 / pg. 45

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
file:///deploy/appsei/sei/temp/ http://pesquisa.in.gov.br/imprensa/jsp/visualiza/index.jsp?data=03/04/2017&jornal=1&pagina=78&totalArquivos=132
http://sei.saude.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0


Ministério da Saúde
Secretaria Especial de Saúde Indígena

Núcleo Jurídico da Secretaria Especial de Saúde Indígena
  

OFÍCIO Nº 343/2020/SESAI/NUJUR/SESAI/MS                                        

Brasília, 31 de julho de 2020.
  

A Senhora

Joenia Wapichana

Deputada Federal

Câmara dos Deputados

Gabinete da Deputada Joenia Wapichana

Praça dos Três Poderes - Congresso Nacional

Câmara dos Deputados, Anexo IV, GAbinete 231, Brasília/DF

CEP 70.160-900

 

 

Resposta ao Ofício n° 038/2020

Assunto: Uso do medicamento de cloroquina. 

 

1. Cumprimentando-a cordialmente, reporto-me ao ofício em referência,
o qual solicita esclarecimentos acerca da utilização de cloroquina no
enfrentamento da COVID-19 em população indígena no estado de Roraima.

2. Em breve síntese, a Deputada Joenia Wapichana (REDE/RR), informa
que tomou conhecimento que o Ministério da Saúde tem orientado o uso de
medicamento não recomendado pela Organização Mundial de Saúde no
enfrentamento da COVID-19, em povos indígenas atendidos pelos Distrito
Sanitário Especial Indígena Leste e pelo Distrito Sanitário Especial Indígena
Yanomani, no estado do Roraima.

3. Ainda ressalta que, segundo informações colhidas, o Ministério da
Saúde realizará a 5ª Missão Interministerial para levar atendimento médico e
quatro toneladas de materiais e insumos às terras indígenas Yanomami e
Raposa Serra do Sol, no estado de Roraima. E entre os medicamentos
informados, encontra-se a cloroquina.

4. Considerando os termos expostos no expediente supramencionado,
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esta Secretaria Especial de Saúde Indígena (SESAI), informa que o
encaminhamento do medicamento de cloroquina é destinado ao tratamento de
amebíase hepática, malária, oncocercose, lúpus e outras patologias, e não para
o enfrentamento da COVID-19, uma vez que segue as
diretrizes/orientações emanadas pela Organização Mundial de Saúde
(OMS) e do Ministério da Saúde (MS).

5. Antes de adentrar em dados específicos, faz-se necessário
rememorar que, no Brasil, a maioria dos casos de malária centraliza-se na
região Amazônica, compostas pelos seguintes entes federados: Acre, Amapá,
Amazonas, Maranhão, Mato Grosso, Pará, Rondônia, Roraima e Tocantins, não
podendo, assim, o poder público negligenciar-se quanto ao envio de
medicamento recomendado.

6. Quanto a oncocercose, que é uma doença parasitária crônica de
infecção, caracterizada pela picada do inseto conhecido como borrachudo ou
pium infectado com larvas do parasita, no Brasil, está restrita as terras
indígenas Yanomami, no norte do Brasil, nos estados do Amazonas, Roraima e
na fronteira com a Venezuela, segundo dados do Ministério da Saúde[1].

7. Levando-se em consideração que à área endêmica da malária e
oncocercose concentra-se na população Yanomami e de Roraima, é imperioso o
encaminhamento do medicamento de cloroquina aos Distritos Sanitário, a fim de
auxiliar os profissionais da saúde no combate das referidas doenças.

8. Por outra senda, em consonância aos dados disponibilizados por
meio do sítio eletrônico desta Secretaria Indígena[2], a população Yanomami
corresponde a 26.785 (vinte e seis mil e setecentos e oitenta e cinco)
indígenas, sendo distribuídos em 5 (cinco) etnias, 366 (trezentos e sessenta e
seis) aldeias, 78 (setenta e oito) unidades básicas de saúde indígena, 37 (trinta
e sete) polos base, 1 (uma) casa de saúde indígena, abrangendo ao todo uma
área (em Km²) de 96.650,00.

9. Por meio da mesma fonte mencionada alhures, também é possível
verificar as informações pertinentes ao DSEI Leste de Roraima. Sendo que a
população corresponde a 51.797 (cinquenta e um mil e setecentos e noventa e
sete) indígenas, distribuídos em 7 (sete) etnias, 342 (trezentos e quarenta e
duas) aldeias, 285 (duzentos e oitenta e cinco) unidades básicas de saúde
indígena, 34 (trinta e quatro) polos base, numa área (em Km²) de 69.754,16.

10. A partir da concatenação de dados acerca da população indígena
abarcada pelo Distrito Sanitário Yanomami e do Distrito Sanitário Leste de
Roraima, bem como pela análise da tabela de medicamentos inserida no ofício
038/2020, informa-se que a quantidade de cloroquina enviada é tão somente
para repor o estoque da Central de Abastecimento Farmacêutico (CAF) dos
Distritos, uma vez que o contato com tais comunidades indígenas é de difícil
acesso.

11. Tanto é que, antes mesmo da pandemia, esta Secretaria Indígena,
encaminhou um montante bem próximo do medicamento em questão, conforme
relatório de saída de medicamento de 01/01/2018 a 31/07/2020 - anexo. 

12. Dessa forma, considerando a extensa população indígena abarcada
pelos Distritos, mostra-se clarividente a necessidade do envio de tais
medicamentos, uma vez que as doenças de malária e oncocercose são mais
recorrentes entre a comunidade Yanomami e de Leste de Roraima.
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Atenciosamente,

 

ROBSON SANTOS DA SILVA

Secretário da Secretaria Especial de Saúde Indígena

[1] https://www.saude.gov.br/saude-de-a-z/oncocercose/

[2] https://saudeindigena1.websiteseguro.com/coronavirus/dsei/

 

  

 

Documento assinado eletronicamente por Robson Santos da Silva,
Secretário(a) Especial de Saúde Indígena, em 04/08/2020, às 14:15,
conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do
Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015; e art. 8º, da Portaria nº 900 de
31 de Março de 2017.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.saude.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o
código verificador 0016022259 e o código CRC B3EBDF8A.

Referência: Processo nº 25000.092552/2020-19 SEI nº 0016022259
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E-mail - 0016067153

Data de Envio: 
  04/08/2020 17:45:19

De: 
  MS/Núcleo Jurídico da Secretaria Especial de Saúde Indígena <assejur.sesai@saude.gov.br>

Para:
    depjoeniawapichana@camara.leg.br

Assunto: 
  Resposta ao Ofício n° 038/2020

Mensagem: 
  A Senhora

Joenia Wapichana

Deputada Federal

Câmara dos Deputados

Gabinete da Deputada Joenia Wapichana

Praça dos Três Poderes - Congresso Nacional

Câmara dos Deputados, Anexo IV, GAbinete 231, Brasília/DF

CEP 70.160-900

Resposta ao Ofício n° 038/2020

Assunto: Uso do medicamento de cloroquina. 

Cumprimentando-a cordialmente, reporto-me ao ofício em referência, o qual solicita esclarecimentos acerca da
utilização de cloroquina no enfrentamento da COVID-19 em população indígena no estado de Roraima.

Em breve síntese, a Deputada Joenia Wapichana (REDE/RR), informa que tomou conhecimento que o Ministério da
Saúde tem orientado o uso de medicamento não recomendado pela Organização Mundial de Saúde no enfrentamento
da COVID-19, em povos indígenas atendidos pelos Distrito Sanitário Especial Indígena Leste e pelo Distrito Sanitário
Especial Indígena Yanomani, no estado do Roraima.

Ainda ressalta que, segundo informações colhidas, o Ministério da Saúde realizará a 5ª Missão Interministerial para
levar atendimento médico e quatro toneladas de materiais e insumos às terras indígenas Yanomami e Raposa Serra
do Sol, no estado de Roraima. E entre os medicamentos informados, encontra-se a cloroquina.

Considerando os termos expostos no expediente supramencionado, esta Secretaria Especial de Saúde Indígena
(SESAI), informa que o encaminhamento do medicamento de cloroquina é destinado ao tratamento de amebíase
hepática, malária, oncocercose, lúpus e outras patologias, e não para o enfrentamento da COVID-19, uma vez que
segue as diretrizes/orientações emanadas pela Organização Mundial de Saúde (OMS) e do Ministério da Saúde (MS).

Antes de adentrar em dados específicos, faz-se necessário rememorar que, no Brasil, a maioria dos casos de malária
centraliza-se na região Amazônica, compostas pelos seguintes entes federados: Acre, Amapá, Amazonas,
Maranhão, Mato Grosso, Pará, Rondônia, Roraima e Tocantins, não podendo, assim, o poder público negligenciar-se
quanto ao envio de medicamento recomendado.

Quanto a oncocercose, que é uma doença parasitária crônica de infecção, caracterizada pela picada do inseto
conhecido como borrachudo ou pium infectado com larvas do parasita, no Brasil, está restrita as terras indígenas
Yanomami, no norte do Brasil, nos estados do Amazonas, Roraima e na fronteira com a Venezuela, segundo dados
do Ministério da Saúde[1].
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Levando-se em consideração que à área endêmica da malária e oncocercose concentra-se na população Yanomami e
de Roraima, é imperioso o encaminhamento do medicamento de cloroquina aos Distritos Sanitário, a fim de auxiliar
os profissionais da saúde no combate das referidas doenças.

Por outra senda, em consonância aos dados disponibilizados por meio do sítio eletrônico desta Secretaria
Indígena[2], a população Yanomami corresponde a 26.785 (vinte e seis mil e setecentos e oitenta e cinco) indígenas,
sendo distribuídos em 5 (cinco) etnias, 366 (trezentos e sessenta e seis) aldeias, 78 (setenta e oito) unidades
básicas de saúde indígena, 37 (trinta e sete) polos base, 1 (uma) casa de saúde indígena, abrangendo ao todo uma
área (em Km²) de 96.650,00.

Por meio da mesma fonte mencionada alhures, também é possível verificar as informações pertinentes ao DSEI Leste
de Roraima. Sendo que a população corresponde a 51.797 (cinquenta e um mil e setecentos e noventa e sete)
indígenas, distribuídos em 7 (sete) etnias, 342 (trezentos e quarenta e duas) aldeias, 285 (duzentos e oitenta e cinco)
unidades básicas de saúde indígena, 34 (trinta e quatro) polos base, numa área (em Km²) de 69.754,16.

A partir da concatenação de dados acerca da população indígena abarcada pelo Distrito Sanitário Yanomami e do
Distrito Sanitário Leste de Roraima, bem como pela análise da tabela de medicamentos inserida no ofício 038/2020,
informa-se que a quantidade de cloroquina enviada é tão somente para repor o estoque da Central de Abastecimento
Farmacêutico (CAF) dos Distritos, uma vez que o contato com tais comunidades indígenas é de difícil acesso.

Tanto é que, antes mesmo da pandemia, esta Secretaria Indígena, encaminhou um montante bem próximo do
medicamento em questão, conforme relatório de saída de medicamento de 01/01/2018 a 31/07/2020 - anexo. 

Dessa forma, considerando a extensa população indígena abarcada pelos Distritos, mostra-se clarividente a
necessidade do envio de tais medicamentos, uma vez que as doenças de malária e oncocercose são mais
recorrentes entre a comunidade Yanomami e de Leste de Roraima.

Considerando a resposta acima mencionada, favor, acusar recebimento do expediente.

Fernanda Cristina
NUJUR/SESAI
61 3315-3121

Anexos:
    Oficio_0016022259.html
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Ministério da Saúde
Secretaria de Ciência, Tecnologia, Inovação e Insumos Estratégicos em Saúde

Departamento de Assistência Farmacêutica e Insumos Estratégicos
Coordenação-Geral de Assistência Farmacêutica e Medicamentos Estratégicos

  

DESPACHO

CGAFME/DAF/SCTIE/MS

Brasília, 02 de setembro de 2020.
  

Referência Sei: 0015526925.

Proveniência: Câmara do Deputados - Gabinete da Deputada Joenia Wapichana.

Assunto: Ofício nº 038/2020, proveniente do Gabinete da Deputada Joenia Wapichana,
referente a utilização de cloroquina no enfrentamento da COVID-19 em população
indígena no Estado de Roraima.

 

1. Trata-se do Despacho GAB/SCTIE 0015864108 encaminhando o Ofício
038/2020 (0015526925) do Gabinete da Deputada Joenia Wapichana,  que trata
da utilização de cloroquina no enfrentamento da COVID-19 em população
indígena no Estado de Roraima, por motivo da realização da 5ª missão
interministerial para levar atendimento médico aos povos indígenas do estado
de Roraima.

2. Sobre o assunto, verifica-se que a SESAI por meio do Ofício 343
(0016022259), enviou resposta à Senhora Deputada, informando que a
cloroquina enviada aos Distritos Sanitários Especial Indígenas de Roraima na
Missão Interministerial, objetivou a reposição dos estoque da Central de
Abastecimento Farmacêutico (CAF) dos Distritos, e  a sua utilização não é para
o enfrentamento da COVID-19.

3. Ao que cabe a este Departamento, informa-se que o DAF foi
consultado quanto à disponibilidade de alguns medicamentos para a referida
missão, sendo assim, disponibilizados na ocasião, aqueles que haviam em
estoque, sem prejuízo ao atendimento de rotina dos demais programas
atendidos pelo Ministério da Saúde. Dentre os medicamentos disponibilizados,
encontrava-se a Cloroquina 150mg.  Contudo, entende-se que a parte
assistencial, e as devidas orientações de uso dos medicamentos disponilizados
pelo DAF, cabe aos profissionais de saúde que participaram da missão, e que
em se tratando de atendimento aos povos indígenas, compete à SESAI, o
acompanhamento e manutenção da assistência aos Distritos Sanitários
Indígenas atendidos. 

4. Sendo o que cabe a esta Coordenação-Geral de Assistência
Farmacêutica e Medicamentos Estratégicos (CGAFME/DAF), após concordância da
manifestação por este Departamento, solicita-se o encaminhamento ao
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Gabinete da SCTIE/MS para conhecimento e adoção das medidas pertinentes.

 

Atenciosamente,

 

ALVIMAR BOTEGA
Coordenador-Geral

 

De acordo.

 

SANDRA DE CASTRO BARROS
Diretora

 

Documento assinado eletronicamente por Alvimar Botega,
Coordenador(a)-Geral de Assistência Farmacêutica e Medicamentos
Estratégicos, em 02/09/2020, às 18:44, conforme horário oficial de Brasília,
com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de
2015; e art. 8º, da Portaria nº 900 de 31 de Março de 2017.

Documento assinado eletronicamente por Sandra de Castro Barros,
Diretor(a) do Departamento de Assistência Farmacêutica e Insumos
Estratégicos, em 03/09/2020, às 19:39, conforme horário oficial de Brasília,
com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de
2015; e art. 8º, da Portaria nº 900 de 31 de Março de 2017.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.saude.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o
código verificador 0016529169 e o código CRC 39BE2E84.

Referência: Processo nº 25000.092552/2020-19 SEI nº 0016529169
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Ministério da Saúde
Secretaria de Ciência, Tecnologia, Inovação e Insumos Estratégicos em Saúde

Gabinete
  

DESPACHO

SCTIE/GAB/SCTIE/MS

Brasília, 04 de setembro de 2020.
  

Referência Sei: 0015526925 e 0016529169.

Proveniência: Câmara do Deputados - Gabinete da Deputada Joenia Wapichana.

Assunto: Ofício nº 038/2020, proveniente do Gabinete da Deputada Joenia
Wapichana, referente a utilização de cloroquina no enfrentamento da
COVID-19 em população indígena no Estado de Roraima.

 

Ciente do teor do Despacho CGAFME (0016529169) elaborado no
âmbito do Departamento de Assistência Farmacêutica e Insumos Estratégicos,
que trata da análise do Ofício nº 038/2020, proveniente do Gabinete da
Deputada Joenia Wapichana, referente à utilização de cloroquina no
enfrentamento da COVID-19 em população indígena no Estado de Roraima.

Restitua-se à Assessoria Parlamentar (ASPAR/GM) para análise e
providências pertinentes.

 
HÉLIO ANGOTTI NETO

Secretário de Ciência, Tecnologia, Inovação e Insumos Estratégicos em Saúde
 

Documento assinado eletronicamente por Hélio Angotti Neto,
Secretário(a) de Ciência, Tecnologia, Inovação e Insumos Estratégicos
em Saúde, em 11/09/2020, às 14:49, conforme horário oficial de Brasília,
com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de
2015; e art. 8º, da Portaria nº 900 de 31 de Março de 2017.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.saude.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o
código verificador 0016570945 e o código CRC C07AA898.

Referência: Processo nº 25000.092552/2020-19 SEI nº 0016570945
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DEFENSORIA PÚBLICA-GERAL DA UNIÃO
SBS Quadra 02, Bloco H, Lote 14 - Bairro Asa Sul - CEP 70070-120 - Brasília - DF - http://www.dpu.gov.br/ 

OFÍCIO - Nº 4379827/2021 - DPU/GTI DPGU

Brasília, 16 de abril de 2021.

A Sua Excelência o Senhor 
Robson Santos da Silva 
Secretário Especial de Saúde Indígena (SESAI) 
sesai@saude.gov.br 
siderval.santos@saude.gov.br 
(61) 3315-3764

Assunto: solicitação de informações acerca da profilaxia e do tratamento médico dispensado aos indígenas
contra o Covid-19.
Referência: ao responder este ofício, indicar expressamente o Processo nº 08038.009631/2021-10

 
Senhor Secretário,
 
Cumprimentando-o cordialmente, a DEFENSORIA PÚBLICA DA UNIÃO, neste momento

representado pelo Grupo de Trabalho Comunidades Indígenas, instituição essencial à função jurisdicional do
Estado, a quem incumbe, como expressão e instrumento do regime democrático, fundamentalmente, a
orientação jurídica, a promoção dos direitos humanos e a defesa, em todos os graus, judicial e extrajudicial,
dos direitos individuais e coletivos, dos necessitados, vem, com fundamento no art. 4º, I, II, VII, VIII, X e XI,
e do art. 44, X, da Lei Complementar Federal nº 80/94, expor e requerer conforme razões a seguir expostas.

O Grupo de Trabalho Indígenas tomou ciência de que nas aldeias sob supervisão do DSEI-
Vilhena com casos suspeitos e/ou confirmados de Covid-19 estão sendo realizados os seguintes
procedimentos: borrifação residencial, nos postos de saúde, escolas e igrejas com hipoclorito; tratamento
profilático com Ivermectina para a população maior de 10 anos; tratamento com KIT COVID para todos os
indígenas que apresentam sintomas, além de testagem dos habitantes sintomáticos, isolamento dos casos
positivos e suspeitos, orientação para isolamento dos grupos de risco e das aldeiras.

 
Cientes dos procedimentos de borrifação com hipoclorito, tratamento profilático a crianças

e uso de KIT COVID aos casos confirmados, solicita-se as seguintes informações:
 
1. Esse procedimento está sendo utilizado de forma isolada no DSEI-Vilhena, ou é uma

orientação geral da SESAI, a ser adotada em todo o Brasil?
2. Estando afeto apenas ao DSEI-Vilhena ou a todo o País, solicita-se informações sobre a

origem da ordem para implantação do procedimento e qual o fundamento para sua utilização.
3. No que consiste o tratamento profilático a crianças?
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Quanto ao DSEI-Vilhena, questiona-se:
a. Há um médico prescrevendo e acompanhando o uso do  KIT COVID caso a caso?
b. Quais outras providências médicas são tomadas quando há a confirmação de um caso da

doença nas aldeias, além do isolamento? Quais outros tratamentos estão disponíveis e sendo ministrados?
c. Em casos que apresentam gravidade, quais providências são tomadas?
 
Quanto aos procedimentos adotados no País para o tratamento da Covid-19 nas

comunidades indígenas, questiona-se:
1. Como se dá o acesso ao atendimento médico? Há profissionais que visitam as aldeias para

ofertar o tratamento, ou é necessário se locomover à Unidade Básica de Saúde ou similar?
2. Quando há a confirmação de um caso dentro da aldeia, quais os protocolos adotados?

Quais formas de tratamento/medicação estão disponíveis à população indígena?
3. Em casos que apresentam gravidade, quais providências são tomadas?
 
A fim de facilitar o contato interinstitucional, facultamos o envio da resposta para o e-mail:

drdh.sp@dpu.def.br.
 
Sem mais para o momento, reiteramos votos de elevada consideração.

 

Cordialmente,

 

 

 

João Paulo de Campos Dorini 
Coordenador do Grupo de Trabalho Comunidades Indígenas 

Defensor Regional de Direitos Humanos 
Defensor Público Federal

 
 
 

Vera Milos
Assessoria

Defensoria Regional de Direitos Humanos em São Paulo

Documento assinado eletronicamente por João Paulo de Campos Dorini, Coordenador(a), em
22/04/2021, às 17:57, conforme o §2º do art. 10 da Medida Provisória nº 2.200-2, de 24 de agosto de
2001.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
http://www.dpu.def.br/sei/conferir_documento_dpu.html informando o código verificador 4379827 e o
código CRC 158C045F.
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Ministério da Saúde
Secretaria Especial de Saúde Indígena

Núcleo Jurídico da Secretaria Especial de Saúde Indígena
  

DESPACHO

SESAI/NUJUR/SESAI/MS

Brasília, 03 de maio de 2021.
  

Ao Departamento de Atenção à Saúde Indígena (DASI/SESAI),

Ao Distrito Sanitário Especial Indígena Vilhena (DSEI/VILHENA),

Assunto: Solicitação de informações acerca da profilaxia e do tratamento
médico dispensado aos indígenas contra o COVID-19.

 

1. A Defensoria Pública da União informou, que o Grupo de Trabalho
dos Indígenas, tomou ciência de que nas aldeias, sob supervisão do DSEI
Vilhena com casos suspeitos e/ou confirmados de Covid-19, estão sendo
realizados os seguintes procedimentos: borrifação residencial, nos postos de
saúde, escolas e igrejas com hipoclorito; tratamento profilático com Ivermectina
para a população maior de 10 anos; tratamento com KIT COVID para todos os
indígenas que apresentam sintomas, além de testagem dos habitantes
sintomáticos, isolamento dos casos positivos e suspeitos, orientação para
isolamento dos grupos de risco e das aldeias.

2. Diante disso solicita as seguintes informações ao Departamento de
Atenção à Saúde:

1. Esse procedimento está sendo utilizado de forma isolada no DSEI-Vilhena,
ou é uma orientação geral da SESAI, a ser adotada em todo o Brasil?

2. Estando afeto apenas ao DSEI-Vilhena ou a todo o país, solicita-se
informações sobre a origem da ordem para implantação do procedimento e
qual o fundamento para sua utilização?

3. No que consiste o tratamento profilático a crianças?

 

Quanto aos procedimentos adotados no país para o tratamento da Covid-19
nas comunidades indígenas, questiona-se:

1. Como se dá o acesso ao atendimento médico? Há profissionais que visitam
as aldeias para ofertar o tratamento, ou é necessário se locomover à Unidade
Básica de Saúde ou similar?

2. Quando há a confirmação de um caso dentro da aldeia, quais os protocolos
adotados? Quais formas de tratamento/medicação estão disponíveis à
população indígena?

3. Em casos que apresentam gravidade, quais providências são tomadas?

3. Quanto ao DSEI-Vilhena, questiona-se:
a. Há um médico prescrevendo e acompanhando o uso do KIT COVID caso a
caso?
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b. Quais outras providências médicas são tomadas quando há a confirmação
de um caso da doença nas aldeias, além do isolamento? Quais outros
tratamentos estão disponíveis e sendo ministrados?

c. Em casos que apresentam gravidade, quais providências são tomadas?

4. Considerando o objeto da demanda, solicita-se manifestação até
07/05/2021.

Documento assinado eletronicamente por Robson Santos da Silva,
Secretário(a) Especial de Saúde Indígena, em 06/05/2021, às 11:31,
conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do
Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015; e art. 8º, da Portaria nº 900 de
31 de Março de 2017.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.saude.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o
código verificador 0020339219 e o código CRC 919B89A1.

Referência: Processo nº 08038.009631/2021-10 SEI nº 0020339219
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Ministério da Saúde
Secretaria Especial de Saúde Indígena

Distrito Sanitário Especial Indígena - Vilhena
  

DESPACHO

VILHENA/DSEI/SESAI/MS

Cacoal, 07 de maio de 2021.
  

Ao Gabinete SESAI

 

Em atenção ao Despacho SESAI/NUJUR/SESAI/MS ID: (0020339219)
que conforme informado pela Defensoria Pública da União, o Grupo de Trabalho
dos Indígenas, tomou ciência de que nas aldeias, sob supervisão do DSEI
Vilhena com casos suspeitos e/ou confirmados de COVID-19, estão sendo
realizados os seguintes procedimentos: borrifação residencial, nos postos de
saúde, escolas e igrejas com hipoclorito; tratamento profilático com Ivermectina
para a população maior de 10 anos; tratamento com KIT COVID para todos os
indígenas que apresentam sintomas, além de testagem dos habitantes
sintomáticos, isolamento dos casos positivos e suspeitos, orientação para
isolamento dos grupos de risco e das aldeias. 

Quanto ao DSEI-Vilhena, questiona-se:

 

a. Há um médico prescrevendo e acompanhando o uso do KIT
COVID caso a caso?

 

As Equipes Multidisciplinares de Saúde Indígena – EMSIs são
compostas por profissionais de saúde, na composição dessas equipes contamos
com os profissionais Médicos, Enfermeiros, Técnicos de Enfermagem,
Odontólogos e Técnicos em Saúde Bucal. Conforme organização da Secretaria
Especial de Saúde Indígena – SESAI além das EMSIs os Distritos Sanitários
Especiais Indígenas – DSEIs contam com as equipes do Núcleo de Assistência à
Saúde Indígena – NASI, que é composta pelos profissionais Nutricionistas e
Psicólogos. Durante o período da pandemia o Distrito Sanitário Especial
Indígena de Vilhena – DSEI Vilhena intensificou as ações de saúde realizadas
pelas EMSIs e NASI nas aldeias.

Todas as atividades relacionadas a doença pela COVID-19, desde a
busca ativa dos casos suspeitos, acompanhamento, definição dos casos e
tratamentos, são executadas pelos profissionais das EMSIs, garantindo o
acompanhamento caso a caso e prescrição médica sempre que necessário.
Ressalta-se que o DSEI Vilhena conta com 9 profissionais médicos que realizam
atendimento rotineiro a população indígena, e no caso de aldeias com surtos de
COVID-19 esses profissionais são deslocados para essas localidades e junto
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aos demais integrantes da EMSI realizam as condutas necessárias.

Ressalta-se ainda que durante o período de surto da pandemia pela
COVID-19 o DSEI Vilhena contou com uma profissional médica integrante do
comitê de crise, e o chamado KIT COVID foi definido pautado pelas
recomendações nos protocolos municipais junto as orientações médicas.
Acrescenta-se ainda que no mesmo não contém a cloroquina e/ou
hiodroxocloroquina.

 

b. Quais outras providências médicas são tomadas quando há a
confirmação de um caso da doença nas aldeias, além do isolamento? Quais
outros tratamentos estão disponíveis e sendo ministrados?

 

Quando há a confirmação de um caso da doença nas aldeias do DSEI
Vilhena todas as providências médicas necessárias são tomadas. Essas
providências são de critério médico, definidas pela avaliação considerando cada
situação específica.

Sempre que identificado um caso suspeito na aldeia, as EMSIs
tomam todas as condutas necessárias. No primeiro momento se faz a
orientação de isolamento social para todos os indígenas da aldeia; Isolamento
dos pacientes com comorbidades; Isolamento do paciente; Classificação dos
sintomas; Viabilização da coleta do exame para detecção da COVID-19;
Acompanhamento e monitoramento de cada paciente por profissional de saúde;
Desinfecção da aldeia; Saneamento e manutenção.

Os profissionais de Saúde do DSEI Vilhena nas aldeias realizam os
tratamentos que são padronizados na Atenção Básica, os casos que não se
enquadram nesse critério são encaminhados para a rede do SUS. Acrescenta-se
ainda que as medicações utilizadas nos tratamentos são os instituídos pela
RENAME.

 

c. Em casos que apresentam gravidade, quais providências são
tomadas?

          

Conforme o fluxo definido pela equipe técnica do DSEI Vilhena os
pacientes que apresentam sintomas leves devem ser acompanhados pelos
profissionais que compõe as EMSIs nas suas respectivas aldeias, já os
pacientes com sintomas moderados a graves e/ou pacientes com comorbidades,
são encaminhados para as unidades de referência do SUS nas redes municipais
de saúde, e acompanhados por profissional de saúde do DSEI Vilhena.

  

Documento assinado eletronicamente por Solange Pereira Vieira Tavares,
Coordenador(a) Distrital de Saúde Indígena, em 11/05/2021, às 10:35,
conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do
Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015; e art. 8º, da Portaria nº 900 de
31 de Março de 2017.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.saude.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o
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código verificador 0020435474 e o código CRC 8A2E952C.

Referência: Processo nº 08038.009631/2021-10 SEI nº 0020435474
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Ministério da Saúde
Secretaria Especial de Saúde Indígena

Departamento de Atenção à Saúde Indígena
Coordenação de Gestão da Atenção da Saúde Indígena

  

DESPACHO

COGASI/DASI/SESAI/MS

Brasília, 10 de maio de 2021.
  

 

  Ao DASI,

Trata-se de resposta ao Despacho NUJUR/SESAI (0020339219) que
solicita informações ao Departamento de Atenção à Saúde para resposta à
Defensoria Pública da União, apresentado no Ofício nº 4379827/2021 - DPU/GTI
DPGU (0020243201), que tomou ciência de que nas aldeias, sob supervisão do
DSEI Vilhena com casos suspeitos e/ou confirmados de covid-19, estão sendo
realizados os seguintes procedimentos: borrifação residencial,  nos postos de
saúde, escolas e igrejas com hipoclorito; tratamento profilático com Ivermectina
para a população maior de 10 anos; tratamento com KIT COVID para todos os
indígenas que apresentam sintomas, além de testagem dos habitantes
sintomáticos, isolamento dos casos positivos e suspeitos, orientação para
isolamento dos grupos de risco e das aldeias.

Quanto ao DASI, solicita-se, in verbis:
1. Esse procedimento está sendo utilizado de forma isolada no DSEI-Vilhena,
ou é uma orientação geral da SESAI, a ser adotada em todo o Brasil?

2. Estando afeto apenas ao DSEI-Vilhena ou a todo o país, solicita-se
informações sobre a origem da ordem para implantação do procedimento e
qual o fundamento para sua utilização?

3. No que consiste o tratamento profilático a crianças?

Quanto aos procedimentos adotados no país para o tratamento da covid-19
nas comunidades indígenas, questiona-se:

1. Como se dá o acesso  ao atendimento médico? Há profissionais que visitam
as aldeias para ofertar o tratamento, ou é necessário se locomover à Unidade
Básica de Saúde ou similar?

2. Quando há a confirmação de um caso dentro da aldeia, quais os protocolos
adotados? Quais formas de tratamento/medicação estão disponíveis à
população indígena?

3. Em casos que apresentam gravidade, quais providências são tomadas?

As ações de atenção primária à saúde realizadas pela Secretaria
Especial de Saúde Indígena (SESAI) estão em consonância com a Política
Nacional de Atenção à Saúde dos Povos Indígenas (PNASPI), sendo a estrutura
organizacional do Subsistema de Atenção à Saúde Indígena do Sistema Único de
Saúde  (SASISUS) dividida em Distritos Sanitários Especiais Indígenas (DSEI),
unidades gestores descentralizadas, orientadas para um espaço etnocultural
dinâmico, geográfico, populacional e administrativo bem delimitado.

Ao todo são 34 DSEI, distribuídos em todo o território brasileiro.
O acesso aos DSEI se dá por transporte terrestre, aéreo e fluvial, a depender da
especificidade de cada território. E, considerando a especificidade de cada
localidade, o acesso aos serviços de saúde ocorre através de visitas domiciliares
pelas Equipes Multidisciplinares de Saúde Indígena (EMSI) e/ou através das
1.046 Unidades Básicas de Saúde Indígena (UBSI).

Atualmente a SESAI conta com 15.465 trabalhadores de saúde (AIS,
AISAN, Médicos, Enfermeiros, Odontólogos, Psicólogos, Nutricionistas, Agentes
de Combate às Endemias, Técnicos, entre outros) que atuam nos 34 DSEI que
compõem o SASISUS. Estes profissionais devem seguir o determinado
no Protocolo Sanitário de Entrada em Terras Indígenas (0020466668).

O Departamento de Atenção à Saúde Indígena (DASI), de acordo
com o Decreto nº 9.795, de 17 de maio de 2019, realiza o planejamento,
coordenação, supervisão, monitoramento e avaliação das atividades de atenção
integral à saúde dos povos indígenas, assim como sua integração com o SUS,
além de promover o fortalecimento da gestão nos DSEI e propor mecanismos de
organização gerencial e operacional da atenção à saúde indígena.
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Desta forma, em relação à Emergência de Saúde Pública de
Importância Internacional (ESPII) causada pelo novo coronavírus 2019, o DASI,
após a elaboração do Plano de Contingência Nacional para Infecção Humana
pelo novo Coronavírus (covid-19) em Povos Indígenas, solicitou que cada DSEI
elaborasse seus respectivos planos de contingência, considerando-se as
especificidades locais e a autonomia dos DSEI. 

A SESAI, através do DASI, com o intuito de orientar a rede de
estabelecimentos de saúde indígena do SASISUS para atuação na identificação,
notificação, e manejo oportuno de casos suspeitos da infecção humana pelo
novo coronavírus, elaborou e tem atualizado a série de Informes Técnicos - em
sua oitava versão (0020466497), baseando-se nos protocolos e documentos do
Ministério da Saúde e da Organização Mundial da Saúde, bem como no
ajuste às orientações e recomendações no contexto específico da população
indígena.

O primeiro Informe Técnico foi encaminhado aos DSEI em 16 de
março de 2020 e o Informe Técnico nº 8/2020 covid-19 SESAI/MS (0020466497)
em 05 de janeiro de 2021, acompanhando o desenvolvimento e atualização
das normas técnicas do Ministério da Saúde.

Desta forma, entre as recomendações realizadas aos DSEI
no Informe Técnico nº 8/2020 covid-19 SESAI/MS (0020466497), em vigência,
destacam-se, que em relação a Organização dos atendimentos na assistência à
população indígena, na página 8 que:

as equipes multidisciplinares de saúde indígena devem priorizar o trabalho de
busca ativa domiciliar de casos de SG e SRAG, realizando a triagem dos casos,
evitando a circulação de pessoas com sintomas respiratórios. Ou seja, sugere-
se que, preferencialmente, não se tenha sala de espera nos serviços. Para
isso, a equipe deve comunicar à comunidade que priorizará o atendimento
domiciliar, sendo que os Agentes Indígenas de Saúde (AIS) devem informar ao
enfermeiro e/ou ao médico os casos sintomáticos respiratórios para que ocorra
o atendimento domiciliar.

[...] Ressalta-se que os profissionais médicos são responsáveis pelos
diagnósticos diferenciais nos casos de Síndrome Gripal (SG) e Síndrome
Respiratória Aguda Grave (SRAG), primando pelo uso racional de
medicamentos, bem como pelas solicitações de exames complementares.

Nas Definições Operacionais, página 2 a 4 do Informe Técnico nº
8/2020 covid-19 SESAI/MS (0020466497), se estabelece os conceitos de casos
suspeitos, confirmados, descartados, excluídos e recuperados de covid-19 no
SASISUS, de acordo com o Guia de Vigilância Epidemiológica da Emergência de
Saúde Pública de Importância Nacional pela Doença pelo Coronavírus 2019,
elaborado pela Secretaria de Vigilância em Saúde do Ministério da Saúde.

Em relação ao Isolamento de casos suspeitos ou confirmados, nas
páginas 11 e 12, do Informe Técnico nº 8/2020 covid-19 SESAI/MS
(0020466497), recomenda-se que:

Para os casos suspeitos ou confirmados para covid-19 em populações
indígenas que, após avaliação médica, não necessitem de hospitalização,
recomenda-se que o paciente indígena permaneça em isolamento domiciliar:

Caso o indígena com sintomas respiratórios esteja fora da aldeia, recomenda-
se manter o isolamento fora da aldeia até se confirmar ou descartar o caso;
caso confirmado, o paciente deve permanecer fora da aldeia até alta clínica;

Caso o indígenas com sintomas respiratórios esteja na aldeia, a equipe deve
buscar estratégias de isolamento eficiente até se confirmar ou descartar o
caso; caso confirmado, manter o paciente em isolamento até 10 dias, e todos
os moradores do domicílio do caso confirmado devem permanecer também em
isolamento domiciliar, para evitar transmitir o vírus para outros moradores da
aldeia.

[...] Os casos encaminhados para isolamento deverão continuar usando
máscara e manter a etiqueta respiratória, sempre que for manter contato com
outros moradores da residência, mesmo adotando o distanciamento social
recomendado de pelo menos um metro. Neste período, também é importante
orientar ao caso em isolamento, a limpeza e desinfecção das superfícies,
conforme as recomendações da Nota Técnica nº 47 da ANVISA
(https://www.gov.br/anvisa/pt-br/arquivos-noticias-anvisa/586json-file-1). O
Agente Indígena de Saúde tem papel fundamental para monitorar o caso. A
presença de qualquer sinal de alerta deverá determinar a remoção
imediata do paciente indígena para unidade de referência hospitalar.

Considerando as especificidades étnicas, culturais e de modos de vida dos
povos indígenas, faz-se necessário que a EMSI realize a avaliação caso a
caso, devendo observar se o ambiente domiciliar é adequado e se o paciente
é capaz de seguir as medidas de precaução recomendadas.

Para os casos suspeitos ou confirmados para COVID-2019 em que o paciente
indígena esteja na CASAI, faz-se necessário que a equipe da unidade adeque
seus espaços para que o paciente fique em isolamento, conforme Orientações
sobre Isolamento Domiciliar, disponível em:
http://189.28.128.100/dab/docs/portaldab/documentos/Isolamento_domiciliar_populacao_APS_20200319_ver001.pdf
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(grifo nosso).

Quanto as Orientações às equipes multidisciplinares de saúde
indígena e de saneamento, na página 16 do Informe Técnico nº 8/2020 covid-19
SESAI/MS (0020466497), reitera-se que:

Os profissionais de saúde devem receber as orientações contidas neste
documento e devem orientar os Agentes Indígenas de Saúde e Agentes
Indígenas de Saneamento de modo a:

Conscientizarem a comunidade sobre as medidas de prevenção e controle da
doença;

Identificarem precocemente sinais e sintomas de Síndrome Respiratória Aguda
Grave;

Compreenderem o fluxo de encaminhamento dos casos suspeitos da covid-19;

Adotarem as medidas de proteção individual frente a um caso suspeito;

Redefinirem quais atendimentos da rede de referência de atenção à saúde
(exames, consultas) fora das aldeias serão mantidos, para evitar ao máximo a
circulação da população indígena fora das aldeias.

Recomenda-se a continuidade da entrada de todos os profissionais que
compõem as EMSI a fim de garantir o acesso da população indígena aos
cuidados da atenção primária à saúde. No entanto, no sentido de diminuir o
risco de transmissão da covid-19, cada Coordenador Distrital, juntamente com
a equipe da Divisão de Atenção à Saúde Indígena, poderá, considerando a
situação epidemiológica, adotar critérios para definição da equipe mínima, ou
seja, de quais categorias profissionais deverão entrar em área indígena, com
exceção do médico, enfermeiro e técnico de enfermagem (entrada
obrigatória). Importante salientar que, em cada DSEI, em função de suas
características territoriais e geográficas, populacionais, socioculturais,
poderão ser definidos diferentes critérios em relação a cada polo base.

Para as Medidas de Prevenção e controle, a página 18 do Informe
Técnico nº 8/2020 covid-19 SESAI/MS (0020466497), destaca que:

Segundo o Guia de Vigilância Epidemiológica Emergência de Saúde Pública de
Importância Nacional pela Doença pelo Coronavírus 2019, são medidas de
prevenção e controle:

distanciamento social;

higienização das mãos;

etiqueta respiratória;

uso de máscaras em serviços de saúde e na população geral.

A ANVISA apresenta Orientações para serviços de saúde: medidas de
prevenção e controle que devem ser adotadas durante a assistência aos
casos suspeitos ou confirmados de infecção pelo novo coronavírus (SARS-
CoV-2), disponível no link: https://www.gov.br/anvisa/pt-
br/centraisdeconteudo/publicacoes/servicosdesaude/notas-tecnicas/nota-
tecnica-gvims_ggtes_anvisa-04_2020-25-02-para-o-site.pdf/view

Com o intuito de prevenir casos de Coronavírus em indígenas e profissionais
dos Distritos Sanitários Especiais Indígenas, recomenda-se que os Distritos
orientem aos usuários e profissionais que cumpram as seguintes medidas:

Realizar a lavagem das mãos com frequência utilizando água e sabão ou
desinfetar as mãos com álcool 70% em todas as unidades do DSEI;

Evitar tocar nos olhos, nariz e boca com as mãos;

Cobrir a boca e o nariz com cotovelo ou com lenço ao tossir e/ou espirrar, o
lenço deverá ser jogado no lixo imediatamente após o uso e em seguida deve-
se lavar as mãos com água e sabão ou higienizar com álcool gel;

Evitar contato próximo a pessoas que tenham febre e tosse,
preferencialmente uma distância mínima de um metro;

Em caso de febre, tosse e dificuldade em respirar, deve-se procurar
atendimento médico imediatamente devendo ser compartilhado o histórico de
saída da aldeia e contato com casos suspeitos ou confirmados de covid-19;

Desinfecção de objetos e superfícies, durante a pandemia de covid-19 (Nota
técnica nº 47/2020/SEI/COSAN/GHCOS/DIRE3/ANVISA, disponível em:
(https://www.gov.br/anvisa/pt-br/arquivos-noticias-anvisa/586json-file-1).

O Informe Técnico nº 8/2020 covid-19 SESAI/MS (0020466497) não
menciona qualquer tipo de tratamento para covid-19, pois entende-se que é
critério médico e dos pacientes a prescrição e utilização de qualquer medicação
para o tratamento precoce da covid-19, conforme exposto no Parecer CFM
nº4/2020.

Considera-se que o procedimento descrito no Ofício Nº
4379827/2021 - DPU/GTI DPGU (0020243201) é aplicado apenas ao DSEI
Vilhena, que tem seguido os protocolos municipais definido no comitê de crise
do qual o DSEI participa, de acordo com o exposto no Despacho DSEI/VILHENA
(0020435474).

Em relação ao tratamento profilático a criança, de acordo com
o Despacho DSEI/VILHENA (0020435474), foi realizado o tratamento na aldeia
em maiores de 10 anos de idade com acompanhamento médico.

Sugere-se encaminhamento ao NUJUR/SESAI para conhecimento e
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providências.

Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Christiane Maria Costa Santos,
Coordenador(a) de Gestão da Atenção da Saúde Indígena
substituto(a), em 14/05/2021, às 09:46, conforme horário oficial de
Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de
outubro de 2015; e art. 8º, da Portaria nº 900 de 31 de Março de 2017.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.saude.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o
código verificador 0020460912 e o código CRC D72D1A2B.

Referência: Processo nº 08038.009631/2021-10 SEI nº 0020460912

Despacho COGASI 0020460912         SEI 08038.009631/2021-10 / pg. 12Processo - NUP 08038.009631/2021-10 (0021043391)         SEI 25000.081006/2021-33 / pg. 65

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
file:///deploy/appsei/sei/temp/ http://pesquisa.in.gov.br/imprensa/jsp/visualiza/index.jsp?data=03/04/2017&jornal=1&pagina=78&totalArquivos=132
http://sei.saude.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0


1 
 

Informe Técnico n⁰ 01 – Secretaria Especial de Saúde Indígena / Ministério da Saúde – 16 de março de 2020
   

 
Doença pelo  
Coronavírus 2019 
 

SUMÁRIO 

O que é o coronavírus (COVID 19).............................................................................................................. 01 
Situação epidemiológica no Brasil.............................................................................................................. 02 
Objetivos..................................................................................................................................................... 03 
Definições de casos operacionais................................................................................................................03 
Organização dos atendimentos na assistência à população indígena.........................................................06 
Isolamento de casos suspeitos ou confirmados..........................................................................................06 
Medidas de Quarentena..............................................................................................................................07 
Notificação de casos suspeitos, prováveis e confirmados...........................................................................07 
Orientações às equipes multidisciplinares de saúde indígena (EMSI).........................................................09 
Orientações às Casas de Saúde Indígena (CASAI)........................................................................................09 
Educação à distância sobre COVID 19.........................................................................................................10 
Orientações sobre grandes eventos e viagens a serviço.............................................................................10 
Afastamento de trabalhadores de saúde indígena......................................................................................11 
Medidas de prevenção e controle...............................................................................................................11 
Mantenha-se informado..............................................................................................................................12 
Referências..................................................................................................................................................12 
 

O que é o coronavírus (COVID 19) 

Os coronavírus causam infecções respiratórias e intestinais em humanos e animais; sendo que a maioria 

das infecções por coronavirus em humanos são causadas por espécies de baixa patogenicidade, levando 

ao desenvolvimento de sintomas do resfriado comum, no entanto, podem eventualmente levar a 

infecções graves em grupos de risco, idosos e crianças. 

O período médio de incubação da infecção por coronavírus é de 5.2 dias, com intervalo que pode chegar 

até 12.5 dias.  

A transmissibilidade dos pacientes infectados por SARS-CoV é em média de 7 dias após o início dos 

sintomas. No entanto, dados preliminares do novo coronavírus (2019-nCoV) sugerem que a transmissão 

possa ocorrer, mesmo sem o aparecimento de sinais e sintomas. Até o momento, não há informação 

suficiente que defina quantos dias anteriores ao início dos sinais e sintomas uma pessoa infectada passa a 

transmitir o vírus. 

A suscetibilidade é geral, por ser um vírus novo. Quanto à imunidade, não se sabe se a infecção em 

humanos que não evoluíram para o óbito irá gerar imunidade contra novas infecções e se essa imunidade 
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será duradoura por toda a vida. O que se sabe é que a projeção em relação ao número de casos está 

intimamente ligada à transmissibilidade e suscetibilidade. 

O espectro clínico da infecção por coronavírus é muito amplo, podendo variar de um simples resfriado até 

uma pneumonia severa. No entanto, neste novo coronavírus não está estabelecido completamente o 

espectro, necessitando de mais investigações e tempo para caracterização da doença. Segundo os dados 

mais atuais, os sinais e sintomas clínicos referidos são principalmente respiratórios. O paciente pode 

apresentar febre, tosse e dificuldade para respirar.  

Alguns pacientes podem ter dores, congestão nasal, corrimento nasal, dor de garganta ou diarreia. Esses 

sintomas geralmente são leves e começam gradualmente. Algumas pessoas são infectadas, mas não 

apresentam sintomas e não se sentem mal. A maioria das pessoas se recupera da doença sem precisar de 

tratamento especial, no entanto uma parte das pessoas que recebe COVID-19 fica gravemente doente e 

desenvolve dificuldade em respirar. As pessoas idosas e as que têm outras condições de saúde como 

pressão alta, problemas cardíacos ou diabetes, têm maior probabilidade de desenvolver doenças graves.  

Até o momento, não há vacina nem medicamento antiviral específico para prevenir ou tratar o COVID-

2019. As pessoas infectadas devem receber cuidados de saúde para aliviar os sintomas. Pessoas com 

doenças graves devem ser hospitalizadas. A maioria dos pacientes se recupera graças aos cuidados de 

suporte. 

 

Situação Epidemiológica no Brasil 

Em 30 de janeiro de 2020, a Organização Mundial da Saúde (OMS) declarou que o surto do novo 

coronavírus constitui uma Emergência de Saúde Pública de Importância Internacional (ESPII) – o mais alto 

nível de alerta da Organização, conforme previsto no Regulamento Sanitário Internacional. Essa decisão 

buscou aprimorar a coordenação, a cooperação e a solidariedade global para interromper a propagação 

do vírus. 

Em 11 de março de 2020, a COVID-19 foi caracterizada pela OMS como uma pandemia. O termo 

“pandemia” se refere à distribuição geográfica de uma doença e não à sua gravidade. A designação 

reconhece que, no momento, existem surtos de COVID-19 em vários países e regiões do mundo. 

Diariamente o Ministério da Saúde atualiza os dados acerca do número de casos confirmados da doença 

COVID-19 na Plataforma Integrada de Vigilância Em Saúde (IVIS) disponível em: 

http://plataforma.saude.gov.br/novocoronavirus/. A SESAI informa que até a presente data não foram 

registrados casos suspeitos ou confirmados de coronavírus em indígenas.  

Recomenda-se, portanto, que as equipes técnicas das Divisões de Atenção à Saúde Indígena (DIASI) do 

Distritos Sanitários Especiais Indígenas (DSEI) consultem diariamente o site do Ministério da Saúde no 

sentido de buscar informações epidemiológicas e orientações técnicas atualizadas sobre a doença pelo 

coronavírus 2019 e divulgá-las para as equipes multidisciplinares de saúde indígena (EMSI) que atuam em 

área indígena e para as equipes de saúde das Casa de Saúde Indígena (CASAI).   
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Objetivos 

Esse documento visa orientar a rede de estabelecimentos de saúde indígena do Subsistema de Atenção à 

Saúde Indígena do Sistema Único de Saúde (SASI-SUS) para atuação na identificação, notificação, e manejo 

oportuno de casos suspeitos de Infecção Humana pelo Novo Coronavírus, baseado nos protocolos e 

documentos do Ministério da Saúde e da Organização Mundial da Saúde, bem como ajustar as orientações 

e recomendações ao contexto específico da população indígena.  

 

Definições de casos operacionais 

1. CASO SUSPEITO DE DOENÇA PELO CORONAVÍRUS 2019 (COVID-19) 
 
● Situação 1 – VIAJANTE: pessoa que, nos últimos 14 dias, retornou de viagem internacional de 

qualquer país E apresente: 
 

○ Febre E 
 

○ Pelo menos um dos sinais ou sintomas respiratórios (tosse, dificuldade para respirar, 
produção de escarro, congestão nasal ou conjuntival, dificuldade para deglutir, dor de 
garganta, coriza, saturação de O2 < 95%, sinais de cianose, batimento de asa de nariz, 
tiragem intercostal e dispneia) (figura 1); OU 

 
● Situação 2 – CONTATO PRÓXIMO: pessoa que, nos últimos 14 dias, teve contato próximo de caso 

suspeito ou confirmado para COVID-19 E apresente: 

 
○ Febre OU 

 
○ Pelo menos um sinal ou sintoma respiratório (tosse, dificuldade para respirar, produção 

de escarro, congestão nasal ou conjuntival, dificuldade para deglutir, dor de garganta, 
coriza, saturação de O2 < 95%, sinais de cianose, batimento de asa de nariz, tiragem 
intercostal e dispneia) (figura 1). 

 

2. CASO PROVÁVEL DE DOENÇA PELO CORONAVÍRUS 2019 (COVID-19) 
 
● Situação 3 – CONTATO DOMICILIAR: pessoa que, nos últimos 14 dias, resida ou trabalhe no domicílio 

de caso suspeito ou confirmado para COVID-19 E apresente: 

 
● Febre OU 

 
● Pelo menos um sinal ou sintoma respiratório (tosse, dificuldade para respirar, produção de 

escarro, congestão nasal ou conjuntival, dificuldade para deglutir, dor de garganta, coriza, 
saturação de O2 < 95%, sinais de cianose, batimento de asa de nariz, tiragem intercostal e 
dispneia) OU 

 

● Outros sinais e sintomas: fadiga, mialgia, dor de cabeça, calafrios, gânglios linfáticos 
aumentados, diarreia, náusea, vômito, desidratação e inapetência (figura 1). 
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3. CASO CONFIRMADO DE DOENÇA PELO CORONAVÍRUS 2019 (COVID-19) 
 

● LABORATORIAL: caso suspeito ou provável com resultado positivo em RT-PCR em tempo real, 

pelo protocolo Charité. 

 
● CLÍNICO-EPIDEMIOLÓGICO: caso suspeito ou provável com histórico de contato próximo ou 

domiciliar com caso confirmado laboratorialmente para COVID-19, que apresente febre OU pelo 

menos um dos sinais ou sintomas respiratórios, nos últimos 14 dias após o contato, e para o 

qual não foi possível realizar a investigação laboratorial específica. 

 

4. CASO DESCARTADO DE DOENÇA PELO CORONAVÍRUS 2019 (COVID-19) 
 

Caso que se enquadre na definição de suspeito E apresente resultado laboratorial negativo para SARS-

CoV2 OU confirmação laboratorial para outro agente etiológico. 

 
5. CASO EXCLUÍDO DE DOENÇA PELO CORONAVÍRUS 2019 (COVID-19) 
 

Diante do aumento de registros na base de dados do FORMSUS2, serão classificados como excluídos 

aqueles que apresentarem duplicidade OU que não se enquadram em uma das definições de caso 

acima. 

 

6. CASO CURADO DA DOENÇA PELO CORONAVÍRUS 2019 (COVID-19) 

 
Diante das últimas evidências compartilhadas pela OMS e países afetados, o Ministério da Saúde 

define que são curados: 

a. Casos em isolamento domiciliar: casos confirmados que passaram por 14 dias em isolamento 

domiciliar, a contar da data de início dos sintomas E que estão assintomáticos. 

b. Casos em internação hospitalar: diante da avaliação médica. 

 
Observação: a liberação do paciente deve ser definida de acordo com o Plano de Contingência local, a 

considerar a capacidade operacional, podendo ser realizada a partir de visita domiciliar ou remota 

(telefone ou telemedicina). 

 

DEFINIÇÕES E OBSERVAÇÕES 

 

● FEBRE: 
 

○ Considera-se febre temperatura acima de 37,8° 
 

○ Alerta-se que a febre pode não estar presente em alguns casos: em pacientes jovens, 
idosos, imunossuprimidos ou que em algumas situações possam ter utilizado medicamento 
antitérmico. Nessas situações, a avaliação clínica deve ser levada em consideração e a 
decisão deve ser registrada na ficha de notificação. 

 
○ Considerar a febre relatada pelo paciente, mesmo não mensurada. 
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● CONTATO PRÓXIMO DE CASOS SUSPEITOS OU CONFIRMADOS DE COVID-19: 
 

○ Uma pessoa que teve contato físico direto (por exemplo, apertando as mãos); 
 

○ Uma pessoa que tenha contato direto desprotegido com secreções infecciosas (por 

exemplo, gotículas de tosse, contato sem proteção com tecido ou lenços de papel  usados 

e que contenham secreções); 

 
○ Uma pessoa que teve contato frente a frente por 15 minutos ou mais e a uma distância 

inferior a 2 metros; 

 
○ Uma pessoa que esteve em um ambiente fechado (por exemplo, sala de aula, sala de 

reunião, sala de espera do hospital etc.) por 15 minutos ou mais e a uma distância inferior 

a 2 metros; 

 
○ Um profissional de saúde ou outra pessoa que cuide diretamente de um caso de COVID-19 

ou trabalhadores de laboratório que manipulam amostras de um caso de COVID-19 sem 

Equipamento de Proteção Individual (EPI) recomendado, ou com uma possível violação do 

EPI; 

 
○ Um passageiro de uma aeronave sentado no raio de dois assentos de distância (em 

qualquer direção) de um caso confirmado de COVID-19; seus acompanhantes ou 

cuidadores e os tripulantes que trabalharam na seção da aeronave em que  o  caso estava 

sentado. 

 
● CONTATO DOMICILIAR DE CASO SUSPEITO OU CONFIRMADO DE COVID-19: 

 
○ Uma pessoa que resida na mesma casa/ambiente. Devem ser considerados  os residentes 

da mesma casa, colegas de dormitório, creche, alojamento etc. 

 

 

7. DEFINIÇÕES DE CASOS OPERACIONAIS PARA A VIGILÂNCIA EM SAÚDE PÚBLICA 
 

● Definições de caso operacionais para a vigilância em saúde pública não são definições clínicas. 

Os médicos podem identificar situações em que a avaliação clínica pode ser levada em 

consideração e a sua decisão deve ser registrada na ficha de notificação e no prontuário do 

paciente. 
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Figura 1: Definições de casos operacionais para COVID-19 

 

Organização dos atendimentos na assistência à população indígena 

Os casos suspeitos de COVID-19 deverão ser priorizados no atendimento à população de modo a diminuir 

o tempo de contato com os demais indivíduos presentes no local de atendimento. 

O registro do atendimento deve ser feito no prontuário do paciente e também deverá ser inserido no 

Sistema de Informação da Atenção à Saúde Indígena (SIASI), no Módulo Sinais e Sintomas, para os casos 

suspeitos, e no Módulo Morbidade, para os casos confirmados, utilizando o CID-10 – Infecção humana 

pelo novo coronavírus: U07.1 – Diagnóstico de doença respiratória aguda pelo novo coronavírus. 

 

Isolamento de casos suspeitos ou confirmados 

A Portaria GM/MS nº 356/2020 dispõe sobre a regulamentação e operacionalização do disposto na Lei nº 

13.979, de 6 de fevereiro de 2020 - que estabelece as medidas para enfrentamento da emergência de 

saúde pública de importância internacional decorrente do coronavírus (COVID-19).  

A medida de isolamento objetiva a separação de pessoas sintomáticas ou assintomáticas, em investigação 

clínica e laboratorial, de maneira a evitar a propagação da infecção e transmissão local. Ela somente 

poderá ser determinada por prescrição médica ou por recomendação do agente de vigilância 

epidemiológica, por um prazo máximo de 14 (quatorze) dias, podendo se estender por até igual período, 

conforme resultado laboratorial que comprove o risco de transmissão. A determinação da medida de 
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isolamento por prescrição médica deverá ser acompanhada do termo de consentimento livre e esclarecido 

do paciente.  

Para os casos suspeitos ou confirmados para COVID 2019 em populações indígenas que, após avaliação 

médica, não necessitem de hospitalização, recomenda-se que o paciente indígena permaneça em 

isolamento domiciliar.  

Nesse caso, as EMSI deverão orientar o paciente indígena sobre a importância do isolamento, das medidas 

de prevenção da transmissão para contatos e sinais de alerta para possíveis complicações. Nesse contexto, 

o Agente Indígena de Saúde (AIS) tem um papel fundamental para monitorar o caso. A presença de 

qualquer sinal de alerta deverá determinar a remoção imediata do paciente indígena para unidade de 

referência hospitalar.  

Considerando as especificidades étnicas, culturais e de modos de vida dos povos indígenas, faz-se 

necessária que a EMSI realize a avaliação caso a caso, devendo observar se o ambiente domiciliar é 

adequado e se o paciente é capaz de seguir as medidas de precaução recomendadas.  

Para os casos suspeitos ou confirmados para COVID 2019 em que o paciente indígena esteja na Casa de 

Saúde Indígena, faz-se necessário que a equipe da unidade adeque seus espaços para que o paciente fique 

em isolamento. 

 

Medidas de quarentena 

De acordo com Portaria GM/MS nº 356/2020, a medida de quarentena tem como objetivo garantir a 

manutenção dos serviços de saúde em local certo e determinado. Ela será determinada mediante ato 

administrativo formal e devidamente motivado por Secretário de Saúde do Estado, do Município, do 

Distrito Federal ou Ministro de Estado da Saúde ou superiores em cada nível de gestão, publicada no Diário 

Oficial e amplamente divulgada pelos meios de comunicação.  

Nesse caso, os DSEI devem seguir essa medida se a mesma for estabelecida no âmbito do município ou do 

Estado da abrangência de seu território, bem como se estabelecida pela União.  

Não obstante, para os povos indígenas isolados e de recente contato, considerando o que preconiza a 

Portaria Conjunta nº 4.094, de 20 de dezembro de 2018, assinada pelo Ministério da Saúde e pela 

Fundação Nacional do Índio (FUNAI), considerando as peculiaridades socioculturais e a vulnerabilidade 

epidemiológica dessas populações, e considerando os Planos de Contingência para Surtos e Epidemias em 

populações indígenas de recente contato, a SESAI reforça a necessidade da implementação das medidas 

de quarentena para profissionais de saúde e membros da FUNAI antes do ingresso a esses territórios 

indígenas.   

 

Notificação de casos suspeitos, prováveis e confirmados 

A notificação imediata deve ser realizada pelo meio de comunicação mais rápida disponível, em até 24 

horas a partir do conhecimento de caso que se enquadre na definição de suspeito, como determina a 

Portaria de Consolidação Nº 04, anexo V, capítulo I, seção I.  

Informe Técnico nº 1/2020 covid-19 SESAI/MS (0020466045)         SEI 08038.009631/2021-10 / pg. 19Processo - NUP 08038.009631/2021-10 (0021043391)         SEI 25000.081006/2021-33 / pg. 72



8 
 

Informe Técnico n⁰ 01 – Secretaria Especial de Saúde Indígena / Ministério da Saúde – 16 de março de 2020
   

A Rede CIEVS dispõe dos seguintes meios para receber a notificação de casos suspeitos do novo  

coronavírus e outros eventos de saúde pública: 

 

Meio telefônico (local) 

Segundo a hierarquia do SUS, se a secretaria de saúde do estado ou município dispor de estrutura e fluxos 

para receber as notificações de emergências epidemiológicas e casos suspeitos do novo coronavírus, 

inclusive nos finais de semana, feriados e período noturno, o profissional deverá notificar, 

preferencialmente, as vigilâncias locais. 

Meio telefônico (nacional) 

O CIEVS oferece aos profissionais de saúde o serviço de atendimento, gratuito, 24 horas por dia durante 

todos os dias da semana, denominado Disque Notifica (0800-644-6645). 

 

Meio eletrônico 

E-notifica (notifica@saude.gov.br): notificação por meio do correio eletrônico do CIEVS (Rede Nacional 
de Alerta e Resposta às Emergências em Saúde Pública). 
 

FormSUScap 2019-nCoV (http://bit.ly/2019-ncov): Este formulário deve ser utilizado para envio das 

informações padronizadas sobre casos suspeitos do novo coronavírus pelos serviços públicos e privados. 

Todas as informações inseridas serão disponibilizadas em tempo real para a Rede CIEVS que será 

responsável para encaminhar para a autoridade local responsável. 

 

 

 
a) Para as EMSI que dispõem de acesso à internet nos territórios indígenas, solicita-se o preenchimento 

do formulário eletrônico de notificação. Após o preenchimento, o profissional deve baixar o PDF da ficha 

de notificação e enviar eletronicamente para a vigilância epidemiológica municipal ou estadual, para a 

Divisão de Atenção à Saúde Indígena (DIASI) do DSEI respectivo e para a SESAI, no e-mail 

lista.nucleo1@saude.gov.br; 

 

b) Para as EMSI que não dispõem de acesso à internet nos territórios indígenas, recomenda-se que 

realizem contato (telefônico ou por radiofonia) com a Divisão de Atenção à Saúde Indígena (DIASI) do DSEI, 

informando os detalhes do caso, que por sua vez irá realizar a notificação por meio do formulário 

eletrônico. Após o preenchimento, o profissional da DIASI deve baixar o PDF da ficha de notificação e 

enviar eletronicamente para a vigilância epidemiológica municipal ou estadual e para a SESAI, no e-mail 

lista.nucleo1@saude.gov.br; 

 

Especificamente em relação à notificação de casos em populações indígenas atendidas pelo 
Subsistema de Atenção à Saúde Indígena (SASI-SUS), a recomendação da SESAI/MS é:  
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c) Para as equipes das CASAI que dispõem de acesso à internet, solicita-se o preenchimento do formulário 

eletrônico de notificação. Após o preenchimento, o profissional deve baixar o PDF da ficha de notificação 

e enviar eletronicamente para a vigilância epidemiológica municipal ou estadual, para a Divisão de Atenção 

à Saúde Indígena do DSEI respectivo e para a SESAI, no e-mail lista.nucleo1@saude.gov.br; 

d) Para as equipes das CASAI que não dispõem de acesso à internet, recomenda-se que realizem contato 

(telefônico) com a Divisão de Atenção à Saúde Indígena do DSEI, informando os detalhes do caso, que por 

sua vez irá realizar a notificação por meio do formulário eletrônico. Após o preenchimento, o profissional 

da DIASI deve baixar o PDF da ficha de notificação e enviar eletronicamente para a vigilância 

epidemiológica municipal ou estadual e para a SESAI, no e-mail lista.nucleo1@saude.gov.br; 

 

Orientações às equipes multidisciplinares de saúde indígena 

Os profissionais de saúde devem receber as orientações contidas neste documento e devem orientar os 

Agentes Indígenas de Saúde e Agentes Indígenas de Saneamento de modo a: 

 Conscientizarem a comunidade sobre as medidas de prevenção e controle da doença; 

 Identificarem precocemente sinais e sintomas de Síndrome Respiratória Aguda Grave; 

 Compreenderem o fluxo de encaminhamento dos casos suspeitos da COVID-19; 

 Adotarem as medidas de proteção individual frente a um caso suspeito. 

 

Orientações às Casas de Saúde Indígena (CASAI) 

Além da necessidade de adoção de todas as medidas gerais de prevenção e controle (vide medidas de 

prevenção e controle – pág. 11), recomenda-se às CASAI: 

- Verificar com a rede SUS se os estabelecimentos de referência para a população indígena estão realizando 

cancelamentos de consultas eletivas agendadas com o intuito de evitar deslocamentos desnecessários de 

pacientes de suas aldeias para grandes centros urbanos; 

- Restringir o número de acompanhantes para 01 (um) por paciente, conforme protocolo de acesso das 

CASAI, de modo a diminuir o número total de pessoas nas CASAI e diminuir a presença de indígenas nos 

centros urbanos; 

- Aumentar a vigilância da saída e entrada de pacientes e acompanhantes das CASAI durante sua estadia, 

de modo a evitar o contato com casos suspeitos nos centros urbanos; 

- As visitas dos acompanhantes aos pacientes hospitalizados deverão ser restritas, de modo a evitar o 

contato de indígenas com casos suspeitos em ambiente hospitalar.  
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Educação à distância sobre COVID 19 

Diante da Emergência de Saúde Pública de Importância Internacional (ESPII) ocasionada pelo surto do novo 

coronavírus (COVID-19), faz-se necessário fortalecer as ações de vigilância para as doenças respiratórias e 

preparar o capital humano dos Distritos Sanitários Especiais Indígenas e das Casas de Saúde Indígena para 

o enfrentamento dessa Emergência. 

Dessa forma, com o intuito fortalecer as ações de vigilância para o enfrentamento da ESPII ocasionada 

pelo COVID-19, solicita-se que todos os profissionais de nível médio e superior dos DSEIs e das CASAIs, 

realizem o curso "Doenças ocasionadas por vírus respiratórios emergentes, incluindo o COVID-19", 

ofertado pela Organização Mundial da Saúde, disponível no link: https://www.campusvirtualsp.org/pt-

br/curso/virus-respiratorios-emergentes-incluindo-o-covid-19 

O curso descreve os princípios fundamentais dos vírus respiratórios emergentes, incluindo o COVID-19 e 

como responder efetivamente a um surto. É um curso de auto-aprendizagem, tem duração de 4 horas e 

está organizado em cinco módulos: 

Introdução: fornece uma visão geração dos vírus respiratórios emergentes, incluindo o COVID-19. 

Módulo A: introdução aos vírus respiratórios emergentes, incluindo o COVID-19. 

Módulo B: detectar vírus respiratórios emergentes, incluindo o COVID-19: vigilância e investigação 

laboratorial. 

Módulo C: comunicação de risco e engajamento comunitário. 

Módulo D: prevenção e resposta a um vírus respiratório emergente, incluindo o COVID-19. 

 

Orientações sobre grandes eventos e viagens a serviço 

Em consonância com a Instrução Normativa Nº 19/2020 do Ministério da Economia/Secretaria Especial de 

Desburocratização, Gestão e Governo Digital/Secretaria de Gestão e Desempenho de Pessoal, a SESAI 

orienta os DSEI que reavaliem criteriosamente, de acordo com a situação epidemiológica local, a 

necessidade de realização de eventos e reuniões com elevado número de participantes enquanto perdurar 

o estado de emergência de saúde pública de importância internacional decorrente do coronavírus (COVID-

19). A SESAI recomenda que pessoas que apresentarem sinais e sintomas respiratórios não participem de 

eventos e reuniões.  

Ainda sobre as reuniões, deve-se avaliar a possibilidade de adiamento ou de realização da reunião por 

meio de videoconferência ou de outro meio eletrônico. 

As viagens a serviço de profissionais da sede dos DSEI programadas para os territórios indígenas também 

deverão ser reavaliadas criteriosamente enquanto perdurar o estado de emergência de saúde pública de 

importância internacional decorrente do coronavírus (COVID-19).  

A SESAI recomenda que essas viagens que não configurarem situações de urgência devem ser adiadas. As 

viagens rotineiras das EMSI devem ser mantidas.  
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Sobre o afastamento de trabalhadores de saúde indígena 

Em conformidade com a Instrução Normativa Nº 20/2020 do Ministério da Economia/Secretaria Especial 

de Desburocratização, Gestão e Governo Digital/Secretaria de Gestão e Desempenho de Pessoal, no caso 

do trabalhador que realizou viagem internacional particular ou a serviço, ainda que não apresente 

sintomas associados ao coronavírus (COVID-19), ele deverá executar suas atividades remotamente até o 

7º (sétimo) dia contado da data do seu retorno ao país. 

 

Medidas de prevenção e controle 

A implementação de precauções padrão constitui a principal medida de prevenção da transmissão entre 

pacientes e profissionais de saúde e deve ser adotada no cuidado de todos os pacientes (antes da chegada 

ao serviço de saúde, na chegada, triagem, espera e durante toda assistência prestada) 

independentemente dos fatores de risco ou doença de base, garantindo que as políticas e práticas internas 

minimizem a exposição a patógenos respiratórios, incluindo o 2019-nCoV. 

Com o intuito de prevenir casos de Coronavírus em indígenas e profissionais dos Distritos Sanitários 

Especiais Indígenas, recomenda-se que os Distritos orientem aos usuários e profissionais que cumpram as 

seguintes medidas: 

 
- Realizar a lavagem das mãos com frequência utilizando água e sabão ou desinfetar as mãos com álcool 

70% em todas as unidades do DSEI;  

- Evitar tocar nos olhos, nariz e boca com as mãos não lavadas; 

- Cobrir a boca e o nariz com cotovelo ou com lenço ao tossir e/ou espirrar; o lenço deverá ser jogado no 

lixo imediatamente após o uso e em seguida deve-se lavar as mãos; 

- Evitar contato próximo a pessoas que tenham febre e tosse; 

- Em caso de febre, tosse e dificuldade em respirar, deve-se procurar atendimento médico imediatamente 

devendo ser compartilhado o histórico de viagens anteriores com o médico; 

- Em caso de indígenas que viajaram para áreas com transmissão do vírus e apresentarem sintomas devem 

ser examinados por um médico antes de regressar à aldeia; 

- Profissionais de saúde devem utilizar medidas de precaução padrão, de contato e de gotículas (máscara 

cirúrgica, luvas, avental não estéril e óculos de proteção); 

- Os pacientes que apresentarem sinais e sintomas clínicos e epidemiológicos devem ser mantidos em local 

privativo/isolamento até que o caso seja descartado. 

 
Segundo a Organização Pan-Americana de Saúde (OPAS), as medidas preventivas mais eficazes para 

reduzir a capacidade de contágio do novo coronavírus são: “etiqueta respiratória”; higienização frequente 

das mãos com água e sabão ou álcool gel 70%; identificação e isolamento respiratórios dos acometidos 

pela COVID-19 e uso dos equipamentos de proteção individual pelos profissionais de saúde. 

A utilização das máscaras cirúrgicas é recomendada para: 

 pessoas com sintomas respiratórios, como tosse ou dificuldade de respirar, inclusive ao procurar 

o atendimento médico; 
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 profissionais de saúde e pessoas que prestam atendimento a indivíduos com sintomas 

respiratórios; 

 profissionais de saúde ao entrarem em uma sala com pacientes ou ao tratar um indivíduo com 

sintomas respiratórios. 

O uso de máscara não é necessário para pessoas que não apresentem sintomas respiratórios. 

 

 

 

 

 

 

 

Mantenha-se informado 

Como parte da campanha de prevenção ao Coronavírus (Covid-19), o Ministério da Saúde produziu uma 

campanha para as redes sociais sobre tema, que podem ser acessados por meio do link: 

www.saude.gov.br/saude-de-a-z/coronavirus 

Para acessar os boletins epidemiológicos lançados pelo Ministério da Saúde, utilize do link: 

www.saude.gov.br/boletins-epidemiologicos 

Quaisquer informações ou dúvidas dos DSEI, CASAI e Controle Social sobre o novo coronavírus podem ser 

endereçados  à SESAI, por meio dos seguintes contatos: 

E-mail: lista.nucleo1@saude.gov.br  

Telefones: (61) 3315-5946 / 5935 / 5923 / 5936 / 5958.  
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BRASIL. Ministério da Saúde. Protocolo de Manejo Clínico para o Novo Coronavírus (2019-nCoV); 2020. Disponível 

em https://portalarquivos2.saude.gov.br/images/pdf/2020/fevereiro/05/Protocolo-de-manejo-clinico-para-o-novo-

coronavirus-2019-ncov.pdf 

OPAS/OMS. Folha informativa – novo coronavírus (COVID-19). Disponível em:  

https://www.paho.org/bra/index.php?option=com_content&view=article&id=6101:folha-informativa-novo-

coronavirus-2019-ncov&Itemid=875 
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/asset_publisher/Kujrw0TZC2Mb/content/id/57220459 

 

A SESAI recomenda à população indígena que evite se dirigir aos centros urbanos, onde pode haver 

transmissibilidade do vírus. Ações como essa, além de reduzirem o número de casos, e por 

consequência, evitar a transmissão dentro da aldeia indígena, tem o potencial de reduzir o impacto para 

os serviços de saúde, por reduzir o pico epidêmico. 

 
A SESAI, considerando a reconhecida vulnerabilidade das populações indígenas às doenças 

respiratórias, recomenda que sejam implementadas medidas restritivas à entrada de pessoas nas 

aldeias indígenas, em função do risco de transmissão pelo novo coronavírus.  
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Introdução 

O Ministério da Saúde atualizou o nível de resposta da pandemia de COVID-19 para Emergência de 

Saúde Pública de Importância Nacional (ESPIN), uma vez que os demais níveis já foram transcorridos 

no percurso da pandemia. 

As recomendações contemplam a vigilância, o suporte laboratorial, as medidas de controle de 

infecção, a gestão, a assistência e a comunicação de risco.  

Ressalta-se que as ações do Ministério da Saúde encontram-se substancialmente no nível estratégico, 

enquanto as ações das Secretarias Estaduais e Municipais de Saúde e dos Distritos Sanitários Especiais 

Indígenas encontram-se no nível operacional. 

Diariamente o Ministério da Saúde atualiza os dados acerca do número de casos confirmados da doença 

COVID-19 na Plataforma COVID Brasil, disponível em: https://COVID.saude.gov.br/. 
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Especificamente em relação à saúde indígena, a SESAI atualiza diariamente o número de casos suspeitos, 

confirmados, descartados e óbitos no Subsistema de Atenção à Saúde Indígena pelo site 

https://saudeindigena.saude.gov.br/, no banner Boletim COVID-19.  

Recomenda-se, portanto, que as equipes técnicas das Divisões de Atenção à Saúde Indígena (DIASI) dos 

Distritos Sanitários Especiais Indígenas (DSEI) consultem diariamente os sites do Ministério da Saúde e da 

SESAI no sentido de buscar informações epidemiológicas e orientações técnicas atualizadas sobre a COVID-

19 e divulgá-las para as equipes multidisciplinares de saúde indígena (EMSI) que atuam em áreas indígenas 

e para as equipes de saúde das Casas de Saúde Indígena (CASAI). 

Quanto à organização do trabalho no âmbito dos DSEI, deve ser obervada a Portaria nº 2.789, de 14 de 

outubro de 2020, que dispõe sobre as medidas de proteção para enfrentamento da emergência de saúde 

pública de importância internacional decorrente do Coronavírus (COVID-19), no âmbito das unidades do 

Ministério da Saúde no Distrito Federal e nos Estados, disponível em: 

https://www.in.gov.br/en/web/dou/-/portaria-n-2.789-de-14-de-outubro-de-2020-

284007012#:~:text=Disp%C3%B5e%20sobre%20as%20medidas%20de,Distrito%20Federal%20e%20nos%

20Estados. 

Objetivos 

Esse documento visa orientar a rede de estabelecimentos de saúde indígena do Subsistema de Atenção à 

Saúde Indígena para atuação na identificação, notificação e manejo oportuno de casos suspeitos de 

Infecção Humana pelo Novo Coronavírus com base nos protocolos e documentos do Ministério da Saúde 

e da Organização Mundial da Saúde, bem como ajustar as orientações e recomendações ao contexto 

específico da atenção aos povos indígenas.  

Definições operacionais 

No momento atual, considera-se as Definições Operacionais (suspeitos, confirmados, descartados) do Guia 

de Vigilância Epidemiológica da Emergência de Saúde Pública de Importância Nacional pela Doença pelo 

Coronavírus 2019, elaborada pela Secretaria de Vigilância em Saúde. 

 

1. CASO SUSPEITO DE DOENÇA PELO CORONAVÍRUS 2019 (COVID-19).  

● Situação 1 – INDÍGENA QUE SAIU DA ALDEIA E QUE RETORNOU E que apresente: 

○ Quadro respiratório agudo, caracterizado por pelo menos dois (2) dos seguintes dos 
sinais e sintomas:  febre (mesmo que referida), calafrios, dor de garganta, dor de 
cabeça, tosse, coriza, distúrbios olfativos ou distúrbios gustativos, caracterizando a 
Síndrome Gripal, OU 

○ SG que apresente: dispneia OU pressão ou dor persistente no tórax OU saturação de O2 
<95% em ar ambiente OU coloração azulada (cianose) dos lábios ou rosto, 
caracterizando a Síndrome Respiratória Aguda Grave (SRAG); OU 

● Situação 2 – INDÍGENA QUE NÃO SAIU DA ALDEIA E QUE TEVE CONTATO PRÓXIMO COM CASO 

SUSPEITO OU CONFIRMADO DE COVID-19 NOS ÚLTIMOS 14 DIAS E que apresente:  

Salienta-se que os DSEI observem as definições a seguir em relação aos casos 
suspeitos, confirmados, descartados, excluídos e recuperados. 
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○ Quadro respiratório agudo, caracterizado por pelo menos dois (2) dos seguintes dos 
sinais e sintomas:  febre (mesmo que referida), calafrios, dor de garganta, dor de 
cabeça, tosse, coriza, distúrbios olfativos ou distúrbios gustativos, caracterizando a 
Síndrome Gripal (SG), OU 

○ SG que apresente: dispneia OU pressão ou dor persistente no tórax OU saturação de O2 
<95% em ar ambiente OU coloração azulada (cianose) dos lábios ou rosto, 
caracterizando a Síndrome Respiratória Aguda Grave (SRAG). 

2. CASO CONFIRMADO DE DOENÇA PELO CORONAVÍRUS 2019 (COVID-19) 

● LABORATORIAL: caso suspeito com resultado detectável em RT-qPCR em tempo real, pelo 

protocolo Charité/Berlim, positivo para teste rápido ou positivo para teste rápido de pesquisa 

de antígeno: resultado reagente para SARS-CoV-2 pelo método de Imunocromatografia para 

detecção de antígeno. 

● Observação: Considerar o resultado IgG reagente como critério laboratorial confirmatório 

somente em indivíduos sem diagnóstico laboratorial anterior para COVID-19. 

●  LABORATORIAL EM INDIVÍDUO ASSINTOMÁTICO:  Indivíduo assintomático com resultado de 

exame: BIOLOGIA MOLECULAR: resultado detectável para SARS-CoV-2 realizado pelo método 

RT-qPCR em tempo real ou por teste rápido de pesquisa de antígeno com resultado reagente 

para SARS-CoV-2. 

● CLÍNICO: Caso de SG ou SRAG associado a anosmia (disfunção olfativo) OU ageusia (disfunção 

gustatória) aguda sem outra causa pregressa.  

● CLÍNICO-EPIDEMIOLÓGICO: caso suspeito com histórico de contato próximo ou domiciliar com 

caso confirmado laboratorialmente para COVID-19, nos 14 dias anteriores ao aparecimento dos 

sinais e sintomas, que apresente SG ou SRAG, e para o qual não foi possível realizar a 

investigação laboratorial específica. 

● CLÍNICO-IMAGEM: caso de SG ou SRAG que não foi possível confirmar por critério 

laboratorial E que apresente pelo menos uma (1) das seguintes alterações tomográficas: 

○ OPACIDADE EM VIDRO FOSCO periférico, bilateral, com ou sem consolidação ou 

linhas intralobulares visíveis (“pavimentação”), OU 
○ OPACIDADE EM VIDRO FOSCO multifocal de morfologia arredondada com ou sem 

consolidação ou linhas intralobulares visíveis (“pavimentação”), OU 
○ SINAL DO HALO REVERSO ou outros achados de pneumonia em organização 

(observados posteriormente na doença). 
OBSERVAÇÃO: segundo o Colégio Brasileiro de Radiologia, quando houver indicação de 

tomografia, o protocolo é de uma Tomografia Computadorizada de Alta Resolução 

(TCAR), se possível com protocolo de baixa tosse. O uso de meio de contraste 

endovenoso, em geral, não está indicado, sendo reservado para situações específicas a 

serem determinadas pelo radiologista. 

3. CASO DESCARTADO DE DOENÇA PELO CORONAVÍRUS 2019 (COVID-19) 

Caso que se enquadre na definição de suspeito E apresente resultado laboratorial negativo para SARS-

CoV2 OU confirmação laboratorial para outro agente etiológico. 
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Caso de SG para o qual houve identificação de outro agente etiológico confirmado por método 

laboratorial específico, excluindo-se a possibilidade de uma coinfecção, OU confirmação por causa não 

infecciosa, atestada pelo médico responsável. 

OBSERVAÇÃO: Para fins de vigilância, notificação e investigação de casos e monitoramento de contatos, 

o critério laboratorial deve ser considerado o padrão ouro, não excluindo os demais critérios de 

confirmação. 

4. CASO EXCLUÍDO DE DOENÇA PELO CORONAVÍRUS 2019 (COVID-19) 

Diante do aumento de registros na base de dados do e-SUS Notifica, serão classificados como excluídos 

aqueles que apresentarem duplicidade OU que não se enquadram em uma das definições de caso 

acima. 

5. CASO RECUPERADO DA DOENÇA PELO CORONAVÍRUS 2019 (COVID-19) 

Diante das últimas evidências compartilhadas pela OMS e países afetados, o Ministério da Saúde 

define que são recuperados: 

a. Casos em isolamento domiciliar: casos confirmados que passaram por 10 dias em isolamento 

domiciliar, a contar da data de início dos sintomas E que estão há 24 horas assintomáticos, com 

resolução da febre sem uso de antitérmicos e melhoramento dos sintomas respiratórios, com 

avaliação por médico ou enfermeiro. 

b. Casos em internação hospitalar: diante da avaliação médica. 

c. Indivíduos assintomáticos confirmados laboratorialmente para COVID-19 (resultado 

detectável pelo método RT-qPCR negativo, ou teste rápido para detecção de antígeno para 

SARS-CoV-2), deve-se manter em isolamento, suspendendo-o após 10 dias da data de coleta da 

amostra, desde que se mantenha assintomático durante o período de isolamento. 

Não confundir DESCARTE com EXCLUSÃO de casos. O descarte do caso suspeito só é feito mediante o 

resultado laboratorial para o agente etiológico, neste caso resultado negativo para COVID-19. A exclusão 

se refere a não atender a definição de caso e não realizar testagem ou a duplicidade no sistema. Os DSEI 

deverão monitorar o desfecho de todos os casos notificados. 

Outras definições e observações 

CONTATO PRÓXIMO DE CASOS SUSPEITOS OU CONFIRMADOS DE COVID-19: 

○ Uma pessoa que teve contato físico direto (por exemplo, apertando as mãos); 
○ Uma pessoa que tenha contato direto desprotegido com secreções infecciosas (por 

exemplo, gotículas de tosse, contato sem proteção com tecido ou lenços de papel usados 

e que contenham secreções); 

○ Uma pessoa que teve contato frente a frente por 15 minutos ou mais e a uma distância 

inferior a um metro; 

○ Uma pessoa que esteve em um ambiente fechado (por exemplo, sala de aula, sala de 

reunião, sala de espera do hospital etc.) por 15 minutos ou mais e a uma distância inferior 

a um metro; 

○ Um profissional de saúde ou outra pessoa que cuide diretamente de um caso de COVID-19 

ou trabalhadores de laboratório que manipulam amostras de um caso de COVID-19 sem 
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Equipamento de Proteção Individual (EPI) recomendado, ou com uma possível violação do 

EPI; 

○ Um passageiro de uma aeronave sentado no raio de dois assentos de distância (em 

qualquer direção) de um caso confirmado de COVID-19; seus acompanhantes ou 

cuidadores e os tripulantes que trabalharam na seção da aeronave em que o caso estava 

sentado. 

CONTATO DOMICILIAR DE CASO SUSPEITO OU CONFIRMADO DE COVID-19: 

○ Uma pessoa que resida na mesma casa/ambiente. Devem ser considerados os residentes 

da mesma casa, colegas de dormitório, creche, alojamento etc. 

CASO SUSPEITO DE REINFECÇÃO PELO CORONAVÍRUS 2019 (COVID-19) 

Indivíduo com dois resultados positivos de RT-PCR em tempo real para o vírus SARS-CoV-2, com intervalo 

igual ou superior a 90 dias entre os dois episódios de infecção respiratória, independente da condição 

clínica observada nos dois episódios. 

Orientações quanto ao fluxo dos casos suspeitos de reinfecção pelo vírus SARS-
CoV-2 

Os DSEI deverão informar imediatamente, às secretarias municipais, os casos suspeitos de reinfecção para 

análise do caso e procedimentos de investigação, considerando as orientações da Nota Técnica nº 

52/2021-CGPNI/DEIDT/SVS/MS (0019361965). 

Ressalta-se que somente serão investigados os casos suspeitos de reinfecção pelo vírus SARS-CoV-2 que 

possuírem amostras biológicas para os devidos encaminhamentos aos laboratórios de referência. As 

orientações quanto ao fluxo de envio das amostras aos laboratórios de referência serão conforme a rede 

referenciada para o Laboratório Central de Saúde Pública (LACEN) de sua localidade. Caso não haja a 

disponibilidade das duas amostras biológicas, com a conservação adequada, a investigação laboratorial 

não poderá ser complementada, inviabilizando a análise do caso. 

Todo caso suspeito de reinfecção deverá ser obrigatoriamente notificado como caso suspeito de SG (no e-

SUS) ou SRAG (no SIVEP-GRIPE) nas duas suspeições. Na notificação mais recente a informação “Provável 

Reinfecção” deverá estar inserida no campo “Observação”. 

Para casos que não atendam ao protocolo de reinfecção, orienta-se manter apenas uma notificação, 

lembrando que: 

a. duas testagens positivas em momento diferentes, sendo um TR e outro RT-PCR, prevalecerá o 

resultado RT-PCR como teste confirmatório; 

b. dois TR positivos em paciente sintomático, realizar investigação para confirmação do agente 

etiológico do segundo caso. Não havendo possibilidade de investigação, manter a primeira 

notificação. 

Recomendações quanto às novas variantes do SARS-COV-2 no Brasil 

Desde a caracterização genômica inicial do SARS-CoV-2, foram identificados diferentes grupos genéticos 

que podem estabelecer uma nova linhagem do vírus em circulação. Importante destacar que o 

sequenciamento genético permite quantificar e qualificar a diversidade genética viral circulante no país. 
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Para maiores informações, consultar Notas Técnicas nº 59/2021-CGPNI/DEIDT/SVS/MS (0019362062) e nº 

127/2021-CGPNI/DEIDT/SVS/MS Atualização sobre variantes (0019362897). 

Os DSEI deverão estar atentos a algumas medidas de vigilância em saúde que podem favorecer o 

adiamento da introdução e a propagação de uma nova variante, tais como: 

a. Reforçar as medidas de prevenção recomendadas pelo Ministério da Saúde, como utilização de 

máscara, etiqueta respiratória e higiene das mãos, evitar aglomerações e, em caso de apresentar 

sintoma de COVID-19, procurar uma unidade de saúde para avaliação clínica/testagem e realizar 

isolamento conforme protocolos sanitários estabelecidos; 

b. Intensificar as orientações do Protocolo Sanitário de Entrada em Territórios Indígenas para as 

pessoas provenientes de áreas com incidência da nova variante; 

c. Intensificar o rastreamento de contatos e o isolamento de casos suspeitos e confirmados das 

novas variantes; 

d. Recomendar aos indígenas que evitem todas as viagens não essenciais, em particular para áreas 

com uma incidência das novas variantes. 

Definição de Transmissão Local e Comunitária 

Seguem os cenários de transmissão, conforme Protocolo de Manejo Clínico da Infecção pelo Novo 

Coronavírus (COVID-19) na Atenção Primária à Saúde, adaptados às particularidades da saúde indígena. 

Ausência de transmissão da COVID-19 na aldeia 
Ausência de casos suspeitos na aldeia 

Transmissão local da COVID-19 na aldeia 
Ocorrência de caso confirmado (laboratorialmente ou por vínculo epidemiológico) em residente que não 
saiu da aldeia (autóctone), com vínculo epidemiológico com caso confirmado (laboratorialmente ou por 
vínculo clínico-epidemiológico) 

 

É imprescindível que as EMSI trabalhem com abordagem sindrômica do problema, ou seja, na abordagem 

clínica da Síndrome Gripal (SG) e da Síndrome Respiratória Aguda Grave (SRAG), independentemente do 

agente etiológico. As EMSI devem assumir papel resolutivo dentro das aldeias frente aos casos leves e de 

identificação precoce, e encaminhamento rápido dos casos graves, mantendo-se a coordenação do 

cuidado.  

Seguem orientações para a atuação das EMSI frente aos diferentes cenários da pandemia. 

  

Transmissão comunitária da COVID-19 na aldeia 
Ocorrência de caso confirmado laboratorialmente em residente que não saiu da aldeia nos últimos 14 dias 
(autóctone) sem vínculo epidemiológico com caso confirmado ou suspeito 
OU 
Se for identificado um resultado laboratorial positivo em indígena assistido pelo SASISUS (sintomático ou 
assintomático), sem relação com outros casos confirmados ou suspeitos 
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CENÁRIO 1: Ausência de transmissão da COVID-19 na aldeia 

Nesse cenário, onde não há transmissão da COVID-19 na aldeia, recomenda-se vigilância ativa diária da SG 

e SRAG em todos os domicílios. Se for detectado um paciente com sintomas respiratórios, deve-se realizar 

o manejo do caso e indicar o isolamento por 10 dias, tanto para o paciente quanto para os contatos 

próximos. Nessa situação, a EMSI deverá realizar monitoramento permanente do caso. Recomenda-se 

realizar testagem para confirmar o caso. 

Todos os indígenas que vierem de fora da aldeia e apresentarem sintomas, a recomendação é que os 

mesmos não devam entrar nas aldeias. Eles devem permanecer, preferencialmente, fora da aldeia, até 

que a suspeita da doença seja descartada por exame ou se conclua, por alta médica, o isolamento de 10  

dias.  

Todos os indígenas que vierem de fora da aldeia e não apresentarem sintomas, a recomendação é que os 

mesmos devam permanecer em isolamento domiciliar por 7 dias.  

Os indígenas devem manter distância dos demais moradores da aldeia e seguir as medidas não-

farmacológicas. 

CENÁRIO 2: Transmissão local da COVID-19 na aldeia 

Nesse cenário, onde há transmissão local da COVID-19 na aldeia, recomenda-se isolamento imediato do 

caso suspeito/confirmado, bem como de todos os moradores assintomáticos do domicílio. Os casos devem 

manter distância dos demais moradores da aldeia. Recomenda-se o uso de máscara para evitar a 

transmissão.  

Reforça-se a necessidade de intensificação das medidas de proteção individual, como etiqueta 

respiratória, distanciamento de pelo menos 1 metro e higienização das mãos. A EMSI deve manter a 

vigilância ativa e busca de casos de SG e SRAG na aldeia. 

CENÁRIO 3: Transmissão comunitária da COVID-19 na aldeia 

Nesse cenário, onde há transmissão comunitária da COVID-19 na aldeia, assim como no cenário 2, 

recomenda-se isolamento imediato do caso confirmado, bem como de todos os moradores assintomáticos 

do domicílio. Os casos devem manter distância dos demais moradores da aldeia. Recomenda-se o uso de 

máscara para evitar a transmissão.  

Reforça-se a necessidade de intensificação das medidas de proteção individual, como etiqueta 

respiratória, distanciamento de pelo menos um metro e higienização das mãos. 

Os casos de SG e SRAG que não se encaixem nos critérios de clínico-epidemiológico de definição de COVID-

19, deverão ser registrados de acordo com o preconizado no Protocolo de Vigilância da Influenza, 2017. 

Organização dos atendimentos na assistência à população indígena 

Recomenda-se que as ações de atenção primária continuem a serem realizadas. No entanto, cada 

Coordenador Distrital, juntamente com a equipe da Divisão de Atenção à Saúde Indígena, poderá, 

considerando as características territoriais e geográficas, populacionais, socioculturais e epidemiológicas, 

criar estratégias e/ou orientações específicas para a priorização e organização dos atendimentos na 

assistência à população indígena no território de abrangência do DSEI.  
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Desse modo, as EMSI, por conhecerem a situação de saúde de cada comunidade, poderão estabelecer, 

considerando as situações epidemiológicas da SG e SRAG de sua região de cobertura, ações prioritárias e 

de extrema relevância de modo a minimizar o contato que eventualmente possa ser postergado em função 

da pandemia de COVID-19.  

As equipes multidisciplinares de saúde indígena devem priorizar o trabalho de busca ativa domiciliar de 

casos de SG e SRAG, realizando a triagem dos casos, evitando a circulação de pessoas com sintomas 

respiratórios. Ou seja, sugere-se que, preferencialmente, não se tenha sala de espera nos serviços. Para 

isso, a equipe deve comunicar à comunidade que priorizará o atendimento domiciliar, sendo que os Agente 

Indígena de Saúde (AIS) devem informar ao enfermeiro e/ou ao médico os casos sintomáticos respiratórios 

para que ocorra o atendimento domiciliar. 

Caso a unidade básica de saúde indígena (UBSI) tenha sala de espera, mantê-la arejada e instruir aos AIS 

para proceder as seguintes orientações aos pacientes e acompanhantes: 

- informar, já na chegada ao serviço, se apresentam sintomas de alguma infecção respiratória (por 

exemplo, tosse, coriza, febre, dificuldade para respirar) e 

- adotar as ações preventivas apropriadas, por exemplo, usar máscara cirúrgica a partir da entrada do 

serviço (Guia de Vigilância Epidemiológica Emergência de Saúde Pública de Importância Nacional pela 

Doença pelo Coronavírus 2019, 2020). 

Ressalta-se que os profissionais médicos são responsáveis pelos diagnósticos diferenciais nos casos de SG 

e SRAG, primando pelo uso racional de medicamentos, bem como pelas solicitações de exames 

complementares.  

Orientações para registros no SIASI 

O registro do atendimento deve ser feito no prontuário do paciente e também no Sistema de Informação 

da Atenção à Saúde Indígena (SIASI), módulo morbidade, de acordo com o seguinte Código Internacional 

de Doenças (CID-10) para a COVID-19: 

U07.1 – “COVID-19, vírus identificado”. É atribuído a um diagnóstico de COVID-19 confirmado por testes 

de laboratório. Para completar a notificação no SIASI, o DSEI deve selecionar uma das opções de critério 

de confirmação: “Laboratorial”, “Clínico” e “Clínico Epidemiológico”. 

Os novos códigos U07.1 (COVID-19, vírus identificado) e U07.2 (COVID-19, vírus não identificado, clínico-

epidemiológico), definidos pela OMS, são os marcadores da pandemia no Brasil.  

Para Síndrome Gripal (SG) e Síndrome Respiratória Aguda Grave (SRAG) por outras causas, são opções de 

notificação os CID contemplados na Nota Técnica Nº 26/2020-COGASI/DASI/SESAI/MS (0014982983) para 

alimentação adequada do SIASI Local e Web. 

O monitoramento dos casos de SG e SRAG deve ser realizado semanalmente, de acordo com as semanas 

epidemiológicas e inseridos no SIASI local e SIASI web semanalmente, conforme rotina. 

O registro do óbito deve ser feito no prontuário do paciente e também no SIASI, utilizando o mesmo 

código descrito acima. No entanto, nos casos em que o óbito teve como causa básica o código B34.2 

(Infecção pelo coronavírus de localização não especificada), deve-se selecionar o código marcador U07.1. 
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Quanto à investigação de óbito, a EMSI, juntamente com outros setores envolvidos do DSEI, deve realizar 

a investigação após a notificação de caso de óbito suspeito ou confirmado de COVID-19 com celeridade, 

tendo em vista o contexto da pandemia. Orienta-se que o DSEI identifique profissionais que possam 

contribuir neste momento com a investigação em cada nível de atenção. 

Enquanto não há uma ficha específica para investigação do óbito por COVID-19 por parte do Ministério da 

Saúde, orienta-se que sejam utilizadas as fichas para a investigação de óbito já disponíveis no site: 

http://svs.aids.gov.br/dantps/cgiae/vigilancia-do-obito/. Nos estados que já dispõem de formulários de 

investigação de óbito por COVID-19, recomenda-se a utilização da ficha. 

No processo de investigação, devem ser coletados os dados e as informações solicitadas nos respectivos 

formulários, identificando a cronologia dos fatos e os resultados de exames, procurando reunir o máximo 

de informações possíveis para esclarecer as causas de morte, a cadeia de eventos que contribuíram ou 

não para o contágio. Além disso, a vigilância de óbitos por COVID-19 busca diminuir as subnotificações e 

garantir uma melhor qualidade dos dados obtidos, avaliar a atenção à saúde prestada, sendo indispensável 

para definir medidas preventivas a serem reforçadas na assistência de pacientes suspeitos de COVID-19. 

Orientações sobre os testes COVID-19 

As orientações sobre o uso de testes rápidos constam nas Notas Técnicas nº 11/2020-DESF/SAPS/MS 
(0014322060) e nº 21/2020-COGASI/DASI/SESAI/MS (0014373162). Para saber quais testes diagnósticos 
possuem registro na Agência Nacional de Vigilância Sanitária (ANVISA), acesse o site do órgão: 
http://portal.anvisa.gov.br/coronavirus 

A coleta de amostras para RT-qPCR de pacientes que atendem à definição de caso suspeito de COVID-19 

é uma prioridade para o manejo clínico e controle de surtos. Este exame também pode ser realizado em 

casos assintomáticos contactantes de pacientes infectados com COVID-19. 

Os testes imunológicos (sorológicos) permitem conhecer o perfil sorológico da população, identificando a 

resposta imunológica (produção de anticorpos IgA, IgM e/ou IgG) nos diferentes contextos para os grupos 

testados. O teste sorológico do tipo imunocromatográfico, também conhecido como teste rápido da 

COVID-19, tem a vantagem de ser prático e não necessitar de habilidade técnica para coleta de amostra e 

condução do exame, podendo ser realizado fora do ambiente laboratorial, até mesmo em uma residência. 

Ao interpretar o resultado do teste rápido, deve-se avaliar o quadro clínico e epidemiológico. Devido às 

características da infecção pelo SARS-CoV-2, nos primeiros dias após o início dos sintomas, os anticorpos 

não são devidamente detectados pelo teste. Para atingir valores de sensibilidade de 86%, é necessário que 

o teste seja realizado a partir do oitavo dia do início dos sintomas. A aplicação do teste rápido é útil para 

verificar a imunidade da população e a duração da resposta de anticorpos contra a COVID-19. 

O diagnóstico laboratorial considerado padrão ouro para a identificação do novo coronavírus continua 

sendo a RT-PCR em tempo real. A amostra clínica preferencial para investigação laboratorial é a secreção 

da nasofaringe. 

Novos testes rápidos aprovados pela OMS que detectam antígenos de SaRS-CoV-19 para realização de 

diagnósticos são acessíveis, confiáveis e podem ser realizados em qualquer lugar, permitindo que 

profissionais de saúde realizem testes precisos e rápidos, mesmo em comunidades remotas. Os testes 

imunocromatográficos com pesquisa de antígenos do COVID-19 podem ser utilizados como diagnóstico na 

fase aguda da doença (janela do 2º ao 7º dia após início dos sintomas). No caso de indisponibilidade dos 
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testes moleculares, conforme o Guia de Vigilância Epidemiológica Emergência de Saúde Pública de 

Importância Nacional pela Doença pelo Coronavírus 2019, esses podem ser utilizados. 

Interpretação e conduta dos resultados dos testes em indígenas COM SINTOMAS: 

Teste RT-PCR ou Teste Rápido Antígeno1 - indígenas sintomáticos 

 Resultado Interpretação Conduta 

RT-PCR ou 
TR 

Antígeno 

+ 
Provável infecção atual por 
COVID-19 e possibilidade de 

transmissão 

Isolamento domiciliar de 10 dias a partir do início 
dos sintomas 2. Liberar após esse período, desde 
que passe 24 horas de resolução de febre sem 
uso de medicamentos antitérmicos e remissão 

dos sintomas respiratórios. 

RT-PCR ou 
TR 

Antígeno 
- 

Caso negativo de COVID-19 (não 
infectado naquele momento) 

Liberar do isolamento domiciliar. Observar 
sintomas, orientar quanto ao distanciamento 
social, uso de máscara e lavagem das mãos. 

Teste Rápido com diferenciação de IgM e IgG – indígenas sintomáticos 

IgM IgG Interpretação Conduta 

+ + 

Caso agudo/recente de COVID-
19, o paciente pode estar no 

estágio de recuperação de uma 
infecção 

Isolamento domiciliar de 10 dias a partir do início 
dos sintomas e encaminhar para coleta imediata 

de RT- PCR, caso esteja em tempo oportuno. 

+ - 
Caso agudo/recente de COVID-

19 

Isolamento domiciliar de 10 dias a partir do início 
dos sintomas e encaminhar para coleta imediata 

de RT- PCR, caso esteja em tempo oportuno. 

- + 

Caso com infecção pregressa de 
COVID-19. Paciente pode ter 

tido uma infecção passada e se 
recuperou. 

Liberado do isolamento domiciliar. Orientar 
quanto ao distanciamento social, uso de máscara 

e lavagem das mãos 

- - 

Caso negativo para COVID-19 
(caso suscetível). Paciente pode 

estar na janela do período de 
infecção. 

Isolamento domiciliar de 10 dias a partir do início 
dos sintomas e encaminhar para coleta imediata 

de RT- PCR, caso esteja em tempo oportuno. 

Teste Rápido sem diferenciação de IgM e IgG - indivíduos sintomáticos 

Resultado Interpretação Conduta 

+ Caso ativo de COVID-19 
Isolamento domiciliar de 10 dias a partir do início 

dos sintomas e encaminhar para coleta de RT-PCR, 
caso esteja em tempo oportuno. 

- 
Caso negativo para COVID-19 

(caso suscetível) 

Isolamento domiciliar de 10 dias a partir do início 
dos sintomas e encaminhar para coleta imediata 

de RT- PCR, caso esteja em tempo oportuno. 
1- É importante destacar que se a suspeita clinica for alta, paciente com sintomas típicos da doença há menos de 7 dias, um teste 
rápido negativo não é capaz de excluir o diagnóstico e é indicado a complementação com o RT-PCR. 
2- Para casos graves ou pessoas gravemente imunocomprometidas, a duração recomendada do isolamento é de 20 dias. 
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Interpretação e conduta dos resultados dos testes em indígenas SEM SINTOMAS: 

Teste RT-PCR ou Teste Rápido Antígeno - indígenas assintomáticos 

 Resultado Interpretação Conduta 
RT-PCR ou 

TR 
Antígeno + 

Provável infecção atual por 
COVID-19 e possibilidade de 

transmissão 

Recomendado isolamento domiciliar por 10 dias a 
partir da data do teste. Monitorar 

desenvolvimento de sintomas. Orientar 
investigação e quarentena de contatos. 

RT-PCR  
ou  
TR 

Antígeno 

- 
 Provável ausência de infecção 

atual para COVID-19 

Não é necessário isolamento se realizado RT-PCR. 
Monitorar sinais e sintomas, suspendendo-o após 

10 dias da data de coleta da amostra. 

Teste Rápido com diferenciação de IgM e IgG - indivíduos assintomáticos 
IgM IgG Interpretação Conduta 

+ + 
Caso agudo/recente de COVID-

19 

Necessidade do isolamento individual por 10 dias. 
Orientar quanto ao distanciamento social, uso 

máscara e lavagem das mãos. 

+ - 
Caso agudo/recente de COVID-

19 
Isolamento domiciliar, suspendendo-o após 10 

dias da data de coleta da amostra. 

- + 
Caso com infecção pregressa de 

COVID-19 

Sem necessidade do isolamento individual. 
Orientar quanto ao distanciamento social, uso 

máscara e lavagem das mãos. 

- - 
Caso negativo para COVID-19 

(caso suscetível) 
Liberado do isolamento domiciliar. 

Teste Rápido sem diferenciação de IgM e IgG - indivíduos assintomáticos 

Resultado Interpretação Conduta 

+ Caso ativo de COVID-19 Isolamento de 10 dias a partir da data da coleta. 

- 
Caso negativo para COVID-19 

(caso suscetível) 

Sem necessidade do isolamento individual. 
Orientar quanto ao distanciamento social, uso 

máscara e lavagem das mãos. 

Isolamento de casos suspeitos ou confirmados 

A Portaria GM/MS nº 356/2020 dispõe sobre a regulamentação e operacionalização do disposto na Lei nº 

13.979, de 6 de fevereiro de 2020, que estabelece as medidas para enfrentamento da emergência de 

saúde pública de importância internacional decorrente do coronavírus (COVID-19).  

Para os casos suspeitos ou confirmados para COVID-2019 em populações indígenas que, após avaliação 

médica, não necessitem de hospitalização, recomenda-se que o paciente indígena permaneça em 

isolamento domiciliar: 

o Caso o indígena com sintomas respiratórios esteja fora da aldeia, recomenda-se manter o 

isolamento fora da aldeia até se confirmar ou descartar o caso; caso confirmado, o paciente deve 

permanecer fora da aldeia até alta clínica; 

o Caso o indígena com sintomas respiratórios esteja na aldeia, a equipe deve buscar estratégias de 

isolamento eficiente até se confirmar ou descartar o caso; caso confirmado, manter o paciente em 

isolamento até 10 dias, e todos os moradores do domicílio do caso confirmado devem permanecer 

também em isolamento domiciliar, para evitar transmitir o vírus para outros moradores da aldeia. 
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De acordo com o Guia de Vigilância Epidemiológica Emergência de Saúde Pública de Importância Nacional 

pela Doença pelo Coronavírus 2019 do Ministério da Saúde, seguem orientações para isolamento: 

a) Para indivíduos com quadro de Síndrome Gripal com confirmação por qualquer um dos critérios 

(clínico, clínico-epidemiológico, clínico-imagem ou clínico-laboratorial) para COVID-19, recomenda-se o 

isolamento, suspendendo-o após 10 dias do início dos sintomas, desde que passe 24 horas de resolução 

de febre sem uso de medicamentos antitérmicos e remissão dos sintomas respiratórios. 

b) Para indivíduos com quadro de Síndrome Respiratória Aguda Grave com confirmação por 

qualquer um dos critérios (clínico, clínico-epidemiológico, clínico-imagem ou clínico-laboratorial) para 

COVID-19, recomenda-se o isolamento, suspendendo-o após 20 dias do início dos sintomas OU após 10 

dias com resultado RT-qPCR negativo, desde que passe 24 horas de resolução de febre sem uso de 

medicamentos antitérmicos e remissão dos sintomas respiratórios, mediante avaliação médica. 

c) Para indivíduos com quadro de SG para os quais não foi possível a confirmação pelos critérios 

clínico, clínico epidemiológico ou clínico imagem, que apresentem resultado de exame laboratorial não 

reagente ou não detectável pelo método RT-qPCR ou teste rápido para detecção de antígeno para SARS-

CoV-2, o isolamento poderá ser suspenso, desde que passe 24 horas de resolução de febre sem uso de 

medicamentos antitérmicos e remissão dos sintomas respiratórios. 

d) Para indivíduos hospitalizados com quadro de SRAG para os quais não foi possível a 

confirmação pelos critérios clínico, clínico epidemiológico ou clínico imagem, caso um primeiro teste de 

RT-qPCR venha com resultado negativo, um segundo teste na mesma metodologia, preferencialmente 

com material de via aérea baixa, deve ser realizado 48 horas após o primeiro. Sendo os dois negativos, o 

paciente poderá ser retirado da precaução para COVID-19 (atentar para o diagnóstico de outros vírus 

respiratórios, como influenza). Ao receber alta hospitalar antes do período de 20 dias, o paciente deve 

cumprir o restante do período em isolamento OU após 10 dias com dois resultados RT-qPCR negativo, 

desde que passe 24 horas de resolução de febre sem uso de medicamentos antitérmicos e remissão dos 

sintomas respiratórios, mediante avaliação médica. 

e) Para casos confirmados de COVID-19 em indivíduos severamente imunocomprometidos, a 

estratégia baseada em testagem laboratorial (RT-qPCR) deve ser considerada, a critério médico, para 

descontinuidade do isolamento. 

Os casos encaminhados para isolamento deverão continuar usando máscara e manter a etiqueta 

respiratória, sempre que for manter contato com outros moradores da residência, mesmo adotando o 

distanciamento social recomendado de pelo menos um metro. Neste período, também é importante 

orientar ao caso em isolamento, a limpeza e desinfecção das superfícies, conforme as recomendações da 

ANVISA (http://portal.anvisa.gov.br/documents/219201/5923491/NT+47-2020+-GHCOS/2a2e1688-76f2-

4de4-a4c8-c050d780b9d7). O AIS tem um papel fundamental para monitorar o caso. A presença de 

qualquer sinal de alerta deverá determinar a remoção imediata do paciente indígena para unidade de 

referência hospitalar.  

Considerando as especificidades étnicas, culturais e de modos de vida dos povos indígenas, faz-se 

necessário que a EMSI realize a avaliação caso a caso, devendo observar se o ambiente domiciliar é 

adequado e se o paciente é capaz de seguir as medidas de precaução recomendadas.  

Para os casos suspeitos ou confirmados para COVID-2019 em que o paciente indígena esteja na CASAI, faz-

se necessário que a equipe da unidade adeque seus espaços para que o paciente fique em isolamento, 

conforme Orientações sobre Isolamento Domiciliar, disponível em: 
http://189.28.128.100/dab/docs/portaldab/documentos/Isolamento_domiciliar_populacao_APS_20200319_ver001.pdf 
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Medidas de quarentena 

De acordo com Portaria GM/MS nº 356/2020, a medida de quarentena tem como objetivo garantir a 

manutenção dos serviços de saúde em local certo e determinado. Ela será determinada mediante ato 

administrativo formal e devidamente motivado por Secretário de Saúde do Estado, do Município, do 

Distrito Federal ou Ministro de Estado da Saúde ou superiores em cada nível de gestão, publicada no Diário 

Oficial e amplamente divulgada pelos meios de comunicação.  

Nesse caso, os DSEI devem seguir essa medida se a mesma for estabelecida no âmbito do município ou do 

Estado da abrangência de seu território.  

Não obstante, para os povos indígenas isolados e de recente contato, considerando o que preconiza a 

Portaria Conjunta nº 4.094, de 20 de dezembro de 2018, assinada pelo Ministério da Saúde e pela 

Fundação Nacional do Índio (FUNAI), considerando as peculiaridades socioculturais e a vulnerabilidade 

epidemiológica dessas populações, e considerando os Planos de Contingência para Surtos e Epidemias em 

populações indígenas de recente contato, a SESAI reforça a necessidade da implementação das medidas 

de quarentena para profissionais de saúde e membros da FUNAI antes do ingresso a esses territórios 

indígenas. 

Notificação e registro 

Notificação compulsória imediata (NCI) é a comunicação em até 24 (vinte e quatro) horas, a partir do 

conhecimento da ocorrência de doença, agravo ou evento de saúde pública, pelo meio de comunicação 

mais rápido disponível, conforme Portaria nº 1.061/2020 e o Capítulo I, seção I do Anexo V da Portaria de 

Consolidação nº 4/GM/MS, de 28 de setembro de 2017. 

A Lei nº 13.730, de 8 de novembro de 2018, altera o art. 14 da Lei nº 6.259, de 30 de outubro de 1975, e 

considera infração sanitária a inobservância das obrigações nela estabelecidas, entre elas a notificação 

compulsória de doenças. 

A notificação de infecção por Coronavírus (SARS-CoV-2) deve ser imediata respeitando os fluxos 

estabelecidos entre Distritos Sanitários Especiais Indígenas, municípios, estados/Distrito Federal e 

Ministério da Saúde. 

A Rede CIEVS dispõe dos seguintes meios para receber a notificação de casos suspeitos do novo 

coronavírus e outros eventos de saúde pública: 

Meio telefônico (local) 
Segundo a hierarquia do SUS, se o DSEI ou a secretaria de saúde do estado ou município dispor de estrutura 

e fluxos para receber as notificações de emergências epidemiológicas e casos suspeitos do novo 

coronavírus, inclusive nos finais de semana, feriados e período noturno, o profissional deverá notificar, 

preferencialmente, as vigilâncias locais. 

Meio telefônico (nacional) 
O CIEVS oferece aos profissionais de saúde o serviço de atendimento, gratuito, 24 horas por dia durante 

todos os dias da semana, denominado Disque Notifica (0800-644-6645). 

Meio eletrônico 
e-SUS: É uma plataforma utilizada pelo Sistema Único de Saúde para notificação e acompanhamento dos 

casos suspeitos de COVID-19. Orientações e esclarecimentos para os profissionais de saúde estarão 
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disponíveis no portal do DATASUS: https://notifica.saude.gov.br/login 

SIVEP GRIPE: É utilizado por unidades hospitalares e unidades de pronto-atendimento que possuem núcleo 

de epidemiologia e vigilância epidemiológica das instâncias estaduais e municipais para inserção das fichas 

dos casos de SRAG. Para o acesso, é necessário a realização de cadastro: (https://scpaweb-

usuario.saude.gov.br/datasus-scpawebusuario/visao/secure/welcome.jsf). Quando não for possível o 

acesso à internet, utilizar a ficha: (http://189.28.128.100/sivep-

gripe/Ficha_SIVEP_GRIPE_SRAG_Hospital.12.03.2020.pdf), que deve ser encaminhada às autoridades 

responsáveis respeitando a hierarquia do SUS. 

Todas as informações inseridas serão disponibilizadas em tempo real para a Rede CIEVS, que será 

responsável por encaminhar para a autoridade local responsável. 

Especialmente em relação aos registros de casos em populações indígenas atendidas pelo Subsistema 

de Atenção à Saúde Indígena (SASI-SUS), a recomendação da SESAI/MS é: 

a) Para as EMSI que dispõem de acesso à internet nos territórios indígenas, solicita-se o 

preenchimento do formulário eletrônico de notificação. Após o preenchimento, o profissional deve baixar 

o PDF da ficha de notificação e enviar eletronicamente para a Divisão de Atenção à Saúde Indígena do DSEI 

respectivo e para a SESAI, no e-mail lista.nucleo1@saude.gov.br; 

b) Para as EMSI que não dispõem de acesso à internet nos territórios indígenas, recomenda-se que 

realizem contato (telefônico ou por radiofonia) com a DIASI do DSEI, informando os detalhes do caso, que 

por sua vez irá realizar a notificação por meio do formulário eletrônico. Após o preenchimento, o 

profissional da DIASI deve baixar o PDF da ficha de notificação e enviar eletronicamente para a SESAI, no 

e-mail lista.nucleo1@saude.gov.br; 

c) Para as equipes das CASAI que dispõem de acesso à internet, solicita-se o preenchimento do 

formulário eletrônico de notificação. Após o preenchimento, o profissional deve baixar o PDF da ficha de 

notificação e enviar eletronicamente para a Divisão de Atenção à Saúde Indígena do DSEI respectivo e para 

a SESAI, no e-mail lista.nucleo1@saude.gov.br; 

d) Para as equipes das CASAI que não dispõem de acesso à internet, recomenda-se que realizem 

contato (telefônico) com a Divisão de Atenção à Saúde Indígena do DSEI, informando os detalhes do caso, 

que por sua vez irá realizar a notificação por meio do formulário eletrônico. Após o preenchimento, o 

profissional da DIASI deve baixar o PDF da ficha de notificação e enviar eletronicamente para a SESAI, no 

e-mail lista.nucleo1@saude.gov.br; 

Notificações de Infecções por SARS-CoV-2 de Transmissão nos Serviços de Saúde 

A COVID-19 é uma doença que, devido ao seu modo de transmissão, também pode ser disseminada 

durante a prestação de assistência à saúde e, nessas situações, pode ocorrer no âmbito dos serviços de 

saúde. Por esse motivo, é imprescindível o uso adequado de EPI pelos trabalhadores de saúde. 

Uma das estratégias de prevenção e controle de infecção para impedir ou limitar a transmissão do vírus, 

principalmente dentro dos serviços de saúde, é a identificação de casos suspeitos, que deve ser feita o 

mais rápido possível para evitar danos aos pacientes/profissionais e surtos nas instituições. 
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Orientações sobre vacinação 

A vacinação para COVID-19 tem por finalidade a redução da morbimortalidade causada pelo novo 

coronavírus em pessoas a partir de 18 anos de idade, bem como a manutenção do funcionamento da força 

de trabalho dos serviços de saúde e manutenção dos serviços essenciais. 

Considerando o início da operacionalização da Campanha Nacional de Vacinação contra a COVID-19 em 

18 de janeiro de 2021, destaca-se a relevância do Informe Técnico da Campanha Nacional de Vacinação 

contra a COVID-19 (0019402178), publicado pela Coordenação Geral do Programa de Nacional de 

Imunizações, abordando a logística do armazenamento e distribuição das vacinas, o registro das doses 

administradas e a vigilância de possíveis eventos adversos pós-vacinação (EAPV), além de comunicação e 

mobilização sobre a importância da vacinação. Ainda sobre EAPV, consultar Nota Informativa nº 11/2021-

CGPNI/DEIDT/SVS/MS (0019362320) e Plano de Monitoramento de Eventos Adversos de Medicamentos e 

Vacinas Pós-Autorização de Uso Emergencial: Diretrizes e Estratégias de Farmacovigilância para o 

enfrentamento da COVID-19 (0019366040). 

A vacina CoronaVac COVID-19 (Sinovac/Butantan) (vide bula 0019365291), enviada aos DSEI, é produzida 

a partir do vírus SARS-CoV-2 inativado, ou seja, morto. A inativação é feita com o auxílio de substâncias 

químicas que destroem o material genético do vírus e, consequentemente, impedem a sua replicação, o 

que o torna incapaz de causar a doença. Nesse sentido, resultado positivo por meio de TR antígeno ou RT-

PCR pós-vacinação indica que provavelmente este caso teve contato prévio com o vírus, se contagiou 

durante o intervalo de produção de anticorpos ou foi vacinado durante o período de incubação da doença. 

Nessas situações, o DSEI deverá realizar a notificação do caso, conforme fluxo estabelecido, sem 

necessidade de notificar como um evento adverso. 

Um outro fator que pode contribuir para o aparecimento de casos positivos de COVID-19 em pessoas 

vacinadas, mesmo com duas doses, é o resultado da análise de eficácia vacinal que demonstrou, no grupo 

de todos os casos sintomáticos de COVID-19, uma eficácia de 50,39%; no grupo de casos que precisaram 

de assistência ambulatorial ou hospitalar, de 77,96%; e no grupo dos casos que precisaram de assistência 

hospitalar (moderados e graves), de 100,0%. 

É improvável que a vacinação de indivíduos infectados (em período de incubação) ou assintomáticos tenha 

um efeito prejudicial sobre a doença. Entretanto, recomenda-se o adiamento da vacinação nas pessoas 

com quadro sugestivo de infecção em atividade para se evitar confusão com outros diagnósticos 

diferenciais. Como a piora clínica pode ocorrer até duas semanas após a infecção, idealmente a vacinação 

deve ser adiada até a recuperação clínica total e pelo menos quatro semanas após o início dos sintomas 

ou quatro semanas a partir da primeira amostra de PCR positiva em pessoas assintomáticas. 

Os testes sorológicos não são recomendados para verificar a presença de anticorpos pós vacinação porque 

não permitem uma conclusão inequívoca sobre a resposta à vacina, tendo em vista que mesmo que o 

resultado seja positivo para anticorpos contra a proteína S, pode não ser possível distinguir se foi resposta 

imunológica pela vacina ou se foi fruto de infecção prévia pelo vírus. Além disso, como não se sabe o nível 

de anticorpos necessários (correlato de proteção) para prevenir a COVID-19, o resultado positivo não 

significa necessariamente que a pessoa está protegida. 

 

Mesmo depois de vacinada, se a pessoa apresentar sintomas de SG compatível com a COVID-19, é 

importante realizar o exame de detecção do vírus para confirmação do diagnóstico (RT-PCR ou TR de 

antígeno). 
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Caso os DSEI identifiquem que os municípios realizaram TR de anticorpos em indígenas já vacinados, 

informar à unidade notificadora do município que o resultado positivo pode ocorrer em decorrência da 

vacinação e, portanto, não deve ser notificado. 

Orientações sobre os cuidados em saúde mental 

O momento atual de enfrentamento à pandemia do COVID-19 pode suscitar sentimento de insegurança e 

preocupação; intensificar sensações relacionadas aos riscos de contaminação; aumentar o estresse e 

ansiedade; e a própria condição de isolamento. Isso pode ter impacto na saúde mental das pessoas, 

profissionais de saúde e usuários. Neste sentido, informa-se que a OMS divulgou um guia para cuidados 

em saúde mental durante a pandemia, disponível em: 

https://iris.paho.org/bitstream/handle/10665.2/51996/OPASBRACOVID1920040_por.pdfsequence=1&is

Allowed=y 

Com vistas à comunicação responsável, orienta-se, especialmente à DIASI, o compartilhamento 

sistemático das informações oficiais da SESAI e Ministério da Saúde junto à CASAI, EMSI, Polos Base, UBSI, 

utilizando linguagem clara e objetiva. Orienta-se ainda que a DIASI, Controle Social, lideranças e cuidadores 

tradicionais elaborem conjuntamente estratégias para disseminar cuidados e ações de prevenção, 

conforme o Guia da OMS, junto às comunidades indígenas, de modo contextualizado, considerando as 

especificidades socioculturais de cada povo/etnia, visando a proteção e acolhimento dos usuários para 

promoção da saúde mental. 

Orientações às equipes multidisciplinares de saúde indígena e de saneamento 

Os profissionais de saúde devem receber as orientações contidas neste documento e devem orientar os 

Agentes Indígenas de Saúde e Agentes Indígenas de Saneamento de modo a: 

 Conscientizarem a comunidade sobre as medidas de prevenção e controle da doença; 

 Identificarem precocemente sinais e sintomas de Síndrome Respiratória Aguda Grave; 

 Compreenderem o fluxo de encaminhamento dos casos suspeitos da COVID-19; 

 Adotarem as medidas de proteção individual frente a um caso suspeito; 

 Redefinirem quais atendimentos da rede de referência de atenção à saúde (exames, consultas) 

fora das aldeias serão mantidos, para evitar ao máximo a circulação da população indígena fora 

das aldeias. 

Recomenda-se a continuidade da entrada de todos os profissionais que compõem as EMSI a fim de garantir 

o acesso da população indígena aos cuidados da atenção primária à saúde. No entanto, no sentido de 

diminuir o risco de transmissão da COVID-19, cada Coordenador Distrital, juntamente com a equipe da 

Divisão de Atenção à Saúde Indígena, poderá, considerando a situação epidemiológica, adotar critérios 

para definição da equipe mínima, ou seja, de quais categorias profissionais deverão entrar em área 

indígena, com exceção do médico, enfermeiro e técnico de enfermagem (entrada obrigatória). Importante 

salientar que, em cada DSEI, em função de suas características territoriais e geográficas, populacionais, 

socioculturais, poderão ser definidos diferentes critérios em relação a cada polo base.  

Sobre os atendimentos odontológicos, destaca-se que, conforme sejam evidenciadas melhoras do cenário 

epidemiológico relacionado à COVID-19, as EMSI podem agregar, além do atendimento às urgências já em 

manutenção, o atendimento de condições eletivas essenciais e ampliadas. Atualmente, observam-se 

mudanças epidemiológicas em estados e municípios que requerem a proposição de parâmetros que 

orientem e promovam o retorno gradual e responsável das atividades habituais a fim de ajustar o 
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momento atual à premissa de garantia do acesso e minimização de danos oriundos do adiamento da 

atenção à saúde bucal.  

Ratifica-se que a reorganização dos atendimentos nos DSEI deverá sempre estar submetida às análises e 

decisões das autoridades locais, em especial do coordenador distrital e chefe da DIASI/DSEI com base no 

cenário epidemiológico, capacidade instalada e juízo clínico dos profissionais de saúde. Além disso, o DSEI 

deve reforçar e divulgar todas as medidas propostas no Guia de Orientações para Atenção Odontológica 

no Contexto da COVID-19 (0018984593) e verificar a disponibilidade de EPI adequados. 

Diante da Emergência de Saúde Pública de Importância Internacional (ESPII) ocasionada pelo surto do novo 

coronavírus, com o intuito fortalecer as ações de vigilância para o enfrentamento da ESPII ocasionada pela 

COVID-19, recomenda-se que os trabalhadores de saúde de nível médio e superior dos DSEI e das CASAI 

realizem cursos à distância para atualização dos seus conhecimentos. 

Em relação às equipes de saneamento, que por ventura tenham projetos de construção/manutenção de 

equipamentos e edificações nas comunidades indígenas, orienta-se o DSEI avaliar, junto à DIASI, a 

possibilidade do risco de transmissão da COVID-19 associado à entrada dos trabalhadores na aldeia. 

Verificar, ainda, se o serviço/manutenção pode ser postergado. A mesma recomendação deve ser levada 

em consideração para os técnicos do SESANI, incluindo-se as medições, poços e sistemas de abastecimento 

de água.  

As ações de manutenção de poços, sistema de abastecimento de água e de monitoramento de qualidade 

da água devem ser realizadas dentro da programação visando à prevenção da ocorrência de doenças de 

veiculação hídrica nas aldeias. O DSEI deve avaliar a possibilidade de adiamento dos casos de menor 

complexidade. 

 

A Portaria Conjunta n° 20, de 18 de junho de 2020, Ministério da Economia/ Secretaria Especial de 

Previdência e Trabalho, estabelece as medidas a serem observadas visando à prevenção, controle e 

mitigação dos riscos de transmissão da COVID-19 nos ambientes de trabalho (orientações gerais). 

Orientações às Casas de Saúde Indígena 

A Nota Técnica n º 22/2020-COGASI/DASI/SESAI/MS (0014397032) apresenta orientações aos profissionais 

das Casas de Saúde Indígena sobre as medidas de prevenção e controle da pandemia de COVID-19. 

Equipes de Resposta Rápida 

Foi publicada em 14 de abril de 2020, a Portaria SESAI n° 55 que instituiu a Equipe de Resposta Rápida 

(ERR), no âmbito dos DSEI, para enfrentamento da pandemia de COVID-19 no SASISUS. A ERR permanecerá 

em isolamento domiciliar, na cidade sede do DSEI, e será acionada para entrar em área indígena nas (i) 

situações de emergência ou outras situações decorrentes da pandemia ou (ii) surtos de SG ou SRAG. 

A Nota Técnica nº 4/2020-DASI/SESAI/MS (0014411935) apresenta o rol de insumos estratégicos de saúde, 

equipamentos de saúde e meios logísticos necessários para atuação da ERR, bem como orienta sobre 

procedimentos e fluxos para contratação da equipe. 

Trabalhadores da saúde que apresentem sinais e sintomas que atendam a definição de SG e SRAG, 
após análise clínica por médico ou enfermeiro, devem entrar em contato com a Divisão de Atenção à 
Saúde Indígena para providenciar sua remoção do território indígena. 
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Unidade de Atenção Primária Indígena 

Em se tratando de atendimento à COVID-19, a SESAI elaborou uma nova estratégia, denominada Unidade 

de Atenção Primária Indígena (UAPI) (0015025174), com o objetivo de fortalecer os serviços de atenção 

primária à saúde indígena no atendimento da população indígena de abrangência dos DSEI para COVID-

19, respeitando suas especificidades culturais. Essa estratégia está em consonância com os princípios e 

diretrizes da atenção primária no SUS e com os protocolos específicos para o acolhimento dos casos 

suspeitos de SG e identificação precoce de casos de COVID-19. 

Orientações sobre eventos e viagens a serviço 

A partir da divulgação da Instrução Normativa Nº 21/2020 do Ministério da Economia, de 16 de março de 

2020, publicada no Diário Oficial da União de 17 de março de 2020, a SESAI recomenda: 

 As viagens a serviço de profissionais da sede dos DSEI programadas para os territórios indígenas 

para matriciamento, capacitação ou outras atividades que não estiverem relacionadas ao 

enfrentamento do novo coronavírus, bem com atividades que não se configurem como urgência 

devem ser suspensas enquanto perdurar o estado de emergência de saúde pública decorrente do 

coronavírus (COVID-19). As viagens rotineiras das EMSI devem ser mantidas, respeitando as 

orientações de prevenção já encaminhadas para todos os Distritos.  

 Os DSEI devem suspender a realização de eventos e reuniões enquanto perdurar o estado de 

emergência em saúde pública decorrente do coronavírus (COVID-19). Deve ser avaliada a 

possibilidade de realização de reunião por meio de videoconferência ou de outro meio eletrônico. 

Medidas de prevenção e controle 

Segundo o Guia de Vigilância Epidemiológica Emergência de Saúde Pública de Importância Nacional pela 

Doença pelo Coronavírus 2019, são medidas de prevenção e controle:  

 distanciamento social;  

 higienização das mãos;  

 etiqueta respiratória; 

 uso de máscaras em serviços de saúde e na população geral. 

A ANVISA apresenta Orientações para serviços de saúde: medidas de prevenção e controle que devem ser 

adotadas durante a assistência aos casos suspeitos ou confirmados de infecção pelo novo coronavírus 

(SARS-CoV-2), disponível no link:  

http://portal.anvisa.gov.br/documents/33852/271858/Nota+T%C3%A9cnica+n+04-2020+GVIMS-GGTES-

ANVISA/ab598660-3de4-4f14-8e6f-b9341c196b28 

Com o intuito de prevenir casos de Coronavírus em indígenas e profissionais dos Distritos Sanitários 

Especiais Indígenas, recomenda-se que os Distritos orientem aos usuários e profissionais que cumpram as 

seguintes medidas: 

 Realizar a lavagem das mãos com frequência utilizando água e sabão ou desinfetar as mãos com 

álcool 70% em todas as unidades do DSEI;  

 Evitar tocar nos olhos, nariz e boca com as mãos; 

 Cobrir a boca e o nariz com cotovelo ou com lenço ao tossir e/ou espirrar; o lenço deverá ser 

jogado no lixo imediatamente após o uso e em seguida deve-se lavar as mãos com água e sabão 

ou higienizar com álcool gel; 
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 Evitar contato próximo a pessoas que tenham febre e tosse, preferencialmente uma distância 

mínima de um metro; 

 Em caso de febre, tosse e dificuldade em respirar, deve-se procurar atendimento médico 

imediatamente devendo ser compartilhado o histórico de saída da aldeia e contato com casos 

suspeitos ou confirmados de COVID-19; 

 Desinfecção de objetos e superfícies, durante a pandemias de COVID-19 (Nota técnica Nº 

47/2020/SEI/COSAN/GHCOS/DIRE3/ ANVISA, disponível em: 

http://portal.anvisa.gov.br/documents/219201/5923491/NT+47-2020+-GHCOS/2a2e1688-76f2-

4de4-a4c8-c050d780b9d7). 

Mobilidade de pessoas para dentro e fora das aldeias 

A SESAI recomenda à população indígena que evite ao máximo se dirigir aos centros urbanos. Ações como 

essa, além de reduzirem o número de casos e, por consequência, evitarem a transmissão dentro da aldeia 

indígena, têm o potencial de reduzir o impacto para os serviços de saúde, por reduzir o pico epidêmico. 

 Em caso de indígenas que saíram da aldeia e apresentaram sinais e sintomas respiratórios antes 

de retornarem, estes devem ser examinados por um médico ou enfermeiro ainda fora da aldeia, 

para confirmar a suspeita de COVID-19 e proceder o isolamento. Os pacientes que apresentarem 

sinais e sintomas clínicos e epidemiológicos devem ser mantidos em local privativo/isolamento até 

que o caso seja descartado. 

 Em caso de indígenas que estejam fora e desejem retornar à aldeia, mas não apresentam sinais e 

sintomas respiratórios, avaliar a necessidade e viabilidade de permanecerem em isolamento fora 

da aldeia por 7 dias, antes de retornarem para a aldeia. Se o isolamento fora da aldeia não for 

viável e o indígena tenha que retornar à aldeia, recomenda-se que ele permaneça em isolamento 

domiciliar por 7 dias, para observar o possível surgimento de sinais e sintomas respiratórios, além 

de utilizar as medidas não farmacológicas. 

Recomenda-se aos DSEI que seja realizada a higienização frequente dos meios de transporte, 

principalmente os pontos de maior contato, de modo a evitar a disseminação da COVID-19. 

 

 
Quaisquer informações ou dúvidas dos DSEI, CASAI e Controle Social sobre o novo coronavírus podem ser 
endereçados à SESAI, preferencialmente por meio do e-mail: lista.nucleo1@saude.gov.br, ou pelos 
telefones: (61) 3315-5950/ 5935/ 5943/ 5936/ 5958. 

A SESAI recomenda à população indígena que evite se dirigir aos centros urbanos. Ações como essa 

reduzem o número de casos e favorecem o adiamento da introdução e propagação de uma nova 

variante nas aldeias. Por consequência, têm o potencial de redução do impacto para os serviços de 

saúde. 

 
A SESAI, considerando a reconhecida vulnerabilidade das populações indígenas às doenças 

respiratórias, recomenda-se que sejam implementadas medidas restritivas à entrada de pessoas nas 

aldeias indígenas, em função do risco de transmissão pelo novo coronavírus e introdução de uma 

nova variante do vírus. 
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Público alvo 

Este Protocolo destina-se aos trabalhadores da saúde indígena que atuam no âmbito dos 
Distritos Sanitários Especiais Indígenas (DSEI). Recomenda-se a aplicação deste protocolo a 
outras instituições, em caso de ingresso em terras e territórios indígenas, enquanto 
perdurar a Emergência de Saúde Pública de Importância Nacional pela Doença pelo 
Coronavírus 2019. 

Afastamento de trabalhadores em grupo de risco 

Em conformidade com o Guia de Vigilância Epidemiológica Emergência de Saúde Pública 

de Importância Nacional pela Doenças pelo Coronavírus 2019, são consideradas condições 

e fatores de risco para possíveis complicações da covid-19:  

 Idade igual ou superior a 60 anos; 

 Tabagismo; 

  Obesidade;  

 Miocardiopatias de diferentes etiologias (insuficiência cardíaca, miocardiopatia 

isquêmica etc.); 

 Hipertensão arterial; 

 Doença cerebrovascular; 

 Pneumopatias graves ou descompensadas (asma moderada/grave, DPOC); 

 Imunodepressão e imunossupressão; 

 Doenças renais crônicas em estágio avançado (graus 3, 4 e 5); 

 Diabetes melito, conforme juízo clínico; 

 Doenças cromossômicas com estado de fragilidade imunológica; 

 Neoplasia maligna (exceto câncer não melanótico de pele); 

 Cirrose hepática; 
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 Algumas doenças hematológicas (incluindo anemia falciforme e talassemia); 

 Gestação. 

 

Nestes casos, recomenda-se o remanejamento do trabalhador para atividades em que não 

haja exposição e o contato direto com pacientes suspeitos ou confirmados de Síndrome 

Gripal. Esses trabalhadores e profissionais poderão, preferencialmente, ser mantidos em 

atividades de gestão, suporte, e assistência à saúde nas áreas onde NÃO são atendidos 

pacientes suspeitos ou confirmados de Síndrome Gripal. 

O trabalhador deverá preencher autodeclaração de saúde presente no Apêndice I e enviá-

la à chefia imediata por e-mail, além de tomar as devidas medidas junto à instituição 

contratante. 

Testagem para covid-19 antes da entrada em território indígena 

- Trabalhador assintomático - 

Para trabalhadores sem sintomas respiratórios que cumprem escalas de trabalho, antes da 

entrada em área indígena, devem realizar o teste RT-PCR ou teste rápido 

imunocromatográfico para pesquisa de antígeno viral, considerando-se que: 

O diagnóstico laboratorial considerado padrão ouro para a identificação do novo 

coronavírus continua sendo a RT-PCR em tempo real. A amostra clínica preferencial para 

investigação laboratorial é a secreção da nasofaringe. Esse exame permite identificar a 

presença do vírus SARSCoV-2 em amostras coletadas da nasofaringe até o 8º dia de início 

dos sintomas. 

Com o advento dos testes rápidos imunocromatográficos com pesquisa de antígenos, é 

possível superar as dificuldades relacionadas a execução do RT-PCR e as limitações do teste 

rápido de anticorpos. Sendo assim, é viável realizar o diagnóstico da covid-19 de forma 

precoce e adotar oportunamente as medidas de prevenção e controle. 

Os testes antígenos da covid-19 podem ser utilizados como diagnóstico na fase aguda da 

doença (do 1º ao 7º dia após início dos sintomas). No caso de indisponibilidade dos testes 

moleculares esses podem ser utilizados, conforme o Guia de Vigilância Epidemiológica 

Emergência de Saúde Pública de Importância Nacional pela Doença pelo Coronavírus 2019. 

Após a vacinação, tendo em vista a resposta vacinal esperada, com produção de anticorpos, 

os testes imunológicos não são recomendados para diagnóstico de covid-19 em indivíduos 

vacinados. 

Para trabalhadores assintomáticos que se deslocam diariamente para territórios indígenas, 

a realização do teste RT-PCR ou teste rápido imunocromatográfico para pesquisa de 

antígeno viral deve-se dar uma vez ao mês.  
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Destaca-se ainda o procedimento a ser seguido no caso de confirmação laboratorial para 
covid-19 em trabalhadores sem sintomas respiratórios, visando posterior entrada em 
território indígena. Segundo o Guia de Vigilância Epidemiológica Emergência de Saúde 
Pública de Importância Nacional pela Doença pelo Coronavírus 2019: 

Para indivíduos assintomáticos confirmados laboratorialmente para covid-19 (resultado 
detectável pelo método RT-qPCR ou teste rápido para detecção de antígeno para SARS-
CoV-2), deve-se manter isolamento, suspendendo-o após 10 dias da data de coleta da 
amostra. 

O profissional não deverá dispensar as medidas de prevenção e controle, incluindo o 
distanciamento social, durante seu período de folga ou de permanência no contexto 
urbano, bem como durante sua escala de trabalho. 

Trabalhador contactante domiciliar de pacientes suspeitos ou confirmados de Síndrome 
Gripal 

Tabela 1. Recomendações para profissional de saúde que é contato domiciliar de pessoa 
com sintomas de Síndrome Gripal. 

Situação Teste positivo Teste negativo Observações 

Contato do 
domicílio realizou 
teste (RT-PCR ou 
teste rápido de 
antígeno) 

Trabalhador deve ser 
monitorado diariamente 
para o aparecimento de 
sinais e sintomas por 10 
dias, a contar do início dos 
sintomas do caso do 
domicílio, mantendo-se 
isolamento. 

Profissional realiza 
testagem RT-PCR 
ou teste rápido de 
antígeno antes de 
sua entrada em 
território indígena. 

Condições necessárias 
para realização do teste 
em profissional de 
saúde: 
• Até o 8º dia de início 
dos sintomas para RT-
qPCR e do 1º ao 7º dia do 
início dos sintomas para 
teste rápido 
imunocromatográfico 
para pesquisa de 
antígeno viral. 
Se teste positivo, o 
profissional deverá 
cumprir 10 dias de 
isolamento domiciliar, a 
contar do início dos 
sintomas. 

Teste indisponível 

Afastamento do trabalhador por 10 dias, a 
contar do início dos sintomas do caso. Retorna 
ao trabalho após 10 dias, se permanecer 
assintomático. 

Independente da 
disponibilidade de teste, 
deve-se adotar as 
medidas de prevenção e 
controle antes e após 
entrada em território 
indígena 

Fonte: Guia de vigilância epidemiológica Emergência de saúde pública de Importância nacional pela Doença pelo 

coronavírus 2019. 
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No caso de afastamento do trabalhador por 10 dias, deve-se manter o automonitoramento 
de possíveis sinais e sintomas por mais 4 dias. 

- Trabalhador sintomático com suspeita de Síndrome Gripal -  

Considera-se suspeita de Síndrome Gripal a presença de febre acompanhada de tosse ou 

dor de garganta ou dificuldade respiratória. O trabalhador deve afastar-se do trabalho 

imediatamente. 

O trabalhador deve preencher autodeclaração de saúde (Apêndice I), enviá-lo à chefia 

imediata e tomar as devidas providências junto à instituição contratante. Caberá à 

instituição contratante articular junto ao município para realização do RT-PCR ou teste 

rápido de antígeno do trabalhador. Um médico deve solicitar o exame, a chefia imediata 

deverá autorizar a realização da testagem, inserir (conveniada e servidores) na Planilha de 

Acompanhamento de Trabalhadores afastados por covid-19 e remetê-la ao GAB/SESAI. 

Deve-se observar o período de realização da coleta e o tipo de testagem que estará 

disponível. O resultado deverá ser reportado pelo trabalhador à chefia imediata por e-mail. 

A cópia da notificação do caso, do resultado do teste e da autodeclaração de saúde são 

documentos que apoiam o gestor e o empregador nas condutas a serem adotadas. 

O retorno ao trabalho deve atender a uma das condições descritas abaixo. 

Tabela 2. Recomendações para profissional de saúde com sintomas de Síndrome Gripal. 
Disponibilidade de 
Teste 

Condições para retorno ao 
trabalho 

Observações 

Teste disponível 

(RT-PCR ou teste 

rápido de 

antígeno) 

Teste negativo e 24 horas 

de resolução de febre sem 

uso de medicamentos 

antitérmicos e remissão dos 

sintomas respiratórios 

Condições necessárias para realização do 
teste em profissional de saúde: 
• Até o 8º dia de início dos sintomas para RT-
qPCR e do 1º ao 7º dia do início dos sintomas 
para teste rápido imunocromatográfico para 
pesquisa de antígeno viral. 
Se teste positivo, o profissional deverá 
cumprir 10 dias de isolamento domiciliar, a 
contar do início dos sintomas. 

Teste indisponível 

Afastamento do 
trabalhador por 10 dias, a 
contar do início dos 
sintomas do caso. Retorna 
ao trabalho após 10 dias, se 
permanecer assintomático. 
 

Independente da disponibilidade de teste, 
deve-se adotar as medidas de prevenção e 
controle antes e após entrada em território 
indígena. 

Fonte: Adaptado do Protocolo de manejo clínico do coronavírus (covid-19) na atenção primária à saúde e Guia de Vigilância 

Epidemiológica Emergência de Saúde Pública de Importância Nacional pela Doença pelo Coronavírus 2019. 

Imprescindível destacar que, à exceção dos testes rápidos, os demais são realizados em 

âmbito laboratorial, primeira referência da média complexidade, portanto, sob 

responsabilidade dos municípios e estados. A coleta da amostra de sangue (gota de sangue 
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ou soro) para realização de teste, segue metodologia disponível no município ou em um dos 

27 Laboratórios Centrais de Saúde Pública (LACEN), presentes nas 26 Unidades Federadas 

e no Distrito Federal. Será necessário articular com as instâncias colegiadas do Sistema 

Único de Saúde (Comissão Intergestores Regional e Comissão Intergestores Bipartite) de 

modo a estabelecer um fluxo e garantir o acesso em tempo oportuno dos trabalhadores 

dos DSEI aos serviços laboratoriais. 

Orientações para isolamento para casos suspeitos/confirmados de 

covid-19 

De acordo com o Guia de Vigilância Epidemiológica Emergência de Saúde Pública de 

Importância Nacional pela Doença pelo Coronavírus 2019 do Ministério da Saúde, seguem 

orientações para isolamento dos trabalhadores dos DSEI. 

Para trabalhadores com quadro de Síndrome Gripal (SG) – leve a moderado – com 

confirmação para covid-19 por qualquer um dos critérios clínico, clínico-epidemiológico, 

clínico-imagem ou clínico-laboratorial ou que ainda não coletaram amostra biológica para 

investigação etiológica, as medidas de isolamento e precaução devem iniciar 

imediatamente e só podem ser suspensas após 10 dias do início dos sintomas, desde que 

permaneça afebril sem o uso de medicamentos antitérmicos há pelo menos 24 horas e com 

remissão dos sintomas respiratórios. 

Para trabalhadores com quadro de Síndrome Gripal (SG) – leve a moderado – para os quais 

não foi possível a confirmação pelos critérios clínico, clínico epidemiológico ou clínico 

imagem, e que apresentem resultado de exame laboratorial não reagente ou não 

detectável para covid-19 pelo método molecular (RT-qPCR ou RT-LAMP) ou teste rápido 

para detecção de antígeno paraSARS-CoV-2, as medidas de isolamento e precaução podem 

ser suspensas desde que permaneça afebril sem o uso de medicamentos antitérmicos há 

pelo menos 24 horas e com remissão dos sintomas respiratórios. E que os exames tenham 

sido realizados no período indicado, para evitar resultado falso negativo. 

Para trabalhadores assintomáticos confirmados laboratorialmente para covid-19 

(resultado detectável pelo método RT-qPCR ou teste rápido para detecção de antígeno 

para SARS-CoV-2), deve-se manter isolamento, suspendendo-o após 10 dias da data de 

coleta da amostra. 

Os casos encaminhados para isolamento deverão continuar usando máscara e manter a 
etiqueta respiratória, sempre que for manter contato com outros moradores da residência, 
mesmo adotando o distanciamento social recomendado de pelo menos um metro. Neste 
período, também é importante orientar ao caso em isolamento, a limpeza e desinfecção 
das superfícies, conforme as recomendações da Anvisa. 
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Entrada em territórios de Povos Indígenas de Recente Contato 

As atividades realizadas junto a PIRC devem estar em consonância a Portaria Conjunta n° 

4.094, de 20 de dezembro de 2018, que define princípios, diretrizes e estratégias para a 

atenção à saúde dos Povos Indígenas Isolados e de Recente Contato. 

De acordo com Portaria GM/MS nº 356/2020, a medida de quarentena tem o objetivo de 

garantir a manutenção dos serviços de saúde em local certo e determinado, estabelecida 

mediante ato administrativo formal e devidamente motivado por Secretário de Saúde do 

Estado, do Município, do Distrito Federal ou Ministro de Estado da Saúde ou superiores em 

cada nível de gestão, publicada no Diário Oficial e amplamente divulgada pelos meios de 

comunicação. 

No caso de entrada em territórios de Povos Indígenas de Recente Contato (PIRC), entende-

se como quarentena o período de cumprimento de isolamento por trabalhadores das 

equipes multidisciplinares de saúde indígena e destinado ao monitoramento de possíveis 

sinais e sintomas de doenças transmissíveis. O local do isolamento poder ser: o domicílio, 

a embarcação ou local dentro do território indígena, de acordo com a realidade local, desde 

que adequado para o cumprimento do período mínimo estabelecido. 

Considerando-se o período médio de incubação da influenza e da covid-19, o período de 

quarentena para o contato com PIRC deverá ser de no mínimo 14 (quatorze) dias, 

conforme determinado na Medida Cautelar da Arguição de Descumprimento de Preceito 

Fundamental 709 do Supremo Tribunal Federal. 

Além das orientações acima, para entrada em territórios indígenas de PIRC, os 

trabalhadores deverão: 

 Atualizar calendário vacinal; 

 Realizar avaliação médica no dia anterior à entrada para análise do calendário 

vacinal e do estado geral de saúde, atentando-se principalmente à apresentação de sinais 

e sintomas de doenças transmissíveis. 

Monitoramento dos trabalhadores em isolamento e em 

quarentena 

O DSEI deve estabelecer forma acordada com os trabalhadores do monitoramento (por 
telefone, e-mail, entre outros), incluindo a periodicidade e os horários, nos casos a e b. 

a) Do isolamento no caso de trabalhadores afastados; 
b) Do cumprimento do período de quarentena no caso de trabalhadores que 
adentrarão território de PIRC. 

No caso b, os trabalhadores deverão preencher autodeclaração presente no Apêndice I, 

que deve ser referendada por quem realizou o monitoramento enquanto DSEI.  
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APÊNDICE I 

 

AUTODECLARAÇÃO DE SAÚDE (GRUPO DE RISCO) 

 

Eu, __________________________________________, RG nº ___________________, CPF 

nº ___________________, declaro para fins específicos de atendimento ao Protocolo 

Sanitário de Entrada em Territórios Indígenas da Secretaria Especial de Saúde Indígena/ 

Ministério da Saúde, que devo ser afastado de atividades de assistência a pacientes 

suspeitos ou confirmados de Síndrome Gripal, em razão de _(condição de risco)_, com data 

de início _______________, e enquanto perdurar o estado de emergência de saúde pública 

de importância internacional decorrente do coronavírus. Declaro, mais, que estou ciente de 

que a prestação de informação falsa me sujeitará às sanções penais e administrativas 

previstas em Lei. 

 

AUTODECLARAÇÃO DE SAÚDE (SINAIS OU SINTOMAS GRIPAIS) 

 

Eu, __________________________________________, RG nº ___________________, CPF 

nº ___________________, declaro, para fins específicos de atendimento ao Protocolo 

Sanitário de Entrada em Territórios Indígenas da Secretaria Especial de Saúde Indígena/ 

Ministério da Saúde, que devo ser submetido a isolamento em razão de apresentar sinais 

ou sintomas gripais, estando ciente de que devo procurar atendimento médico ou 

orientação por telefone, consoante canal disponibilizado pelo Ministério da Saúde ou pelos 

demais entes federativos. Declaro, mais, que estou ciente de que a prestação de informação 

falsa me sujeitará às sanções penais e administrativas previstas em Lei. 

 

AUTODECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DO ISOLAMENTO DOMICILIAR 

 

Eu, __________________________________________, RG nº ___________________, CPF 

nº ___________________, declaro, para fins específicos de atendimento ao Protocolo 

Sanitário de Entrada em Territórios Indígenas da Secretaria Especial de Saúde Indígena/ 

Ministério da Saúde, que me submeti ao isolamento domiciliar de sete dias em razão da 

entrada em território de Povo Indígena de Recente Contato. Declaro, mais, que estou ciente 

de que a prestação de informação falsa me sujeitará às sanções penais e administrativas 

previstas em Lei. 
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Ministério da Saúde
Secretaria Especial de Saúde Indígena

Departamento de Atenção à Saúde Indígena
  

DESPACHO

DASI/SESAI/MS

Brasília, 14 de maio de 2021.
  

Ao NUJUR/SESAI

 

Trata-se de resposta ao Despacho NUJUR/SESAI (0020339219) que
solicita informações ao Departamento de Atenção à Saúde para resposta à
Defensoria Pública da União, apresentado no Ofício nº 4379827/2021 - DPU/GTI
DPGU (0020243201), que tomou ciência de que nas aldeias, sob supervisão do
DSEI Vilhena com casos suspeitos e/ou confirmados de covid-19, estão sendo
realizados os seguintes procedimentos: borrifação residencial,  nos postos de
saúde, escolas e igrejas com hipoclorito; tratamento profilático com Ivermectina
para a população maior de 10 anos; tratamento com KIT COVID para todos os
indígenas que apresentam sintomas, além de testagem dos habitantes
sintomáticos, isolamento dos casos positivos e suspeitos, orientação para
isolamento dos grupos de risco e das aldeias.

Considerando o teor do Despacho COGASI (0020460912), por meio
do qual, a Coordenação de Gestão da Atenção da Saúde Indígena, apresenta os
esclarecimentos e recomendações necessários ao atendimento dos
questionamentos apresentados no Ofício supracitado.

Diante do exposto, ciente e de acordo, encaminha-se para
conhecimento e providências pertinentes, visando resposta ao interessado.

Documento assinado eletronicamente por Marcelo Alves Miranda,
Diretor(a) do Departamento de Atenção à Saúde Indígena, em
17/05/2021, às 09:20, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento
no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015; e art. 8º, da
Portaria nº 900 de 31 de Março de 2017.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.saude.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o
código verificador 0020560082 e o código CRC 6EDC496B.

Referência: Processo nº 08038.009631/2021-10 SEI nº 0020560082
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Ministério da Saúde
Secretaria Especial de Saúde Indígena

Núcleo Jurídico da Secretaria Especial de Saúde Indígena
  

OFÍCIO Nº 306/2021/SESAI/NUJUR/SESAI/MS                                        

Brasília, 07 de junho de 2021.
  

Ao Senhor

JOÃO PAULO DE CAMPOS DORINI

Coordenador do Grupo de Trabalho Comunidades Indígenas

Defensor Regional de Direitos Humanos em São Paulo

Defensoria Pública-Geral da União

SBS Quadra 02, Bloco H, Lote 14 - Bairro Asa Sul - CEP 70070-120 - Brasília - DF

 

Assunto: Encaminhamento de resposta quanto a solicitação de
informações acerca da profilaxia e do tratamento médico dispensado aos
indígenas contra a COVID-19.

Referência: 08038.009631/2021-10

  

                           Senhor Defensor,

  

1. Cumprimentando-o cordialmente, reporto-me ao Ofício nº
4379827/2021 - DPU/GTI DPGU, de origem dessa Defensoria Pública-Geral da
União, no qual informou-se que o Grupo de Trabalho dos Indígenas tomou
ciência de que nas aldeias, sob supervisão do DSEI Vilhena, nos casos
suspeitos e/ou confirmados de Covid-19 estão sendo realizados os seguintes
procedimentos: "borrifação residencial nos postos de saúde, escolas e igrejas
com hipoclorito; tratamento profilático com ivermectina para a população maior
de 10 anos; tratamento com kit covid para todos os indígenas que apresentam
sintomas, além de testagem dos habitantes sintomáticos, isolamento dos
casos positivos e suspeitos, orientação para isolamento dos grupos de risco e
das aldeias"

2. Considerando os questionamentos insertos no documento
supramencionado, este Núcleo Jurídico diligenciou junto ao Departamento de
Atenção à Saúde Indígena (DASI), bem como ao Distrito Sanitário Especial
Indígena de Vilhena (DSEI/VILHENA), informações a respeito dos termos
exarados no expediente encaminhado por essa Defensoria Pública. 

3. A Coordenação de Gestão da Atenção da Saúde Indígena (COGASI),
área técnica desta Secretaria, manifestou-se em relação aos seguintes itens:

1. Esse procedimento está sendo utilizado de forma isolada no DSEI-Vilhena,
ou é uma orientação geral da SESAI, a ser adotada em todo o Brasil?

2. Estando afeto apenas ao DSEI-Vilhena ou a todo o país, solicita-se
informações sobre a origem da ordem para implantação do procedimento e
qual o fundamento para sua utilização?

3. No que consiste o tratamento profilático a crianças?

 

Quanto aos procedimentos adotados no país para o tratamento da covid-19
nas comunidades indígenas, questiona-se:

1. Como se dá o acesso  ao atendimento médico? Há profissionais que visitam
as aldeias para ofertar o tratamento, ou é necessário se locomover à Unidade
Básica de Saúde ou similar?

2. Quando há a confirmação de um caso dentro da aldeia, quais os protocolos
adotados? Quais formas de tratamento/medicação estão disponíveis à
população indígena?

3. Em casos que apresentam gravidade, quais providências são tomadas?

4. De início, cumpre esclarecer que esta Secretaria Especial de Saúde
Indígena não orientou o tratamento da covid-19 utilizando-se o codinome ou
nomenclatura denominada popularmente como "kit covid".
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5. Sendo assim, em resposta, salienta-se que as ações de atenção
primária à saúde realizadas pela Secretaria Especial de Saúde Indígena
(SESAI) estão em consonância com a Política Nacional de Atenção à Saúde dos
Povos Indígenas (PNASPI), sendo a estrutura organizacional do Subsistema de
Atenção à Saúde Indígena do Sistema Único de Saúde  (SASISUS) dividida em
Distritos Sanitários Especiais Indígenas (DSEI), unidades gestores
descentralizadas, orientadas para um espaço etnocultural dinâmico, geográfico,
populacional e administrativo bem delimitado.

6. Ao todo, são 34 (trinta e quatro) Distritos distribuídos em todo o
território brasileiro. O acesso aos DSEI se dá por transporte terrestre, aéreo e
fluvial, a depender da especificidade de cada território. E, considerando a
especificidade de cada localidade, o acesso aos serviços de saúde ocorre
através de visitas domiciliares pelas Equipes Multidisciplinares de Saúde
Indígena (EMSI) e/ou através das 1.046 Unidades Básicas de Saúde Indígena
(UBSI).

7. Atualmente, a SESAI conta com 15.465 trabalhadores de saúde (AIS,
AISAN, Médicos, Enfermeiros, Odontólogos, Psicólogos, Nutricionistas, Agentes
de Combate às Endemias, Técnicos, entre outros), que atuam nos 34 DSEI que
compõem o SASISUS. Esses profissionais devem seguir o determinado
no Protocolo Sanitário de Entrada em Terras Indígenas (0020466668).

8. O Departamento de Atenção à Saúde Indígena (DASI), de acordo
com o Decreto nº 9.795, de 17 de maio de 2019, realiza o planejamento,
coordenação, supervisão, monitoramento e avaliação das atividades de atenção
integral à saúde dos povos indígenas, assim como sua integração com o SUS,
além de promover o fortalecimento da gestão nos DSEI e propor mecanismos de
organização gerencial e operacional da atenção à saúde indígena.

9. Desta forma, em relação à Emergência de Saúde Pública de
Importância Internacional (ESPII) causada pelo novo coronavírus 2019, o
Departamento de Atenção à Saúde Indígena (DASI), após a elaboração do Plano
de Contingência Nacional para Infecção Humana pelo novo Coronavírus (covid-
19) em Povos Indígenas, solicitou que cada DSEI elaborasse seus respectivos
planos de contingência, considerando-se as especificidades locais e a
autonomia dos DSEI. 

10. A SESAI, através do DASI, com o intuito de orientar a rede de
estabelecimentos de saúde indígena do SASISUS para atuação na identificação,
notificação, e manejo oportuno de casos suspeitos da infecção humana pelo
novo coronavírus, elaborou e tem atualizado a série de Informes Técnicos, em
sua oitava versão (0020466497), baseando-se nos protocolos e documentos do
Ministério da Saúde e da Organização Mundial da Saúde, bem como no
ajuste às orientações e recomendações no contexto específico da população
indígena.

11. O primeiro Informe Técnico foi encaminhado aos DSEI, em 16 de
março de 2020 e o Informe Técnico nº 8/2020 covid-19 SESAI/MS (0020466497),
em 05 de janeiro de 2021, acompanhando o desenvolvimento e atualização
das normas técnicas do Ministério da Saúde.

12. Desta forma, entre as recomendações realizadas aos DSEI
no Informe Técnico nº 8/2020 covid-19 SESAI/MS (0020466497), em vigência,
destacam-se, que em relação a Organização dos atendimentos na assistência à
população indígena, na página 8 que:

as equipes multidisciplinares de saúde indígena devem priorizar o trabalho de
busca ativa domiciliar de casos de SG e SRAG, realizando a triagem dos casos,
evitando a circulação de pessoas com sintomas respiratórios. Ou seja, sugere-
se que, preferencialmente, não se tenha sala de espera nos serviços. Para
isso, a equipe deve comunicar à comunidade que priorizará o atendimento
domiciliar, sendo que os Agentes Indígenas de Saúde (AIS) devem informar ao
enfermeiro e/ou ao médico os casos sintomáticos respiratórios para que ocorra
o atendimento domiciliar.

[...] Ressalta-se que os profissionais médicos são responsáveis pelos
diagnósticos diferenciais nos casos de Síndrome Gripal (SG) e Síndrome
Respiratória Aguda Grave (SRAG), primando pelo uso racional de
medicamentos, bem como pelas solicitações de exames complementares.

13. Nas Definições Operacionais, página 2 a 4 do Informe Técnico nº
8/2020 covid-19 SESAI/MS (0020466497), se estabelece os conceitos de casos
suspeitos, confirmados, descartados, excluídos e recuperados de covid-19 no
SASISUS, de acordo com o Guia de Vigilância Epidemiológica da Emergência de
Saúde Pública de Importância Nacional pela Doença pelo Coronavírus 2019,
elaborado pela Secretaria de Vigilância em Saúde do Ministério da Saúde.

14. Em relação ao Isolamento de casos suspeitos ou confirmados, nas
páginas 11 e 12, do Informe Técnico nº 8/2020 covid-19 SESAI/MS
(0020466497), recomenda-se que:
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Para os casos suspeitos ou confirmados para covid-19 em populações
indígenas que, após avaliação médica, não necessitem de hospitalização,
recomenda-se que o paciente indígena permaneça em isolamento domiciliar:

Caso o indígena com sintomas respiratórios esteja fora da aldeia, recomenda-
se manter o isolamento fora da aldeia até se confirmar ou descartar o caso;
caso confirmado, o paciente deve permanecer fora da aldeia até alta clínica;

Caso o indígenas com sintomas respiratórios esteja na aldeia, a equipe deve
buscar estratégias de isolamento eficiente até se confirmar ou descartar o
caso; caso confirmado, manter o paciente em isolamento até 10 dias, e todos
os moradores do domicílio do caso confirmado devem permanecer também em
isolamento domiciliar, para evitar transmitir o vírus para outros moradores da
aldeia.

[...] Os casos encaminhados para isolamento deverão continuar usando
máscara e manter a etiqueta respiratória, sempre que for manter contato com
outros moradores da residência, mesmo adotando o distanciamento social
recomendado de pelo menos um metro. Neste período, também é importante
orientar ao caso em isolamento, a limpeza e desinfecção das superfícies,
conforme as recomendações da Nota Técnica nº 47 da ANVISA
(https://www.gov.br/anvisa/pt-br/arquivos-noticias-anvisa/586json-file-1). O
Agente Indígena de Saúde tem papel fundamental para monitorar o caso. A
presença de qualquer sinal de alerta deverá determinar a remoção
imediata do paciente indígena para unidade de referência hospitalar.

Considerando as especificidades étnicas, culturais e de modos de vida dos
povos indígenas, faz-se necessário que a EMSI realize a avaliação caso a
caso, devendo observar se o ambiente domiciliar é adequado e se o paciente
é capaz de seguir as medidas de precaução recomendadas.

Para os casos suspeitos ou confirmados para COVID-2019 em que o paciente
indígena esteja na CASAI, faz-se necessário que a equipe da unidade adeque
seus espaços para que o paciente fique em isolamento, conforme Orientações
sobre Isolamento Domiciliar, disponível em:
http://189.28.128.100/dab/docs/portaldab/documentos/Isolamento_domiciliar_populacao_APS_20200319_ver001.pdf
(grifo nosso).

15. Quanto às Orientações às equipes multidisciplinares de saúde
indígena e de saneamento, na página 16 do Informe Técnico nº 8/2020 covid-19
SESAI/MS (0020466497), orienta-se:

Os profissionais de saúde devem receber as orientações contidas neste
documento e devem orientar os Agentes Indígenas de Saúde e Agentes
Indígenas de Saneamento de modo a:

Conscientizarem a comunidade sobre as medidas de prevenção e controle da
doença;

Identificarem precocemente sinais e sintomas de Síndrome Respiratória Aguda
Grave;

Compreenderem o fluxo de encaminhamento dos casos suspeitos da covid-19;

Adotarem as medidas de proteção individual frente a um caso suspeito;

Redefinirem quais atendimentos da rede de referência de atenção à saúde
(exames, consultas) fora das aldeias serão mantidos, para evitar ao máximo a
circulação da população indígena fora das aldeias.

Recomenda-se a continuidade da entrada de todos os profissionais que
compõem as EMSI a fim de garantir o acesso da população indígena aos
cuidados da atenção primária à saúde. No entanto, no sentido de diminuir o
risco de transmissão da covid-19, cada Coordenador Distrital, juntamente com
a equipe da Divisão de Atenção à Saúde Indígena, poderá, considerando a
situação epidemiológica, adotar critérios para definição da equipe mínima, ou
seja, de quais categorias profissionais deverão entrar em área indígena, com
exceção do médico, enfermeiro e técnico de enfermagem (entrada
obrigatória). Importante salientar que, em cada DSEI, em função de suas
características territoriais e geográficas, populacionais, socioculturais,
poderão ser definidos diferentes critérios em relação a cada polo base.

16. Para as Medidas de Prevenção e Controle, a página 18 do Informe
Técnico nº 8/2020 covid-19 SESAI/MS (0020466497), destaca que:

Segundo o Guia de Vigilância Epidemiológica Emergência de Saúde Pública de
Importância Nacional pela Doença pelo Coronavírus 2019, são medidas de
prevenção e controle:

-distanciamento social;

-higienização das mãos;

-etiqueta respiratória;

-uso de máscaras em serviços de saúde e na população geral.

A ANVISA apresenta Orientações para serviços de saúde: medidas de
prevenção e controle que devem ser adotadas durante a assistência aos
casos suspeitos ou confirmados de infecção pelo novo coronavírus (SARS-
CoV-2), disponível no link: https://www.gov.br/anvisa/pt-
br/centraisdeconteudo/publicacoes/servicosdesaude/notas-tecnicas/nota-
tecnica-gvims_ggtes_anvisa-04_2020-25-02-para-o-site.pdf/view

Com o intuito de prevenir casos de Coronavírus em indígenas e profissionais
dos Distritos Sanitários Especiais Indígenas, recomenda-se que os Distritos
orientem aos usuários e profissionais que cumpram as seguintes medidas:

Realizar a lavagem das mãos com frequência utilizando água e sabão ou
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desinfetar as mãos com álcool 70% em todas as unidades do DSEI;

Evitar tocar nos olhos, nariz e boca com as mãos;

Cobrir a boca e o nariz com cotovelo ou com lenço ao tossir e/ou espirrar, o
lenço deverá ser jogado no lixo imediatamente após o uso e em seguida deve-
se lavar as mãos com água e sabão ou higienizar com álcool gel;

Evitar contato próximo a pessoas que tenham febre e tosse,
preferencialmente uma distância mínima de um metro;

Em caso de febre, tosse e dificuldade em respirar, deve-se procurar
atendimento médico imediatamente devendo ser compartilhado o histórico de
saída da aldeia e contato com casos suspeitos ou confirmados de covid-19;

Desinfecção de objetos e superfícies, durante a pandemia de covid-19 (Nota
técnica nº 47/2020/SEI/COSAN/GHCOS/DIRE3/ANVISA, disponível em:
(https://www.gov.br/anvisa/pt-br/arquivos-noticias-anvisa/586json-file-1).

17. O Informe Técnico nº 8/2020 covid-19 SESAI/MS
(0020466497) não menciona qualquer tipo de tratamento para covid-19,
pois entende que fica à critério médico e dos pacientes a prescrição e
utilização de qualquer medicação para o tratamento precoce da covid-19,
conforme Parecer do Conselho Federal de Medicina nº 4/2020.

18. Considera-se que o procedimento descrito no Ofício Nº
4379827/2021 - DPU/GTI DPGU (0020243201) aplica-se tão somente ao
DSEI Vilhena, uma vez que o referido distrito adotou os protocolos
municipais definidos no comitê de crise do qual o DSEI participa na região,
de acordo com o exposto no Despacho DSEI/VILHENA (0020435474).

19. Em relação ao tratamento profilático a crianças, de acordo com
o Despacho DSEI/VILHENA (0020435474), foi realizado o tratamento na aldeia
em maiores de 10 anos de idade com acompanhamento médico.

20. Superadas as informações pretéritas, no que compete ao Distrito
Sanitário Especial de Saúde Indígena de Vilhena (DSEI/VILHENA), houve a
seguinte manifestação:

a. Há um médico prescrevendo e acompanhando o uso do KIT COVID
caso a caso?

As Equipes Multidisciplinares de Saúde Indígena – EMSIs são compostas por
profissionais de saúde, na composição dessas equipes contamos com os
profissionais Médicos, Enfermeiros, Técnicos de Enfermagem, Odontólogos e
Técnicos em Saúde Bucal. Conforme organização da Secretaria Especial de
Saúde Indígena – SESAI além das EMSIs os Distritos Sanitários Especiais
Indígenas – DSEIs contam com as equipes do Núcleo de Assistência à Saúde
Indígena – NASI, que é composta pelos profissionais Nutricionistas e
Psicólogos. Durante o período da pandemia o Distrito Sanitário Especial
Indígena de Vilhena – DSEI Vilhena intensificou as ações de saúde realizadas
pelas EMSIs e NASI nas aldeias.

Todas as atividades relacionadas a doença pela COVID-19, desde a busca
ativa dos casos suspeitos, acompanhamento, definição dos casos e
tratamentos, são executadas pelos profissionais das EMSIs, garantindo o
acompanhamento caso a caso e prescrição médica sempre que necessário.
Ressalta-se que o DSEI Vilhena conta com 9 profissionais médicos que
realizam atendimento rotineiro à população indígena, e no caso de aldeias com
surtos de COVID-19 esses profissionais são deslocados para essas localidades
e junto aos demais integrantes da EMSI realizam as condutas necessárias.

Ressalta-se ainda que durante o período de surto da pandemia pela
COVID-19 o DSEI Vilhena contou com uma profissional médica
integrante do comitê de crise, e o chamado KIT COVID foi definido
pautado pelas recomendações nos protocolos municipais junto as
orientações médicas. Acrescenta-se ainda que no mesmo não contém a
cloroquina e/ou hiodroxocloroquina. (Grifo nosso)

 

b. Quais outras providências médicas são tomadas quando há a
confirmação de um caso da doença nas aldeias, além do isolamento?
Quais outros tratamentos estão disponíveis e sendo ministrados?

Quando há a confirmação de um caso da doença nas aldeias do DSEI Vilhena
todas as providências médicas necessárias. Essas providências são a critério
médico, definidas pela avaliação clínica e considerando cada situação
específica.

Sempre que identificado um caso suspeito na aldeia, as EMSIs tomam todas as
condutas necessárias. No primeiro momento se faz a orientação de isolamento
social para todos os indígenas da aldeia; Isolamento dos pacientes com
comorbidades; Isolamento do paciente; Classificação dos sintomas;
Viabilização da coleta do exame para detecção da COVID-19;
Acompanhamento e monitoramento de cada paciente por profissional de
saúde; Desinfecção da aldeia; Saneamento e manutenção.

Os profissionais de Saúde do DSEI Vilhena nas aldeias realizam os tratamentos
que são padronizados na Atenção Básica, os casos que não se enquadram
nesse critério são encaminhados para a rede do SUS. Acrescenta-se ainda
que as medicações utilizadas nos tratamentos são os instituídos pela RENAME.

 

c. Em casos que apresentam gravidade, quais providências são
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tomadas?

Conforme o fluxo definido pela equipe técnica do DSEI Vilhena os pacientes
que apresentam sintomas leves devem ser acompanhados pelos profissionais
que compõe as EMSIs nas suas respectivas aldeias, já os pacientes com
sintomas moderados a graves e/ou pacientes com comorbidades, são
encaminhados para as unidades de referência do SUS nas redes municipais de
saúde, e acompanhados por profissional de saúde do DSEI Vilhena.

21. Ante o exposto, atendendo à solicitação da Defensoria Pública,
encaminha-se a presente resposta para conhecimento.

22. Colocamo-nos à disposição para dirimir quaisquer dúvidas e/ou
fornecer informações complementares, caso necessário. 

Atenciosamente,

 

 

ROBSON SANTOS DA SILVA 

Secretário Especial de Saúde Indígena 

Documento assinado eletronicamente por Robson Santos da Silva,
Secretário(a) Especial de Saúde Indígena, em 10/06/2021, às 16:21,
conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do
Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015; e art. 8º, da Portaria nº 900 de
31 de Março de 2017.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.saude.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o
código verificador 0020927157 e o código CRC 234BC47E.

Referência: Processo nº 08038.009631/2021-10 SEI nº 0020927157
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E-mail - 0021028949

Data de Envio: 
  10/06/2021 17:02:35

De: 
  MS/Núcleo Jurídico da Secretaria Especial de Saúde Indígena <assejur.sesai@saude.gov.br>

Para:
    drdh.sp@dpu.def.br

Assunto: 
  Referência: 08038.009631/2021-10

Mensagem: 
  Assunto: Encaminhamento de resposta quanto a solicitação de informações acerca da profilaxia e do tratamento
médico dispensado aos indígenas contra a COVID-19.

Referência: 08038.009631/2021-10

Favor, acusar recebimento do expediente. 

Anexos:
    Oficio_0020927157.html
    Protocolo_0020466668_Protocolo_Sanitario_de_Entrada_em_Territorios_Indigenas_2versao.pdf
    Informe_0020466497_Informe_tecnico_n.8_SESAI_Coronavirus.pdf
    Informe_0020466045_Informe_tecnico_n.1_SESAI___Coronavirus__1_.pdf
    Despacho_0020435474.html
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 CÂMARA DOS DEPUTADOS 
Gabinete da Deputada Joenia Wapichana (REDE/RR)  

Ofício-Circular nº 50/2020  

Brasília, 13 de agosto de 2020 

Aos Senhores 
EDUARDO PAZUELLO 
Ministro de Estado da Saúde Interino  

ROBSON SANTOS DA SILVA 
Secretário da Secretaria Especial de Saúde Indígena/Ministério da Saúde 

Assunto: Necessidade urgente de atendimento ao Povo Paiter Suruí no estado de 
Rondônia para o enfrentamento da Covid-19 

Prezados Senhores, 

Ao cumprimentá-los cordialmente, venho manifestar a minha enorme preocupação 

com o enfrentamento da pandemia que está vitimando os povos indígenas em todo o país, e 

particularmente no estado de Rondônia, conforme pedido de socorro do povo indígena Paiter 

Surui, que chegou a este Gabinete e circulado no dia de ontem nas redes sociais.  

As lideranças indígenas Paiter Suruí informam que a Covid-19 atingiu a Terra 

Indígena 7 de Setembro, que existem 41 casos de indígenas infectados, 13 com vírus ativo e 4 

em estado crítico de saúde internados.  Segundo eles, são 09 óbitos e 304 infectados somente 

no polo do Distrito Especial Indígena de Vilhena.  

Assim, solicitam atendimento, de imediato, principalmente leitos de UIT para os 

indígenas em estado grave, como também as demais providências:  

• Instalação de um Hospital de Campanha com UTI para atender os povos indígenas 

de Rondônia e Mato Grosso atendidas pelos DSEI Porto Velho e Vilhena; 

• Contratação de mais profissionais de saúde para atenderem nos DSEI e nos postos 

de saúde indígena dentro das aldeias, com equipamentos e medicamentos necessários para 

atender os casos de COVID; 

Praça dos Três Poderes - Congresso Nacional 
Câmara dos Deputados, Anexo IV, Gabinete 231 

Brasília - DF - CEP 70.160-900 
Dep.joeniawapichana@camara.leg.br 

Fone: 3215 5231
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 CÂMARA DOS DEPUTADOS 
Gabinete da Deputada Joenia Wapichana (REDE/RR)  

• Teste  para ser feito em todos os indígenas, que apresentem os sintomas de Covid; 

•   Divulgação diária do número de casos por povo indígena junto as suas Associações 

e comunidades; 

• Criação de um Comitê de Diálogo composto por representantes dos povos 

indígenas, parceiros (ONGS) e profissionais de saúde.  

Pela urgência e gravidade da situação reforçamos o pedido das lideranças e que 

sejam tomadas as medidas cabíveis, pois vidas indígenas importam. 

Agradeço a atenção e coloco o Gabinete à disposição.  

Atenciosamente, 

 

DEPUTADA JOENIA WAPICHANA 
Líder da REDE Sustentabilidade
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Ministério da Saúde
Secretaria Especial de Saúde Indígena

Departamento de Atenção à Saúde Indígena
Coordenação de Gestão da Atenção da Saúde Indígena

  

DESPACHO

COGASI/DASI/SESAI/MS

Brasília, 18 de agosto de 2020.
  

Ao DSEI Vilhena

 

Trata-se de Ofício-Circular Nº 50/2020 (0016264384), proveniente da
Câmara dos Deputados federais, que solicita ações de prevenção da COVID-19
em Rondônia, apontando a "necessidade urgente de atendimento ao Povo Paiter
Suruí no estado de Rondônia para o enfrentamento da Covid-19".

O referido Ofício relata que:
"As lideranças indígenas Paiter Suruí informam que a Covid-19 atingiu a Terra
Indígena 7 de Setembro, que existem 41 casos de indígenas infectados, 13
com vírus ativo e 4 em estado crítico de saúde internados. Segundo eles, são
09 óbitos e 304 infectados somente no polo do Distrito Especial Indígena de
Vilhena".

Diante disso, o demandante solicita atendimento, de imediato,
principalmente leitos de UIT para os indígenas em estado grave, como também
as demais providências:

• Instalação de um Hospital de Campanha com UTI para atender os povos
indígenas de Rondônia e Mato Grosso atendidas pelos DSEI Porto Velho e
Vilhena;

• Contratação de mais profissionais de saúde para atenderem nos DSEI e nos
postos de saúde indígena dentro das aldeias, com equipamentos e
medicamentos necessários para atender os casos de COVID;

• Teste para ser feito em todos os indígenas, que apresentem os sintomas de
Covid;

• Divulgação diária do número de casos por povo indígena junto as suas
Associações e comunidades;

• Criação de um Comitê de Diálogo composto por representantes dos povos
indígenas, parceiros (ONGS) e profissionais de saúde.

Solicita-se ao DSEI Vilhena elaboração de resposta que informe as
ações, no âmbito da atenção básica e na articulação
interfederativa, desenvolvidas pelo DSEI para contenção da disseminação de
SARS-Cov-2 entre os Paiter Suruí.  

Documento assinado eletronicamente por Zaira Zambelli Taveira,
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Documento assinado eletronicamente por Zaira Zambelli Taveira,
Coordenador(a) de Gestão da Atenção da Saúde Indígena,
Substituto(a), em 18/08/2020, às 13:02, conforme horário oficial de
Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de
outubro de 2015; e art. 8º, da Portaria nº 900 de 31 de Março de 2017.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.saude.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o
código verificador 0016280951 e o código CRC 61E6D898.

Referência: Processo nº 25000.115388/2020-25 SEI nº 0016280951
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Ministério da Saúde
Secretaria Especial de Saúde Indígena

Distrito Sanitário Especial Indígena - Vilhena
Divisão de Atenção à Saúde Indígena

  

DESPACHO

VILHENA/DIASI/VILHENA/DSEI/SESAI/MS

Cacoal, 28 de agosto de 2020.
  

Ao Gabinete DSEI Vilhena

 

Em atenção ao despacho (ID: 0016280951) que trata sobre Ofício-
Circular Nº 50/2020 (ID: 0016264384), proveniente da Câmara dos Deputados
federais, e solicita ações de prevenção da COVID-19 em Rondônia, apontando a
"necessidade urgente de atendimento ao Povo Paiter Suruí no estado de
Rondônia para o enfrentamento da Covid-19".

Diante disso, o demandante solicita atendimento, de imediato,
principalmente leitos de UTI para os indígenas em estado grave, como também
as demais providências:

1º Quanto a solicitação para instalação de um Hospital de
Campanha com UTI para atender os povos indígenas de Rondônia e Mato Grosso
atendidas pelos DSEI Porto Velho e Vilhena: 

Informamos que a competência do Distrito Sanitário Especial
Indígena é voltada para atenção básica, articulada com a rede do Sistema
Único de Saúde (SUS), para referência e contra - referência. As demandas
que superam a capacidade de resolução ao nível dos Polos Base são
direcionadas para uma rede já pactuada previamente, seja em serviço
especializado na sede do próprio município ou no mais próximo, hospital de
pequeno porte ou hospitais de médio e grande porte, a depender da
complexidade do caso. É válido ressaltar que as Casas de Saúde do Índio
(CASAI´s) são locais de recepção e apoio aos indígenas que vem
referenciados de suas aldeias, estão localizadas em municípios de
referência e tem como função facilitarem o acesso da população indígena
ao atendimento secundário e/ou terciário, servindo de apoio entre a aldeia
e a rede de serviços do SUS. Mediante a solicitação para instalação de um
Hospital de Campanha voltado aos povos indígenas, sugere-se articulação
junto aos Estados e Municípios da área de abrangência dos distritos
supracitados;

2º Quanto a contratação de mais profissionais de saúde para
atenderem nos DSEI e nos postos de saúde indígena dentro das aldeias, com
equipamentos e medicamentos necessários para atender os casos de COVID:

Informamos que conforme consta no processo (ID:
25062.000487/2020-89) o DSEI Vilhena realizou a contratação de 8 (oito)
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profissionais para atuar na Equipe de Resposta Rápida e está autorizada a
contratação de mais 1 enfermeira e 2 técnicas de enfermagem para compor
o Polo de Cacoal e ajudar na identificação precoce dos casos sintomáticos.
Conforme informado no processo (ID: 25062.000273/2020-11) despacho
(ID: 0016569816) o estoque de medicamento necessário para o
atendimento do COVID-19 do DSEI Vilhena atende à demanda dos casos
até o momento. Foram montados kit´s COVID (Azitromicina e Ivermectina)
suprindo a necessidade da demanda dos casos sintomáticos nas aldeias.

3º Quanto aos insumos de teste para ser feito em todos os
indígenas, que apresentem os sintomas de Covid: 

Informamos que o DSEI Vilhena por meio de processo de
compra, aquisição junto a SESAI, parcerias com municípios e Estados,
adquiriu um total de 1.815 testes rápido e 350 Kit para coleta de RT – PCR,
e atualmente temos 980 caso registrados no sistema entre suspeitos,
descartados ou confirmados. Afirmamos que até o momento não houve
falta de insumos para diagnóstico, todos os indígenas sintomáticos foram
notificados e testados nos prazos conforme os protocolos de teste rápido
e/ou coleta de material para PCR.

4º Quanto a divulgação diária do número de casos por povo indígena
junto as suas Associações e comunidades:

O DSEI Vilhena criou no dia 20/03/2020 um grupo WhatsApp “
GT de crise do DSEI” composto pelos profissionais de saúde envolvidos no
COVID – 19 dos Polos Base e da sede do DSEI Vilhena. O grupo tem por
finalidade informar os trabalhos desenvolvidos pelas equipes diariamente e
divulgar o boletim semanal dos casos registrados da COVID-19. O Controle
Social e cada representante dos Polos Base tem como responsabilidade
informar as lideranças e comunidades dos casos conforme solicitado.

5º Quanto a criação de um Comitê de Diálogo composto por
representantes dos povos indígenas, parceiros (ONGS) e profissionais de
saúde: 

Com intuito de intensificar o diálogo entre os representantes
indígenas e gestão do DSEI Vilhena, e a participação das comunidades
indígenas no processo de trabalho em 25/08/2020 foi alterado o Grupo
Técnico do DSEI, incluindo representantes indígenas, também afim de
facilitar e otimizar a comunicação foi criado um grupo no WhatsApp “Comitê
de Crise” composto pelas lideranças de cada etnia, e grupo técnico dos
polos e DSEI. É válido salientar que antes da criação desse grupo com as
lideranças, a responsável do Controle Social do DSEI Vilhena já havia criado
um grupo com os indígenas onde tem sido divulgando todo o trabalho das
equipes de saúde durante a pandemia. Ressaltamos ainda que o Polo Base
de Cacoal criou no início da pandemia um grupo no WhatsApp com as
lideranças indígenas para troca de informações e esclarecimentos
necessários quanto ao COVID-19;

6º Quanto as ações, no âmbito da atenção básica e na articulação
interfederativa, desenvolvidas pelo DSEI para contenção da disseminação de
SARS-Cov-2 entre os Paiter Suruí: 

Considerando a pandemia pelo Novo Corona vírus, segue as
atividades e estratégias que o DSEI Vilhena vem adotando desde o início do
surgimento da pandemia: Implantação do plano de contingência para
enfrentamento da COVID-19; Organização dos fluxos de trabalho voltados
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para atendimento de casos suspeitos ou confirmados; Adequação das
escalas de trabalho das EMSI´s de 10/05 para 20/10; Aquisição de insumos
estratégicos para testagem rápida dos profissionais; Testagem e avaliação
dos profissionais antes de adentrar nas aldeias; Contratação das equipes de
resposta rápida; Treinamento das EMSI´s para qualificação do trabalho;
Intensificação das atividades de educação em saúde para prevenção da
doença nas aldeias; Doações de máscaras para todos os indígenas nas
aldeias; Implantação de locais estratégicos para isolamento de pacientes;
Testagem de todos os casos sintomáticos cumprindo as recomendações do
fabricante; Tratamento com Kit COVID para todos os casos sintomáticos;
Tratamento com ivermectina em todas as aldeias com casos confirmados;
Orientação de isolamento dos grupos de risco em todas as aldeias com
casos; Isolamento das aldeias com casos suspeitos ou confirmados;
Implantação de 09 UAPI’s; Profissionais de saúde em todas as aldeias com
casos suspeitos ou confirmados; Saneamento e borrifação em todas as
aldeias com casos confirmados; Divulgação de materiais sobre prevenção e
cuidados para os indígenas; Entrega de Cestas básicas em parceria com a
FUNAI em locais estratégicos com casos confirmados; Intensificação dos
cuidados em saúde alimentar e saúde mental nas comunidades indígenas
para enfrentamento da COVID-19; Parcerias com empresas, estado e
municípios para aquisição. 

Segura de ter atendido as solicitações, me coloco a disposição caso
necessário outros esclarecimentos.

 

Atenciosamente, 

Documento assinado eletronicamente por Edmilson Nunes Nóbrega, Chefe
da Divisão de Atenção à Saúde Indígena, em 10/09/2020, às 12:15,
conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do
Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015; e art. 8º, da Portaria nº 900 de
31 de Março de 2017.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.saude.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o
código verificador 0016458596 e o código CRC 241D3E11.

Referência: Processo nº 25000.115388/2020-25 SEI nº 0016458596
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Ministério da Saúde
Secretaria Especial de Saúde Indígena

Distrito Sanitário Especial Indígena - Vilhena
  

DESPACHO

VILHENA/DSEI/SESAI/MS

Cacoal, 11 de setembro de 2020.
  

Ao COGASI

Em atenção ao Ofício-Circular 50 ID 0016264384 e Despacho
COGASI 0016280951 que trata da "necessidade urgente de atendimento ao
Povo Paiter Suruí no estado de Rondônia para o enfrentamento da Covid-19''
encaminhamos Despacho DIASI/VILHENA 0016458596 com as informações
solicitadas.

Documento assinado eletronicamente por Solange Pereira Vieira Tavares,
Coordenador(a) Distrital de Saúde Indígena, em 11/09/2020, às 09:37,
conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do
Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015; e art. 8º, da Portaria nº 900 de
31 de Março de 2017.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.saude.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o
código verificador 0016645762 e o código CRC C2728010.

Referência: Processo nº 25000.115388/2020-25 SEI nº 0016645762
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Ministério da Saúde
Secretaria Especial de Saúde Indígena

Departamento de Atenção à Saúde Indígena
Coordenação de Gestão da Atenção da Saúde Indígena

  

DESPACHO

COGASI/DASI/SESAI/MS

Brasília, 13 de setembro de 2020.
  

Ao DASI

 

Trata-se de Ofício-Circular Nº 50/2020 (0016264384), proveniente da
Câmara dos Deputados federais, que solicita ações de prevenção da COVID-19
em Rondônia, apontando a "necessidade urgente de atendimento ao Povo Paiter
Suruí no estado de Rondônia para o enfrentamento da Covid-19".

Encaminha-se o Despacho DIASI/VILHENA 0016458596 com as
informações solicitadas no Ofício-Circular Nº 50/2020 (0016264384). Sugere-se
encaminhamento ao GAB/SESAI para resposta final ao demandante.

Documento assinado eletronicamente por Zaira Zambelli Taveira,
Coordenador(a) de Gestão da Atenção da Saúde Indígena, em
14/09/2020, às 18:19, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento
no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015; e art. 8º, da
Portaria nº 900 de 31 de Março de 2017.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.saude.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o
código verificador 0016665775 e o código CRC 6B15DA2A.

Referência: Processo nº 25000.115388/2020-25 SEI nº 0016665775
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Ministério da Saúde
Secretaria Especial de Saúde Indígena

Departamento de Atenção à Saúde Indígena
  

DESPACHO

DASI/SESAI/MS

Brasília, 14 de setembro de 2020.
  

Ao Gab/SESAI

 

Trata-se de Ofício-Circular Nº 50/2020 (0016264384), proveniente da
Câmara dos Deputados federais, que solicita ações de prevenção da COVID-19
em Rondônia, apontando a "necessidade urgente de atendimento ao Povo Paiter
Suruí no estado de Rondônia para o enfrentamento da Covid-19".

Considerando o teor do Despacho COGASI (0016665775), por meio
do qual, a Coordenação de Gestão da Atenção da Saúde Indígena
encaminha o Despacho DIASI/VILHENA 0016458596 com as informações
solicitadas no Ofício-Circular supracitado.

Diante do exposto, ciente e de acordo, encaminha-se para
conhecimento e demais providências, visando resposta final ao demandante.

  

Documento assinado eletronicamente por Marcelo Alves Miranda,
Diretor(a) do Departamento de Atenção à Saúde Indígena, em
14/09/2020, às 22:18, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento
no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015; e art. 8º, da
Portaria nº 900 de 31 de Março de 2017.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.saude.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o
código verificador 0016688205 e o código CRC 26020A1F.

Referência: Processo nº 25000.115388/2020-25 SEI nº 0016688205
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Ministério da Saúde
Secretaria Especial de Saúde Indígena

Gabinete
  

OFÍCIO Nº 1130/2020/SESAI/GAB/SESAI/MS                                        

Brasília, 15 de setembro de 2020.
  
Senhora
Joenia Wapichana
Deputada 
Praça dos Três Poderes - Congresso Nacional Câmara dos Deputados,
Anexo IV, Gabinete 231
Brasília - DF - CEP 70.160-900

  

Assunto: Necessidade urgente de atendimento ao Povo Paiter Suruí no
estado de Rondônia para o enfrentamento da Covid-19

 

  

Senhora Deputada Joenia Wapichana,

  

Em atendimento  aos questionamentos constantes no Ofício -
Circular n.º 50/2020 (0016264384), que trata da necessidade urgente de
atendimento ao Povo Paiter Suruí no estado de Rondônia para o enfrentamento
da Covid-19, encaminho respostas encaminhadas pelo Distrito Sanitário Especial
Indígena - Vilhena (Despacho 0016458596).

 Quanto a solicitação para instalação de um Hospital de
Campanha com UTI para atender os povos indígenas de Rondônia e Mato
Grosso atendidas pelos DSEI Porto Velho e Vilhena: 

Informamos que a competência do Distrito Sanitário Especial
Indígena é voltada para atenção básica, articulada com a rede do Sistema
Único de Saúde (SUS), para referência e contra - referência. As demandas que
superam a capacidade de resolução ao nível dos Polos Base são direcionadas
para uma rede já pactuada previamente, seja em serviço especializado na sede
do próprio município ou no mais próximo, hospital de pequeno porte ou
hospitais de médio e grande porte, a depender da complexidade do caso. É
válido ressaltar que as Casas de Saúde do Índio (CASAI´s) são locais de
recepção e apoio aos indígenas que vem referenciados de suas aldeias, estão
localizadas em municípios de referência e tem como função facilitarem o acesso
da população indígena ao atendimento secundário e/ou terciário, servindo de
apoio entre a aldeia e a rede de serviços do SUS. Mediante a solicitação para
instalação de um Hospital de Campanha voltado aos povos indígenas, sugere-se
articulação junto aos Estados e Municípios da área de abrangência dos distritos
supracitados;
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 Quanto a contratação de mais profissionais de saúde para
atenderem nos DSEI e nos postos de saúde indígena dentro das aldeias,
com equipamentos e medicamentos necessários para atender os casos de
COVID:

Informamos que conforme consta no processo (ID:
25062.000487/2020-89) o DSEI Vilhena realizou a contratação de 8 (oito)
profissionais para atuar na Equipe de Resposta Rápida e está autorizada a
contratação de mais 1 enfermeira e 2 técnicas de enfermagem para compor o
Polo de Cacoal e ajudar na identificação precoce dos casos sintomáticos.
Conforme informado no processo (ID: 25062.000273/2020-11) despacho
(ID: 0016569816) o estoque de medicamento necessário para o atendimento do
COVID-19 do DSEI Vilhena atende à demanda dos casos até o momento. Foram
montados kit´s COVID (Azitromicina e Ivermectina) suprindo a necessidade da
demanda dos casos sintomáticos nas aldeias.

 Quanto aos insumos de teste para ser feito em todos os
indígenas, que apresentem os sintomas de Covid: 

Informamos que o DSEI Vilhena por meio de processo de compra,
aquisição junto a SESAI, parcerias com municípios e Estados, adquiriu um total
de 1.815 testes rápido e 350 Kit para coleta de RT – PCR, e atualmente temos
980 caso registrados no sistema entre suspeitos, descartados ou confirmados.
Afirmamos que até o momento não houve falta de insumos para diagnóstico,
todos os indígenas sintomáticos foram notificados e testados nos prazos
conforme os protocolos de teste rápido e/ou coleta de material para PCR.

 Quanto a divulgação diária do número de casos por povo
indígena junto as suas Associações e comunidades:

O DSEI Vilhena criou no dia 20/03/2020 um grupo WhatsApp “ GT de
crise do DSEI” composto pelos profissionais de saúde envolvidos no COVID – 19
dos Polos Base e da sede do DSEI Vilhena. O grupo tem por finalidade informar
os trabalhos desenvolvidos pelas equipes diariamente e divulgar o boletim
semanal dos casos registrados da COVID-19. O Controle Social e cada
representante dos Polos Base tem como responsabilidade informar as lideranças
e comunidades dos casos conforme solicitado.

 Quanto a criação de um Comitê de Diálogo composto por
representantes dos povos indígenas, parceiros (ONGS) e profissionais de
saúde: 

Com intuito de intensificar o diálogo entre os representantes
indígenas e gestão do DSEI Vilhena, e a participação das comunidades
indígenas no processo de trabalho em 25/08/2020 foi alterado o Grupo Técnico
do DSEI, incluindo representantes indígenas, também afim de facilitar e
otimizar a comunicação foi criado um grupo no WhatsApp “Comitê de Crise”
composto pelas lideranças de cada etnia, e grupo técnico dos polos e DSEI. É
válido salientar que antes da criação desse grupo com as lideranças, a
responsável do Controle Social do DSEI Vilhena já havia criado um grupo com
os indígenas onde tem sido divulgando todo o trabalho das equipes de saúde
durante a pandemia. Ressaltamos ainda que o Polo Base de Cacoal criou no
início da pandemia um grupo no WhatsApp com as lideranças indígenas para
troca de informações e esclarecimentos necessários quanto ao COVID-19;

 Quanto as ações, no âmbito da atenção básica e na articulação
interfederativa, desenvolvidas pelo DSEI para contenção da disseminação
de SARS-Cov-2 entre os Paiter Suruí: 
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Considerando a pandemia pelo Novo Corona vírus, segue as
atividades e estratégias que o DSEI Vilhena vem adotando desde o início do
surgimento da pandemia: Implantação do plano de contingência para
enfrentamento da COVID-19; Organização dos fluxos de trabalho voltados para
atendimento de casos suspeitos ou confirmados; Adequação das escalas de
trabalho das EMSI´s de 10/05 para 20/10; Aquisição de insumos estratégicos
para testagem rápida dos profissionais; Testagem e avaliação dos profissionais
antes de adentrar nas aldeias; Contratação das equipes de resposta rápida;
Treinamento das EMSI´s para qualificação do trabalho; Intensificação das
atividades de educação em saúde para prevenção da doença nas aldeias;
Doações de máscaras para todos os indígenas nas aldeias; Implantação de
locais estratégicos para isolamento de pacientes; Testagem de todos os casos
sintomáticos cumprindo as recomendações do fabricante; Tratamento com Kit
COVID para todos os casos sintomáticos; Tratamento com ivermectina em
todas as aldeias com casos confirmados; Orientação de isolamento dos grupos
de risco em todas as aldeias com casos; Isolamento das aldeias com casos
suspeitos ou confirmados; Implantação de 09 UAPI’s; Profissionais de saúde
em todas as aldeias com casos suspeitos ou confirmados; Saneamento e
borrifação em todas as aldeias com casos confirmados; Divulgação de materiais
sobre prevenção e cuidados para os indígenas; Entrega de Cestas básicas em
parceria com a FUNAI em locais estratégicos com casos confirmados;
Intensificação dos cuidados em saúde alimentar e saúde mental nas
comunidades indígenas para enfrentamento da COVID-19; Parcerias com
empresas, estado e municípios para aquisição. 

  

Atenciosamente,

 

RODRIGO DOS SANTOS SANTANA
Secretário Substituto

Secretaria Especial de Saúde Indígena

Documento assinado eletronicamente por Rodrigo dos Santos Santana,
Secretário(a) Especial de Saúde Indígena, Substituto(a), em
15/09/2020, às 12:32, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento
no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015; e art. 8º, da
Portaria nº 900 de 31 de Março de 2017.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.saude.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o
código verificador 0016691994 e o código CRC CB4382BF.

Referência: Processo nº 25000.115388/2020-25 SEI nº 0016691994
 

Gabinete - GAB/SESAI
SRTV 702, Via W5 Norte  - Bairro Asa Norte, Brasília/DF, CEP 70723-040

Site - saude.gov.br
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E-mail - 0016706621

Data de Envio: 
  15/09/2020 15:36:34

De: 
  MS/Gabinete <gabinetesesai@saude.gov.br>

Para:
    dep.joeniawapichana@camara.leg.br

Assunto: 
  Ofício 1130/2020/SESAI/GAB/SESAI/MS - Necessidade urgente de atendimento ao Povo Paiter Suruí no estado de
Rondônia para o enfrentamento da Covid-19 

Mensagem: 
  Prezada, boa tarde;

Encaminho através deste o Ofício 1130/2020/SESAI/GAB/SESAI/MS em resposta ao Ofício Circular n.º50/2020 que
diz respeito à Necessidade urgente de atendimento ao Povo Paiter Suruí no estado de Rondônia para o enfrentamento
da Covid-19 

Estamos a disposição.

Secretaria Especial de Saúde Indígena
Ministério da Saúde

Anexos:
    Oficio_0016691994.html
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Praça dos Três Poderes - Congresso Nacional 
Câmara dos Deputados, Anexo IV, Gabinete 231 

Brasília - DF - CEP 70.160-900 
frenteindigena@camara.leg.br  

 
 
 

Ofício nº 016/2020/FPMDDPI  
Brasília, 19 de março de 2021.  
 

Ao Senhor  
Marcelo Queiroga 
Ministro de Estado da Saúde 
Ministério da Saúde 
Brasília/DF 
 

C/C: 

Ao Senhor 
Robson Santos da Silva 
Secretário Especial de Saúde Indígena 
Ministério da Saúde 
Brasília/DF 

 

Assunto: Informações sobre a indicação de tratamento profilático 
com ivermectina à população indígena. 

  

Senhor Ministro,  

Ao cumprimentá-lo cordialmente, pelo presente venho solicitar 
informações sobre os procedimentos adotados pelo Distrito Sanitário Especial 
Indígena, sediado em Vilhena, estado de Rondônia, para a indicação de 
tratamento profilático com ivermectina à população indígena. 

A reportagem publicada pelo UOL, dia 18/03, assinada pelo jornalista 
Rubens Valente, relata denúncia de que indígenas do município de Vilhena, em 
Rondônia, estão tendo um suposto tratamento, onde recomenda-se o uso de 
ivermectina destinado à população maior de dez anos, além de um suposto 
tratamento Kit Covid para todos os indígenas que apresentarem sintomas do 
coronavírus. Confira na matéria: https://noticias.uol.com.br/colunas/rubens-
valente/2021/03/18/covid-19-indigenas-ivermectina-kit-medicacao-ministerio-
da-saude.htm  

Como sabemos, os DSEIs são vinculados à Sesai (Secretaria Especial 
de Saúde Indígena), que é um órgão do Ministério da Saúde, a Frente 
Parlamentar Mista em Defesa dos Direitos dos Povos Indígenas gostaria de 

Ofício 016-2021 (0019748678)         SEI 25000.045971/2021-42 / pg. 1Processo NUP 25000.045971/2021-42 (0021043395)         SEI 25000.081006/2021-33 / pg. 125



 
 

Praça dos Três Poderes - Congresso Nacional 
Câmara dos Deputados, Anexo IV, Gabinete 231 

Brasília - DF - CEP 70.160-900 
frenteindigena@camara.leg.br  

 
 
 

saber se essa ação é de conhecimento do Ministério da Saúde, e se continuam   
orientando as comunidades indígenas para ouso de ivermectina e do do Kit 
Covid? 

Na oportunidade, agradeço antecipadamente e coloco o meu mandato à 
disposição para demais informações que se fizerem necessárias. 

Atenciosamente, 

 

 

JOENIA WAPICHANA 
Coordenadora da Frente Parlamentar Mista em Defesa dos Direitos dos       

Povos Indígenas/Câmara dos Deputados/Congresso Nacional 
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Maria de Fatima Cavalcanti

De: MINISTRO DA SAUDE
Enviado em: quinta-feira, 25 de março de 2021 15:22
Para: Maria de Fatima Cavalcanti
Assunto: ENC: Ofício Circular nº 007/2021 - FPMDDI 
Anexos: Ofício nº 016_MS.docx

Prioridade: Alta

 
 

De: Frente Parlamentar Mista em Defesa dos Direitos dos Povos Indígenas <frenteindigena@camara.leg.br>  
Enviada em: quinta-feira, 25 de março de 2021 15:01 
Para: DIVISÃO DE APOIO E EXECUÇÃO DO GABINETE DO MINISTRO <diaex@saude.gov.br>; CHEFIA DE GABINETE DO 
MINISTRO DA SAUDE <chefia.gm@saude.gov.br>; CHEFIA DE GABINETE DO MINISTRO DA SAUDE 
<chefia.gm@saude.gov.br>; MINISTRO DA SAUDE <ministro@saude.gov.br> 
Cc: SESAI - SECRETARIA ESPECIAL DE SAÚDE <sesai@saude.gov.br>; Larici Sousa Santos 
<larici.santos@saude.gov.br> 
Assunto: Re: Ofício Circular nº 007/2021 - FPMDDI  
 
Prezados Senhores,  
  
À pedido da Deputada Federal Joenia Wapichana encaminhamos o Ofício em anexo.  
  
Aguardamos um breve retorno. 
  
Atenciosamente, 
  
Secretaria da Frente Parlamentar Mista em Defesa dos Direitos dos Povos Indígenas 
  

IMPORTANTE: FORAM IDENTIFICADOS LINKS NESTA MENSAGEM PARA ACESSO A SITES EXTERNOS, CUJA SEGURANÇA NÃO PÔDE SER VERIFICADA. É DE 

FUNDAMENTAL IMPORTÂNCIA COMPORTAR-SE DE MANEIRA SEGURA EM NOSSA REDE, NÃO ABRINDO ANEXOS E LINKS DESCONHECIDOS, AINDA QUE 

SUPOSTAMENTE ENVIADOS POR PESSOAS CONHECIDAS. LEMBRANDO QUE INSTITUIÇÕES FINANCEIRAS, DO PODER JUDICIÁRIO, SERVIÇO DE PROTEÇÃO AO 

CRÉDITO, NÃO ENVIAM E-MAILS COM AVISOS DE DÉBITOS, PROCESSOS E RECADASTRAMENTOS. 

EM CASO DE DÚVIDA, CONTATE A CENTRAL DE ATENDIMENTO AO USUÁRIO. 
ADMINISTRAÇÃO DA REDE MSNET 
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Ministério da Saúde
Gabinete do Ministro

Coordenação-Geral do Gabinete do Ministro
Divisão de Análise Técnica de Documentos Oficiais

  

DESPACHO

DATDOF/CGGM/GM/MS

Brasília, 26 de março de 2021.
  

Encaminhe-se à Assessoria Parlamentar o Ofício nº
016/2020/FPMDDPI 0019748678, de 19 de março de 2021, da Câmara dos
Deputados, que solicita informações sobre a indicação de tratamento profilático
com ivermectina à população indígena, para análise e providências cabíveis.

 

MARIA DE FÁTIMA DOS SANTOS

Coordenadora-Geral do Gabinete do Ministro

  

Documento assinado eletronicamente por Maria de Fatima dos Santos,
Coordenador(a)-Geral do Gabinete do Ministro, em 26/03/2021, às
14:47, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º,
do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015; e art. 8º, da Portaria nº 900
de 31 de Março de 2017.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.saude.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o
código verificador 0019767237 e o código CRC 0781DD31.

Referência: Processo nº 25000.045971/2021-42 SEI nº 0019767237
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Ministério da Saúde
Gabinete do Ministro

Assessoria Parlamentar
  

DESPACHO

ASPAR/GM/MS

Brasília, 26 de março de 2021.
  
Às
Secretaria Especial de Saúde Indígena - SESAI/MS;
Secretaria de Ciência, Tecnologia, Inovação e Insumos Estratégicos em Saúde -
SCTIE/MS
 
 
 

Encaminhe-se, para análise, emissão de parecer e retorno a esta
Assessoria, o Ofício nº 016/2020/FPMDDPI (0019748678), de 19 de março de
2021, por meio do qual a Deputada Federal Joenia Wapichana solicita
informações sobre a indicação de tratamento profilático com ivermectina à
população indígena.

 
 

FLÁVIA ANDRADE NUNES FIALHO
Coordenadora de Assuntos Legislativos, substituta

 

Documento assinado eletronicamente por Flávia Andrade Fialho,
Coordenador(a) de Assuntos Legislativos substituto(a), em
29/03/2021, às 18:54, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento
no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015; e art. 8º, da
Portaria nº 900 de 31 de Março de 2017.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.saude.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o
código verificador 0019775879 e o código CRC 5D8DA928.

Referência: Processo nº 25000.045971/2021-42 SEI nº 0019775879
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Ministério da Saúde
Secretaria Especial de Saúde Indígena

Gabinete
  

DESPACHO

SESAI/GAB/SESAI/MS

Brasília, 30 de março de 2021.
  

Ao Departamento de Determinantes Ambientais da Saúde Indígena - DASI

 

Trata-se do Despacho ASPAR (0019775879), onde encaminha o Ofício
016-2021 (0019748678), de 19 de março de 2021, por meio do qual a Deputada
Federal Joenia Wapichana solicita informações sobre a indicação de tratamento
profilático com ivermectina à população indígena.

Encaminha-se para análise e emissão de parecer.

 

SIDERVAL MATIAS DOS SANTOS
Chefe de Gabinete

Documento assinado eletronicamente por Siderval Matias dos Santos,
Chefe de Gabinete da Secretaria Especial da Saúde Indígena, em
30/03/2021, às 08:37, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento
no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015; e art. 8º, da
Portaria nº 900 de 31 de Março de 2017.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.saude.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o
código verificador 0019800601 e o código CRC 14ADEE02.

Referência: Processo nº 25000.045971/2021-42 SEI nº 0019800601
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Ministério da Saúde
Secretaria de Ciência, Tecnologia, Inovação e Insumos Estratégicos em Saúde

Gabinete
  

DESPACHO

SCTIE/GAB/SCTIE/MS

Brasília, 30 de março de 2021.
  

Referência Sei: 0019775879 e 0019748678

Proveniência: Câmara dos Deputados - Deputada Federal Joenia Wapichana

Assunto: Solicita informações sobre a indicação de tratamento profilático
com ivermectina à população indígena.

 

1. Com base no Ofício Circular nº 37/2020/SE/GAB/SE/MS
(0014141852), encaminha-se o documento em referência ao Departamento de
Assistência Farmacêutica e Insumos Estratégicos (DAF/SCTIE) para análise e
manifestação no âmbito de suas competências, com retorno à avaliação
do Secretário.

2. Ressaltam-se as informações constante no Despacho ASPAR
(0019775879), que apresentou a demanda a esta Secretaria.

3. Quando entender necessário, a área técnica poderá indicar a
importância de reportar aos representantes da SCTIE no Centro de Operações de
Emergência (COE/COVID-19) os casos complexos e emergenciais, que por
ventura demandem atuação do Centro para deliberação coletiva.

4. Caso a demanda requeira complementação de resposta ou o assunto
não seja de competência desse Departamento, solicita-se indicação do
setor responsável.

 

ANA PAULA TELES FERREIRA BARRETO

Chefe de Gabinete da Secretaria de Ciência, Tecnologia, Inovação e Insumos
Estratégicos em Saúde

  

Documento assinado eletronicamente por Ana Paula Teles Ferreira
Barreto, Chefe de Gabinete da Secretaria de Ciência, Tecnologia,
Inovação e Insumos Estratégicos em Saúde, em 30/03/2021, às 21:44,
conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do
Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015; e art. 8º, da Portaria nº 900 de
31 de Março de 2017.
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A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.saude.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o
código verificador 0019805837 e o código CRC E45E7A06.

Referência: Processo nº 25000.045971/2021-42 SEI nº 0019805837
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Ministério da Saúde
Secretaria Especial de Saúde Indígena

Departamento de Atenção à Saúde Indígena
Coordenação de Apoio à Gestão de Bens, Serviços e Insumos Estratégicos de

Saúde
  

DESPACHO

COBIES/DASI/SESAI/MS

Brasília, 30 de março de 2021.
  

Ao Departamento de Atenção à Saúde Indígena - DASI

 

1. Trata-se do Despacho GAB/SESAI (0019752983), o qual faz
referência ao Ofício Nº 016/2020/FPMDDPI (0019749756), de 19 de março de
2021, proveniente da Coordenação da Frente Parlamentar Mista em Defesa dos
Povos Indígenas, que solicita desta Secretaria informações sobre os
procedimentos adotados pelo Distrito Sanitário Especial Indígena - Vilhena, para
a indicação de tratamento profilático com ivermectina à população indígena e se
essa ação é de conhecimento do Ministério da Saúde, e se continuam
orientando as comunidades indígenas para ouso de ivermectina e do Kit Covid.

2.   Em atenção à solicitação esta Secretaria faz as seguintes
considerações:

2.1. A  Secretaria Especial de Saúde Indígena - SESAI é responsável
desde o planejamento até a execução de todas as ações no âmbito
da Atenção Primária direcionada aos povos indígenas assistidos pelo
Subsistema de Atenção à Saúde Indígena -SasiSUS, prestando assistência
756.209 indígenas. O SasiSUS está descentralizado em 34 Distritos
Sanitários Especiais Indígenas (DSEIs) e 3 (três) Casas de Saúde Indígena
(CASAI) nacionais localizadas nas cidades de Goiânia, Brasília e São Paulo.
Os DSEIS prestam assistência à todas as aldeias de sua área de
abrangência, muitas delas localizadas em áreas de difícil acesso.

2.2. No que tange as aquisições de medicamentos esta Secretaria
segue as Diretrizes da Assistência Farmacêutica no SASISUS (Origem: PRT
MS/GM 1800/2015, Art. 2º), estabelecidos na Portaria de Consolidação nº 4
de 28 de setembro de 2017 do Ministério da Saúde , onde está presente o
Elenco Nacional de Medicamentos da Saúde Indígena.

Art. 17. As Diretrizes da Assistência Farmacêutica no SASISUS partem dos
seguintes princípios: (Origem: PRT MS/GM 1800/2015, Art. 2º)

I - promoção, proteção e recuperação da saúde, tanto individual como
coletiva, tendo o medicamento como insumo essencial e visando o seu acesso
e uso racional; (Origem: PRT MS/GM 1800/2015, Art. 2º, I)

II - consideração das necessidades e realidades epidemiológicas de cada
DSEI/SESAI/MS e orientação para a garantia dos medicamentos da atenção
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básica à população; (Origem: PRT MS/GM 1800/2015, Art. 2º, II)

2.3. Para a análise das solicitações e envios aos DSEIs de medicamentos
destinados ao enfrentamento da COVID-19, esta Secretaria informa que
obedece o estabelecido nos protocolos do Ministério da Saúde:

Protocolo de Manejo Clínico do Coronavírus (COVID-19) na
Atenção Primária à Saúde:

Medidas Farmacológicas

Prescrição de fármacos para o controle de sintomas, caso não haja nenhuma
contraindicação, com possibilidade de intercalar os fármacos antitérmicos em
casos de difícil controle da febre.

 Antitérmico via oral:

1ª opção: Paracetamol (200 mg/ml ou 500mg/cp), a cada 4/4 horas ou 6/6
horas a depender da frequência de febre ou dor. Crianças: 10-15 mg/kg/dose
(máximo de 5 doses ao dia)  Adultos: 500-1000 mg/dose (máximo de 3mg/dia).

2ª opção: Dipirona (solução gotas 500mg/ml ou 500mg/cp) em caso de dor
ou febre, de 6/6 horas. Crianças: > 3 meses: (lactentes 10 mg/kg/dose;
préescolares: 15 mg/kg/dose)  Adultos: 500-1000 mg VO (dose máxima no
adulto 4 gramas). 

Oseltamivir: Indica-se o uso de oseltamivir para todos os casos de síndrome
gripal que tenham situações de risco para complicações [ver Tabela 9]. Essa
recomendação independe da situação vacinal do paciente, mesmo sendo
acompanhado pela APS. O medicamento deve ser iniciado em até 48hs após o
início dos sintomas. Reforça-se que é necessário que o paciente procure ajuda
médica em casos de agravamento, mesmo em uso do oseltamivir.  (Grifo
nosso)

Diretrizes para Diagnóstico e Tratamento da COVID-19:

Tratamento Sintomático e medidas de suporte

...No caso específico da analgesia e controle da febre, recomenda-se,
preferencialmente, dipirona ou paracetamol. (Grifo nosso)

2.4. Nos casos graves, a orientação é de encaminhamento para a
rede de referência SUS no município.

2.5. Vale salientar que os DSEIS são unidades descentralizadas com
autonomia administrativa, orçamentária e financeira, podendo instruir seus
próprios processos de aquisição de insumos estratégicos de saúde, que
passam por prévia análise técnica da SESAI.

2.6. Para solicitação de ivermectina com justificativa de uso a
profilaxia para tratamento de Covid-19 ou para composição de "kit Covid",
esta Secretaria toma como referência a Nota de esclarecimento - ANVISA:

Diante das notícias veiculadas sobre medicamentos que contêm ivermectina
para o tratamento da Covid-19, a Anvisa esclarece:

Inicialmente, é preciso deixar claro que não existem estudos conclusivos que
comprovem o uso desse medicamento para o tratamento da Covid-19, bem
como não existem estudos que refutem esse uso. 

Até o momento, não existem medicamentos aprovados para prevenção ou
tratamento da Covid-19 no Brasil.

Nesse sentido, as indicações aprovadas para a ivermectina são aquelas
constantes da bula do medicamento.

Cabe ressaltar que o uso do medicamento para indicações não previstas
na bula é de escolha e responsabilidade do médico prescritor. (Grifo nosso)

2.7. Este sempre foi o posicionamento da SESAI quanto à solicitação
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do referido medicamento para uso profilático no tratamento da Covid-19. 

 

2.8. Quanto ao questionamento feito à esta Secretaria relatando: 
"denúncia de que indígenas do município de Vilhena, em Rondônia, estão tendo
um suposto tratamento, onde recomenda-se o uso de ivermectina destinado à
população maior de dez anos, além de um suposto tratamento Kit Covid para
todos os indígenas que apresentarem sintomas do coronavírus.

Como sabemos, os DSEIs são vinculados à Sesai (Secretaria Especial de
Saúde Indígena), que é um órgão do Ministério da Saúde, a Frente
Parlamentar Mista em Defesa dos Direitos dos Povos Indígenas gostaria
desaber se essa ação é de conhecimento do Ministério da Saúde, e se
continuam orientando as comunidades indígenas para ouso de ivermectina e
do do Kit Covid?"

 

2.8.1. Como informado, a SESAI segue os protocolos estabelecidos
pelo Ministério da Saúde e não orienta os DSEIS para o uso de
ivermectina como tratamento profilático ou seu uso como
componente  do "Kit Covid".

2.8.2. Sugere-se  observar o esclarecimento sobre o uso
de ivermectina e 'kit covid' em indígenas de RO", contido na Nota à
Imprensa do Núcleo de Comunicação da SESAI.

2.8.3. Deste modo, indicação de tratamento profilático com
ivermectina à população indígena nunca foi orientação desta
Secretaria. De outro modo, informações complementares sobre
procedimentos adotados pelo DSEI- Vilhena,  podem ser solicitadas
diretamente ao Distrito, que como salientado, são unidades
descentralizadas com autonomia administrativa.

 

3. Ante o exposto, encaminha-se ao Departamento de Atenção à Saúde
Indígena - DASI para conhecimento, com sugestão de posterior envio ao
Gabinete/SESAI para conhecimento e  providências cabíveis. Sugere-se
encaminhamento ao DSEI Vilhena para esclarecimentos, caso considere
necessário, bem como revisão pelo NUCOM/GAB considerando o teor da nota à
imprensa produzida sobre o tema.

4. Insta informar que a manifestação à solicitação de informação a qual
se refere o Ofício Nº 016/2020/FPMDDPI (0019749756), já havia sido realizada
por meio do processo SEI 25000.046008/2021-86, com manifestação desta área
técnica conforme  Despacho COBIES (0019788910).

  

Documento assinado eletronicamente por Isis Martins Lemes Dias,
Coordenador(a) de Apoio à Gestão de Bens, Serviços e Insumos
Estratégicos de Saúde, em 31/03/2021, às 16:48, conforme horário oficial
de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de
outubro de 2015; e art. 8º, da Portaria nº 900 de 31 de Março de 2017.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.saude.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o
código verificador 0019811875 e o código CRC 1ECCBA2B.
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Ministério da Saúde
Secretaria Especial de Saúde Indígena

Departamento de Atenção à Saúde Indígena
  

DESPACHO

DASI/SESAI/MS

Brasília, 01 de abril de 2021.
  

Ao Gab/SESAI

 

Trata-se do Despacho GAB/SESAI (0019752983), o qual faz
referência ao Ofício Nº 016/2020/FPMDDPI (0019749756), de 19 de março de
2021, proveniente da Coordenação da Frente Parlamentar Mista em Defesa dos
Povos Indígenas, que solicita desta Secretaria informações sobre os
procedimentos adotados pelo Distrito Sanitário Especial Indígena - Vilhena, para
a indicação de tratamento profilático com ivermectina à população indígena e se
essa ação é de conhecimento do Ministério da Saúde, e se continuam
orientando as comunidades indígenas para ouso de ivermectina e do Kit covid.

Considerando o teor do Despacho COBIES (0019811875), por meio
do qual, a Coordenação de Apoio à Gestão de Bens, Serviços e Insumos
Estratégicos de Saúde manifesta-se conforme a seguir:

Em atenção à solicitação esta Secretaria faz as seguintes considerações:

A  Secretaria Especial de Saúde Indígena - SESAI é responsável desde o
planejamento até a execução de todas as ações no âmbito da Atenção
Primária direcionada aos povos indígenas assistidos pelo Subsistema de
Atenção à Saúde Indígena -SasiSUS, prestando assistência 756.209 indígenas.
O SasiSUS está descentralizado em 34 Distritos Sanitários Especiais Indígenas
(DSEIs) e 3 (três) Casas de Saúde Indígena (CASAI) nacionais localizadas nas
cidades de Goiânia, Brasília e São Paulo. Os DSEIS prestam assistência à todas
as aldeias de sua área de abrangência, muitas delas localizadas em áreas de
difícil acesso.

No que tange as aquisições de medicamentos esta Secretaria segue as
Diretrizes da Assistência Farmacêutica no SASISUS (Origem: PRT MS/GM
1800/2015, Art. 2º), estabelecidos na Portaria de Consolidação nº 4 de 28 de
setembro de 2017 do Ministério da Saúde , onde está presente o Elenco
Nacional de Medicamentos da Saúde Indígena.

Art. 17. As Diretrizes da Assistência Farmacêutica no SASISUS partem dos
seguintes princípios: (Origem: PRT MS/GM 1800/2015, Art. 2º)

I - promoção, proteção e recuperação da saúde, tanto individual como
coletiva, tendo o medicamento como insumo essencial e visando o seu acesso
e uso racional; (Origem: PRT MS/GM 1800/2015, Art. 2º, I)

II - consideração das necessidades e realidades epidemiológicas de cada
DSEI/SESAI/MS e orientação para a garantia dos medicamentos da atenção
básica à população; (Origem: PRT MS/GM 1800/2015, Art. 2º, II)

Para a análise das solicitações e envios aos DSEIs de medicamentos
destinados ao enfrentamento da COVID-19, esta Secretaria informa que
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obedece o estabelecido nos protocolos do Ministério da Saúde:

Protocolo de Manejo Clínico do Coronavírus (COVID-19) na Atenção Primária à
Saúde:

Medidas Farmacológicas

Prescrição de fármacos para o controle de sintomas, caso não haja nenhuma
contraindicação, com possibilidade de intercalar os fármacos antitérmicos em
casos de difícil controle da febre.

 Antitérmico via oral:

1ª opção: Paracetamol (200 mg/ml ou 500mg/cp), a cada 4/4 horas ou 6/6
horas a depender da frequência de febre ou dor. Crianças: 10-15 mg/kg/dose
(máximo de 5 doses ao dia)  Adultos: 500-1000 mg/dose (máximo de 3mg/dia).

2ª opção: Dipirona (solução gotas 500mg/ml ou 500mg/cp) em caso de dor
ou febre, de 6/6 horas. Crianças: > 3 meses: (lactentes 10 mg/kg/dose;
préescolares: 15 mg/kg/dose)  Adultos: 500-1000 mg VO (dose máxima no
adulto 4 gramas). 

Oseltamivir: Indica-se o uso de oseltamivir para todos os casos de síndrome
gripal que tenham situações de risco para complicações [ver Tabela 9]. Essa
recomendação independe da situação vacinal do paciente, mesmo sendo
acompanhado pela APS. O medicamento deve ser iniciado em até 48hs após o
início dos sintomas. Reforça-se que é necessário que o paciente procure ajuda
médica em casos de agravamento, mesmo em uso do oseltamivir.  (Grifo
nosso)

Diretrizes para Diagnóstico e Tratamento da COVID-19:

Tratamento Sintomático e medidas de suporte

...No caso específico da analgesia e controle da febre, recomenda-se,
preferencialmente, dipirona ou paracetamol. (Grifo nosso)

Nos casos graves, a orientação é de encaminhamento para a rede de
referência SUS no município.

Vale salientar que os DSEIS são unidades descentralizadas com autonomia
administrativa, orçamentária e financeira, podendo instruir seus próprios
processos de aquisição de insumos estratégicos de saúde, que passam por
prévia análise técnica da SESAI.

Para solicitação de ivermectina com justificativa de uso a profilaxia para
tratamento de Covid-19 ou para composição de "kit Covid", esta Secretaria
toma como referência a Nota de esclarecimento - ANVISA:

Diante das notícias veiculadas sobre medicamentos que contêm ivermectina
para o tratamento da Covid-19, a Anvisa esclarece:

Inicialmente, é preciso deixar claro que não existem estudos conclusivos que
comprovem o uso desse medicamento para o tratamento da Covid-19, bem
como não existem estudos que refutem esse uso. 

Até o momento, não existem medicamentos aprovados para prevenção ou
tratamento da Covid-19 no Brasil.

Nesse sentido, as indicações aprovadas para a ivermectina são aquelas
constantes da bula do medicamento.

Cabe ressaltar que o uso do medicamento para indicações não previstas
na bula é de escolha e responsabilidade do médico prescritor. (Grifo nosso)

Este sempre foi o posicionamento da SESAI quanto à solicitação do referido
medicamento para uso profilático no tratamento da Covid-19.

Quanto ao questionamento feito à esta Secretaria relatando: 

"denúncia de que indígenas do município de Vilhena, em Rondônia, estão tendo
um suposto tratamento, onde recomenda-se o uso de ivermectina destinado à
população maior de dez anos, além de um suposto tratamento Kit Covid para
todos os indígenas que apresentarem sintomas do coronavírus.

Como sabemos, os DSEIs são vinculados à Sesai (Secretaria Especial de
Saúde Indígena), que é um órgão do Ministério da Saúde, a Frente
Parlamentar Mista em Defesa dos Direitos dos Povos Indígenas gostaria
desaber se essa ação é de conhecimento do Ministério da Saúde, e se
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continuam orientando as comunidades indígenas para ouso de ivermectina e
do do Kit Covid?"

Como informado, a SESAI segue os protocolos estabelecidos pelo Ministério da
Saúde e não orienta os DSEIS para o uso de ivermectina como tratamento
profilático ou seu uso como componente  do "Kit Covid".

Sugere-se  observar o esclarecimento sobre o uso de ivermectina e 'kit
covid' em indígenas de RO", contido na Nota à Imprensa do Núcleo de
Comunicação da SESAI.

Deste modo, indicação de tratamento profilático com ivermectina à população
indígena nunca foi orientação desta Secretaria. De outro modo, informações
complementares sobre procedimentos adotados pelo DSEI- Vilhena,  podem
ser solicitadas diretamente ao Distrito, que como salientado, são unidades
descentralizadas com autonomia administrativa.

  Diante do exposto, ciente e de acordo, encaminha-se para
conhecimento e demais providências que julgar pertinente. Sugere-se
encaminhamento ao DSEI Vilhena para esclarecimentos, caso considere
necessário, bem como revisão pelo NUCOM/GAB considerando o teor da nota à
imprensa produzida sobre o tema.

Insta informar que a manifestação à solicitação de informação a qual
se refere o Ofício Nº 016/2020/FPMDDPI (0019749756), já havia sido realizada
por meio do processo SEI 25000.046008/2021-86, com manifestação desta área
técnica conforme  Despacho COBIES (0019788910).

 

Documento assinado eletronicamente por Marcelo Alves Miranda,
Diretor(a) do Departamento de Atenção à Saúde Indígena, em
05/04/2021, às 09:58, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento
no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015; e art. 8º, da
Portaria nº 900 de 31 de Março de 2017.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.saude.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o
código verificador 0019848114 e o código CRC EE4046DD.

Referência: Processo nº 25000.045971/2021-42 SEI nº 0019848114
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Ministério da Saúde 

Secretaria Especial de Saúde Indígena 

Gabinete 
 
 

NOTA À IMPRENSA 

Brasília, 18 de março de 2021. 
 
 
 
 

 

Assunto: Esclarecimento sobre matéria publicada pelo site UOL sob o título "Saúde diz, em ofício, 

que usa ivermectina e 'kit covid' em indígenas de RO.”. 
 
 
 
A Secretaria Especial de Saúde Indígena (SESAI) do Ministério da Saúde, por meio do Distrito Sanitário 
Especial Indígena Vilhena, esclarece que a estratégia adotada pela saúde indígena para enfrentamento 
da pandemia da Covid-19, além do isolamento social, é a vacinação efetiva de toda a população indígena 
aldeada maior de 18 anos, além das especificidades da ADPF 709.  
 
Quanto ao questionamento do tratamento profilático com o “kit da Covid”, esclarecemos que esta foi 
uma orientação específica da Secretaria Municipal de Saúde de Cacoal/RO no início da pandemia, que o 
disponibilizou para o uso, por meio de um protocolo municipal para o DSEI. 
 
Ressaltamos que o atual oficio-circular não teve o intuito de orientar ou prescrever a utilização de 
medicamentos. Não se trata de uma prescrição, sua finalidade era orientar o isolamento social nas 
aldeias e alertar para a situação atual. As demais orientações, como a importância da vacinação e uso da 
borrifação de hipoclorito, devem ser seguidas. 
    
Vacinação  
O DSEI Vilhena já vacinou 80% da população indígena com a primeira dose do imunizante contra a Covid-19. Em 
relação à segunda dose, 56% dos indígenas elegíveis à vacina já a tomaram. 
 
 

Contato: 

Núcleo de Comunicação/NUCOM 

Telefones: (61) 3315-3325/3315-3878 

E-mail: 

 
 

 

 

 
Gabinete - GAB/SESAI 

SRTV 702, Via W5 Norte - Bairro Asa Norte, Brasília/DF, CEP 70723-040 

Site - saude.gov.br 
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Ministério da Saúde
Secretaria Especial de Saúde Indígena

Gabinete
  

PARECER Nº 11/2021-SESAI/GAB/SESAI/MS

Brasília, 07 de abril de 2021.

Trata-se do Despacho ASPAR (0019775879), o qual solicita análise e
emissão de parecer sobre o Ofício Nº 016/2020/FPMDDPI (0019749756) da
Deputada Federal Joenia Wapichana, onde solicita informações sobre a
indicação de tratamento profilático com ivermectina à população indígena e se
essa ação é de conhecimento do Ministério da Saúde, e se continuam
orientando as comunidades indígenas para o uso de ivermectina e do Kit covid.

Considerando o teor do Despacho COBIES (0019811875), por meio
do qual a Coordenação de Apoio à Gestão de Bens, Serviços e Insumos
Estratégicos de Saúde manifesta-se conforme a seguir:

Em atenção à solicitação esta Secretaria faz as seguintes considerações:

A  Secretaria Especial de Saúde Indígena - SESAI é responsável desde o
planejamento até a execução de todas as ações no âmbito da Atenção
Primária direcionada aos povos indígenas assistidos pelo Subsistema de
Atenção à Saúde Indígena -SasiSUS, prestando assistência 756.209 indígenas.
O SasiSUS está descentralizado em 34 Distritos Sanitários Especiais Indígenas
(DSEIs) e 3 (três) Casas de Saúde Indígena (CASAI) nacionais localizadas nas
cidades de Goiânia, Brasília e São Paulo. Os DSEIS prestam assistência à todas
as aldeias de sua área de abrangência, muitas delas localizadas em áreas de
difícil acesso.

No que tange as aquisições de medicamentos esta Secretaria segue as
Diretrizes da Assistência Farmacêutica no SASISUS (Origem: PRT MS/GM
1800/2015, Art. 2º), estabelecidos na Portaria de Consolidação nº 4 de 28 de
setembro de 2017 do Ministério da Saúde , onde está presente o Elenco
Nacional de Medicamentos da Saúde Indígena.

Art. 17. As Diretrizes da Assistência Farmacêutica no SASISUS partem dos
seguintes princípios: (Origem: PRT MS/GM 1800/2015, Art. 2º)

I - promoção, proteção e recuperação da saúde, tanto individual como
coletiva, tendo o medicamento como insumo essencial e visando o seu acesso
e uso racional; (Origem: PRT MS/GM 1800/2015, Art. 2º, I)

II - consideração das necessidades e realidades epidemiológicas de cada
DSEI/SESAI/MS e orientação para a garantia dos medicamentos da atenção
básica à população; (Origem: PRT MS/GM 1800/2015, Art. 2º, II)

Para a análise das solicitações e envios aos DSEIs de medicamentos
destinados ao enfrentamento da COVID-19, esta Secretaria informa que
obedece o estabelecido nos protocolos do Ministério da Saúde:

Protocolo de Manejo Clínico do Coronavírus (COVID-19) na Atenção Primária à
Saúde:

Medidas Farmacológicas

Prescrição de fármacos para o controle de sintomas, caso não haja nenhuma
contraindicação, com possibilidade de intercalar os fármacos antitérmicos em
casos de difícil controle da febre.

 Antitérmico via oral:
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1ª opção: Paracetamol (200 mg/ml ou 500mg/cp), a cada 4/4 horas ou 6/6
horas a depender da frequência de febre ou dor. Crianças: 10-15 mg/kg/dose
(máximo de 5 doses ao dia)  Adultos: 500-1000 mg/dose (máximo de 3mg/dia).

2ª opção: Dipirona (solução gotas 500mg/ml ou 500mg/cp) em caso de dor
ou febre, de 6/6 horas. Crianças: > 3 meses: (lactentes 10 mg/kg/dose; pré-
escolares: 15 mg/kg/dose)  Adultos: 500-1000 mg VO (dose máxima no adulto
4 gramas). 

Oseltamivir: Indica-se o uso de oseltamivir para todos os casos de síndrome
gripal que tenham situações de risco para complicações [ver Tabela 9]. Essa
recomendação independe da situação vacinal do paciente, mesmo sendo
acompanhado pela APS. O medicamento deve ser iniciado em até 48hs após o
início dos sintomas. Reforça-se que é necessário que o paciente procure ajuda
médica em casos de agravamento, mesmo em uso do oseltamivir.  (Grifo
nosso)

Diretrizes para Diagnóstico e Tratamento da COVID-19:

Tratamento Sintomático e medidas de suporte

...No caso específico da analgesia e controle da febre, recomenda-se,
preferencialmente, dipirona ou paracetamol. (Grifo nosso)

Nos casos graves, a orientação é de encaminhamento para a rede de
referência SUS no município.

Vale salientar que os DSEIS são unidades descentralizadas com autonomia
administrativa, orçamentária e financeira, podendo instruir seus próprios
processos de aquisição de insumos estratégicos de saúde, que passam por
prévia análise técnica da SESAI.

Para solicitação de ivermectina com justificativa de uso a profilaxia para
tratamento de Covid-19 ou para composição de "kit Covid", esta Secretaria
toma como referência a Nota de esclarecimento - ANVISA:

Diante das notícias veiculadas sobre medicamentos que contêm ivermectina
para o tratamento da Covid-19, a Anvisa esclarece:

Inicialmente, é preciso deixar claro que não existem estudos conclusivos que
comprovem o uso desse medicamento para o tratamento da Covid-19, bem
como não existem estudos que refutem esse uso. 

Até o momento, não existem medicamentos aprovados para prevenção ou
tratamento da Covid-19 no Brasil.

Nesse sentido, as indicações aprovadas para a ivermectina são aquelas
constantes da bula do medicamento.

Cabe ressaltar que o uso do medicamento para indicações não previstas
na bula é de escolha e responsabilidade do médico prescritor. (Grifo nosso)

Este sempre foi o posicionamento da SESAI quanto à solicitação do referido
medicamento para uso profilático no tratamento da Covid-19.

Quanto ao questionamento feito à esta Secretaria relatando: 

"denúncia de que indígenas do município de Vilhena, em Rondônia, estão tendo
um suposto tratamento, onde recomenda-se o uso de ivermectina destinado à
população maior de dez anos, além de um suposto tratamento Kit Covid para
todos os indígenas que apresentarem sintomas do coronavírus.

Como sabemos, os DSEIs são vinculados à Sesai (Secretaria Especial de
Saúde Indígena), que é um órgão do Ministério da Saúde, a Frente
Parlamentar Mista em Defesa dos Direitos dos Povos Indígenas gostaria
desaber se essa ação é de conhecimento do Ministério da Saúde, e se
continuam orientando as comunidades indígenas para ouso de ivermectina e
do do Kit Covid?"

Como informado, a SESAI segue os protocolos estabelecidos pelo Ministério da
Saúde e não orienta os DSEIS para o uso de ivermectina como tratamento
profilático ou seu uso como componente  do "Kit Covid".

Sugere-se  observar o esclarecimento sobre o uso de ivermectina e 'kit
covid' em indígenas de RO", contido na Nota à Imprensa do Núcleo de
Comunicação da SESAI.
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Deste modo, indicação de tratamento profilático com ivermectina à população
indígena nunca foi orientação desta Secretaria. 

 

  Por fim, informa-se que foi anexada ao presente processo a Nota à
Imprensa (0019931131) supra citada.

Estas são as informações, no que compete à esta Secretaria Especial
de Saúde Indígena, que encaminha-se à essa Assessoria Parlamentar para as
providências pertinentes. 

 

Robson Santos da Silva
Secretário Especial de Saúde Indígena

Documento assinado eletronicamente por Robson Santos da Silva,
Secretário(a) Especial de Saúde Indígena, em 07/04/2021, às 17:29,
conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do
Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015; e art. 8º, da Portaria nº 900 de
31 de Março de 2017.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.saude.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o
código verificador 0019925632 e o código CRC 0743CBFC.

Referência: Processo nº 25000.045971/2021-42 SEI nº 0019925632
 

Gabinete - GAB/SESAI
SRTV 702, Via W5 Norte  - Bairro Asa Norte, Brasília/DF, CEP 70723-040

Site - saude.gov.br
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CÂMARA DOS DEPUTADOS   
      DEPUTADA FEDERAL ALICE PORTUGAL  -  PCdoB/BA

REQUERIMENTO DE INFORMAÇÕES Nº      , DE 2021.

(Da Sra. Alice Portugal)

Requer esclarecimentos do Exmo. Sr.

Ministro  da  Saúde  acerca  de

procedimentos adotados pelo Distrito

Sanitário Especial Indígena, sediado

em  Vilhena,  estado  de  Rondônia,

para  a  indicação  de  tratamento

profilático  com  ivermectina  à

população  indígena  maior  de  dez

anos  e  a  distribuição  do  chamado

“KIT COVID”.

Senhor Presidente,

Reportagem publicada no dia de hoje pelo jornal Folha de

São  Paulo,  assinada  pelo  prestigiado  repórter  Rubens  Valente,

informa que no Distrito Sanitário Especial Indígena de Vilhena, em

Rondônia, a direção desde órgão espediu ofício em 15 de março de

2021, no qual há a informação de que está sendo realizado entre

indígenas  um  suposto  tratamento  profilático  com  ivermectina

destinado  à  população  maior  de  dez  anos,  além  de  um  suposto

tratamento  Kit  Covid  para  todos  os  indígenas  que  apresentarem

sintomas do coronavírus.

Os  DSEIs  são  vinculados  à  Sesai  (Secretaria  Especial  de

Saúde Indígena), um órgão do Ministério  da Saúde.  A unidade de

Vilhena é responsável pelo atendimento de 6 mil indígenas de 144 *C
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CÂMARA DOS DEPUTADOS   
      DEPUTADA FEDERAL ALICE PORTUGAL  -  PCdoB/BA

aldeias e 43 etnias diferentes, além de manter quatro casas de saúde

indígena nos municípios de Cacoal e Vilhena, em Rondônia, e de Juína

e Aripuanã, em Mato Grosso.

A reportagem do jornalista Rubens Valente informa ainda

que,  localizada por telefone,  a coordenadora do DSEI  Vilhena que

assina o documento, Solange Pereira Vieira Tavares, disse que "kits

covid"  foram  entregues  por  prefeituras  da  região  e  usados  por

indígenas no ano passado, a pedido dos próprios indígenas, e desde

que assinassem um termo de compromisso. Diz que agora o distrito

estaria vivendo "uma nova fase", "estamos vacinando". E acrescenta

que iria "averiguar" se os medicamentos ainda estão sendo usados

porque apontou um erro no ofício: uma funcionária  do DSEI teria

copiado a frase sobre o uso dos remédios de um ofício anterior, do

ano passado, como se fosse um cenário atual. 

A coordenadora da DSEI Vilhena relata ao repórter: "Esse

texto do parágrafo nono é de quando começou a a covid", disse a

coordenadora. Solange não soube dizer se crianças acima de 10 anos

usaram a ivermectina nem quantos indígenas foram medicados.

"Não sei [dizer] agora a faixa etária, porém... Por exemplo,

o  município  de  Cacoal  distribuiu  kits  para  a  população,  com

ivermectina, e nós pegamos. Nós recebemos do município [...]. O kit

é de cada município, protocolo de cada município. Aí os indígenas

quiseram. Os municípios distribuíram para toda sua população. [...] O

município fez uma declaração para o paciente assinar.  Quem quis

tomar teve que assinar esse termo. Cada pessoa que tomou assinou

o termo. [...] Inclusive os indígenas".

Contudo, o citado ofício foi enviado para os chefes da Funai

(Fundação  Nacional  do  Índio)  de  Cacoal  (RO)  e  de  Juína  (MT)  e

dezenas de lideranças indígenas da região. E nele, como mostra a

reportagem, estão as orientações da DSEI aos índios: O item nono do
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ofício orienta como, na visão do DSEI, devem se comportar as aldeias

"com casos suspeitos e/ou confirmados". Nesses locais "está sendo

realizado", diz o ofício: "Borrifação residencial, nos postos de saúde,

escolas  e  igrejas  com  hipoclorito;  tratamento  profilático  com

ivermectina  para  a  população  maior  de  10  anos;  Tratamento  KIT

COVID  para  todos  os  indígenas  que  apresentarem  sintomas;

testagem de todos os sintomáticos no período adequado conforme

protocolo  do  teste;  isolamento  dos  casos  positivos  e  suspeitos;

orientação  para  isolamento  dos  grupos  de  risco;  orientação  para

isolamento das aldeias".

O  Distrito  Sanitário  Especial  Indígena  de  Vilhena  não

nenhuma autoridade para orientar uso de medicamento ou receitar

tratamento “profilático”. Especialmente porque sabemos que seu uso

pode comprometer seriamente a saúde e o sistema imunológico de

comunidades indígenas inteiras.

Ante o exposto, levando em consideração a gravidade dos

riscos que tais atos podem trazer para a saúde indígena, requeiro a

Vossa  Excelência,  nos  termos  do  art.  50,  §  2°,  da  Constituição

Federal e dos arts. 115 e 116 do Regimento Interno da Câmara dos

Deputados, a expedição de ofício ao Exmo. Sr. Ministro de Estado da

Saúde, solicitando respostas às seguintes questões:

1-O Ministério da Saúde tem conhecimento de que o

Distrito Sanitário Especial Indígena de Vilhena, mesmo depois

de  iniciada  a  ainda  acanhada  campanha  nacional  de

imunização, continua orientando comunidades indígenas para o

uso de ivermectina e do chamado tratamento profilático do Kit

Covid?

2-O  Ministério  da  Saúde  enviou  esse  tipo  de

medicamento  para  o  Distrito  Sanitário  Especial  Indígena  de *C
D2
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Vilhena? Caso afirmativo, quando enviou, e qual a quantidade

de cada medicamento?

3-O  Ministério  da  Saúde  enviou  esse  tipo  de

medicamento para outros distritos sanitários indígenas do país?

Caso aformativo, quando enviou e qual a quantidade de cada

medicamento enviada a cada um dos DSEIs?

4-Qual a quantidade de indígenas do DSEI de Vilhena

que  já  receberal  vacina  contra  o  Covid-19,  que  percentual

representa sobre o total e qual é a previsão do Ministério da

Saúde para a imunização de todos?

5-O  Ministério  da  Saúde  permenece  distribuindo  as

chamadas medicações profiláticas,  que incluem ivermectina e

cloroquina, para suas unidades, para prefeituras e estados?

Sala das Sessões, em     de março de 2021.

Alice Portugal
Deputada Federal – PCdoB/BA
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Ministério da Saúde
Gabinete do Ministro

Assessoria Parlamentar
  

DESPACHO

ASPAR/GM/MS

Brasília, 18 de março de 2021.
  
Às
Secretaria Especial de Saúde Indígena - SESAI/MS;
Secretaria de Vigilância em Saúde - SVS/MS;
Secretaria de Ciência, Tecnologia, Inovação e Insumos Estratégicos em Saúde -
SCTIE/MS
 
 

1. Encaminhe-se o Requerimento de Informação nº 273/2021, de
autoria da Deputada Federal Alice Portugal, por meio do qual são solicitadas, ao
Ministro de Estado da Saúde, informações sobre procedimentos adotados pelo
Distrito Sanitário Especial Indígena, sediado em Vilhena, estado de Rondônia,
para a indicação de tratamento profilático com ivermectina à população indígena
maior de dez anos e a distribuição do chamado "Kit COVID".

2. Recomenda-se a observância quanto aos questionamentos
contidos no requerimento itens 1 a 5, que cabem esclarecimentos pontuais.

3. Solicite-se análise, emissão de nota técnica e devolução a esta
Assessoria até o dia 18 de abril de 2021, a fim de que haja tempo hábil para a
elaboração da resposta ministerial.

 

 

 
LEONARDO BATISTA� SILVA

Chefe da Assessoria Parlamentar

Documento assinado eletronicamente por Leonardo Batista Silva, Chefe da
Assessoria Parlamentar, em 18/03/2021, às 20:46, conforme horário
oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de
8 de outubro de 2015; e art. 8º, da Portaria nº 900 de 31 de Março de 2017.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.saude.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o
código verificador 0019626387 e o código CRC B565B851.

Referência: Processo nº 25000.041698/2021-87 SEI nº 0019626387
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Ministério da Saúde
Secretaria de Ciência, Tecnologia, Inovação e Insumos Estratégicos em Saúde

Gabinete
  

DESPACHO

SCTIE/GAB/SCTIE/MS

Brasília, 19 de março de 2021.
  

Referência Sei: 0019626359.

Proveniência: Câmara dos Deputados - Deputada Federal Alice Portugal.

Assunto: Requerimento de Informação nº 273/2021, de autoria
da Deputada Federal Alice Portugal, que solicita informações sobre
procedimentos adotados pelo Distrito Sanitário Especial Indígena, sediado
em Vilhena, estado de Rondônia; para a indicação de tratamento profilático
com ivermectina à população indígena maior de dez anos e a distribuição do
chamado "Kit COVID".

 

1. Com base no Ofício Circular nº 37/2020/SE/GAB/SE/MS
(0014141852), encaminha-se o documento em referência ao Departamento de
Assistência Farmracêutica e Insumos Estratégicos (DAF/SCTIE) para análise e
manifestação no âmbito de suas competências, com retorno à avaliação
do Secretário.

2. Ressaltam-se as informações constante no Despacho ASPAR
(0019626387), que apresentou a demanda a esta Secretaria, ao tempo que se
solicita manifestação com a celeridade que o caso requer, até o dia 1º de abril
de 2021.

3. Quando entender necessário, a área técnica poderá indicar a
importância de reportar aos representantes da SCTIE no Centro de Operações de
Emergência (COE/COVID-19) os casos complexos e emergenciais, que por
ventura demandem atuação do Centro para deliberação coletiva.

4. Caso a demanda requeira complementação de resposta ou o assunto
não seja de competência desse Departamento, solicita-se indicação do
setor responsável.

 
ANA PAULA TELES FERREIRA BARRETO

Chefe de Gabinete da Secretaria de Ciência, Tecnologia, Inovação e Insumos
Estratégicos em Saúde

 

Documento assinado eletronicamente por Ana Paula Teles Ferreira
Barreto, Chefe de Gabinete da Secretaria de Ciência, Tecnologia,
Inovação e Insumos Estratégicos em Saúde, em 22/03/2021, às 19:17,
conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do
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Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015; e art. 8º, da Portaria nº 900 de
31 de Março de 2017.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.saude.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o
código verificador 0019632933 e o código CRC 3FF1B52C.

Referência: Processo nº 25000.041698/2021-87 SEI nº 0019632933
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Ministério da Saúde
Secretaria Especial de Saúde Indígena

Gabinete
  

DESPACHO

SESAI/GAB/SESAI/MS

Brasília, 19 de março de 2021.
  

Ao Departamento de Atenção a Saúde Indígena (DASI/SESAI),

 

Trata-se do Despacho ASPAR (0019626387), onde encaminha
o Requerimento de Informação 273/2021 (0019626359), de autoria
da Deputada Federal Alice Portugal, por meio do qual
são solicitadas, informações sobre procedimentos adotados pelo Distrito
Sanitário Especial Indígena, sediado em Vilhena, estado de Rondônia, para a
indicação de tratamento profilático com ivermectina à população indígena maior
de dez anos e a distribuição do chamado "Kit COVID".

Recomenda-se a observância quanto aos questionamentos
contidos no requerimento itens 1 a 5, que cabem esclarecimentos pontuais.

Solicite-se análise, emissão de nota técnica e devolução  até o dia
15 de abril de 2021, a fim de que haja tempo hábil para a elaboração da
resposta ministerial.

 

Atenciosamente,

 

SIDERVAL MATIAS DOS SANTOS
Chefe de Gabinete

Documento assinado eletronicamente por Siderval Matias dos Santos,
Chefe de Gabinete da Secretaria Especial da Saúde Indígena, em
19/03/2021, às 16:22, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento
no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015; e art. 8º, da
Portaria nº 900 de 31 de Março de 2017.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.saude.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o
código verificador 0019641499 e o código CRC 733335ED.

Referência: Processo nº 25000.041698/2021-87 SEI nº 0019641499
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Ministério da Saúde
Secretaria de Vigilância em Saúde

Núcleo Jurídico da Secretaria de Vigilância em Saúde
  

DESPACHO

SVS/NUJUR/SVS/MS

Brasília, 22 de março de 2021.
  

Ao Departamento de Imunização e Doenças Transmissíveis (DEIDT/SVS),

 

Assunto: Solicitação de informações sobre procedimentos adotados para
indicação de tratamento profilático à população indígena (kit Covid).

NUP/SEI Nº 25000.041698/2021-87

 

1. Trata-se do Despacho ASPAR 0019626387, da Assessoria
Parlamentar, que encaminha para análise e emissão de nota técnica, o
Requerimento de Informação nº 273/2021, de autoria da Deputada Federal
Alice Portugal, por meio do qual são solicitadas, ao Ministro de Estado
da Saúde, informações sobre procedimentos adotados pelo Distrito Sanitário
Especial Indígena, sediado em Vilhena, estado de Rondônia, para a indicação de
tratamento profilático com ivermectina à população indígena maior de dez anos
e a distribuição do chamado "Kit COVID".

2. Nesse sentido, solicitamos que esse Departamento, no âmbito de
sua competência, exare manifestação pontual acerca do que foi requerido pelo
Órgão Diligenciador (O.D.).

3. Informa-se que na hipótese de citação de documentos, os mesmos
deverão, obrigatoriamente, ser inseridos na árvore do processo que está sendo
respondido e não apenas informado por "link".  Em caso de descumprimento a
demanda será restituída ao Departamento para adequação.

4. Salienta-se que se a solicitação não demandar a realização de
providências inseridas no âmbito de atribuições da referida área ou não se
exaurir nelas, solicita-se dar caráter itinerante ao presente processo,
encaminhando-o ao setor desta Secretaria com atribuição para tal, atentando-se
para o prazo final de resposta ao O.D.

5. Após a manifestação técnica pelo setor responsável, o documento
deverá ser restituído ao Gabinete/SVS, por meio da sigla NUJUR/SVS
(NÚCLEO JURÍDICO), impreterivelmente até 14/04/2021.

 

Atenciosamente, 
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CLEIA REZENDE MEDEIROS
Chefe de Gabinete

  Secretaria de Vigilância em Saúde 

Documento assinado eletronicamente por Cleia Rezende Medeiros, Chefe
de Gabinete da Secretaria de Vigilância em Saúde, em 26/03/2021, às
16:18, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º,
do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015; e art. 8º, da Portaria nº 900
de 31 de Março de 2017.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.saude.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o
código verificador 0019656567 e o código CRC 7BCC4A4C.

Referência: Processo nº 25000.041698/2021-87 SEI nº 0019656567
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Ministério da Saúde
Secretaria Especial de Saúde Indígena

Departamento de Atenção à Saúde Indígena
Coordenação de Gestão da Atenção da Saúde Indígena

  

NOTA TÉCNICA Nº 11/2021-COGASI/DASI/SESAI/MS

  

1. ASSUNTO: SOLICITAÇÃO DE INFORMAÇÕES SOBRE INDICAÇÃO
DE TRATAMENTO PROFILÁTICO COM IVERMECTINA PARA COVID-19 E A
DISTRIBUIÇÃO DO CHAMADO "KIT COVID".

1.                Trata-se do Despacho GAB/SESAI (0019641499), que faz
referência ao Despacho ASPAR (0019626387) e ao  Requerimento de Informação
273/2021 (0019626359), de autoria da Deputada Federal Alice Portugal, que
solicita a esta Secretaria análise e emissão de nota técnica sobre
procedimentos adotados pelo Distrito Sanitário Especial Indígena, sediado em
Vilhena, estado de Rondônia, para a indicação de tratamento profilático com
ivermectina à população indígena maior de dez anos e a distribuição do
chamado "Kit COVID", respondendo as seguintes questões: 

1-0 Ministério da Saúde tem conhecimento de que o Distrito Sanitário Especial
Indígena de Vilhena, mesmo depois de iniciada a ainda acanhada campanha
nacional de imunização, continua orientando comunidades indígenas para o
uso de ivermectina e do chamado tratamento profilático do Kit Covid?

2.0 Ministério da Saúde enviou esse tipo de medicamento para o Distrito
Sanitário Especial Indígena de Vilhena? Caso afirmativo, quando enviou, e qual
a quantidade de cada medicamento?

3.0 O Ministério da Saúde enviou esse tipo de medicamento para outros
distritos sanitários indígenas do país? Caso aformativo, quando enviou e qual a
quantidade de cada medicamento enviada a cada um dos DSEIs?

4.0 Qual a quantidade de indígenas do DSEI de Vilhena que já receberal vacina
contra o Covid-19, que percentual representa sobre o total e qual é a
previsão do Ministério da Saúde para a imunização de todos?

5.0 Ministério da Saúde permanece distribuindo as chamadas medicações
profiláticas, que incluem ivermectina e cloroquina, para suas unidades, para
prefeituras e estados?

2. ANÁLISE

2.1. Diante da presente solicitação de informações, esta Coordenação
presta esclarecimentos relativos ao item 4.0, que compõe o escopo de suas
competências, informando que o Ministério da Saúde encaminhou ao DSEI
Vilhena 4.520 doses da vacina para a 1ª e 2ª dose, conforme a Nota Técnica
07/2021 (0018911767) sobre distribuição de doses de vacina para a população
indígena maior de 18 anos atendida pelo Subsistema de Atenção à Saúde
Indígena (SASISUS) e especificidades da ADPF 709,

2.2. Já foram vacinados 89% da população indígena de abrangência do
DSEI Vilhena com a primeira dose e 71% com a segunda dose. A
vacinação segue a logística do Programa Nacional de Imunizações (PNI).
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Conforme tabela abaixo.

UF
Sede
do

DSEI

DSEI
Pop

Indígena

Indígenas
Vacinados
1º Dose
(Sistema
interno)

% Atingido
Indígenas
1º Dose
(Sistema
interno)

Indígenas
Vacinados
2º Dose
(Sistema
interno)

% Atingido
Indígenas
2º Dose
(Sistema
interno)

RO VILHENA 3.055 2.726 89% 2.156 71%
Atualização: 30/03/2021 - 16:00

2.3. De acordo com o referido plano nacional de operacionalização da
vacinação contra a covid-19, a meta a ser alcançada é de 90 % (2.749) de
doses aplicadas.

2.4. Os dados sobre o andamento da vacinação contra a COVID-19 estão
disponíveis para consulta pública no site da SESAI e são atualizados
diariamente: https://saudeindigena.saude.gov.br, assim como, no Sistema de
Informação do Programa Nacional de Imunização (SI-PNI).
 

3. CONCLUSÃO

3.1. Desta forma, considerando a Nota Técnica 66 (0019671555) e as
informações supracitadas, encaminha-se ao Departamento de Atenção à Saúde
Indígena - DASI. Sugere-se encaminhamento ao Gabinete/SESAI para
conhecimento e  providências cabíveis e posterior envio à Assessoria
Parlamentar - ASPAR/GM/MS para esclarecimentos.

  

Documento assinado eletronicamente por Christiane Maria Costa Santos,
Coordenador(a) de Gestão da Atenção da Saúde Indígena
substituto(a), em 07/04/2021, às 14:14, conforme horário oficial de
Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de
outubro de 2015; e art. 8º, da Portaria nº 900 de 31 de Março de 2017.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.saude.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o
código verificador 0019719809 e o código CRC 211D9592.

Referência: Processo nº 25000.041698/2021-87 SEI nº 0019719809
 

Coordenação de Gestão da Atenção da Saúde Indígena - COGASI
SRTV 702, Via W5 Norte  - Bairro Asa Norte, Brasília/DF, CEP 70723-040

Site - saude.gov.br
  

Nota Técnica 11 (0019719809)         SEI 25000.041698/2021-87 / pg. 13Processo NUP 25000.041698/2021-87 (0021043340)         SEI 25000.081006/2021-33 / pg. 156

https://saudeindigena.saude.gov.br
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
file:///deploy/appsei/sei/temp/ http://pesquisa.in.gov.br/imprensa/jsp/visualiza/index.jsp?data=03/04/2017&jornal=1&pagina=78&totalArquivos=132
http://sei.saude.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0


MINISTERIO DA SAUDE - MS
DEPARTAMENTO DE LOGÍSTICA - DLOG/SE
SERVIÇO DE ARMAZENAMENTO E DISTRIBUIÇÃO DE MEDICAMENTOS - CAIES/CGAD
Sistema Integrado de Administração de Material ¿ SISMAT
CNPJ 00.394.544.0008-51

Segunda-Feira,  3 de Fevereiro  de 2020
Página 1 de 2
Impressão de nº 2

Nº do Pedido: 302146

NOTA DE FORNECIMENTO DE MEDICAMENTO

Nº do Pedido: 302146 Valor Total do Pedido: 13.176,46
Unidade / Entidade de Destino: DSEI VILHENA - CNPJ: 00394544003010 - CEP: 76963573

Descrição da Localidade: Av. Guaporé, nº 3046  bairro Jardim Clodoaldo
Cidade: CACOAL - RO

Telefone da Unid. / Entidade: 34432502 Data do Pedido: 17/01/2020 Status: DISPONÍVEL P/ EXPEDIÇÃO
Dt. Envio da Autorização: 27/01/2020 Dt. Autorização: 03/02/2020

Código Descrição Qt. Autorizado Qt. Entregue Vl. Unitário Vl. Total
0789569 ÁCIDO ACETILSALICÍLICO 100MG COMPRIMIDO 11.000 11.000 0,0261000888 287,10
Fornecedor: MEDIC STOCK End.: CLIMATIZADO - SP Qt. Recolher: 11.000 Dt. Validade: 31/08/2021 Lote: 190912
Fabricante: LABORATORIO SOBRAL
0451606 ALBENDAZOL 400MG COMPRIMIDO 6.700 6.700 0,2366415282 1.585,50
Fornecedor: NDS DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA End.: CLIMATIZADO - SP Qt. Recolher: 6.700 Dt. Validade: 30/09/2020 Lote: 18I23J
Fabricante: PRATI-DONADUZZI & CIA LTDA.
0548065 AMOXICILINA 500 MG 7.000 7.000 0,1189972836 832,98
Fornecedor: AUROBINDO PHARMA INDÚSTRIA FARMACÊUTICA LTDA End.: CLIMATIZADO - SP Qt. Recolher: 7.000 Dt. Validade: 30/06/2020 Lote: BB5018038A
Fabricante: AUROBINDO PHARMA INDÚSTRIA FARMACÊUTICA LTDA
0673072 AZITROMICINA 600MG PÓ P/ SUSP FR 15ML 500 500 5,4583363638 2.729,17
Fornecedor: NDS DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA End.: CLIMATIZADO - SP Qt. Recolher: 500 Dt. Validade: 31/01/2021 Lote: 19B156
Fabricante: PRATI-DONADUZZI & CIA LTDA.
0681172 BENZILPENICILINA 1.200.000UI PO P/ SUSP INJ 200 200 4,0100013942 802,00
Fornecedor: ELFA MEDICAMENTOS S/A End.: CLIMATIZADO - SP Qt. Recolher: 200 Dt. Validade: 26/09/2020 Lote: 610526B
Fabricante: MOMENTA FARMACÊUTICA S/A
0637483 CAPTOPRIL 25 MG 11.500 11.500 0,0188000000 216,20
Fornecedor: COMERCIAL CIRURGICA RIOCLARENSE LTDA End.: CLIMATIZADO - SP Qt. Recolher: 11.500 Dt. Validade: 30/06/2021 Lote: 89239S
Fabricante: MEDQUÍMICA INDÚSTRIA FARMACÊUTICA LTDA.
0378267 CLORIDRATO DE METFORMINA 850 MG 23.200 23.200 0,0668166038 1.550,15
Fornecedor: PRATI-DONADUZZI & CIA LTDA. End.: CLIMATIZADO - SP Qt. Recolher: 23.200 Dt. Validade: 30/11/2021 Lote: 19K463
Fabricante: PRATI-DONADUZZI & CIA LTDA.
0762890 DEXAMETASONA CREME 0,1% - BISNAGA 10G 1.000 1.000 0,8400000000 840,00
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MINISTERIO DA SAUDE - MS
DEPARTAMENTO DE LOGÍSTICA - DLOG/SE
SERVIÇO DE ARMAZENAMENTO E DISTRIBUIÇÃO DE MEDICAMENTOS - CAIES/CGAD
Sistema Integrado de Administração de Material ¿ SISMAT
CNPJ 00.394.544.0008-51

Segunda-Feira,  3 de Fevereiro  de 2020
Página 2 de 2
Impressão de nº 2

Nº do Pedido: 302146

Fornecedor: PRATI-DONADUZZI & CIA LTDA. End.: CLIMATIZADO - SP Qt. Recolher: 1.000 Dt. Validade: 31/07/2021 Lote: 19G09K
Fabricante: PRATI-DONADUZZI & CIA LTDA.
0745561 IBUPROFENO 300MG - COMPRIMIDO 15.000 15.000 0,1200000000 1.800,00
Fornecedor: VITAMEDIC INDUSTRIA FARMACÊUTICA LTDA End.: CLIMATIZADO - SP Qt. Recolher: 15.000 Dt. Validade: 05/06/2021 Lote: 050347
Fabricante: VITAMEDIC INDUSTRIA FARMACÊUTICA LTDA
0667811 ITRACONAZOL 100MG 2.145 2.145 0,4506280657 966,60
Fornecedor: NOVA QUIMICA FARMACEUTICA S/A End.: CLIMATIZADO - SP Qt. Recolher: 2.145 Dt. Validade: 30/06/2021 Lote: 1A7858
Fabricante: NOVA QUIMICA FARMACEUTICA S/A
0816736 IVERMECTINA 6MG COMPRIMIDO 2.000 2.000 0,2090821497 418,16
Fornecedor: MEDMAX COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA End.: CLIMATIZADO - SP Qt. Recolher: 2.000 Dt. Validade: 30/06/2021 Lote: 050860
Fabricante: HYPOFARMA INSTITUTO DE HYPODERMIA E FARMACIA LTDA
0634883 METOCLOPRAMIDA 10MG 3.000 3.000 0,0949013978 284,70
Fornecedor: COMERCIAL CIRURGICA RIOCLARENSE LTDA End.: CLIMATIZADO - SP Qt. Recolher: 3.000 Dt. Validade: 30/04/2021 Lote: 038619
Fabricante: HIPOLABOR FARMACEUTICA LTDA
0002100 METRONIDAZOL 250MG 1.800 1.800 0,1077849936 194,01
Fornecedor: COMERCIAL CIRURGICA RIOCLARENSE LTDA End.: CLIMATIZADO - SP Qt. Recolher: 1.800 Dt. Validade: 30/05/2021 Lote: 19E738
Fabricante: PRATI-DONADUZZI & CIA LTDA.
0641499 PREDNISONA 20MG 2.200 2.200 0,1516237000 333,57
Fornecedor: MED FORT MEDICAMENTOS E PRODUTOS HOSPITALARES LTDA End.: CLIMATIZADO - SP Qt. Recolher: 2.200 Dt. Validade: 30/11/2021 Lote: B18L2429
Fabricante: Brainfarma Ind. Quím. e Farm
0627496 PREDNISONA 5MG 1.400 1.400 0,0730885804 102,32
Fornecedor: CRISTÁLIA PRODUTOS QUÍMICOS E FARMACÊUTICOS LTDA. End.: CLIMATIZADO - SP Qt. Recolher: 1.400 Dt. Validade: 30/11/2020 Lote: 17118652
Fabricante: CRISTÁLIA PRODUTOS QUÍMICOS E FARMACÊUTICOS LTDA.
0656089 SULFAMETOXAZOL 400MG+TRIMETOPRIMA 80MG 2.400 2.400 0,0975000000 234,00
Fornecedor: PRATI-DONADUZZI & CIA LTDA. End.: CLIMATIZADO - SP Qt. Recolher: 2.400 Dt. Validade: 30/11/2021 Lote: 19K997
Fabricante: PRATI-DONADUZZI & CIA LTDA.
Programa de Saude.: SAÚDE INDÍGENA - SESAI
Obs.: SESAI/MS

ALMOXARIFADO / CARIMBO DATA FUNCIONÁRIO DA TRANSPORTADORA DESTINATÁRIO E DATA / CARIMBO

Obs.: Se durante o recebimento for identificada alguma divergência, imediatamente entrar em contato conosco através do e-mail: sadm.transporte@saude.gov.br 

Máquina: 10.1.46.52 Usuário: 014.528.111-64
Relatório do pedido (0019781957)         SEI 25000.041698/2021-87 / pg. 15Processo NUP 25000.041698/2021-87 (0021043340)         SEI 25000.081006/2021-33 / pg. 158



Comprovante de recebimento (0019782018)         SEI 25000.041698/2021-87 / pg. 16Processo NUP 25000.041698/2021-87 (0021043340)         SEI 25000.081006/2021-33 / pg. 159



Relatório de envios (0019781531)         SEI 25000.041698/2021-87 / pg. 17Processo NUP 25000.041698/2021-87 (0021043340)         SEI 25000.081006/2021-33 / pg. 160



Relatório de envios (0019781531)         SEI 25000.041698/2021-87 / pg. 18Processo NUP 25000.041698/2021-87 (0021043340)         SEI 25000.081006/2021-33 / pg. 161



- -------. ·--.. ------- ----::..-:..-:..-:..-_-:..-:..-:..-:..-:..-:..-::..-::..-::..-::..-::..-:..-:..-:..-:..-::..-::..-::..-::..-::..-::..-::..-::..-::..-::..-::..-:..-:.,-i ---- ----· ---- -----------

IVTC OPERi:'tDORA LOGÍSTICA LTDA. 
~ .. ~~ 

jCi' :-'J 2<.'..893687C01'1?"1 I IE ?967247111 19 
' T~ "i. ~~• ... -c-io ...... A:-J, I __ ,, _ __ _ u o~,,· 

'RJA ~- -, 'OA' ·;,r:.·•·- ~s, f . J M.1.!;• _ .JI.. 1,,.J ··- .i ~ . • r J O •.:+ 

_________________ I_G_·u_A_.R_LJ_L_hOS - St · _-·~_0:::::....7=-1:::4..::::3..:::0..:::0..::::0.=.=.=.=.::;.,;::.=.=.=.=.=.=.=..:::;;z:::.:=:=:=:=:=:=:=======~ 

.- JL-.. ~-------'~-"'iM=2E8.C:..\:C...º---"II ___ 1"'-F~..c..1 _ _, 

DATA E HORA EMISSÀO 

13/02/2020 09:32:27 

REMETENTE 

EP~::•t:h:CÇO 

MUNICÍPIO 

CNF'j i CPF 

,.. ..;,.:_ r_... ~ - -..:: .::: ,l.,.:_, 

GJ..:..~J- -iOS - SP 
::!=s-r:, ::t : .:... =R;~ - ! ;,~e 

GOVERNADOR V,C..LADA~ES - !\IG 

CDt..-lCS/MS Cantrc de :Ji~tríbu,G-ao 

GUP,RUU-OS 

()039454400 3605 INSCR. EST. 

·11 
1 

!ATA ORIGEM 

_ _ _ 11 :=============================::.:::==::::; 
1

;1· OEST!NATARlO 

_[NOEREÇO 
:! 
!j e.'.UNIC!PIC 
1, 

1ATA DESTINO 

Drstrrto Sanitario Especial Governador 

Av Piracicaba 325 bairro Ilha dos Araujos.n. 

GOVERNADOR CEP 350C1S70 
VALADAR 

00394544004920 INSCR. EST. 

1
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o,stnto Sanitario Especial Governador 

Av ::>ira~icaba 325 bairro Ilha dos Araujos.n. 

J ,.ltJNIC1PIO 
GOVERNADOR CEP 3500 1970 
VA-ADAR 

C0.394544004920 INSCR. EST. 

- ---- ----- -· .. 

,,,· :.13 PAÍS BRASIL FONE 
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i ,..::-.., ... _... . FCNC 

1 --==================================----_-_-_-_-_-_-_-_-_---~-' 1 
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OUTROS DADOS 

MOTORISTA 

CPF PLACA E VEÍCULO 

OBSER''AÇÔES 

IN!=ORMAÇÔES ESPECÍFICAS DO MODAL RODOVIÁRIO - CARGA FRACIONADA 
CIOT LOTAÇAO ':,A":;\ Lit~IT': DE E'•'TREGA 

NÃO 03/03i2020 09.32:02 
RO QL,i:. Ri:C:B: os ·:o, \.J~IES (, ESTE O::JCUMENTC, E~I PERH:ITQ ESTADC PELO QUE DOU POR CUMPRIMENTO o PR:cSENTE CONTRATO DE TRANSPOrffE 

NOME ~ Y'Cu,~ j . ç-UW\P­
RG Y'rlG .l Q d.,\ J9 0 Ô(ó 

- - - --
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__ ! _ _ _ 
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... \/,..,A;_(',_, --
.... ) J_ 

-
VTC OPERADORA LOGÍSTICA L TDA. 

~ :~ ,. VTCL - CNPJ 24893687001171 I IE 796724711119 

~ 
~ .. TEL 11 6121066400 

RUA JAMIL JOAO ZARIF, 684 

GUARULHOS - SP 1 07143000 

1 
MINUTA li 

MODAL 

li 
NÚMERO 

li 
FL. 

li 
DATA E HORA EMISSÃO 

AÉREO/RODOV 47489 1/1 05/02/2020 16:34:00 

1 

ORIGEM DA PRESTAÇÃO 

li 
IATAORIGEM 

1 GUARULHOS - SP SAO 

1 

DESTINO DA PRESTAÇÃO 

li 
IATA DESTINO 

1 PARINTINS - AM MAO 

REMETENTE CDL-ICS/MS Centro de Dlstribuicao DESTINATÁRIO Distrito Sanitario Especial lndlgena Pa 

ENDEREÇO Rua Jamil Joao Zarif ,684 -,n. ENDEREÇO Rua Silva Campos 1433 bairro Centro,n. 

MUNICIPIO GUARULHOS CEP 07143000 MUNICIPIO PARINTINS CEP 69151000 
CNPJ/CPF 00394544003605 INSCR. EST. CNPJ /CPF 00394544003443 INSCR. EST. 

UF SP PAIS BRASIL FONE UF AM PAIS BRASIL FONE 

EXPEDIDOR CDL-ICS/MS Centro de Distribuicao RECEBEDOR Distrito Sanltario Especial Indígena Pa 

ENDEREÇO Rua Jamil Joao Zarif ,684 •,n. ENDEREÇO Rua Silva Campos 1433 bairro Centro.n. 

MUNICIPIO GUARULHOS CEP 07143000 MUNICIPIO PARINTINS CEP 69151000 
CNPJ/CPF 00394544003605 INSCR. EST. CNPJ /CPF 00394544003443 I1\JSCR. EST. 

UF SP PAIS BRASIL 
. 

FONE UF AM PAIS BRASIL FONE 

líOMADOR DO SERVIÇO CDL-ICS/MS Centro de Distribuicao MUNICIPIO GUARULHOS CEP 07143000 
ENDEREÇO Rua Jamil Joao Zarif ,684 -,n. !, UF SP PAIS BRASIL 

"NPJ /CPF 00394544003605 INSCR. EST. FONE 

PRODUTO PREDOMINANTE 

li OUTRAS CARACTERISTOCAS DA CARGA 
1 MEDICAMENTOS 

PESO REAL <~IJ · 
NOME DA SEGURADORA 

RESPONSÁVEL 

1 

N" DA APÓLICE 

1 
N' DA AVERBAÇÃO 

539kg REMETENTE 
·= 

~ ·oocu'-lENTOS ORIGINARIOS 

l,:;;:-Õoc. 
-! 1 

CNPJ/CPF EMITENTE SÉRIE ---·-- - NRO: DOOIJMENTO __ _ JTP. nor,. ___ <,.,f? !.'':":PF t:MlT:l'!Tf'. --- S~RfE NR•J. OOCIJ~A._1 1 

l 1 

1 

00384544GO,i605 Pi:tJ :llJ:!1.?:r , : 
•. 

·,.· . . . . .. . . i : .... . 
. :, 

~ .-
•. 

'• 

. 
OUTROS DADOS '· . 

MOTORISTA 
. 

CPF 1 P).ACA E VEICULO 

OBSERVAS:ôES • .,. . 
INFORMAÇÕES ESPECIFICAS DO MODAL AÉREO/RODOV • CARGA FRACIONADA 

. 
RNTRC DA EMPRESA CIOT LOTAÇÃO DATA LIMITE OE ENTREGA 

93509 NÃO 11/02/2020 16:34:00 
DECLARO QUE RECEBI OS VOLUMES OEs:íE DOCUMEN10 EM PERFEITO ESTADO PELO QUE DOU POR CUMPRIMENTO O PRESENTE CONTRATO DE TRANSPORTE 

NOME /)<.. ~1,/,,),_-~ t('. , ~~HEGADA DATA / HORA CARIMBO 

,o QJ S'f. ~ . ~tf{t\1~ d.o ,ln, Z2 
ASSINATURA ;,(_ f ~\)\\Ca SAIDADATA/ HORA . 

~1 ~ace i<o'f.>1 

tt~f ·""' . - '~-'--

tJ ,? ~; 66~ J~!/ /,47/4~t7S:, 

oi_ YóLu fi---'(_ B,_) 

~~e~ 

. 

1 

1 

1 
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, 

.. 

... 

VTC OPERADORA LOGÍSTICA L TOA. 
CNPJ 24893687001171 I IE 796724711119 

TEL 11 6121066400 

RUA JAMIL JOAO ZARIF, 684 

• 

. 
GUARULHOS - SP I 07143000 1 : 

M IN UT A ~:1 =====A=E=' R==EM=3=1°R=A o=L :=._D=-_o=-_v=-_===--===-:=~1._1;::: _= _= _==_ =_ =_ =~_u=~-~:E9:R s=º_=_=_=_=_=:~1~._, =_ ===_1=F=/=-_1 =-_==::.,::=_-===--==2=_-9=D_/-A=0_1=;~=/~~=~:-~:-i:A-_1=E--~=v-i_'.=s-~-s=~-P-,=:-i'-,=-(_3=-~~=-~~I ! 

::::::::::::::::::::O:R:l:G:E:M:D:A:P:R:E:S:TA:Ç:Ã:0::::::::::::::::::::1l============IA=T=A=O=R=l=G=E=M=========·-=:--::-r- GUARULHOS - SP .- SAO 
DESTINO DA PRESTAÇÃO · 1 IATA DESTINO --

.___ _______ R_IQ_B_R_A_N_C_O_-_A_C ________ ._ _ _________ R_B_R ______ _ 

REtv1ETENTE COL-ICS/MS Centro de Distribuicao 

ENDEREÇO 
f\~UNICIPIO 
CNPJ , CPF 
UF 

Rua Jamil Joao Zarif .684 -,n. 

GUARULHOS CEP 
00394544003605 INSCR EST. 
SP PAIS BRASIL FONE 

07143000 

DESTINATÁRIO DISTRITO SANITARIO ESPECIAL INDIGENA AL T 
ENDEREÇO 
MUNICÍPIO 
CNPJ/CPF 
UF 

RUA RIO DE JANEIRO, 1214. 1214 

RIO BRANCO 

00394544009565 

'AC PAÍS BRASIL 

CEP 
INSCR. EST. 
FONE 

69914610 

ISENTO 

32239514 
,------------- ---------------, ~,... -_ -_ -_ -_ -_ -_ -_ -_ -_ -_ -_ -_ -_ -_ -_ -_ -_ -_ -_ -_ -_ -_ -_ -_ -_ -_ -_ -_ -_ -_ -_ -_ -_ -_ -_ -_ -_ -_ -_ -_ -_ -_ -_ -_ -_ -_ -_ - --

EXPEDIDOR 
ENDEREÇO 
MUNICÍPIO CEP 
CNPJ, CPF INSCR. EST. 
UF PAÍS BR,L\SIL FONE 

TOMADOR DO SERVIÇO CDL-ICS/MS Centro de Distribuicao 

RECEBEDOR 
ENDEREÇO 
MUNICIPIO 
CNPJ ! CPF 
UF 

DISTRITO SANITARIO ESPECIAL INDJGENA AL T 

Rua Rio de Janeiro no 1214 Bairro,n. 

RIO BRANCO CEP 69900001 

00394544009565 

AC PAÍS BRASIL 

IN SCR. EST. ISENTO 

FONE 

MUNICÍPIO GUARULHOS CEP 
Rua Jamil Joao Zarif .684 -.n. UF SP PAÍS 

07143000 

BRASIL 

1 

1 1 

1 1 

ENDEREÇO 
CNPJ;CPF 00394544003605 INSCR. EST. FONE i 1 ~------------------------- ------------------------- ---- ' 

PRODUTO PREDOMINANTE 
MEDICAMENTOS -- 1 

OUTRAS CARACTERÍSTOCAS DA CARGA 
. • 

PESO REAL VOLUMES N0tv1E DA SEGURADORA 
RESPONSÁVEL N DA APÓLICE N DA AVERBA' ..,·, 

285 kg 61 un REMETENTE - --
• DOCUMENTOS ORIGINÁRIOS 

---TP. DOC. CNPJ/CPF ElvllTENTE SÉRIE 'IRO. DOCUMENTO TP. DOC. CNPJIGPF EMITENTE SÉRIE NRCJ DOC1.F1,1='\ l LJ ---- - .. ---- -- -- --- .. . 

00~9-1544003'105 PED n , 1 

OUTROS DADOS 

IVlüTORISTA 

CPF PLACA E VEÍCULO 

OBSERVAÇÕES 

INFORMAÇÕES ESPECÍFICAS DO MODAL AÉREO/RODOV • CARGA FRACIONADA 
RNTRC DA El\1PRESA CIOT 

93509 

LOTAÇÃO 

NÃO 
DATA LIMITE DE ENTREGA 

31/01/2020 11 :04:01 
' DECLARO QUE l~ECEBI OS VOLUMES DESTE DOCUMENTO EM PERFEITG E '3 TADO PELO QUE DOU POR CUMPRI tv1ENTO O PRESENTE CONTRATO DE TRA"-.SPO' ! L 

NOME rn 131v' 5{),v p A 45; "- l) CHEGADA DATA , HORA CARIMBO 

RG ~ ~. J -'V 'Sff'(I{ ü 

SAÍDA DA TA! HOR.A 

1 
1 

• , 

• 

1 
1 

: 1 

1 1 l 1 
1 

1 1 

7 

i 

1 

~~~~~~===~~, ~~/ ~================= 11 

~ - --- -- I' 

. ., 
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-----
VTCLOG 

MODAL 

VTC OPERADORA LOGÍSTICA L TDA. 
CNPJ 24893687001171 I IE 796724711119 

TEL 11 6121066400 

RUA JAMIL JOAO ZARIF, 684 

GUARULHOS - SP 07143000 

FL. DATA E HOR'I EMISSAO 
~-M_IN_U_TA_~II AÉREO/RODOV 

NUMERO 

47488 1 /1 05/02/2020 16:32:02 

ORIGEM DA PRESTAÇÃO 

GUARULHOS- SP 11 

IATA ORIGEM 

SAO 

"---------'-=DE:...cS...c.T_IN..::0:...;...c.DA-=P=-R~-"..::T_A_Ç_ÂO--'-=-----------''-' -----------IA_T_A_D_E_S_T_IN-0----------~ _ PORTO VELHO - RO ·- PVH 

REMETENTE CD~-ICS/MS Centro de 01stnbu1cao 

ENDEREÇO Rua Jam,I Joao Zanf ,684 -.n. 

MUNICIPIO GUARULHOS CEP 07143000 

CNPJ, CPF 00394544003605 INSCR. EST 

UF SP PAÍS BRASIL "ONE 

EXPEDIDOR 

ENDEREÇO 

MUNICIPIO CEP 

CNPJ CPF INSCR EST. 

UF PAÍS BRASIL FONE 

TOMADOR DO SERVIÇO CDL-ICS/MS Centro de D1stnbu1cao 

ENDEREÇO 

CNPJICPF 

Rua Jarn1I Joao Zanf 664·-.n. 

00394544003605 

PRODUTO PREDOMINANTE 
MEDICAMENTOS 

PESO REAL VOLUMES 

· li 

DESTINATÁRIO 01stnto San,tar10 Espec ial Indígena de 

ENDEREÇO RUA RAFAE VAZ E SILVA. 2646.167 

MUNICIPIO PORTO VELHO CEP 76803980 

CNPJICPF 00394544()04091 INSCR. EST. 

UF RO PAIS BRASIL FONE 3216-6100 

RECEBEDOR D,stnto Sanitano Especial Indígena de 

ENDEREÇO RUA RAFAEL VAZ E SILVA. 2646.167 

MUNIC:PIO PORTO VELHO CEP 76803960 

CNPa I CPF 0039454400409 i INSCR. EST. 

UF RO PAIS BRASIL FONE 3216-6100 

-MUNICÍPIO GUARU LHOS CEP 07143000 

UF SP PAIS BRASIL 

INSCR. EST. rONE. 

OUTRAS CA'(ACTERISTCX.:AS DA CARGA 

Caixa 

Nm1E DA SEGUKAOOflA 

RESPONSAVEL 

REMETENTE 1 

N· DAAPOLICE 

1 

N DA AI, E.RBACÃO 
179 kg 40 un 

DOCUMENTOS ORIGIN1\RIOS 

TP. DOC. CNPJrPi_EMITENT_E_ SÉRIE NRO. DOCdMENTO ~'.' ___ _!:: :,'JICPF EMITEl~TE SERIE NRO DOCvMt:f> u ·-
1 OC2945440113605 PEQ 302145 ' : 

OUTROS DADOS 

MOTORISTA 

CPF PLACA E VEÍCULO 

OBSERVAÇÕES 

INFORMAÇÕES ESPECÍFICAS DO MODAL AÉREO/RODOV • CARGA FRACIONADA 

RNTRC DA EMPRESA CIOT LOTAÇÃO DA TA LIMITE DE ENTREGA 

93509 NÃO 0110212020 16.32.01 
DECLARO QUE RECEBI os VOLUMES DESTE DOCUMENTO EM PERFEITO ESTADO PELO OUE DOU POR CUMPRIMENTO o PRESENTE CONTRA ro DE TRANSPORTE 

NOME ON.. &J.u..c..q,. ~ 

RG '</\ .1i".\O 

CHEGADA DATAI HORA 

' -----

SAIDA DAT'I, HORA 

_ .. __ , __ 
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., 
VTC 9PERADORA LOGISTICA L TOA. 

~ ~VTCLOG CNPJ 24893687001171 I IE 796724711119 

TEL 11 6121066400 ,·,...- . ~, , -' \ •'..l <i'l í l'.(• 

RUA JAMIL JOAO ZARIF,, 684 

GUARULHOS - SP 1 07143000 

1 
MINUTA li 

MODAL 

li 
NUMERO 

li 
FL. 

li 
DATA E HORA EMISSÃO 

RODOVIÁRIO 64684 1 /1 06/06/2020 21: 11 :04 

1 

ORIGEM DA PRESTAÇÃO 

li IATAORIGEM 
1 GUARULHOS - SP 

1 

• 
li 1 

DESTINO DA PREST AÇÀO 
IATADESTINO PORTO VELHO - RO • 

REMETENTE CDL-ICS/MS CENTRO DE DISTRIBUICAO DESTINATÁRIO DISTRITO SANITARIO ESPECIAL INDIGENA POR 

ENDEREÇO RUA JAMIL JOAO ZARIF 684 ENDEREÇO RUA RAFAEL VAZ E SILVA, 2646, DSEI PORTO VELHO 

MUNICIPIO GUARULHOS CEP 07143000 MUNICÍPIO PORTO VELHO CEP 76803980 

CNPJ/ CPF 00394544003605 INSCR. EST. ISENTO CNPJ / CPF 00394544004091 INSCR. EST. ISENTO 

UF SP PAIS BRASIL FONE UF . RO PAIS BRASIL FONE 32166100 

OBS. OBS. 

EJ\PEDIDOR RECEBEDOR DISTRITO SANITARIO ESPECIAL INDIGENA POR 

ENDEREÇO ENDEREÇO RUA RAFAEL VAZ E SILVA. 2646, DSEI PORTO VELHO 
MUNICIPIO CEP MUNICÍPIO PORTO VELHO CEP 76803980 
CNPJ / CPF INSCR. EST. CNPJ/CPF 00394544004091 INSCR. EST. ISENTO 
Uf PAIS BRASIL FONE 

UF RO PAÍS BRASIL FONE 32166100 
OBS. 00S. 

TOMADOR DO SERVIÇO CDL-ICS/MS C ENTRO DE DISTRIB UICAO MUNICIPIO GUARULHOS CEP 07143000 

ENDEREÇO RUA JAMIL JOAO ZARIF , 684 UF SP PAÍS BRASIL 

CNPJ / CPF 00394544003605 INSCR. EST. ISENTO FONE 

OBS. 

1 

PRODUTO PREDOMINANTE 

li 
OUTRAS CARACTERISTOCAS DA CARGA 

1 
MEDICAMENTOS CAIXAS 

1 

PESO REAL 

1 

VOLUMES 

\1 -· RESPONSAVEL 

NOME DA SEGURADORA 

1 

N' DA APÓUCE 

1 

N' DA AVERBAÇÃO 
121 kg 38 un REMETENTE 

DOCUMENTOS ORIGINÁRIOS 

TP. DOC. CNPJ/CPF EMITENTE SÉRIE NRO. DOCUMENTO TP. DOC, CNPJ/CPF EMITENTE SERIE NRO.DOCUMENTO 

1 00394544003605 PED 316315 

OUTROS DADOS 

MOTORISTA 

CPF 1 PLACA E VEICULO 
1 

OBSERVAÇÕES 

INFORMAÇÕES ESPECÍFICAS DO MODAL RODOVIÁRIO - CARGA FRACIONADA 
RNTRC DA EMPRESA CIOT LOTAÇÃO DATA LIMITE DE ENTREGA 

93509 NÃO 21/06/2020 21 :11:01 
DECLARO QUE RECEBI OS VOLUMES DESTE DOCUMENTO EM PERFEITO ESTADO PELO QUE DOU POR CUMPRIMENTO O PRESENTE CONTRATO DE TRANSPORTE 

NOME' '/V-' v ,_;_ . .__. ,J,J-../ ~ CHEGADA DATA I HORA CARIMBO 

Si,;. \Â.L_. - . 
RG 'l{-J ·:, - ts. ,,;:::i1o, ~~ 

._; -J. ~ 0 
ASSINATURA SAIDA DATA/ HORA 

,e;:::::::--

( {~~· 
_, _ _ 1 __ 

~ / 
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MINISTERIO DA SAUDE - MS 
..__..,._-ARTAMENTO DE LOGÍSTICA- DLOG/SE Terrestre 
, SERVIÇO DE ARMAZENAMENTO E DISTRIBUIÇÃO DE MEDICAMENTOS - CAIES/CGAD 

Sistema Integrado de Administração de Material l SISMAT 
CNPJ 00.394.544.0008-51 
Nº do Pedido: 316315 

NOTA DE FORNECIMENTO DE MEDICAMENTO 

Nº do Pedido: 316315 Valor Tota l do Pedido: 11.460,89 

Unidade/ Entidade de Destino : Distrito Sanitário Especial Indígena de PORTO VELHO - CNPJ: 00394544004091 - CEP. 76803980 

Descrição da Localidade: Rua Rafael Vaz e Silva nº 2646 bairro Liberdade 

Cidade: PORTO VELHO - RO 

Telefone da Unid . / Entidade: 32166100 

Dt. Envio da Autorização : 25/05/2020 

Data do Pedido: 19/05/2020 Status: DISPONÍVEL P/ EXPEDIÇÃO 

Cód igo Descrição 

0789569 ACIDO ACETILSALICÍLICO 100MG COMPRIMIDO 

Fornecedor: MEDIC STOCK 

Fabricante: LABORATORIO SOBRAL 
0681172 BENZILPENICILINA 1200.000UI PO PI SUSP INJ 

Fornecedor: ELFA MEDICAMENTOS S/A 

Fabricante: MOMENTA FARMACÊUTICAS/A 

0421480 CLARITROMICINA 500MG ANTIMICROBIANO 

Fornecedor: NOVA QUIMICA FARMACEUTICA S/A 

Fabricante: EMS S/A 

0378267 CLORIDRATO DE METFORMINA 850 MG 

Fornecedor: PRATI-DONADUZZI & CIA LTDA. 

Fabricante: PRATI-DONADUZZI & CIA LTDA. 

0769177 DIPIRONA SÓDICA 500 MG/ML FRASCO C/ 1 O ML 

Fornecedor: M. DIAS COMÉRCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES EIRELI 

Fabricante : -

Dt. Autorização : 27/05/707.D 

End .: CLIMATIZADO - SP 

End.: CLIMA l'IZADO - SP 

End.: CLIMATIZADO - SP 

End.: CLIMATIZADO - SP 

End.: CLIMATIZADO - SP 

0645516 ENANTATO DE NORETISTERONA + VALERATO DE ESTRADIOL 50MG+5MGIML 

Fornecedor: EQUILÍBRIO CÔMÉRCIO DE PRODUTOS FARMACÊUTICOS L TOA 

Fabricante : EQUILÍBRIO COMÉRCIO DE PRODUTOS FARMACÊUTICOS LTDA-ME 

0816736 IVERMECTINA 6MG COMPRIMIDO 

Fornecedor: VITAMEDIC INDUSTRIA FARMACÊUTICA LTDA 

Fabricante : VITAMEDIC INDUSTRIA FAR MACÊUTICA LTDA 

0641499 PREDNISONA 20MG 

End.: CLIMATIZADO - SP 

End.: CLIMATIZADO - SP 

Qt. Autorizado Qt. Entregue 

8.000 8.000 

Qt. Recolher: 8.000 

350 350 

Qt. Recolher: 350 

470 470 

Qt. Recolher: 470 

7.600 7.600 

Qt. Recolher: 7.600 

3.800 3.800 

Qt. Recolher: 3 .800 

900 900 

Qt. Recolher: 900 

1.000 1.000 

Qt. Recolher: 1.000 

1 400 1 400 

Segunda-Feira, ·1 ae Jur111u 

Página 1 de 2 
Impressão de nº 1 

VI. Unitário 

0,0264414777 

Dt. Validade: 31/08/2021 Lote: 

4,0099407686 

Dt. Validade: 26/09/2020 Lote: 

1,5656455438 

Dt. Validade: 31/03/2022 Lote: 

0,0671689122 

Dt. Validade: 28/02/2022 Lote : 

0,6790000000 

Dt. Validade: 07/01/2022 Lote: 

6,2199993750 

Dt. Validade: 01/06/2021 Lote: 

0,2090821497 

Dt. Validade: 26/0712021 Lote: 

0,1516237000 

Ut' ~vc...v .. 

VI. Total 

211,53 

190912 

1.403,48 

6105268 

735,85 

1P3640 

510,48 

20B791 

2.580,20 

20A0031 

5.598,00 

4LA90 

209,08 

051256 

212,27 

usuano 712 207 711-04 
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--
VTC OPERADORA LOGÍSTICA L TDA. 

~ VTCLOG CNPJ 24893687001171 I IE 7967247111 19 

•~~« ld)(kfflíh 
TEL 116121066400 

RUA JAMIL JOAO ZARIF, 684 
. - GUARULHOS - SP 1 07143000 

1 
MINUTA li 

MODAL 1 NÚMERO li FL li DATA E HORA EMISSÃO 
RODOVIÁRIO 48553 1/1 14/02/2020 18:38:18 

1 

ORIGEM DA PRESTAÇÃO 

li IATAORIGEM 
1 GUARULHOS - SP 

1 

DESTINO DA PRESTAÇÃO 

li lATA DESTINO 
1 

JOAO PESSOA - PB 

REMETENTE CDL-ICS/MS Centro de Distribuicao DESTINATÁRIO Distrito Sanitario lndigenaDSEI PB 

ENDEREÇO Rua Jamil Joao Zarif ,684 -,n. ENDEREÇO Av Presidente Epitacio Pessoa 2953 bairro P, 

MUNICIPlO GUARULHOS CEP 07143000 MUNICIPIO JOAO PESSOA CEP 58031003 

CNPJ /CPF 00394544003605 INSCR. EST. CNPJ I CPF 00394544003958 INSCR. EST. 

IJF SP PAIS BRASIL FONE UF P8 PAis BRASIL FONE 

EXPEDIDOR RECEBEDOR Distrito Sanilario lndigena[)SEI PB 
ENDEREÇO ENDEREÇO Av Presidente Epilacio Pessoa 2953 bairro P, 
MUNICIPIO CEP MUNICÍPIO JOAOPESSOA CEP 58031003 
CNPJ ! CPF INSCR. EST. CNPJ /CPF 00394544003958 INSCR. EST. 
UF PAÍS BRASIL FONE 

UF P8 PAis BRASIL FONE 

TOMADOR DO SERVIÇO CDL-ICS/MS Centro de Distribuicao MUNICIPIO GUARULHOS CEP 07143000 

ENDEREÇO Rua Jamil Joao Zarif ,684 -,n. UF SP PAÍS BRASIL 

CNPJICPF 00394544003605 INSCR.EST. FONE 

1 

PRODUTO PREDOMINANTE 

li 
OUTRAS CARACTERÍSTOCAS DA CARGA 

1 MEDICAMENTOS Caixa 

1 

PESO REAL 

1 

VOLUMES 

1 

NOME DA SEGURADORA 

RESPONSÁVEL 

1 
NºDAAPÓUCE 

1 

N" DA AVERBAÇÃO 
109 kg 46 un REMETENTE 

DOCUMENTOS ORIGINÁRIOS 

TP. DOC. CNPJ/CPF EMITENTE SÉRIE NRO.DOCUMENTO TP. DOC. CNPJ/CPF EMITENTE SÉRIE NRO. DOCUMENTO 

1 00394544003605 PED 302142 

OUTROS DADOS 

1 MOmAISM 1 

1 CPF 1 PLACA E VEICULO 1 -

1 

OBS~ l 
INFORMAÇÕES ESPECÍFICAS DO MODAL RODOVIÁRIO· CARGA FRACIONADA 

RNTRC DA EMPRESA CIOT LOTAÇÃO DATA LIMITE DE ENTREGA 

93509 NÃO 29/02/2020 18:38:01 
DECLARO QUE RECEBI OS VOLUMES DESTE DOCUMENTO EM PERFEITO ESTADO PELO QUE DOU POR CUMPRIMENTO O PRESENTE CONTRATO DE TRANSPORTE 

NOME ~ ~ CHEGADA DATA f HORA CARIMBO 

~}e- ~/'y\11.A-f ele.. r1._Jj ()ó}...,L õtoio RG 

i-So'1q'\-:\ 
SAÍDA DATA/ HORA ASSINATURA 

~~-~e, _t __ l __ 
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VTC OPERADORA LOGÍSTICA L TDA. 
CNPJ 24893687001171 I IE 796724711119 
TEL 11 6121066400 
RUA JAMIL JOAO ZARIF,, 684 

GUARULHOS- SP I 07143000 

MINUTA li 'MOOAL li ll' FL. ll DATAéHO&\~lillSSÃO 
~-----~~ ___ R_O_oo_v_- I_Á_RI_O _____ y ____ ~--·~--1/_1 ~~-~04-,..../~ºí)~/2._0~®~H_::0_0_:1_2 

NúMERO 
78591 

REMETENTE 

ENDEREÇO 

MUNICÍPIO 

CNPJICPF 

UF 

oss. 

ORIGEM DA PRESTAÇÃO 

GUARULHOS - SP 
DESTINO DA PRESTAÇÃO 

JOAO PESSOA - PB 

CDL-ICS/MS CENTRO DE DISTRIBUICAO 

RUA JAMIL JOAO ZARIF, 684 

GUARULHOS 

00391544003605 

SP PAIS BRASIL 

CEP 07143000 

INSCR. EST. ISENTO 

FONE 

li 
li 

DESTINATARIÓ 

ENDEREÇO 

MUNICÍPIO 

CNPJ / CPF 

UF 

OBS. 

IATAORIGEM 

IATA DESTINO 

Distrito Sanitario lldgeoaOSEI PB 

Av Presidente Epitaào Pessoa 2953 bairro P, 

JOAO PESSOA CEP 58031003 

00394544003958 

PB PAIS BRASIL 

INSCR. EST. 

FONE 

'.==================================================:::::::'.==== 
EXPEDIDOR 

ENDEREÇO 

MUNICÍPIO 

CNPJ/CPF 

UF 

OBS, 

PAÍS BRASIL 

CEP 

INSCR.EST. 

FONE 

RECEBEDOR 

ENDEREÇO 

MUNICÍPIO 

CNPJfCPF 

UF 

oes . 

Disb:ito Sanitario lndigenaDSEI PB 

Av Presidente Epitacio Pessoa 2953 bairro P, 

JOAO PESSOA CEP 58031003 

00394544003958 

PB PAÍS BRASIL 

INSCR.EST. 

FONE 

TOMADOR DO SERVIÇO CDL-ICS/MS CENTRO DE DISTRIBUICAD ..-ciPIO GUARWiOS 

SP 

CEP 

PAÍS 

FO'E 

07143000 

BRASI .. ENDEREÇO 

CNPJICPF 

OBS. 

r 

TP. DOC. 

1 

RUA JAML JCWl ZARF 684 

00394544003605 

f'ROOUií)fq1f -~ 
MED1CAMENTOS 

PESO REAL 

217 kg 

CNPJ/CPF EMITENTE 

00394544003605 

SÉRIE 

PEO 

INSCR.EST. ISENTO 

6llfR'AS~MC.ARGI'. 

VOI.UMES 

45 un IF RESPONSÃ\IEL 

REMETENTE 

DOCUMENTOS ORIGINÁRIOS 

NRO.DOCUMENTO TP,DOC. CNPJ/CPF EMITENTE 

327070 

OllTROS DADOS 

[ 
~ 

CaiXa 

N" DA APÕllCE N" DA AVERBAÇÃO 

SÉRIE NRO. DOCUMENTO 

PUICAE\lár::ta.o 

INFORMAÇÕES ESPECÍACAS DO MODAL RODOVIÁRIO - CARGA FRACIONADA 

RNTRC DA EMPRESA 

93509 

CIOT LOTAÇÃO DATA UMITI: DE ENTREGA 

NÃO 19/09/2020 17:00:00 
DECLARO QUE RECEBI OS VOLUMES DESTE DOCUMENTO EM PERFEITO ESTADO PELO QUE DOU POR CUMPRJMENTO O PRESENTE CONTRATO DE TRANSPORTE 

NOME CHEGADA DATA/ HORA CARIMBO 

_/',.._____.} __ 
SAIDA DATA/ HORA 

• 
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VTC OPERA.DORA LOGiSTICA L TOA. e .. 
CNf',I ~Mllíl.3t.iU701l11 '1 j l • 7Uli72471111<t ~VTCL_q_ç; T 1. 11 li 12 1Oli6400 

RUI\ .JAMIL JOAO ZAHIF, GA4 

GUI\RULHOS • SP 1071'13000 ,- ~IINllTA li 
!-.'110AL 

li 
NUl.tfWJ 

li 
r L li 

01\TA r •1 HJ: nJIQ~t,• J 
AÉREO/RODOV 47630 1/ 1 06102/2020 1 ü 04 5/l 

i OílJGíM II RI SIIICAO 

li 
I/IIA OfllGEM 

1 GUARULHOS - SP S1\0 

1 
(S tN DA PRESf A /..0 

li 
I/\TA DCSTlflO 

1 ITAITUBA- PA STM 

1 ( \t [TEN- r CuL-ICS,'MS Centro dP. O,stnbu,cao DESTINA T AAIIJ D•&lrilo Samtarro EsntJc,dl lnd19ona do 

l "C'E"ECO Rua J11m,I Joao Zanl .684 •.n ENDEREÇO Av Marechal Ronao11 no ~7 ba1rro Boa Espcran 
\IJ"1CIPIO GUARULHOS CEP 07lt3000 MUNJCIPIO ITAITU811 <-EP 68180010 
e, ;,o.,.. OCJ!)<IS-44003605 INSCR ESl <.:NPJ I CPF 0039~544004415 INSCR EST 

UI SP PAIS BRASIL FONE LIF PA PAIS BRASIL FONE 

C.\PEOIDOR 
RECEBEDOR D,slrolo San1tar10 Espec,al Jna,gena da 

E: OERl:CO 
ENDEREÇO Av Marechal Ronaon no 87 bairro Boa Esporan 

M ICI 10 CEP 66180010 I.\UNICIPIO ITI\ITVB/1 CEP 
"PJ , CPF INSCR. EST CNPJ I CPF 0039454400441 S INSCR EST 

UF PAIS BRASIL FONE 
UF PA PAIS BRASIL FONE 

10MA00R DO SERVIÇO CDL-ICS/MS Centro de D,str,buIcao ~•UNICIPIO GUARULHOS CEP 07143000 

1 
ENDEREÇO Rua JamIl Joao Zanf .664 • n UF SP l'AIS BRASIL 
C-..<>J / CP• 0039d 54400360!> INSCR. EST FONE 

1 
PRODUTO PREDOMINANTE 

ll 
OUTRAS CARACTERISTQC,'\S DA CARGA 

1 MEDICAMENTO Caixa 

l 
PESO REAL 

! VOLUMES l 
N0'1E DA SEGUHADORA 1 

RESPONSAVE.L 

1 
N " OAAPúLICE 

1 
N OJ\ AVLR9 AÇJ\O 

337 kg 29 un REMETENTE 

DOCUMENTOS ORIGINÁRIOS 

TP DOC CNPJ CPF (MlfENfE SERIE NRO. OOCUMENTO TP OOC CNP.JtCPF EMI TENiE se:1:ue NRO nQG\.IME l .fTO 

1 00394 54400Jt:0S PEO 302141 

OUTROS DADOS 

MOTORISTA 1 

CPF 1 PLACA E VEICUl.0 1 

1 

. 
1 

OBSERVl\!,ÔES 

INFORMAÇÔES ESPECÍFICAS DO MODAL AÉREOIRODOV • CARGA FRACIONADA 

RNTRC DA EMPRESA CIOT LOTACAO DATA LIMITE DE EI\TREGA 

93509 NAO 24/02/2020 16.04 57 
DECLARO QUE RECE8l OS-VOLUMES OESTE DOCUMENTO EM PERFEITO ESTADO PELO OlJE OOU POR CUI.IPRIMENTO O PRESENTE CONl~lO DE TAA,SPOPl( 

NOME ( ' ~ /€/(~ .. . ~ CHEGAOJ. DATA I HOR/, CARIMBü 

RG ?:."31~o4/J .Jl- ,Pi_ ,Jo.l:J /0 : ~ç 

ASSINATC. r;w .. c, 

$AIDA DATA I HOHA 

i ..O~ fl_, 0L,JokJ 'º :4i 
'teJí8 1 "hf)J:h ~.JI u~ 

FJ1m Clll,~!CO 

t;.R.COA.4JA.7 

l 
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VTC OPER,ADORA LOGÍSTICA LTD.A. 
CNPJ 24893687001171 I IE 796724 711119 

TEL 11 6121066400 

RUA JAMIL JOAO ZARIF, 684 

'-'Gc....cU:..:..A..cc..R..c..cUc....cL'-'--Hc....cO'-"S'----.:S:..:..P-'l'--'0""-7-'--14-"-'3;;..;;0...;:;.0..::...0 ______ :::.==================-::::: 
"-----M_I_N_U_T_A __ ____,I~I---A-E-. R_E_M_o_t°R_A_O_D_O_V __ ~l~' --;::.:::~.:::21_u_t_4_E_6_R_6 ____________ --:_~'-·l-______ ;.:::~_1 ______ ~ ___ o_s_fo_r2_\_~_~

0_2õ_f_3_~3_t_:i_1_---, 

--==========O=R=IG=E=l\=I D=A=PR=E=S=T=A=ÇÀ=O============:ll~===========l=AT=A=O=R=l=G=EM=============: ~ GUARULHOS - SP ·;.... SAO 

L..
----------D-Es-'-r-'-1N..c:O::.;.;.;D_;_A.;.;P::..RE_s--'T'-A"-ç-A_o _________ _,Jl ___________ 1A_T_A_D_E_s_r _1N_o __________ ~ 

1 

PALMAS - TO _ PMW 

REMETENTE CDL-ICS/MS Centro de Distribuicao DESTINATÁRIO Distrito Sanitario Espec,al Indígena de 

ENDEREÇO Rua Jamil Joao Zarif ,684 -.n. ENDEREÇO Quadra 103 Sul Av LO 1 Lote 82 bairro Centr, 

MUNICIPIO GUARULHOS CEP 07143000 MUNICIPIO PALMAS CEP 77015028 
C"JPJ/ CPF 00394544003605 INSCR. EST. CNPJ/CPF 00394544009999 INSCR. EST. 

UF SP PAIS BRASIL FONE UF TO PAÍS BRASIL FONE 

EXPEDIDOR RECEBEDOR Distrito Sanitarío Especial lndigen~ de 
ENDEREÇO ENDEREÇO Quadra 103 Sul Av LO 1 Lote 82 bairro Centr. 
MUNICIPIO CEP MUNICIPIO PALMAS CEP 77015028 
CNPJI CPF INSCR. EST. CNPJ /CPF 00394544009999 INSCR. EST. 
UF PAIS BRASIL FONE 

UF TO PAiS BRASIL FONE 

TOMADOR DO SERVIÇO CDL-ICS/MS Centro de D,stribuicao MUNICIPIO GUARULHOS CEP 07143000 
ENDEREÇO 

CNPJ/CPF 

TP. DOC 

1 

Rua Jarn il Joao Zarif ,684 -.n. 

00394544003605 

PRODUTO PREDOMINANTE 
MEDICAMENTO 

PESO REAL 

1 
176 kg 

CNP~•CPF EMITENTE SÉRIE ---
00394544(03605 PED 

CPF 

UF 

INSCR. EST. 

li 
VOLUMES 

RESPONSÁVEL 

SP PAIS BRASIL 

FONE 

OUTRAS CARACTERISTOCAS DA CARGA 

Caixa 

NOME DA SEGURADORA 

N" DA APÓLICE N' DA AVERBAÇ/10 
·73 un 

1 REMETENTE 1 1 

DOCUMENTOS Ol~IGINÁRIOS 

l~RO. 901.)JMENT ~ -;-, , üCC. CNPJ/CPF tMll~NTE SÉRIE NR0. DOCUMENTO 

302152 

. 

OUTROS DADOS 

MOTORISTA 

PLACA E VEICULO 

0BSERVAÇÔE.S 

INFORMAÇÕES ESPECÍFICAS DO MODAL AÉREO/RODOV • CARGA FRACIONADA 

RNTRC DA EMPRESA 

93509 

RG ~ q D . q o J._ 

CIOT LOTAÇÃO 

NÃO 

CHEGADA DATA / HORA CARIMBO 

/_.12 , ~ )JJ 2 D 

SAI0A DATA , HORA 

-'--'--

DATA LIMITE DE ENTREGA 

07/02/2020 13:35:01 
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VTCLOG 
FORMULÁRIO DE ENTREGA DE MEDICAMENTOS 

VTCLOG OPERADOR LOGÍSTICO 

VERSÃO 00 

ANEXO 1 - GRU.TP.POP.05 

LOCAL DE E-NTREGA 

Local: 

Data do Recebimento : / U J O!l l 2 O 1 Hora do Recebimento: 1 ;:;: 3 O 
Recebedor: /Í )n.L1/Yh,, )- ot'" ,l)A 'l11Jl V\ 1 Função: f ft7/}jJJJh'?.Í//) ,":\ 

q - ✓ 

✓ 

,, 
DESCRIÇÃO ·. 

[ ) Medicamento [ ] Medicamento Perecível [ ) Outros 

Temperatura do Produto no ato da entrega: 1 u Não Aplicável 

Nota de Despach·o / Nota
1
~ 4ªy N~ber~o ~~~ j S ~ 

CONDIÇÕES DA CARGA . I 

SIM NÃO 

Veículo em condições adequadas? ~ 
Embalagens identificadas? ~ 
Descrição do produto de acordo com o documento? .1' 
Lote e data de validade conferem com o documento? -.<. 
Quantidade recebida confere com ND/NF/Pedido? X 
Descrever divergência: 

Produto com avarias? 

Descrever avaria: 
[ ] Molhado [ ] Frasco Quebrado [ ] Caixa Rasgada [ '] Outros 

Descrever: 

- AVALIAÇÃO DA ENTREGA 

Nome do motorista : u... Je \\v\Gl\l"') y\ (t:,n'<Y\ Q.---... RG: 
,_J - · 

NÃO SIM 

Entrega cumpriu agendamento? )( 

OBSERVAÇÕES: 

. 

Instruções: 

1. Preencher todos os campos do formula rio no ato do recebimento e enviar a VTCLOG 

N/A 

N/A 

2. Na ocorrência de qualquer não conformidade/avarias, entrar em contato com a VTCLOG no prazo de 24 
horas e enviar o formulário preenchido por email. 

3: . Se houver avarias fotografar e enviar a VTCLOG por ~mail. 
, 

Telefones: [11) 2402.6407 ou 2402.7710 

E-mail: ·sp-gru.torre@vtclog.com.br e sp-gru.garantiadaqualidade@vtclog.com.br 
. 

Assinatura do recebedor J l ')ÍÁ. -
- I J 

Tempo de retenção: 5 anos Anexo 1' GRU.TP.POP.05 v.00 Página 1 de 1 
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VTC OPERADORA LOGÍSTICA L TOA. 

~ VTCLOG CNPJ 24~~700'1171 j IÊ 796724711119 

"~ Tf:L 11 õ1Z1066400 
RUA J/lMIL JOAO ZARIF 664 • 
0UARULHCIS -~P 1 0714~,ôOO 

1 
MINUTA li '"ºOlli,Ã ROOOVI RIO li UUl,l;t 

.f76. 3 li 'L 
1/1 11 

Oi\T", êt.oM E'illi$AIJ 
ó1m2,2020 1s:sa,01 

DRil5EU DA ~ST,A,ÇÀQ • 
GUARULHOS - SP 1~ 11\ 1 oow., 
onrtt-m·~ PFt&!.S'<tiiT,~ô 
·sAo JOSÉ • se IA i ,._ ~W: 

lll;-ME r:flNTÇ GPL•tc~s et'i."llro 114:0,~,l.iueac. Clf.5 l"IMMA~I; !:l1S1RffD S&IN11l\Fl!Ó ESP0Cl41. llll>IGEIJA IN 
JiJ•<ie-•.,,:;o ~\l .11\"ll J.(IM1i z.ru,r .88-1 • n &r,ot:10.:00 CAPll A.O FEOP.IJ • .SITE fio 53r.l i>,li1 o 8.!tftittU?:,11 
l,\Uf"/<INO OIJA!<Ul.HOS r;El'J un1.~on MU,•1•:.u~c, 3-\0 JOSE CE? !tün1~ 
é."4PJ 'fl" <lll\ll'!.MOliMoO~ IH~CR E'?,f c,,11, 11:111 IIOJ!M5'1Ail(\~61Jl 1/\5,C,C:_ :~, 

llf ~p V-"5 B~ASlL a:(',f~ '" s.: "'" aMS<l '""• 
D~Gtt-OR ~êC'El!!:.OOR rJlsmJT()·SA('II w~n esP,etll\.1NClGE11A '" 1 
etO!HEOO ilM:ff:F.!ÇI ,...All:1! AC F'f;Uf-10 t.Ef fE ~ 5.30 !)d!n'D l:l.t1'1"1tlt\1'1 ,, • Ml.1,.CJPIQ ;;i:rt t;ll,iNh~~ SAO 1(/~ il&> !f:õ •-r--o-c 
m1ir1 :v• IN!1!,TY ê'-S1 

rJ ►JPI e~ t.)Ol!,Mp1Mt04Gl5? li\~~ 
LII ••16 8~ ~jtf:C 

"' $S v..Js. .GR;.:;11 f~"IE 

• r>M4Q0Ft ro.SEFtl,'tÇ.G 001.AC.SIMS C"'".ermo f"le,D1~ti1t.\1.t.li41 MUIIMt.i~ Gl.J.>,RUI.H()S csf. r.7 11''.31.l•V) 
tt=~•c, PJ,io J.a.,,1o4 IOiJ.O Z)i!f é:~ li "" 5~• ~ fil\'ISII 
~Nt';• r.n1:- !!031;<M•OOlõQ5 l~i:l-f..Sf •'t-c,,a 

1 
Í'ft',)Dufl;I PHEOl,'.IY1~6f'tE 

MEDICAMEN TOS li PJJ'RASCAFl,\Ç1'1:AJF~o;.p• (fl~M 
Canta 1 

1 

c;IE~ rtb'I ._ 

1 

'(Ci\.JJ~k,:l 

1 

H~t!. D11 !'eC.-"f~ 

234 ~g 60\,n ~tc:iA\'i:1-
1 

t,I 'Jh AJ,.:11 ll"F-

1 
W :-.A AVft<fjto 111 

REMETENTE 
OOOH.tf>,i'í('l5.i,4b,1'1ai\fÓ05 

,r~ ~i-'F-J ºPf E.tt'tll',x: l $j:;.c1: V~ O,'Jr"-i.Jt!11SN1'ft tf":,()C Cl'fllJ•R ENl'YI -L ~•!.r-- ··="r., _1.."71,. , \'V,t .1 
1 1\fj.J11,fu{41l~ ';,O{t;i PéO :1,•1~ 

OUT~O~ DADOS 

~roRSS·A l 
1 '-=~ 1 !l~•C.ni Elnt,... ,~ 1 
1 QeS:f:;Ut'/\C~S ' 

l>lfORl,IA.C()ES ESPECIFICAS 00 MOOAl ROOO,VIÁR!O -U~GA F~CIQll/<l)A 
.~J,,ffRC-04 ~r:;ie:,si, e,,:, lOla.<_'.Jl/\ l>ÁTJ ~111- ! j--':!.,'Tr"l:r,,.. 

93509 NAO 24/ôZ,2020 15,5&·01 
.t\t1.UMi.O al,JIJAC-CEID OS: V<:ru, .. u.m:qf fJOtt,\M.E.Ut:J EM !>l;m'l!.ITO iSf,\CO.f'E'l.l)-Of.!F!J0U PQP' ct1,mJt1,-.,CttTCI o rP..e..;a, ~ ~ltAIO f;,!- 1 R.'1,.''1.:i;l_íli; ,r ' 

"''···~ \Q,t-J\ ~ ~t.\i\"/1,(-;Q~:. . t;All!J~ 
Y\l.tA.'--t..,~ . °'- ' 

~ l?l.2?: ' 1 ''-l'- \'!~ •;'.'>(>/',C ~ 
.!,S,i,,l'ÍIAM,1P.>, ~r;f,_~.._ oAr>,HOV. 

~ Wt~ 
~d\~~~, ,,. 

.,C.G:,\¾,'?, ..... ~~- -- --

1 ~~· J..~~~ ~ .. tA-r:." • 
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VTCLOG 
FORMUL~Ri<> OE ~NTRtGA Olé l-'~OICAM€1'110S 

VfCLOG.OPERAC~ LOGlsnco 
,. VERSÃO aa 

ANEXO 1 - GRU íAPOP.05 

LOCAL OE ENTREGA 
Local · 

Hera do Recebímento, 

ÔESCRIÇÃO 
[ ] Me·dJc~ml!nto l ] Medlc~menio Per&íveJ 1. J Ouircs 

Temperatura do Prod.üW no aro da emrega. 
N;n.; de Oesp~_cl\o ( Nora F1sí:al/ )'{J.lmefo dt> Pedido; 

1 l'<~o /\p1l<allr,I 

. -
CONO.ICÕES OA,CJ\RGA 

SIM NÃO 
Ve!wto em condiç~·es ãdeqUadâcs? 1, X 

1 • Embalagens 1de11llficadas? 

' Dr.cSCflção do prod\JUl de ,lcbftk:,com o tiocumi:nto? 1 

Late e data de "al1d;,cft:' confetem com o documento' 
_Quantid~de recebida cimfere com NO/NF/Pedldo? 
Descrever divergãncra: 

-- - --Pfod.uu;.com a11Mlas/ 1 1 . 
De 2cr-ever ava na: 

1 ) M •. !ha<'o 1 Frasco Quebrado 
Desc.,ever 

1 1 Cal;<;i Rasgada 1 1 Out1os-

AYAUAÇÃO DA ENTREGA 
N·ome do motorista, I RG: 

51M "4ÃO 
EntreBa cumpriu agend.amenio? 

OBSERVAÇÕES. 

-
Instruções: 

1. 

--
--

--

~/õ. 
1 

-

-
--

-
1 

l~/A 

-

Pre'e.nthe, todos ps campos do fom1ulario nr. áto do l'@ceblmento e ~,w,~r ~ V,CU!>G 
2. Na ccortêncla de qualquer raão çonfonn1dade/~va(fas, ;nltar em comat<> e~ a vrctOG no orazo dr J,l 

haras e envlar o fo.tmt1lár111> pr-eenchld!l por email • 
3, Se.heuver avar,as forog,•~lar e enviar a VTCLOG por emall. 

Tõtefones: [11) 2402.Íi407 ou 2402. 77,1,0 
E-rniill: sp•gru.totre@~clog,com.br e sp-gru,garantiadaquallda~ c!og.ro_m.br 

' ' 1 -~~ 
. ~l,fi li'~ Asstn.rtura do recebedor: l ,,. :r ' . · · . 

' ~"- u>lfA "' 
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MlNISTERiO bA SAlJDE - MS 
OEPARTAMOOO DELOGíSTICi\ - 0.LP-GiSE Terresli,, 
SERVIÇO DE ARMAZENAMEN1'0 E DISTRIBUIÇÃO DE MEJ)ICP,MENTÇ)S • CAIES/CGAD 
Sistema lr,i,:,grado de Adh11A1s1ração ele M.ilr.ool é. StSMA.T 
CNPJ 00.394.544.000.8-51 
N' do Podida: 3~US0 

0811$7:ffl IVE!1MEOTINA.6MG ® MPl!l"1I00 
,o.,,oc&dor i,<E;Ol,IA,>' Ç.ó~lli'RCló O!: MEOIOAME,1111 OS l TllA 
••~-nco: •l'l'r>Qft,RMA I"1Sm1J T\) OE >j'fflQDET(MII\ f f ,;RMACI/\ LTDJI: 
0~3488~ MET0CLOAAAl\,HO,r.1QMG ! 
fornocedor: COME!RCIAL CIRLJR'fl)C,\ RIQCLA~SE LíOA 
Fo.tulcanlAl: l➔lf'Ct.A5ClR FMMAt.EUTIC/11 l'DA 
00,1)~100 MSTRONIDA20~ ~t,<G 
Fom=d•r: COMERCl/lt. CIRLJl<GICA RIO.CI.J,>.RE111s& L TDA 
F•br11,11111e; l'Rft TJ-óoNADUl+l,4•CIA L ~ A. 
0041 ~9 Pl;tECNISONA 1i>MG 

Forooa>'cfor; Meo F~TME.OICAMeNl-OS F ftRÇlOUT(lS HOSl'lil\1./\tli?S tlU/\ 
FatirlcRnto: Bralntarma ln\l, Qui"t. e: f-nrn) 
06174'36 ilAEONiSON,r. ~Mi'> 
tomecóc,a,:'CRIS'TAJ.J/1 />fmr:íUTÇ>\>OUIMÍl':OS f MRMAOIW'lteGSl TO,\ 

Eacl,; '~LIM.-TIZ!\DG - l:."f' 

!:n'd., 1.1.tMAfílADC• ·SI' 

EM,: Cl!M'AT1ZAOO • SP 

Eod. - CUMAl'IZAOO- SP 

2.f)()(J 2..000 
o,_ Re•olt•r: ? OQO 

12,.~ 12..080 
Qt. Recolhet: U!.000 

qaoo 2.(;()0 
OL R,,col~er. 11 6!10 

,i.ooo IUJ(JIJ 
Q1~ R&oolhar. 12 .ooo 

noo ~(.IDO 

Q ~ Flo..,11,or. l,'l!OO EncÍ; C:Ll)Ml'i7~-Sf' 

9<N)O, ~.OQO 
Fa~<lconl<: ·CRt:>TAUA PROllurns OU\MICOS E FARMACEll;,cTI.:.:C:.::OS=l::.TDA:c-cc'·•c.,_ ______________ --::-:=-----,,,~ 
06560l!9 SULFJ\l,!ET()J<.o;w~ -IOOMG• TRIMETGIPRIMA IIOMG 
FQm~cod<0:: PRATI-OOIMQUZZI & CII\.L Tf.>A. 
Fabrtcan1<,: 11RA TI-OQNI\DUZZI & t'.IA L TllA, 
Fon,ecedo,: PRATl·OONADU,2! &.-!~IA ~ tO/\, 
r .. or,col'llo: f'RATI-DONAÍ'JU1.ZI I< CIA L TUI\ 
PrÕgramÕÍlo s;utie.; SAôbf INO~~w, :-'sES·A, 
Ollll., ~E&J,VMS . 

"1..M())MRIFAPO I C'IIRIMBÔ 
A,!:'fflhdo ~ 66Til)8 ~ l!OIÍ!CII Y1a ~:.-tlat VfC,l.00 
K,mah!P ~iid4~.u•111. f •ct/fff 
N,ein1'!: A4if,rii.tm1wc:1- 11'lf91>fi 
IB9,.2'4, ))5 r.◄2 

End,: CUMAl'tZAOO • sP 0 1, Fli:colhor. 8 ',600 

Enás Ct.lMA r IZAC>o - SP O\. Rcu:olhe<: ~00 

Segullda-Fe,rs, 3 de Fevere1r0 de.2ll20 
P:á,gina 2·de .i 
Impressão cte·n• 2 

0 ,1(J90;f2 ,49; 4 1R 1A 
OL. Va!m--.atJ•~ 30/fJfir.?O?. t Lot,,: 050360 

o ,s,001w1a 1.138112 
OJ. Vall,Sado. J0/11'41?;921 ló\O: o:;~~,,11 

0 )00'7S4\1!fl'l 1 ~ ... 7. 
DL Validado: 30/0512021 Lole: '!ltE73~ 

O l 51v237000 1,&111.•8 
D\. Valld&dn: 3J.1/l 1r.1o:11 Lot<t... i318L2429 

·o.o1ao~BG'I mas 
llL Val\daoo,.-l))/t,(2020 lole; 17118652 

D,09H000000 ~nJ;I) 
Dt, Validado' 30/111202 ! tocn: l!•K!\él~ 

Dl. Validade: ~OH f 12'021 Loco: 19K097 

C
om

pr
ov

an
te

 D
is

tr
ito

s 
(0

01
97

85
18

3)
   

   
   

S
E

I 2
50

00
.0

41
69

8/
20

21
-8

7 
/ p

g.
 3

4
P

ro
ce

ss
o 

N
U

P
 2

50
00

.0
41

69
8/

20
21

-8
7 

(0
02

10
43

34
0)

   
   

   
S

E
I 2

50
00

.0
81

00
6/

20
21

-3
3 

/ p
g.

 1
77



VTCLOG 

T 

-. _-_.;;;..--

VTC OPERADORA CoGISTICA LfDA, 
1,1 1,no1 1 ''" 

1
" 

'._ lt lt ,10,. 1,,,fUIJ 

flJ/1 IA'•• !()Á(IT11!til .M 
1\1/l,'i_\l! li(',$ <li' lllf)9~ ----

r:-... 4(~1 - -- J 
. ~• ""' •~L ~ 

~- .--, 
_.-,J, 

' ~kl 1,Yttn !11>''•"'°"~-..,n, -.:s.- • .;, ~l IIH ,nfti ,erit 0-.;, 
Mj.-:r(', fl1_3tl •..;:;.1,) .,Lh 

• .... 
•~1ter1trtt1~ w~u 
1,,. ,.,.I! l)IJ~ .. , 

liéNTQ 

14G $Di Dl!l111(t-J vJJ rNftD!"se!<.l#i;;;: ThPo;;ê.•~, fiN 
l~• «, 4''- MAa•t. 91H Cf":.:: f .. t\QO 

~.,.,.., ~ " clL 
...,. WU,.4~~\ lb;:,t 1-. l:lltffO 

1~ ,.o;\ ,~ un~IPl -

------------- - ---------------' 

- -----=-;:.._-= 

Comprovante Distritos (0019785183)         SEI 25000.041698/2021-87 / pg. 35Processo NUP 25000.041698/2021-87 (0021043340)         SEI 25000.081006/2021-33 / pg. 178



-
....... . 

VTC OPERADORA LOGÍSTICA L TOA . 

~~VTChQ.Q . CNPJ 248936870011 ?1 I IE 796724711119 

TEL 11 6121066400 
-

' RUAJAMIL JOAO ZARIF, 684 .# 

GUARULHOS - SP I 07143000 

1 
MINUTA li 

MODAL 

li 
NÚMERO 

li 
FL 

11 
DATA E HORA EMISSÃO 

AÉREO/RODOV 47458 1/1 05/02/2020 12:47:04 

1 
ORIGEM DA PRESTAÇÃO 

li 
IATAORIGEM 

1 GUARULHOS - SP SAO 

1 

DESTINO DA PRESTAÇÃO 

li 
IATA DESTINO 

1 REDENCAO - PA lv'IAB 

REMETENTE CDL-ICS/MS Centro de Distribuicao I! DESTINATÁRIO DISTRITO SANITÁRI'.) ESPECIAL IND ÍGENA KAIAPÓ R, 
ENDEREÇO Rua Jamil Joao Zarif ,684 -,n. ENDEREÇO AVENIDA BRASIL , S/N, LOTE 10 ÀS 11 - 00 12 
MUNICIPIO GUARULHOS CEP 07143000 MUNICÍPIO REDENCAO CEP 68552735 
CNPJ /CPF 00394544003605 INSCR. EST. CNPJ / CPF 00394544005225 INSCR. EST. ISENTO 

UF SP PAIS BRASIL FONE UF PA PAÍS BRASI L FONE 

EXPEDIDOR li RECEBEDOR DISTRITO SANITÁRIO ESPECIAL IN DÍGENA KAIAPÓ R 

ENDEREÇO 
,. 

AVENIDA BRASIL. S/N, LOTE 10 As 11 - 0D 12. •ENDEREÇO 
MUNICIPIO CEP MUNICÍPIO REDENCAO CEP 68552735 
CNPJ / CPF INSCR.EST. CNP~ / CPF 00394544005225 !NSCR. EST. ISENTO 
UF PAÍS BRASIL FONE 

UF PA PAÍS BRASIL FONE 

TOMADOR DO SERVIÇO CDL-ICS/MS Centro de Distribuicao MUNICIPIO GUARULHOS CEP 07143000 
ENDEREÇO Rua Jamll Joao Zarif ,684-.n. UF SP PAIS BRASIL 

CNPJ/CPF 00394544003605 INSCR.EST. FONE 

PRODUTO PREDOMINANTE Ol1ffli\S eliRAC~iSTOCAS DÁ. CARGA 
1 - MEDICAMENTOS Caixa 

1 

PESO REAL 

1 

VOLUMES . 

1,... 
• NOME DA SEGURADORA 

89 kg 
RESPONsAva 

1 
Nº DA APÓLICE 

1 
. Nº DA AVERBAÇÃO 

32 u.'t li REMETENTE 

l1r-. ;:JCG. 
------·-- -- DOCUMENTOS ::l'!IGINÁRIOS 1 

C~PJ;CP,f- l;;;Mi,I,NiE. ~( .... !"." 

1 ·- Fi'fi'IW,·T>-r-=--· (.1,;:~ .... :..,;-~ ;;:;:.,·::E.i~T:: 3 .:.RiC t .... ;~O Ol)CUl\/éN I Q ~--1 Ou394544003605 PED 302139 ·- . 
.l 
. 

\ 
~,; • i 

., 

OUTROS DADOS 

,;,.· MOTORISTA 

CPF L PLACA E licuLO 1 

1 
OBSE~YAcÕES • ' 

1 
INFORMAÇÕES ESPECÍFICAS DO MODAL AÉREO/RODOV • CARGA FRACIONADA 

RNTRC DA EMPRESA CIOT LOTAÇÃO DATA LIMITE DE ENTREGA 

93509 NÃO 13/02/2020 12:47:01 
DECLARO QUE RECEBI OS VOLUMES DESTE DOCUMENTO EM PERFEITO ESTADO PELC..• QUE DOU POR CUMPRIMENTO O PRESENTE CONTRATO DE TRANSPORTE 

NOME ·< CHEGADA DATA/ HORA?\ • CARIMBO~f ~ 

1, , &6l~ x <..~~ 
RG --"; ~~~ ~~ 

. v~~rv~~ 
ASSINATURA SAÍDA DATA/ HORA {__ ~~;§' ... ,,. s ~i4l,1~~ 1.4,_z_,.212 . • :a. S' \) êJ$~ 
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1 

VTC OPERADORA LOGÍSTICA L TDA. 

<')VTCbQQ CNPJ 24893687001171 I IE 796724711119 

TEL 11 6121066400 

RUA JAMIL JOAO ZARIF, 684 

GUARULHOS- SP I 07143000 

1 
MINUTA li 

MODAL 

li 
NÚMERO 

li 
FL li DATA E HC,RA EMISSAO 

AÉREO/RODOV 47485 1/1 05/02/20~ O 16:24:06 

1 

ORIGEM DA PRESTAÇÃO 

1 
IATAORIGEM 

GUARULHOS - SP SAO 

1 

DESTINO DA PRESTAÇÃO 

1 
IATA DESTINO 

TEFE-AM MAO 

REMETENTE CDL-ICS/MS Centro de Distribuicao DESTINATÁRIO Distrito Sanitario Especial lndigena Med 

ENDEREÇO Rua Jam1I Joao Zarif ,684 -,n. ENDEREÇO Rua Monteiro de Souza n 287 bairro Centre .n. 
MUNICIPIO GUARULHOS CEP 07143000 MUNICIPIO TEFE CEP 6941ºººº 
CNPJ/ CPF 00394544003605 INSCR. EST. CNPJ /CPF 00394544006701 INSCR. EST. 

UF SP PAIS BRASIL FONE UF AM PAIS BRASIL FONE 

EXPEDIDOR RECEBEDOR Distrito Sanitario Especial Indígena Med 
ENDEREÇO ENDEREÇO Rua Monteiro de Souza n 287 bairro Centr ,n. 
MUNICIPIO CEP MUNICIPIO TEFE CEP 694 0000 
CNPJ/CPF INSCR.EST. CNPJ/CPF 00394544006701 INSCR. EST. 

UF' PAIS BRASIL FONE 
UF AM PAIS BRASIL FONE 

TOt, \DOR DO SERVIÇO CDL-ICS/MS Centro de Oistrlbuicao MUNICIPIO GUARULHOS CEP 0~143000 ·-
ENolREço 

. 
PAIS Rua Jamll Joao Zartr ,684-,n. UF SP BiRASIL 

CNPJ/CPF 00394544003605 INSCR. EST. FONE 

1 

PRODUTO PREDOMINANTE 

1 
OUTRAS CARACTERISTOCAS DA CARG..J 

MEDICAMENTOS Caixa 

1 

PESO REAL 

1 

VOLUMES 

1 

NOME DA SEGURADORA 

1962 kg 
RESPONSÁVEL 

1 
N" DA APÓLICE 

1 
~• DA AVERBAÇÃO 

284 un REMETENTE 

DOCUMENTOS ORIGINÁRIOS 
TP. DOC. CNPJ1CPF EMITENTE SERIE NRO. DOCUMENTO TP. DOC. CNPJ/CPF EMITENTE SÉRIE N O. DOCUMENTO 

1 00394544003605 PED 302119 

-
OUTROS DADOS 

MOTORISTA 

CPF li PLACA E VEICULO 

OBSERVACÕES 

INFORMAÇÕES ESPECÍFICAS DO MODAL AÉREO/RODOV • CARGA FRACIONADA 
RNTRC DA EMPRESA CIOT LOTAÇÃO DATA LIMITE DE E TREGA 

93509 NÃO 13/02/2020 1 i:24:01 
DECLARO QUE RECEBI OS VOLUMES DESTE DOCUMENTO EM PERFEITO ESTADO PELO QUE DOU POR CUMPRIMENTO O PRESENTE CONTRATC DE TRANSPORTE 

NOME éc:iM.o..,.çlo ~ CHEGADA DATA/ HORA CARIMBO 
1 

RG .:2,/ cPJ g f1 -0 17-- ,/.72, / ~Q 

-ff'b . i-1~,S ASSINATURA SAiDA DATA/ HORA 

-'--'--. 

3J. 5Ltc:6 ~'E 
" . 
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.. 

{; .. r ··"~ 
~J .,,_.,,/' 

REMETENTE 

ENDEREÇO 

MUNICIPIO 

CNPJ I CPF 

UF 

EXPEDIDOR 

ENDEREÇO 

MUNICÍPIO 

CNPJ ICPF 

UF 

ORIGEM DA PRESTACÃO 
GUARULHOS -·SP 

VTC OPERADORA LOGÍSTICA L TOA. 
CNPJ 24893687001171 I IE 7967247111 19 

TEL 11 6121066400 

RUA JAMIL JOAO ZARIF, 684 

GUARULHOS - SP 07143000 

11 

IATAORIGEM 

SAO 
DESTINO DA PRESTAÇÃO 

BARRA DO GARCAS - MT 
IATA DESTINO 

CGB 

CDL-ICS/MS Centro de Distribuicao DESTINATÁRIO Distrito Saríil ario Especial Indígena XAV 

Rua Jamil Joao Zarif ,684 - ,n. ENDEREÇO Rua Pires de Campos no 681 ba irro Centro.n . 

GUARULHOS CEP 07143000 MUNICÍPIO BARRA DO GARCAS CEP 78600970 

00394544003605 INSCR. EST. CNPJ / CPF 00394544005063 INSCR. EST. 

SP PAIS BRASIL FONE UF MT PAÍS BRASIL FONE 

RECEBEDOR Distri to Sanitario Especial Indígena XAV 

ENDEREÇO Rua Pires de Campos no 681 bairro Centro,n. 
CEP MUNICÍPIO BARRA DO GARCAS CEP 78600970 
INSCR. EST. CNPJ / CPF 00394544005063 INSCR. EST. 

PAÍS BRASIL FONE 
UF MT PAÍS BRASIL FONE 

TOMADOR DO SERVIÇO CDL-ICS/MS Centro de Dislribuicao MUNICÍPIO GUARULHOS CEP 07143000 

ENDEREÇO Rua Jamil Joao Zarif ,684 - ,n. UF SP PAiS BRASIL 

CNPJ / CPF 00394544003605 INSCR. EST. FONE 

MEDICAMENTOS OUTRAS CARACTERÍS TOCAS DA CARGA 
PRODUTO PREDOMINANTE li 

;:::::=================:;==================;;:::::================================~ 
1 

PESO REAL VOLlJMES NOME DA SEGURADORA 

N° DA APÓLICE 
981 kg 124 un 

RESPONSÁVEL 

REMETENTE 
N° DA AVERBAÇÃO 

TP. DOC. CNPJíCPF EMITE:NTE 

11 

RNTRC OA EMPRESA 

93509 

ASSINATURA 

DOCUMENTOS ORIGINÁRIOS 

SÉRIE NRO DOCUMENTO TP. DOC. CNPJICPF EMITENTE SÉRIE NRO.DOCUMENTO 

302134 

OUTROS DADOS 

MOTORISTA 

CPF PLACA E VEÍCULO 

OBSERVAÇÕES 

INFORMAÇÕES ESPECÍFICAS DO MODAL AÉREOIRODOV - CARGA FRACIONADA 
CIOT LOTAÇÃO DATA LIMITE DE ENTREGA 

NÃO 13/02/2020 19:20 :01 
TE DOCUMENTO EM PERFEITO ESTADO PELO QUE DOU POR CUMPRIMENTO O PRESENTE CONTRATO DE TRANSPORTE 

CARIMBO 

SAÍDA DATA / HORA 

r+;30 
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.. 

REMETENTE 

ENDEREÇO 

MUNICIPIO 

CNPJ I CPF 

UF 

EXPEDIDOR 

ENDEREÇO 

MUNICÍPIO 

CNPJ ICPF 

UF 

ORIGEM DA PRESTACÃO 
GUARULHOS -·SP 

VTC OPERADORA LOGÍSTICA L TOA. 
CNPJ 24893687001171 I IE 796724711119 

TEL 11 6121066400 

RUA JAMIL JOAO ZARIF, 684 

GUARULHOS - SP 07143000 

li 
IATAORIGEM 

SAO 
DESTINO DA PRESTAÇÃO 

BARRA DO GARCAS - MT 
IATA DESTINO 

CGB 

CDL-ICS/MS Centro de Distribuicao DESTINATÁRIO Distrito Saríilario Especial Indígena XAV 

Rua Jamil Joao Zarif ,684 - ,n. ENDEREÇO Rua Pires de Campos no 681 ba irro Centro.n . 

GUARULHOS CEP 07143000 MUNICÍPIO BARRA DO GARCAS CEP 78600970 

00394544003605 INSCR. EST. CNPJ /CPF 00394544005063 INSCR. EST. 

SP PAIS BRASIL FONE UF MT PAÍS BRASIL FONE 

RECEBEDOR Distrito Sanitario Especial Indígena XAV 

ENDEREÇO Rua Pires de Campos no 681 bairro Centro,n . 
CEP MUNICÍPIO BARRA DO GARCAS CEP 78600970 
INSCR. EST. CNPJ / CPF 00394544005063 INSCR. EST. 

PAÍS BRASI L FONE 
UF MT PAÍS BRASIL FONE 

TOMADOR DO SERVIÇO CDL-ICS/MS Centro de Dislribuicao MUNICÍPIO GUARULHOS CEP 07143000 

ENDEREÇO Rua Jamil Joao Zarif ,684 - ,n. UF SP PAiS BRASIL 

CNPJ / CPF 00394544003605 INSCR. EST. FONE 

MEDICAMENTOS OUTRAS CARACTERÍS TOCAS DA CARGA 
PRODUTO PREDOMINANTE li 

;:::::=================:;==================;;:::::========================-=========~ 
1 

PESO REAL VOLlJMES NOME DA SEGURADORA 

N° DA APÓLICE 
981 kg 124 un 

RESPONSÁVEL 

REMETENTE 
N° DA AVERBAÇÃO 

TP. DOC. CNPJíCPF EMITE:NTE 

11 

RNTRC DA EMPRESA 

93509 

ASSINATURA 

DOCUMENTOS ORIGINÁRIOS 

SÉRIE NRO DOCUMENTO TP. DOC. CNPJICPF EMITENTE SÉRIE NRO.DOCUMENTO 

302134 

OUTROS DADOS 

MOTORISTA 

CPF PLACA E VEÍCULO 

OBSERVAÇÕES 

INFORMAÇÕES ESPECÍFICAS DO MODAL AÉREOIRODOV - CARGA FRACIONADA 
CIOT LOTAÇÃO DATA LIMITE DE ENTREGA 

NÃO 13/02/2020 19:20 :01 
TE DOCUMENTO EM PERFEITO ESTADO PELO QUE DOU POR CUMPRIMENTO O PRESENTE CONTRATO DE TRANSPORTE 

CARIMBO 

SAÍDA DATA / HORA 

r+;30 
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REMETENTE 

ENDEREÇO 

MUNICIPIO 

CNPJ I CPF 

UF 

EXPEDIDOR 

ENDEREÇO 

MUNICÍPIO 

CNPJ ICPF 

UF 

ORIGEM DA PRESTACÃO 
GUARULHOS -·SP 

VTC OPERADORA LOGÍSTICA L TOA. 
CNPJ 24893687001171 I IE 7967247111 19 

TEL 11 6121066400 

RUA JAMIL JOAO ZARIF, 684 

GUARULHOS - SP 07143000 

11 

IATAORIGEM 

SAO 
DESTINO DA PRESTAÇÃO 

BARRA DO GARCAS - MT 
IATA DESTINO 

CGB 

CDL-ICS/MS Centro de Distribuicao DESTINATÁRIO Distrito Saríil ario Especial Indígena XAV 

Rua Jamil Joao Zarif ,684 - ,n. ENDEREÇO Rua Pires de Campos no 681 ba irro Centro.n . 

GUARULHOS CEP 07143000 MUNICÍPIO BARRA DO GARCAS CEP 78600970 

00394544003605 INSCR. EST. CNPJ / CPF 00394544005063 INSCR. EST. 

SP PAIS BRASIL FONE UF MT PAÍS BRASIL FONE 

RECEBEDOR Distri to Sanitario Especial Indígena XAV 

ENDEREÇO Rua Pires de Campos no 681 bairro Centro,n. 
CEP MUNICÍPIO BARRA DO GARCAS CEP 78600970 
INSCR. EST. CNPJ / CPF 00394544005063 INSCR. EST. 

PAÍS BRASIL FONE 
UF MT PAÍS BRASIL FONE 

TOMADOR DO SERVIÇO CDL-ICS/MS Centro de Dislribuicao MUNICÍPIO GUARULHOS CEP 07143000 

ENDEREÇO Rua Jamil Joao Zarif ,684 - ,n. UF SP PAiS BRASIL 

CNPJ / CPF 00394544003605 INSCR. EST. FONE 

MEDICAMENTOS OUTRAS CARACTERÍS TOCAS DA CARGA 
PRODUTO PREDOMINANTE li 

;:::::=================:;==================;;:::::================================~ 
1 

PESO REAL VOLlJMES NOME DA SEGURADORA 

N° DA APÓLICE 
981 kg 124 un 

RESPONSÁVEL 

REMETENTE 
N° DA AVERBAÇÃO 

TP. DOC. CNPJíCPF EMITE:NTE 

11 

RNTRC OA EMPRESA 

93509 

ASSINATURA 

DOCUMENTOS ORIGINÁRIOS 

SÉRIE NRO DOCUMENTO TP. DOC. CNPJICPF EMITENTE SÉRIE NRO.DOCUMENTO 

302134 

OUTROS DADOS 

MOTORISTA 

CPF PLACA E VEÍCULO 

OBSERVAÇÕES 

INFORMAÇÕES ESPECÍFICAS DO MODAL AÉREOIRODOV - CARGA FRACIONADA 
CIOT LOTAÇÃO DATA LIMITE DE ENTREGA 

NÃO 13/02/2020 19:20 :01 
TE DOCUMENTO EM PERFEITO ESTADO PELO QUE DOU POR CUMPRIMENTO O PRESENTE CONTRATO DE TRANSPORTE 

CARIMBO 

SAÍDA DATA / HORA 

r+;30 
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REMETENTE 

ENDEREÇO 

MUNICIPIO 

CNPJ I CPF 

UF 

EXPEDIDOR 

ENDEREÇO 

MUNICÍPIO 

CNPJ ICPF 

UF 

ORIGEM DA PRESTACÃO 
GUARULHOS -·SP 

VTC OPERADORA LOGÍSTICA L TOA. 
CNPJ 24893687001171 I IE 7967247111 19 

TEL 11 6121066400 

RUA JAMIL JOAO ZARIF, 684 

GUARULHOS - SP 07143000 

11 

IATAORIGEM 

SAO 
DESTINO DA PRESTAÇÃO 

BARRA DO GARCAS - MT 
IATA DESTINO 

CGB 

CDL-ICS/MS Centro de Distribuicao DESTINATÁRIO Distrito Saríil ario Especial Indígena XAV 

Rua Jamil Joao Zarif ,684 - ,n. ENDEREÇO Rua Pires de Campos no 681 ba irro Centro.n . 

GUARULHOS CEP 07143000 MUNICÍPIO BARRA DO GARCAS CEP 78600970 

00394544003605 INSCR. EST. CNPJ / CPF 00394544005063 INSCR. EST. 

SP PAIS BRASIL FONE UF MT PAÍS BRASIL FONE 

RECEBEDOR Distri to Sanitario Especial Indígena XAV 

ENDEREÇO Rua Pires de Campos no 681 bairro Centro,n. 
CEP MUNICÍPIO BARRA DO GARCAS CEP 78600970 
INSCR. EST. CNPJ / CPF 00394544005063 INSCR. EST. 

PAÍS BRASIL FONE 
UF MT PAÍS BRASIL FONE 

TOMADOR DO SERVIÇO CDL-ICS/MS Centro de Dislribuicao MUNICÍPIO GUARULHOS CEP 07143000 

ENDEREÇO Rua Jamil Joao Zarif ,684 - ,n. UF SP PAiS BRASIL 

CNPJ / CPF 00394544003605 INSCR. EST. FONE 

MEDICAMENTOS OUTRAS CARACTERÍS TOCAS DA CARGA 
PRODUTO PREDOMINANTE li 

;:::::=================:;==================;;:::::================================~ 
1 

PESO REAL VOLlJMES NOME DA SEGURADORA 

N° DA APÓLICE 
981 kg 124 un 

RESPONSÁVEL 

REMETENTE 
N° DA AVERBAÇÃO 

TP. DOC. CNPJíCPF EMITE:NTE 

11 

RNTRC OA EMPRESA 

93509 

ASSINATURA 

DOCUMENTOS ORIGINÁRIOS 

SÉRIE NRO DOCUMENTO TP. DOC. CNPJICPF EMITENTE SÉRIE NRO.DOCUMENTO 

302134 

OUTROS DADOS 

MOTORISTA 

CPF PLACA E VEÍCULO 

OBSERVAÇÕES 

INFORMAÇÕES ESPECÍFICAS DO MODAL AÉREOIRODOV - CARGA FRACIONADA 
CIOT LOTAÇÃO DATA LIMITE DE ENTREGA 

NÃO 13/02/2020 19:20 :01 
TE DOCUMENTO EM PERFEITO ESTADO PELO QUE DOU POR CUMPRIMENTO O PRESENTE CONTRATO DE TRANSPORTE 

CARIMBO 

SAÍDA DATA / HORA 

r+;30 
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• :::z 

VTC OPERADORA LOG(STICA L TDA. 
• CNPJ 248g368700'í 171 j lE 796724711119 

TEL 11 6121066400 
RUA JAMIL JOAO ZARIF, 684 
GUARULHOS - SP 1 07143000 

. 

MINUTA l MODAL 

1 
NúMERO 

AÉREO/RODOV 47492 1 

FL. 1 DATA E HORA EMISSÃO 

..__1_/1_--J .___0_5/_0_2/_2_02_0_1....:;_6~:3....:..4 ·:.::.·0-=-6 _ _j 

REMETENTE 

ENDEREÇO 

MUNICIPIO 

CNPJ / CPF 

UF 

EXPEDIDOR. 

ENDEREÇO 

MUNICiPIO 

CNPJ / CPF 

UF 

OR.IGEM DA PRESTAÇÃO 

GUARULHOS .. SP 
-

DESTINO DA PRESTAÇÃO 

BOA VISTA- RR 

COL-ICS/MS Centro de Oistribulcao 

Rua Jamil Joao Zarif ,684 -,n. 

GUARULHOS 

00394544003605 
SP PAIS BRASIL 

PAIS BRASIL 

CEP 

INSCR. EST. 

FONE 

CEP 

INSCR. EST. 

FONE 

• 

07143000 

• 

DESTINATÁRIO 

ENDEREÇO 

MUNICIPIO 

CNPJ / CPF 

UF 

RECEBEDOR 

ENDEREÇO 

MUNIC/PIO 

. 

IATAORIGEM 

SAO 
IATA DESTINO 

BVB 
. 

Distrito Sanitario Especial lndigena Y AN 

Rua Cecilia Brasil no 1043 bairro Centro1n. 

BOAVISTA CEP 69301080 

00394544003362 INSÇR. EST. 

RR PAIS BRASIL FONE 

Distrito Sanitario Especial lndigena Y AN 

Rua Cecilia Brasil no 1043 bairro Centro.ri. 

BOA V'IST A CEP 69301080 

CNPJ / CPF 0039,1544003362 INSCR. EST. 

FONE UF RR · PAIS BRASIL 
::::============----------------_JL---------------------------' 
TOMADOR DO SERVIÇO CDL-ICS/MS Centro de Distribuicao 

ENDEREÇO Rua Jamil Joaó Zarif ,684 -,n. 

CNP J I CPF 00394544003605 

PRODUTO PREDOMINANTE 

MUNICiPIO 

UF 

INSCR. EST. 

. 

'-GUARULHOS 

SP 

CEP 

PAÍS 

FONE 

07143000 

BRASJL 

OUTRAS CARACTERISTOCAS DA CARGA MEDICAMENTOS r========================~======================~L-------____;.. _________________ __J 

TP. DOC. 

1 

' 

1 

PESO REAL 

1157 kg 

CNP J/CPF EMITENTE 

00394544003605 

. 

SÉRIE 

PED 

VOLUMÉS 

262 un 
RESPONSÁVEL 

R'EMETENTE ' •. 

DOCUMENTOS ORIGINÁRIOS 

NOME DA SEGURADORA 

Nº DA APÓLICE 

. 

NRO. DOCUMENTO TP. DOC. CNPJ/CPF EMITENTE SÉRIE 

302149 

1 

. 

. .. 

• 

1 

. 

. 
'l 

• 

OUTROS DADOS 

MOTORISTA 

Nº DA AVERBAÇÃO 

NRO. DOCUMENTO 

CPF ~----------__;_ ____________ _J~- PLACA~ VEÍCULO 

OBSERVAÇÕES 

INFORMAÇÕES ESPECIFICAS DO MODAL AÉREO/RODOV • CARGA FRACIONADA 
RNTRC DA EMPRESA 

93509 
D 

CIOT LOTAÇÃO 
DATA LIMITE DE ENTREGA 

NÃO 07/02/2020 16:34:01 

NOME 
RECEBI OS VOLUMES DESTE DOCUMENTO EM PERFEITO ESTADO PELO QUE DOU POR CUMPRIMENTO o· PR , /! . · ESENTE CONTRATO OE TRANSPORTE 
~ (P. . ~~ L>--- CHEGADA DATA/ HORA CARIMBO 

#- • 
SAIDA DA TA / HORA 

_ / __ /_ 

• 

1 
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VTCLOG 
VTC OPERADORA LOGÍSTICA L TDA. 
CNPJ 24893687001171 1 IE 796724711119 

TEL 11 6121066400 

MINUTA li 

RUA JAMIL JOAO ZARIF, 684 

GUARULHOS - P 07143000 

MODAL 
AÊREO/RODOV li NÚMERO 

46731 li FL 
1/1 

DATA E HORA EMISSÃO 
29/01/2020 14:55:48 

--===========O:::::R:::::IG:::E:::::M::::0::::A::::P:::::R:::::ES::::T=A=ÇÃ:::O:::::==========:ll.__==========l=AT=A=O=R::::IG=E=M==========C:: ~ GUARULHOS-SP -~ SAO 

li 
REMETENTE 

ENDEREÇO 

MUNICÍPIO 

CNPJ /CPF 

UF 

EXPEDIDOR 

ENDEREÇO 

MUNICÍPIO 

CNPJ / CPF 

UF 

DESTINO DA PRESTAÇÃO 
MACAPA-AP 

CDL-ICS/MS Centro de Distribuicao 

Rua Jamil Joao Zarif ,684 -,n. 

GUARULHOS CEP 

00394544003605 INSCR EST. 

SP PAÍS BRASIL FONE 

CEP 

INSCR. EST. 

PAIS BRASIL FONE 

DESTINATÁRIO 

ENDEREÇO 

01143obo MUNICIPIO 

CNPJ /CPF 

UF 

RECEBEDOR 

ENDEREÇO 

MUNICIPIQ 

CNPJ/CPF 

UF 

!ATA DESTINO 
MCP 

DISTRITO SANITÁRIO INDIGENA DSEI AMAPÁ/NORTE 

AVENIDA PEDRO BAIÃO, 1071 
MACAPA " CEP 68901265 
00394544005144 INSCR. EST. ISENTO 

AP PAIS BRASIL 
. 

FONE 

DISTRITO SANITÁRIO INDIGENA DSEI AMAPÁ/NORTE 

AV~NIDA PEDRO BAIÃO, 1071 
MACAPA CEP 68901265 
00394544005144 INSCR. EST. ISENTO 

AP PAIS BRASIL FONE 

TOMADOR DO SERVIÇO CDL-ICS/MS Centro de Dístríbuicao MUNICÍPIO GUARULHOS CEP 07143000 
ENDEREÇO 

CNPJ/CPF 

k 
iP OOC. 

11 

Rua Jamll Joao Zarif ,684 -,n. 

00394644003605 

PRODUTO PREDOMINANTE 
MEDICAMENTOS :,~-

1 336kg 
j 

CNPJ'CPF EMITENTE SÉRIE 

OO:m454400'.l60f: PED 

CPF 

UF SP PAIS BRASIL 

INSCR. EST. . FONE 

li • 
OUTRAS CARACTERISTOCAS DA CARGA 

Caixa 

VOLUMES 

1 

NOME DA SEGURADORA 

6Gun 
RESPON$AVEL 

1 
Nº DA APóLICE 

1 
Nº DA AVERBAÇÃO 

. R~'FBNTE 
1 

DOCUMENTOS ORIGINÁRIOS 

NRO.DOCUMENTO TP. OOC. CNPJ/CPF EMITENTE SÉRIE NRO.OOCUMENTO 

1w.12:i 

-

. 
OUTROS DADOS 

MOTORISTA 

PLACA E VEICULO 

OBSERVAÇÕES 

INFORMAÇÕES ESPECÍFICAS DO MOÓAL AÉREO/RODOY - CARGA FRACIONADA 

RNTRC DA EMPRESA CIOT LOTAÇÃO DATA LIMITE DE ENTREGA 

93509 NÃO 31/01/2020 14:55:48 

NOME ~ Ü 001 O ''l'Y\ HEGADA DATA/ HORA CARIMBO 

RG J. 4S38 5' 05 , OJ.,, , ó29 ,;i..o 08 : 5 3 

ASSINATURA SAIDA DATA/ HORA 

1 
! 
1 
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VTC OPERADORA LOGÍSTICA L TDA. 

<_>VTCLOG CNPJ 24893687001171 I IE 796724711119 

• ' ' ~~· i ,, , .... ·.,~-,.: ,:, 
TEL 11 6121066400 

RUA JAMIL JOAO ZARIF, 684 

GUARULHOS - SP 1 07143000 

1 li 
MODAL 

li 
NÚMERO 

li 
FL. 

li 
DATA E HORA EMISSÃO 

MINUTA AÉREO/RODOV 63342 1 /1 27/05/2020 11 :55:04 

1 

ORIGEM DA PRESTAÇÃO 

li 
IATAORIGEM 

1 GUARULHOS - SP SAO 

1 

DESTINO DA PRESTAÇÃO 

li 
IATA DESTINO 

1 MACAPA-AP MCP 

REMETENTE CDL-ICS/MS Centro de Distribuicao DESTINATÁRIO DISTRITO SANITARIO INDIGENA DSEI AMAPANO 

ENDEREÇO RUA JAMIL JOAO ZARIF , 684 ENDEREÇO RUA PEDRO BAIAO, 1071 

MUNICIPIO GUARULHOS CEP 07143000 MUNICÍPIO MACAPA CEP 68901265 

CNPJ/CPF 00394544003605 INSCR. EST. CNPJ/CPF 00394544005144 INSCR. EST. ISENTO 

UF SP PAÍS BRASIL FONE UF AP PAIS BRASIL FONE 

üBS. üBS. 

EXPEDIDOR RECEBEDOR DISTRITO SANITARIO INDIGENA DSEI AMAPANO 

ENDEREÇO ENDEREÇO RUA PEDRO BAIAO. 1071 
MUNICÍPIO CEP MUNICÍPIO MACAPA CEP 68901265 
CNPJ / CPF INSCR. EST. CNPJ/CPF 00394544005144 INSCR. EST. ISENTO 
UF PAÍS BRASIL FONE 

UF AP PAIS BRASIL FONE 
OBS. OBS. 

TOMADOK DO SEKVIÇO CDL-ICS/MS Centro de Distribuicao MUNICÍPIO GUARULHOS CEP 07143000 

ENDEREÇO RUA JAMIL JOAO ZARIF , 684 UF SP PAIS BRASIL 

CNPJ / CPF 00394544003605 INSCR. EST. FONE 

OBS. 

1 

PRODUTO PREDOMINANTE 

1 

OUTRAS C/\RACTERISTOC/\S DA C/\RGA 

MEDICAMENTOS CAIXAS 

1 

PESO RE/\L 

1 

VOLUMES 

1 

NOME DA SEGUR/\DOR/\ 

RESPONSÁVEL 

1 

N' DA APÓLICE 

1 

N' DA AVERBAÇAO 
119 kg 23 un REMETENTE 

DOCUMENTOS ORIGINÁRIOS 

TP. DOC. CNPJ/CPF EMITENTE SÉRIE NRO. DOCUMENTO TP. DOC. CNPJ/CPF EMITENTE SERIE NRO. DOCUMENTO 

1 00394544003605 PED 316260 

OUTROS DADOS 

MOTORISTA 

CPF 1 PLACA E VEÍCULü 
1 

OBSERVAÇÕES 

INFORMAÇÕES ESPECIFICAS 00 MODAL AÉREO/ROOOV - CARGA FRACIONADA 
RNTRC DA EMPRESA CIOT LOTAÇÃO DATA LIMITE DE ENTREGA 

93509 NÃO 29/05/2020 11 :55:01 
DECLAKO QUE RECEBI OS VOLUMES DESTE DOCUMENTO EM PERFEITO ESTADO PELO QUE DOU POR CUMPRIMENTO O PRESENTE CONTRATO DE TKANSPOKTE 

NOME CHEGADA DATAI HORA CARIMBO 

9,a....J)(JJ ~,._ e.(_ , .&,, ~""""~t2_:l ,Q2, ;;.o RG 

l\'3Ci,w t3::i 
/\SSIN/\TUR/\ SAIO/\ D/\T/\ 1 HORA 

-'-- --
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I 

.. 

• 

...- ------------------ --------- --------, 
VTC OPERADORA LOGÍSTICA L TDA. 
CNPJ 24893687001171 l lE 796724711119 

TEL 11 6121 0 66400 

RUA JAMIL JOAO ZARIF, 684 

GUARULHOS - SP 07143000 

l~ ___ M_I N_U_T_A __ ___.ll .... ___ A_E_' R_E_o_º_f R_AO_D_O_V __ __.l._l _ _ __ ~u-~~-Eo_;_º __ __.II .... __ ;_~1_· _ _,l.____ __ o _g,_A;_~_/~-~-~-iA_ f_~_;1_~_~º_1_9 _ __. 

l .... = ========O= R=l=G=EM= D=A=P=R=ES=T=A=Ç=Ã=O=========~ll===========IA=T=A=O=Rl=G=E=M===========~ ;- GUARULHOS - SP ..... SAO 

DESTINO DA PRESTAÇÃO I IATA DESTINO 
.____ _____ C_R_U_Z_E_IR_O_ D _O _S_U_L_-_A_C _ _ _ __ __.,__ _ ________ RB_R ________ _. 

1 

REMETENTE 

ENDEREÇO 

MUNICÍPIO 

CNPJ/ CPF 

UF 

EXPEDIDOR 

ENDEREÇO 

MUNICiPIO 

CNPJ/CPF 

UF 

. 
CDL-ICS/MS Centro de Distribuicao 

Rua Jan1il Joao Zarif ,684 -,n . 
GUARULHOS CEP 

00394544003605 

SP PAIS BRASIL 

PAÍS BRASIL 

INSCR. EST. 

FONE 

CEP 

INSCR. EST. 

FONE 

07143000 

• 

TOMADOR DO SERVIÇO CDL-ICS/MS Centro de Distribu1cao 

ENDEREÇO 

CNPJ I CPF 

Rua Jamil Joao Zarif ,684 • .n. 

00394544003605 

PRODUTO PREDOMINANTE 

M E DICAME NTOS 

PESO REAL 

251 kg 

VOLUMES 

24 un 

Distrito Sanitario lndigenaDSEI Alto Ri 

RUA FORMOSO, 225 

DESTINATÁRIO 

ENDEREÇO 

MUNICIPIO CRUZEIRO DO SUL CEP 69980000 

CNPJ/CPF 00394544006388 INSCR. EST. 

UF ' AC PAÍS BRASIL FONE 33224350 

RECEBEDOR 

ENDEREÇO 

Distrito Sanitarío I ndigenaDSEI Alto Ri 

RUA FORMOSO. 225 

MUNICÍPIO CRUZEIRO DO SUL 

00394544006388 

CEP 69980000 
CNPJICPF INSCR. EST. 

UF AC PAÍS BRASIL FONE 33224350 

MUNIC[PIO 

UF 

INSCR. EST. 

RESPONSÁVEL 

GUARULHOS 

SP 
CEP 

PAÍS 

FONE 

07143000 

BRASIL 

OUTRAS CARACTERÍSTOCAS DA CARGA 

Caixa 

N011.1E DA SEGURADORA 

Nº DA APÓLICE N'' DA AVERBAÇÃO 

REMETENTE 

DOCUMENTOS ORIGINÁRIOS 

TP. DOC. CNPJ1CPF EMITENTE SÉRIE NRO. DOCUMENTO TP. DOC. CNPJ/CPF EMITENTE SÉRIE NRO. DOCUMENTO ·- .. -- --··· 
1 1 G039454/00.~6GS Pí:_D 302106 

RNTRC DA EMPRESA 

93509 

• 

• 

OUTROS DADOS 

MOTORISTA 

CPF PLACA E VEÍCULO 

OBSERVACÕES 

INFORMAÇÕES ESPECÍFICAS DO MODAL AÉREO/RODOV - CARGA FRACIONADA 

CIOT LOTAÇÃO DATA LIMITE DE ENTREGA 

NÃO 12/02/2020 19:34:00 
DECLARO QUE RECEBI OS VOLUMES DESTE DOCUMENTO EM PERFEITO ESTADO PELO OUE DOU POR CUMPRIMENTO O PRESENTE CONTRATO DE TRANSPORTE 

NOME ,,.-. ,~ 80;~ lfL'l.Ww.,~,,,, CHEGADADATA /HORA CARIMBO 

tj_l Ui,_io:K) º~~ 51~ 
SAÍDA DATA./ HORA 
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, 

---- VTCL G 

-

VTC OPERADORA LOGÍSTICA L TDA. 
CNPJ 24893687001171 1 rE 7967247111 19 
TEL 11 6121 06,6400 

RUA JAMIL JOAO ZARIF 11 684 

GUARULHOS - SP ,I 07143000 

1 
'li MODAL li NÜl\~ERO li FL. I' DATA E HORA EMISSAO 

L--__ .. _M_I N_U_T_A __ __, ..__, __ A_É_R_E_O_/R_O_D_O_V __ ___. .._ ___ 8_2_8_94 __ ____...__1 _1_/ 1 _ ___.L--_0~9___,;/ 1_0_/2_0_20_01_:_2 9_: 2_7~_, 

1 
ORIGEM DA PRESTAÇÃO li IATA ORIGEM I 

:::::• =======G=U=A=R=U=H==, o=· •=S=-=S=P====== ==:~=========s=· A=º==========: 
DESTINO DA PRESTAÇÃO I IATA DESTINO 1 

L--_____ C_R_U_Z_E_IR_o_o_o_· _s_U_L_-_A_C _____ __. __________ R_B_R_- -------------

REMETENTE 

ENDEREÇO 

~1UNICÍPlO 

C NPJ i CPF 

UF 
' 

OBS. 

EXPEDIDOR 

ENDEREÇO 

MUNICIPIO 

CNPJ 1 CPF 

UF 

OBS. 

CDL-lCS/MS CENTRO DE .DISTRIBUI CAD 

RUA JAMIL JOAO ZARIF, 684 

GUARULHOS CEP 07143000 

00394544003605 
SP PAIS BRASIL 

r'AÍS BRASIL 

INSCR. EST. IS~NTO 

FONE 

CEP 

INSCR. EST. 

FONE 

0ESTINATAR.!O DISTRITO SANITARIO INDIG,ENADSE! ALTO RIO JUR 

ENDEREÇO 

MUNICÍPIO 

CNPJ / CPF 

UF 

OBS. 

RECEBEDOR 

ENDEREÇO 

MUNIC[PIO 

CNPJ / CPF 

' UF 

OBS. 

RUA FORMOSO, 223 

C,RUZEIRO DO SUL CEP 69980000 
00394544006388 INSCR. EST. ISENTO 

AC PAÍS SRASI L FONE 33224350 

DISTRITO SANI TARIO INDIGENADSEI ALTO RIO J\JR 

RUA FORMOSO, 223 

CRUZEIRO DO SUL 

00394544006388 
AC PAIS BRASIL 

CEP 69980000 

INSCR. EST. ISENTO 

FONE 33224350 

TOMADOR DO SERVIÇO 

ENDEREÇO 

MUNICÍPIO 

UF 
CEP 

PAÍS 

FONE 

BRASIL 

CNPJ/CPF INSCR. EST. 

OBS. 

!-

_ ________ P_R_o_□_u_rº-....-P-RE_□_o_M_i' N_A_N_T_E ________ __.I.I ________ º_u _RA_·_s_c_A_RA_c_T_E_R_,s_ro_c_A_s_□_A_c_A_R_G_A ______ __.I 015 - MEDICAMEN __ Caixa _ 
' 

PESO REAL VOLLJtv1ES NOME DA SEGURADORA 

RESPONSÁVEL Nº DA APé,LICE Nº DA AV ERBAÇÃO 
4 kg 1 un REMETENTE 

DOCUMENTOS ORIGINÀRIOS 

TP. DOC. CNPJ1CPF EMITENTE SÊRIE NRO. DOCUMENTO TP. DOC. CNPJ/CPF EMITENTE SERIE NRO. DOCUMENTO 
1 

1 00394544003605 PED 330756 

' 

1 

OUTROS DADOS 

,V10TORISTA 

CPF 1 • PLACA E VEÍCULO L--___________ __,;_ ____________ __.1,,.. ________________________ __, 

OBSERVAÇó,ES 

INFORMAÇÕES ESPECÍFICAS DO MODAL AÉREO/ROOOV - CARGA FRACIONADA 
RNTRC DA Efv1PRESA CI OT 

93509 

LOTAÇÃO 

NÃO 

DATA LIMITE DE E TREGA 

17/10/2020 01 :29:01 

DECL UE RECEBI OS V · TE DOCUMENTO EM PERFEITO ESTADO PELO QUE DOU FOR CUMPRIMENTO O PRESENTE CONTRATO DE TRANSPORTE 1-----,~---:-.---~--o \.C\_ e-, CHEGADA DATA/ HORA CARIMBO 

')5 __ ,I): -4 0.(G1/ú1 X 

NOME 

RG 

ASSINATURA SAIDA DATAI HORA 
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VTC OPERADORA LOGÍSTICA L TOA. 

~ VTCLOG CNPJ 24893687001171 I IE 796724711119 

TEL 11 6121066400 (.\.~•-.o<>~ tOot,•1t;"}t 

RUA JAMIL JOAO ZARIF, 684 

GUARULHOS - SP 1 07143000 

1 MINUTA li MODAL li HOMERO 

li 
FL li DATA E HORA EMISSÃO 

RODOVIÁRIO 49827 1/1. 21/02/2020 14:31 :02 

1 
ORIGEM DA PRESTAÇÃO 

li IATAORJGEM I. GUARULHOS - SP 

1 
DESTINO DA PRESTAÇÃO 

li IATA DESTINO 
1 SALVADOR- BA 

REMETENTE CDL-ICS/MS Centro de Distribuicao DESTINATÁRIO Distrito Sanitario lndigenaDSEI BA 

ENDEREÇO Rua Jamil Joao Zar1f ,684 -,n. ENDEREÇO Rua Erlco Veríssimo no 80 bairro ltalgara,n. 

MUNICIPIO GUARULHOS CEP 07143000 MUNICÍPIO SALVADOR CEP 41815340 
CNPJ/CPF 00394544003605 INSCR.EST. CNPJ / CPF 00394544010733 INSCR. EST. 

UF SP PAIS BRASIL FONE UF BA PAÍS BRASIL FONE 

EXPEDIDOR RECEBEDOR Distrito Sanitario lndigenaDSEI BA 

ENDEREÇO ENDEREÇO Rua Erlco Vertssimo no 80 bairro ltalgara,n. 
MUNICIPIO CEP MUNICÍPIO SALVADOR CEP 41815340 
CNPJ/CPF INSCR. EST. CNPJ/CPF 00394544010733 INSCR. EST. 
UF PAIS BRASIL FONE 

UF BA PAiS BRASIL FONE 

TOMADOR DO SERVIÇO CDL-ICS/MS Centro de DISlribulcao MUNlciPIO GUARULHOS CEP 07143000 
ENDEREÇO Rua Jamil Joao Zaif ,684-,n. UF SP PAIS BRASIL 

CNPJ/CPF 00394544003605 INSCR. EST. FONE 

1 
PRODUTOPAB>maWfTE i OtlTRAS CAAACTERISTOCAS DA CARGA 

1 MEDICAMENTOS Caixa 

1 

PESO REAL 

1 

VOLUMES 

li 
NOME DA SEGURADORA 

1 
RESPONSÃVEL 

1 
N" DA APOLICE 

1 
N' DA AVERBAÇÃO 

281 kg 84 un REMETENTE 
DOCUMENTOS ORIGINÁRIOS 

TP. DOC. CNPJ/CPF EMITENTE SÉRIE NRO. DOCUMENTO TP. DOC. CNPJ/CPF EMITENTE SÉRIE NRO. DOCUMENTO 

1 00394544003605 PED 302125 

OUTROS DADOS 

MOTORISTA 

CPF 1 PLACA E VEICUI.O 1 

1 

. 
1 

OBSERVA~S 

INFORMAÇÕES ESPECÍFICAS 00 MODAL ROOovtÁRfO • CARGA FRACIONADA 

RNTRC DA EMPRESA CIOT LOTAÇÃO DATA LIMITE DE ENTREGA . 
93509 NÃO 07/03/2020 14:31:01 

DECI..AR,/) QUE RECEBI OS VOLUMES DESTE DOCUMENTO EM PERF8TO ESTADO PELO QUE DOU POR CUMPRIMENTO O PRESENTE CONTRATO DE TRANSPORTE 

NOME ~~ CHEGADA DATA/HORA CARIMBO 

J:bQJ, Mtiô RG 0-:/-JJi)Oi-S't-~p 
-,~rnAA 3fi SAÍDA DATA / HORA 

_, __ , __ 
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VTC OPERADORA LOGÍSTICA L TOA. 

< . VTCLOG CNPJ 24893687001171 I IE 796724 711119 

v' .... ......... ,,u, TEL 11 6121066400 

RUA JAMIL JOAO ZARIF. 684 

GUARULHOS - SP 1 07143000 

1 
MINUTA li 

MODAL 

li 
NUMERO 

li 
Fl. 

li 
DATA E HORA EIAISS,\0 1 

AÉREO/RODOV 63276 1/1 27/05/2020 09:50:20 

1 
ORIGEM DA PRESTAyÀO 

li 
IATA ORIGEM 

1 GUARULHOS-SP $AO 
DE STINO DA PRESTAÇÃO 

1 

IATA DES11NO 

1 SAO GABRIEL DA CACHOEIRA-AM MAO 

REMETENTE COL-ICSIMS Centro de D,stribuicao OESTINATARI O DISTRITO SANITARIO INDIGENA OSEI A TO RIO 

ENDEREÇO RUA JAMIL JOAO ZARIF. 684 ENDEREÇO AV SETE DE SETEMBRO, SN 

MUNICIPIO GUARULHOS CEP 07143000 IAUNICÍPIO SAO GABRIEL DA CAC CEP 69750000 
CNPJICPF 00394544003605 INSCR. EST, CNPJ / CPF 00394544010490 INSCR. EST ISENTO 

UF SP PAIS BRASIL FONE UF AM PAÍS BRASIL FONE 

OBS OBS. 

EXPEDIDOR RECEBEDOR DISTRITO SANITARIO INDIGENA □SEI ALTO RIO 
ENDEREÇO ENDEREÇO AV SETE DE SETEMBRO. SN 
t~V IÇiPIO CEP MUNICÍPIO SAO GABRIEL Oi\ CAC CEP 69750000 
CNPJ I CPF INSCR. EST Cl~PJ I CPF 003945440 10490 INSCR. EST. ISENTO 
IJF PAIS BRASIL FONE 

UF AM PAÍS BRASIL FONE 

0B5 OBS. 

T0~1ADOR DO SEKVIÇO CDL-ICS/MS Centro de DIs1nbuIcao MUNICÍPIO GUARULHOS CEP 07143000 

ENDEf<EÇO RUA JAMIL JOAO ZARIF. 684 UF SP PAÍS BRASIL 

cr PJ ICPF 0039454-1003605 INSCREST. FO E 

08S. 

1 
PRODUTO PREDOMINANTE 

li 
OUTRIIS CI\RACTERISTOCAS 011 CIIRGII 

1 MEDICAMENTOS CAIXAS 

1 

PESO RE/\l 

1 

VOLUMES 

1 

NOME D/\ SEGURADOR/\ 

RESPONSAVEL 

1 
N' DA APÓLICE 

1 

N ' DAAVER3~ÇAO 
256 kg 85 un REMETENTE 

DOCUMENTOS ORIGINÁRIOS 

TP DOC. CNPJ/CPF EMITENTE SERIE NRO. DOCUMENTO TP. DOC. CNPJICPF EMITENTE SERIE NRO. oocur.<ENHJ 

1 00394544003605 PEO 316241 

OUTROS DADOS 

MOTORISTA 

CPF 1 PLACA E VEll-lJL(J 
1 

OBSERVACôES 

INFORMAÇÕES ESPECIFICAS DO MODAL AÉREO/ROOOV - CARGA FRACIONADA 

RNTRC DA EMPRESA CIOT LOTAÇÃO DATA LIMITE DE ENTREGt, 

93509 NÃO 04/06/2020 09:50:01 
DECLARO QUE RECEBI OS VOLUMES DESTE DOCUMEN TO EM PERFEITO ESTADO PELO QUE DOU POH CUMPRIMENTO O PRESENTE CONTRATO DE TllANSPORTE 

Nol/e , 5 h.. 1tc~ e ÁJ, 1__:L\ --~~~ ·ct{._ CHEGADA DATA I HORA CARIMBO 

RG I t i.:51 J':5 ~,2 -C rud1(l{i 2J_) 

MS~WAAcp sAIDA DAT/\ 1 HDRII 

-'-- --
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j 
VTC OPERADORA LOGÍSTICA L TOA. 

~ ' ... f.~·VTCLOG CNPJ 24893687001171 I IE 79672471 1119 

TEL 11 6121066400 
; 

~ ,_, •,:,n,:••<• t)J ,;11 1.,; ·. 

RUA JAMIL JOAO ZARIF, 684 

GUARULHOS- SP I 071 43000 

1 
MINUTA li 

MODAL 

li 
NÚMERO 

li 
FL. 

11 

DATA E HORA EMISSÃO 

AÉREO/RODOV 47456 1 /1 05/02/2020 12:47:03 

1 

ORIGEM DA PRESTAÇÃO 

li 
IATAORIGEM 

1 GUARULHOS- SP SAO 
DESTINO DA PRESTAÇÃO 

1 

IATADESTINO 

1 SAO FELIX DO ARAGUAIA - MT CGB 

REMETENTE CDL-ICS/MS Centro de Distribuicao DESTINATÁRIO Distrito Sanitario lndigenaDSEI ARAGUAIA 

ENDEREÇO Rua Jamil Joao Zarif ,684 -.n . ENDEREÇO AV. ARAGUA IA, 148 
MUNICÍPIO GU ARULHOS CEP 07143000 MUNICÍPIO SAO FELIX DO ARAGU CEP 78670000 
CNPJ / CPF 00394544003605 INSCR. EST. CNPJ /CPF 00394544D03877 INSCR. EST. 

UF SP PAÍS BRASIL FONE UF MT PAÍS BRASIL FONE 35221956 

EXPEDI DOR RECEBEDOR Distrito San itario lndigenaDSEI ARAGUAIA 

ENDEREÇO ENDEREÇO AV. ARAGUAIA . 148 
MUNICÍPIO CEP MUNICÍPIO SAO FEU X DO ARAGU CEP 7867000□ 
CNPJ i CPF INSCR. EST. CNPJ ICPF 00394544□□3877 INSCR. EST. 
UF PAÍS BRASIL FONE 

UF MT PAÍS BRASIL FONE 35221956 

TOMADOR DO SERVIÇO CDL-ICS/MS Centro de D istribuicao MUNICiPIO G UA RULHOS CEP 07143D00 
ENDEREÇO Rua Jamil Joao Zarif ,684 - .n. UF SP PAÍS BRASIL 

CNPJ/CPF 00394544003605 INSCR. EST. FONE 

1 

PRODUTO PREDOMINANTE 

li 
OUTRAS CARACTERÍSTOCAS DA CARGA 

1 MEDICAMENTOS Caixa 

1 

PESO REAL 
1 . 

VOLUMES 

1 

NOME DA SEGURADORA 

RESPONSÁVEL 

1 

N'DAAPÓLICE 

1 

N" DA AVERBAÇÃO 
84 kg 17 un REMETENTE 

DOCUMENTOS ORIGINÁRIOS 

TP. DOC. CNPJ.'CPF EMITENTE' SÉRIE NRO.DOCUMENTO TP. DOC. CNPJ/CPF EMIT-ENTE SÉRIE NRO.DOCUMENTO 

1 0D394544003605 PEO 302128 
·• ·-

. 
. ,. 

OUTROS DADOS 

MOTORISTA 

CPF 1 PLACA E VEÍCULO 1 

OBSERVAÇÕES 

INFORMAÇÕES ESPECÍFICAS DO MODAL AÉREO/RODOV - CARGA FRACIONADA 

RNTRC DA EMPRESA CIOT LOTAÇÃO DATA LIMITE DE ENTREGA 

93509 NÃO 13/02/2020 12:47:0 1 
DECLARO QUE RECEBI OS VOLUMES DESTE DOCUMENTO EM PERFEITO ESTADO PELO QUE DOU POR CUMPRIMENTO O PRESENTE CONTRATO DE TRANSPORTE 

NOM~ ~ ~,- , CARIMBO 

• Qj L 
RG . 
A[lu3ffg s 6 

SAIDA DATA / HORA -

J~ 0cx,UJlO cq·:ôO 
\ 
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1 

,,. 

''1,p,. __ ,··,. 
~ 

L,./ 

REMETENTE 

ENDEREÇO 

MUNICÍPIO 

CNPJ ICPF 

UF 

EXPEDIDOR 

ENDEREÇO 

MUNICÍPIO 

CNPJ I CPF 

UF 

ORIGEM DA PRESTAÇÃO 

GUARULHOS - SP 

DESTINO DA PRESTAÇAO 

CUIABA- MT 

CDL-ICS/MS Centro de Distribuicao 

Rua Jamil Joao Zarif ,684 - ,n. 

G UARULHOS CEP 

00394544003605 INSCR. EST. 

SP PAÍS BRASIL FONE 

):EP 

INSCR. EST. 

PAÍS BRASIL FONE 

VTC OPERADORA LOGÍSTICA L TDA. 
CNPJ 248936870011 71 1 IE 796724711119 

TEL 116121066400 

RUA JAMIL JOAO ZARI F, 684 

GUARULHOS - SP 07143000 

11 

DESTINATÁRIO 

ENDEREÇO 

07143000 MUNICÍPIO 

CNPJ / CPF 

UF 

RECEBEDOR 

ENDEREÇO 

MUNICÍPIO 

CNPJ / CPF 

UF 

IATAORIGEM 

SAO 
IATA DESTINO 

CGB 

Distrito Sanitario lndigenaDSEI CUIABA 

Rua Baltazar Navarros no 113 ba irro Bandeir, 

CUIABA CEP 78010020 

00394544009484 INSCR. EST. 

MT PAÍS BRASIL FONE 

Distrito Sa~itario lndigenaDSEI CUIABA 

Rua Baltazar Navarros no 113 bairro Bandeir, 

CUIABA CEP 78010020 

00394544009484 INSCR. EST. 

MT PAÍS BRASIL FONE 

TOMADOR DO SERVIÇO CDL-ICS/MS Centro de Distribuicao MUNICÍPIO GUARULHOS CEP 07143000 

ENDEREÇO 

CNPJ / CPF 

TP. DOC. 

1 

Rua Jarníl Joao Zarif ,684 -,n. 

00394544003605 

PRODUTO PREDOMINANTE 

MEDICAMENTOS 

PESO REAL 

1 
121 kg 

CNPJ/CPF EMITENTE SÉRIE 

00394544003605 PED 
.. 

CPF 

UF 

INSCR. EST. 

li 
VOLUMES 

RESPONSÁVEL 

SP PAÍS BRAS IL 

FONE 

OUTRAS CARACTERISTOCAS DA CARGA 

Caixa 

NOME DA SEGURADORA 

N" DA APÓLICE N" DA AVERBAÇÃO 
21 un 

1 REMETENTE 1 1 

DOCUMENTOS ORIGINÁRIOS 

NRO. DOCUMENTO TP. DOC. CNPJICPf' EMITENTE SÉRIE NRO.DOCUME'ITO 

10?1~2 i 

OUTROS DADOS 

MOTORISTA 

PLACA E VEICULO 

OBSERVAÇÕES 

INFORMAÇÕES ESPECIFICAS DO MODAL AÉREO/RODOV • CARGA FRACIONADA 

RNTRC DA EMPRESA 

93509 

CIOT LOTAÇÃO 

NÃO 

DATA LIMITE DE ENTREGA 

09/02/2020 19:20:01 
DECLARO QUE RECEBI OS VOLUMES DESTE DOCUMENTO EM PERFEITO ESTADO PELO QUE DOU POR CUMPRIMENTO O PRESENTE CONTRATO DE TRANSPORTE 

NOM r-,.. ~ . ~ ~ 1 CHEGADA DATA I HORA CARIMBO 

~ \~ _ _ /_ __jt;;·'!J tJ 
:Jil~J JJ-1;({ - 3 SAIDA DATA / HORA 

)tw~ 

1. 

1 
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, 
VTC OPERADORA LOGÍSTICA L TOA. 

~~VTCb.Q9. 
CNPJ 24893687001171 j lE 796724711 119 

TEL 11 6121066400 

RUA JAMIL JOAO ZARIF, 684 

GUARULHOS - SP 1 07143000 

1 
MINUTA li 

MODAL 

li 
NÜMERO 

li 
FL. li DATA E HORA EMISSÃO 

RODOVIÁRIO 63329 1/1 27/05/2020 11 :08:04 

1 

ORIGEM DA PRESTAÇÃO 

li IATAORIGEM 
1 GUARULHOS - SP 

1 

DESTINO DA PRESTAÇÃO 

li !ATA DESTINO 
1 

CUIABA-MT 

REMETENTE CDL-ICS/MS Centro de Distribuicao DESTINATÁRIO DISTRITO SANITARIO INDIGENADSEI CUIABA 

ENDEREÇO RUA JAMIL JOAO ZARIF, 684 ENDEREÇO RUA BALTAZAR NAVARROS, 113 

MUNICÍPIO GUARULHOS CEP 07143000 MUNICIPIO CUIABA CEP 78010020 

CNPJ/CPF 00394544003605 INSCR. EST. CNPJ /CPF 00394 544009484 INSCR. EST. ISENTO 

UF SP PAÍS BRAS IL FONE UF MT PAÍS BRASIL FONE 

OBS. OBS. 

EXPEDIDOR RECEBEDOR DISTRITO SANITARIO INDIGENADSEI CUIABA 

ENDEREÇO ENDEREÇO RUA BALTAZAR NAVARROS, 113 
MUNICIPIO CEP MUNICIPIO CUIABA CEP 78010020 
CNPJ / CPF INSCR. EST. CNPJ/CPF 00394544009484 INSCR. EST. ISENTO 
UF PAÍS BRASIL FONE 

UF MT PAÍS BRASIL FONE 

OBS. OBS. 

TOMADOR DO SERVIÇO CDL-ICS/MS Centro de Distribuicao MUNIC[PIO GUARULHOS CEP 07143000 

ENDEREÇO RUA JAMIL JOAO ZARIF. 684 UF SP PAIS BRASIL 

CNPJ I CPF 00394544003605 INSCR. EST. FONE 

OBS. 

1 
PRODUTO PREDOMINANTE 

li 
OUTRAS CARACTERÍSTOCAS DA CARGA 

1 MEDICAMENTOS CAIXAS 

1 

PESO REAL 

1 

VOLUMES 

1 

NOME DA SEGURADORA 

RESPONSÁVEL 

1 

N' DA APÓLICE 

1 

Nº DA AVERBAÇÃO 
155 kg 44 un REMETENTE 

.. DOCUMENTOS ORIGINÁRIOS 

TP. DOC. CNPJ!CPF EMITENTE SÉRIE NRO, DOCUMENTO TP. DOC. CNPJ/CPF EMITENTE SÉRIE NRO. DOCUMENTO 

1 00394544003605 PED 3 16269 

OUTROS DADOS 

MOTORISTA· 

CPF 1 PLACA E VEÍCULO 1 

OBSERVAÇÕES 1 

INFORMAÇÕES ESPECÍFICAS DO MODAL RODOVIÁRIO • CARGA FRACIONADA ' 
RNTRC DA EMPRESA CIOT LOTAÇÃO DATA LIMITE DE ENTREGA 

.. 93509 NÃO 11/06/20201í :08 :00 

.. 

-f 
DECLARO QUE RECEBI OS VO)..UMES DESTE DOCUMENTO EM PERFEITO ESTADO PELO QUE OOU POR CUMPRIMENTO O PRESENTE CONTRATO DE TRANSPORTE 

NOME ('J"a___,,u_')'\J.__ ~,~(L CHEGADA DATA / HORA CARIMBO 

RG .Y>1 l{ Z,0:-1 ,3 al, C6 _dl))vO ·Jo:0oh · ~-~ ASSN~cu;JJt • 
\ SAÍDA DATA / HORA . ·ut1ca 

R1 ,ô,.ssistênc1a Farrnai; . bá 
I 1 IASl/DSEl ...,uia --- -- NASl/D 
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1vrc OPERADORA LOGÍSTICA L TDA. 
CNPJ 24893687001171 1 IE 796724711119 

TEL 11 6121066400 

1 RUA JAMIL JOAO ZARIF, 684 

GUARULHOS - SP 07143000 

1 

i -----------,li MOD,\L li NUMERO li Fl. DATA E HORA E~\ISSAO 

l
0 

______ :_' •

1_1N_u_T_A __ __.. ___ A_É_R_E_o_1R_o_o_o_v __ __. ___ -=-4-=-7=4_9_3======'--~--~1_1_1 __ ~.:::_-_-~_-_o_s~I_0_2~I_2_0~2_0-=----_1_s-=----:3-=----4-=----:o-=----7-=-----=------=--,~ 

ORIGEM DA PRESTAÇÀO I' IATA ORIGEM 

L GUARULHOS -SPL SAO 

l REIAETfNTF. 

ENDEREÇO 

MUNICÍPIO 

CNPJ I CPF 

UF 

EXPEDIDOR 

ENDEREÇO 

MUNICIPIO 

CNPJ / CPF 

UF 

DESTINO DA PRESTAÇÃO 

MANAUS-AM 

CDL-ICS/MS Centro de Distribrncao 

Rua Jamil Joao Zarif ,6&-t - n_ 

GUARULHOS CE_t> 

00394544003605 INSCR. EST. 

SP PAIS BRASIL FONE 

CEP 

INSÇR. E$T. 

PAIS BRASIL FONE 
-

07143000 

TOMADOR DO SERVIÇO CDL-JCS/MS Centro de Distnbu1cao 

ENDêcREÇO Rua Jam1I Joao Zanf ,684 -_n. 

ClsPJ / CPF 00394544003605 

li IATA DESTINO 

MAO 

DESTINATÀRIO Distrito Sanitario lnd1gen.,OSEI MANAUS 

ENDEREÇO Rua Oswaldo Cruz sn bairro Glona,n. 

MUNIClPIO MANAUS CEP 69027000 
CNPj / CPF 00394544005578 INSCR. EST. 

UF AM PAIS BRASIL FONE 

RECEBEDOR 

ENDEREÇO 

MUNICIPIO CEP 

ÇNPJ IÇPF INSCR. r.ST, 

UF PAÍS BRASIL FONE 

MlJNIC1PIC GUARULHOS CEP 07143000 
UF SP P,\IS BRASIL 

INSCR. EST. FONE 
i 

! ~l==================P=R=O=D=U=T=O=P=R~E=D=O=M=IN=A=N=TE==================~l~l-------------------------~1
1 

;- MEDICAMENTOS .. oum,,s CARACTERiSTOcAS DA CARGA 

j l PESO REAL VOLUMES l Nm.tE DA SEGURADORA 

N DAAI/ERBAÇAú 

1 

' >--· RESPONSÁVEL I W OI\ APÓLICE 1 

. 4650 kg 1198 un REMETENTE ..._ ________ .,__ _______ --'..._ _______ _, 

DOCUMENTOS ORtGINARIOS 

!TP. DOC. CNPJ/CPF EMITENTE SÉRIE NRO_ OOCU~lENTO TP_ ooc_ CNPJICPF EMITENTE StRIE NRO. OOCUMEN fO 

1 00394544003605 PED 3C2116: 

1 

·- --·--
OUTROS DADOS 

l.'CTORISTA 

CPF PLACA f VEICULO ~ ! ::====================================================:::::::==============================----============---1 OBSf:RVAÇÔES ______________________ _ 

1 
1 

'------------------~-~------------------------------------ J 

RNTrtC DA f:MPl~ESA 

93509 

INFORMAÇÕES ESPECÍFICAS DO MODAL AÊREO/ROOOV · CARGA FRACIONADA 
c1or LOTACAO 

NÃO 

[)ATA LI/.IIT[ OE ENTRiGA 

07í02l2020 16:34:01 
DECLARO QUE RECEBI os VOLUMES :JESfE DOCUMENTO EM PERFEITO ESTADO PElO QUE JOU POR cur,IPl~lf.lENTO O PllcSEN E CONTRAI O OE TRANSPOR TE 
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MODAL 

VTC OPERADORA LOGÍSTICA L TOA. 
CNPJ 24893687001171 I IE 796724711119 

TEL 11 6121066400 

RUA JAMIL JOAO ZARIF, 684 

GUARULHOS - SP I 07143000 

NÚMERO DATA EH 

1 

OI A EMISSÃO 
MINUTA li AÉREO/RODOV li - li 

FL. 1 li 47357 1/1 04/02/20 2 l 13:05:49 

ORIGEM DA PRESTAÇÃO 

GUARULHOS - SP 
DESTINO DA PRESTAÇÃO 

LABREA-AM 

REMETENTE CDL-ICS/MS Centro de Distribuicao 

ENDEREÇO 

MUNICIPIO 

CNPJ / CPF 

UF 

EXPEDIDOR 

ENDEREÇO 

MUNICIPIO 

CNPJ / CPF 

UF 

Rua Jamil Joao Zarlf ,684 -,n. 
GUARULHOS CEP 

00394544003605 
SP PAÍS BRASIL 

INSCR. EST. 

FONE 

CEP 

INSCR. EST. 

PAIS BRASIL · FONE 

1 

1 

DESTINATÁRIO 

ENDEREÇO 

07143000 MUNICIPlO 

CNPJ/CPF 

UF 

RECEBEDOR 

ENDEREÇO 

MUNICIPIO 

CNPJ/CPF 

UF 

IATAORIGEM 

SAO 
IATA DESTINO 

MAO 

DISTRITO SANITÁRIÇ) INDÍGENA/ DSEI M DIO PURU 

TRAVESSA PADRE MONTEIRO, 165 
LABREA CEP 698 3~00 
00394544003796 INSCR. EST, ISE~ o 
AM PAIS BRASIL FONE 

DISTRITO SANITÁRIO INDÍGENA/ DSEI rv ~DIOPURU 

TRAVESSA PADRE MONTEIRO, 165 
LABREA CEP 698, 0000 
00394544003796 INSCR. EST. ISEr rro 
AM PAIS BRASIL FONE 

l TOMADOR DO SERVIÇO CDL-ICS/MS Centro de Distribuicao MUNICfPIO GUARULHOS CEP Oih43000 
PAIS B ~SIL 

!
•ENDEREÇO Rua Jamil Joao Zarif ,684-,n. 

CNPJ/CPF 00394544003605 

i 
PESO REAL 

PRODUTO PREDOMINANTE 
.MEDICAMENTOS 

UF 

INSCR. EST. 

SP 

FONE 

OUTRAS CARACTERISTOCAS DA CARGA 

Caixa 

NOME DA SEGURADORA 

92 kg 
OLUMEs) RESPONSÁVEL 

31uy/ REMETENTE 1 

Nº DA APÓLICE 

1 

1 ' DA AVERBAÇÃO 

' I 

"--/ DOCUMENTOS ORIGINÁRIOS 

TP. DOC. CNPJ1CPF EMITENTE SÉRIE NRO.DOCUMENTO TP. DOC. CNPJICPF EMITENTE SÉRIE NFJO. DOCUMENTO 
1 00394544003605 PED 302117 

1 

OUTROS DADOS 

MOTORISTA 

CPF li PLACA E VEÍCULO 

OBSERVACÔES 

INFORMAÇÕES ESPECÍFICAS DO MODAL AÉREO/RODOV • CARGA FRACIONADA 
RNTRC DA EMPRESA 

93509 
CIOT LOTAÇÃO 

NÃO 
DATA LIMITE DE E~ REGA 

12/02/2020 1: :05:47 
C>ECLARO QUE RECEBI OS VOLUMES DESTE DOCUMENTO EM PERFEITO ESTADO PELO QUE DOU POR CUMPRIMENTO O PRESENTE CONTRATO PE TRANSPORTE 

NOME r/l,,'.sc,iA P/J Si,lv/1 n,,o{11 cHEGADADATA/HoRA tARIMBo 

ASSINATURA 

.lriscila,'91 ~~ Mota 
Farr1tad taca 

CRf O~ 08 

Qf_,~,i-o 
íS-/., 

SAÍDA DATA / HORA 

-_, __ , __ 
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. 
VTC OPERADORA LOGÍSTICA L TDA. 

<>VTCLOG 
CNPJ 248~368700'1171 1 IE 796724711119 

, , .. - ,, , ,. , :,.•.;c1u~. TEL 11 6121066400 

RUA JAMIL JOAO ZARIF,, 684 

GUARULHOS - SP I 07143000 

1 
MINUTA li 

MODAL 

li 
NÚMERO 

li 
FL. 

li 
DATA E HORA EMISSÃO 

RODOVIÁRIO 63796 1 /1 02/06/2020 11: 19: 11 

1 

ORIGEM DA PRESTAÇÃO 

li !ATA ORIGEM 
1 GUARULHOS - SP 

1 

DESTINO DA PRESTAÇÃO 

li IATADESTINO 
1 

MACEIO-AL 

REMETENTE CDL-ICS/MS CENTRO DE DISTRIBUICAO DESTINA T ÀRIO DSEI ALAGOAS E SERGIPE 

ENDERECO RUA JAMIL JOAO ZARIF . 684 ENDEREÇO Avenida Ourval de Goes Monteiro 6001 bairro, 

MUNICIPIO GUARULHOS CEP 07143000 MUNICÍPIO MACEIO CEP 57062280 

CNPJ / CPF 00394544003605 INSCR. EST. ISENTO CNPJ / CPF 00394544004253 INSCR. EST. 

UF SP PAiS BRASIL FONE UF AL PAIS BRASIL FONE 

üBS. OBS. 

EXPEDIDOR RECEBEDOR OSEI ALAGOAS E SERGIPE 
ENDEREÇO ENDEREÇO Avenida Dtirval de Goes Monteiro 6001 bairro. 
MUNICÍPIO CEP MUNICÍPIO MACEIO CEP 57062280 
CNPJ / CPF INSCR. EST. CNPJ / CPF 00394544004253 INSCR. EST. 
UF PAÍS BRASIL FONE 

UF AL PAIS BRASIL FONE 

OBS. OBS. 

TOMADOR DO SERVIÇO CDL-ICS/MS CENTRO DE DISTRIBUICAO MUNICÍPIO GUARULHOS CEP 07143000 

ENDEREÇO RUA JAMIL JOAO ZARIF , 684 UF SP PAÍS BRASIL 

CNPJ I CPF 00394544003605 INSCR. EST. ISENTO FONE 

OBS. 

1 

PRODUTO PREDOMINANTE 

li 
OUTRAS CARACTERiSTOCAS DA CARGA 

1 
MEDICAMENTOS Caixa 

1 

PESO REAL 

1 

VOLUMES 

1 

NOME DA SEGURADORA 

RESPONSÁVEL 

1 

N' OAAPóUCE 

1 

N' DA AVERBAÇÃO 
100 kg 24 un REMETENTE 

DOCUMENTOS ORIGINÁRIOS 

TP. DOC. CNPJ/CPF EMITENTE SÉRIE NRO.DOCUMENTO TP. DOC. CNPJ/CPF EMITENTE SERIE NRO. DOCUMENTO 

1 00394544003605 PED 316160 

OUTROS DADOS 

MOTORISTA 

CPF 1 PLACA E VEÍCULO 
1 

OBSERVAÇÕES 

INFORMAÇÕES ESPECIRCAS DO MODAL ROOOVIARIO - CARGA FRACIONADA 

RNTRC DA EMPRESA CIOT LOTAÇÃO DATA LIMITE DE ENTREGA 

93509 NÃO 17/06/2020 11: 19:00 

DEClARO QUE RECEBI OS VOLUMES DESTE DOCUMENTO EM PERFEITO ESTADO PELO QUE DOU POR CUMPRIMENTO O PRESENTE CONTRATO DE TRANSPORTE 

NOMEJ~ _e nft (Ü. (Jl,c ~ CHEGADA DATA ! HORA CARIMBO 

RG Z-OcQOO 2,0 ~ ~ I ~ ,06 _]o 

ASSINATURA 

~ e Çt;ilu 
SAIDA DATAI HORA 

_ / _ _ --
) 
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;. 

r' 

1 f li 

f~½ 

1 
·-· OPERADORA LOGÍSTICA L TD A 

!CNPJ Z4893687001171 I IE 796724711119 

. TE:_ 1 l fJ 1 2 l 066400 

. ê1UA ~IAMIL JOAO ZARIF, 684 

~-:;U.Af-!ULHOS - SP 1 07143000 

j: . . ·:'. \ 11 NÚMERO li FL. !•/\T,, < •'/ ,;. 

_____ ; __ -:..-:..-=..-A_EREO, hOC:OV .. __.1 __ ..... _-_---~ -~---_..c.4_-=-6_:7 _ _,,4..::'_1-:..-:..-:..-:..-:..-:..-:..-::.::===::::1:::::/1:::::===~====-""2'--'9,ú 1120?.:1 .. 1· ;:;ô __ 

CH 

,\:.;i•.~1 ( t 

-TI' _ __ ilFí<:: 
,- '.-

Drnl tNATAAIO DSEI Al1amira 

ENDEREÇO 

MUNlCIPIO 

CNP,I :cPF 

Rua Horacio Banner no 133ri ba irr0 Br,$,.1;,, 

ALTAMIRA 

00394544004849 
PA PAIS BRASIL 

RCCEBE0OA DSEI Allamira 

Cf)' 

ENDEREÇO Rua Horacio Banner 110 1336 ba rr,: 91'1~.r.:: 

MUNICIPIO 

(;tJFJ1 CPF 

UF 

ALTAMIRA 

00394544004849 
PA PAIS BRASIL 

CU' 

-- ---· . =--=====..:::======================-
MUNICIPIQ 

u~ 
INSCR. EST. 

üOí.UMENTOS ORIGINÁRIOS 

GVAAULHOS 

SP 
FONE 

_.l_ ). [;~, ,.1"i: ,TQ __ __ f ri> "OC. --~~i_C_P_F_F_M_IT_E_N_TF._. ____ SE_R_,,_t_ 

--=-~ ... J: i-. 

e.-

:,~, j. :")[J.._".t,lÍ, 
. ------··· -

--- --- ---------------- ------
OUTROS DADOS 

---------- ·---- --· ----------------------

CPi-

MOTORISTA :..=::=========;-;::::::::::::====================· ----- .. 
PlACA F. VE IC,JW 

·---------_______ __;;O.;;;B.;;;S.;cER;.;_V_;__;A~ÇLO:.;E:.;Sc_, ________________ _ 

:Nco1~M/>.Ç()l:'.'. õ~.<•ECÍFICAf; 00 MODAL AÉREO/FlOOOV · CARGA FRACIONADA 
t' • • - '.üTAÇIV) 

N..-\L) 
··-·-· --------------------------

GArl1MSO 

10ogCJ ir 
20 

~~ óJ.u 
J_ \J / O;)( Jru o 

.. ::-__ -__ -=-=:::.=--··-=- ..... _·.-.:.-:·::-:--::.-.:.=.--=-.----·-==---=-.-=::-H~:: 3 D:~ o JJ&tu.t-, · _______ _ 

1?.,6-<-/9(Jg (1 f I 

'1 
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' 
VTC OPERADORA LOGÍSTICA L TOA. i 

~~VTCLQ .. q CNPJ 24893687001171 \ IE 796724711119 

1 
TEL 11 6121066400 

RUA JAMIL JOAO ZARIF, 684 
GUARULHOS- SP 1 07143000 J 

1 li li li li 
-, 

MINUTA 
MODAL NÚMERO FL. OATA E HORA EMl:,S;..,. 1 

AÉREO/RODOV 46642 1 /1 29/01/2020 08:53::)J -

l 
-· 

ORIGEM OA PRESTAÇÃO IATAORIGEM 
i GUARULHOS - SP SAO 

/ DESTINO DA PRESTAÇÃO 

1 
IA TA DESTINO 

'! 
1 

SAO GABRIEL DA CACHOEIRA - AM MAO ! -
REMETENTE CDL-ICS/MS Centro de D istribuicao DESTINATÁRIO Distrito Sanilano Especial Indígena do 1 

' Rua ';amil Joao Zanf .684 · .n. 
1 

ENOF.REÇO ENDEREÇO AV DOM PEDRO MASSA. 183 . • 1 

MUNICIPIO GUARULHOS CEP 07143000 >AUNICIPIO SAO GABRIEL DA CAC CEP 6975000ll i 
CNFJ. CPF 00394544003605 INSCR. EST. CNPJ ! CPF 00394544010490 INSCR. EST. 

. 
1 

l.lF SP PAÍS BRASIL FONE UF AM PAIS BRASIL FONE 98400150 
1 , 

LXPEDIOOR RECEBEOOR Distrito Sanrtario Especial Indígena do ! 
ENOé:RECO ENDEREÇO AV DOM PEDRO MASSA, 183.' i 
M'.JNICÍF-IC CEP fJIUNICiPIO SAO GABRIEL DA CAC CEP 69750000 i 

! (;NPJ.ÇPF INSCR. EST. CNPJ ! CPF 00394 544010490 INSOR. EST. 1 

UF PAÍS BRASIL FONE 
PAÍS FONE 98400150 UF AM BRASIL 

TOMADOR DO SERVIÇO CDL-ICS/MS Centro de Distribu,cao MUNICIPIO GUARULHOS CEP 07143000 -

l E>IOEHEÇO Rua Jamil Joao Zarrf ,684 - .1'\. UF SP PAIS BRASIL• 

CNr>J I CPF 00394544003605 INSCR. EST. FONE 

i 
PRODUTO PREDOMINANTE li OUTRAS CARACTERiSTOCAS DA CARGA 1 1 
MEDICAMENTOS CAIXAS ;:=::=============::::::::;:=::::::::::::::=========~::==::==================================; 1 

'

l:I I PESO REAL VOLUMES I NOME DA SEGUKADOKA !
1 

ji 

RESPONSAVEL I N' DA APOUCE I N · OA A''ERS,, -:;.:1 
275 kg 59 un REMETENTE 

1 DOCUMENTOS ORIGINÁRIOS 

1 1-T-'-P_D;:;.O;;;_C:;...___;C::.;.N.;;.P..:.J . ..:C.:..P:..F .:::,EM:::;..:clT.:::,Ec;.NT'-'E=----..:S:.:É::.Rl:.:E ___ ...;Nc,;R.:,:O~.:::.º.:::OC.:::U:!:M~E:::.N:..:T:::.O~-l~T.:..P,:..!OOC=::..· _.;::C;..:N:..:PJ::,:IC~P..:.F..:E.:.:M::.:IT..:EN::..:..::TE=-----=S:=É:;.;Rlc;:E:__ __ -"'N.:..;R..:.Oc..;. D;:;..0;:;.(c..;,'\.;...ll\,'-'1!:;...l _!' _1 
; _ _ ~-l i 

\ 1 00394544003605 PED 3021139 1 . i. 
1 
1; 

1: 
l 
! 

i: ~-------------------------.....__ __________________________ _ 
OUTROS DADOS 

MOTORISTA 1 • 

:=============C=P=F===========~==========PLA=C=A=E=V=E=iC=U=LO===========:I i 
OSSERVAÇÔES 

INFORMAÇÕES ESPECÍFICAS 00 MODAL AÊREO/RODOV • CARGA FRACIONADA 
RNTRC DA EMPRESA CIOT LOTAÇÃO DA TA LIMITE DE ENTREsõA 

93509 NÃO 31/01/2020 08:53:00 

CHEGADA DA TA / HORA CARIMBO 

ASSlNATUHA SAIOA o,.,,_ . Hu>.A 1' 
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... -=ai ') V o- ? 1 t, J, '- 1-- ~ , e , 1 
-

VTC OPERADORA LOGÍSTICA L TDA. 
CNPJ 24893687001171 I IE 796724711119 
TEL 11 6121066400 
RUA JAMIL JOAO ZARIF, 684 

GUARULl-1OS - SP 1 07143000 

MINUTA 
11 

~. MODAL 

AÉREO/RODOV li 
!~ÚMERO 
47486 li 

FL 
1/1 11 

DATA E HORA EMISSÃO 
05/02/2020 16:24:08 

i=
=========O=R=IG=E=M=D=A=P=R=ES=T=A=ÇÃ=O==========,lli===========IA=T=A=O=R=IG=E=M========~====: GUARULHOS-SP .. SAO _ 1 

DESTINO DA PRESTAÇÃO li IATA DESTINO I 
TABA TINGA - AM MAO 

REMETENTE CDL-ICS/MS Centro de Distribuicao 

ENDEREÇO Rua Jamll Joao Zarlf ,684 -,n. 

MUNICIP!O GUARULHOS CEP 07143000 

CNPJ/ CPF 00394544003605 INSCR. EST. 

UF SP PAIS BRASIL FONE 

EXPEDIDOR 

ENDEREÇO 

MUNICIPIO CEP 

CNPJ / CPF INSCR. EST. . 
UF PAIS BRASIL . FONE 

1 TOMADOR DO SERVIÇO CDL-ICS/MS Centro de Distribuicao 

ENDEREÇO Rua Jamll Joao Zarlf .664-,n. 

lcNPJI CPF 00394544003605 

PESO REAL 

1594 kg 

PRODUTO PREDOMINANTE 
MEDICAMENTOS 

~ 

. 
'· 

DESTINATÁRIO Distrito Sanitario Especial Indígena Med 

ENDEREÇO Rua Marechal Rondon no 279 bairro Santa Ro, 

MUt-llCfPIO TABATINGA CEP 69640000 

CNFJ/CPF 00394544006701 INSCR. EST. 

UF AM PAIS BRASIL FONE 

REC!:BEDOR Distrito Sanltario Especial Indígena Med 

ENDEREÇO Rua Marechal Rondon no 279 bairro Santa Ro. 

MUNICIPIO TABA TINGA CEP 69640000 

CNPJ /CPF 00394544006701 INSCR. EST. 

UF AM PAIS BRASIL FONE 

MUNICfPIO GUARULHOS CEP 07143000 

UF SP PAIS BRASIL 

INSCR. EST. FONE 

IL 
RESPONSÁVEL 

OUTRAS CARACTERISTOCAS DA CARGA 

CAIXAS 
NOME DA SEGURADORA 

N' 0A APÓLICE N" DA AVERBAÇÃO 
REMETENTE 1 1 

...._____..,. DOCuMENTOS ClRIGltlÁR10S 

TP. DCC. CNPJ'CPF EMITENTE SÉRIE NRO. DO:UMEN rc ,? Dor. CNPJICPF EMITENTE SÉRIE NRO DOCUMENTO 

1 OC:JN54400360U ?FD sa~,115 

6-,i.:;._ .. \/ oL. .. ~.t,-J ~À/1-Ô 
{i½:-"K.fa~'CÂ-<J 5'~ ~ I ~/;;do 1 

J1G 1119~ d&, s38 ~ eú:,o,.,.:-,:; 

"MA ?W~~j ' 
Sheila& rosi-0 

1 

Farmace Bioquímica 
CRF/AM 01837 

OUTROS DADOS 

MOTORISTA 

CPF PLACA E VEICULO 

OBSERVAÇÕES 

INFORMAÇÕES ESPECÍFICAS DO MODAL AÉREO/RODOV • CARGA FRACIONADA 

RNTRC DA EMPRESA 

93509 

RG .A~;.. G6} 
ASSINATURA ~ 

Sheila brosio 
Farmacê1, • ioquímica 

CRFIAM 01837 

CIO'í LOTAÇÃO DATA LIMITE DE ENTREGA 

SAÍDA QATA / HORA 

NÃO 13/02/2020 16:24:01 

Shei ~ _.,,mbrosio 
FannM~uímica 

CRf/.A;.! íJ1837 

6e22 
IJ~o/'; be6//tr/LA ~ )/tl;t,,v/1.A- õ 7 > ?A-~ r ~ 

..J .G ~ ~ -t> ~ 
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VTC OPERADORA LOGfSTICA L TOA. 

<>VTCLQ_Q 
CNPJ 24893687001171 I IE 796724711119 

TEL 11 6121066400 

RUA JAMIL JOAO ZARIF, 684 

GUARULHOS - SP I 071 43000 . 

1 

1 ' 
li li li li 1 

.. MODAi, NÚMERO FL. DATA E HORA EMISSÃO 
MINUTA RODOVIÁRIO 49465 1/1 19/Q2/2020 20:10:37 

1 

ORIGEM DA PRESTAÇÃO 

li IATAORIGEM 
1 GUARULHOS-SP 

1 

DESTINO DA PRESTAÇÃO 

li IATA DESTINO 
1 FORTALEZA - CE 

REMETENTE CDL-ICS/M S Centro de Distribuicao DESTINATÁRIO DSEI CEARA 

ENDEREÇO Rua Jamil Joao Zarif ,684 -,n. ENDEREÇO Rua Tomas Acioly 15951585 bairro Dionísio , 

MUNICIPIO GUARULHOS CEP 07143000 MUNICIPIO FORTALEZA CEP 60010000 

CNPJ/CPF 00394544003605 INSCR. EST. CNPJ / CPF 00394544009646 INSCR. EST. 

UF SP PAIS BRASIL FONE UF CE PAIS BRASIL FONE 

EXPEDIDOR RECEBEDOR DSEI CEARA 
ENDEREÇO ENDEREÇO Rua Tomas Acioly 15951585 bairro Dionísio , 
MUNICIPIO CEP MUNICIPIO FORTALEZA CEP 60010000 
CNPJ/CPF INSCR. EST. CNPJ / CPF 00394544009646 INSCR. EST. 
UF PAIS BRASIL FONE 

UF CE PAIS BRASIL FONE 

TOMADOR DO SERVIÇO CDL-ICS/MS Centro de Distribuicao MUNICIPIO GUARULHOS CEP 07143000 

ENDEREÇO Rua Jamll Joao Zarif ,684 -,n. UF SP PAIS BRASIL 

CNPJ / CPF 00394544003605 INSCR. EST. FONE 

1 
PRODUTO PREDOMINANTE 

li 
OIJTIWI CÃRACTERISTOCAS DA CARGA 

1 MEDICAMENTOS Caixa 

1 

PESO REAL 

1 

VOLUMES 

11-

• NOME DA SEGVRAOORA 

1 173kg 26 un 
RQl'ONSÁM . 

·1 
N'OA APÓLICE 

1 
Nº OA AVERBAÇÃO REME'T -Ê 

" 
DOCUMENTOS ORIGINÁRIOS 

TP. DOC. CNP J/CPF EMITENTE SÉRIE NRO.DOCUMENTO TP. DOC. CNPJ/CPF EMITENTE SÉRIE NRO. DOCUMENTO 

1 00394544003605 PED 302126 

OUTROS DADOS 

MOTORISTA 

CPF 1 PLACA E VEICULO 1 

1 

OBSERVA!tÕES 

1 . 
INFORMAÇÕES ESPECIFICAS DO MODAL RODOVIARIO • CARGA FRACIONADA 

RNTRC DA EMPRESA CIOT LOTAÇÃO DATA LIMITE DE ENTREGA 

93509 NÃO 05/03/2020 20:10:00 
DECLARO QUE RECEBI OS VOLUMES DESTE DOCUMENTO EM PERFEITO ESTADO PELO QUE DOU POR CUMPRIMENTO O PRESENTE CONTRA TO DE TRANSPORTE 

NOME C)ArnútQ eflw~ ,~ aiZ2°/4p CARIMBO~ ~ 
RG leoSO-tOe ~;tzo 
ASSINATURA ~?'ti~ SAIDA DATA / HORA 

~f/4;Vfó 
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e FORMULÁRIO DE ENTREGA DE MEDICAMENTOS 

VTCLOG VTCLOG OPERADOR LOGISTICO 

Ol"l!lb'OO~ '° .. ~TICIQ VERSÃO 01 

ANEXO 1 - GRU.TP.POP.05 \ 
LOCAL DE ENTREGA 

Local: V f; F i CF---4/l J1 Estado: "fnA.rjA' ,,,,__ /LZ. . 
Data do Recebil'] ento: Hora do Recebimento: 

Recebedor: t:. 1/l ·- --X. ,,,.//4-"~ ~ 1 F ~ /U - -0..v.11 , e~ unçao: 1 1 -.., 11 ""- • 

Nota de DespaehÕ / Nota Fiscal/ Número do Pedido: " 
DESCRIÇÃO 

[ ] Medicamento [ ] Medicamento Perecível [ ] Outros 
Temperatura dos Produtos no ato da entrega: 

-·--·- --

... ------- --·----- -·-----------------·---····· 

·-····-··-------................ ·••·•~---·· . . ~-.-, ...... . -------

······-----· .. ··-

···---···"• .. .. .... - - . 

CONDIÇÕES DA CARGA 
SIM NÃO N/A 

Veículo em condições adequadas? X 
Embalagens identificadas? X 
Descrição do produto de acordo com o documento? ,X 

Lote e data de validade conferem com o documento? X 
Quantidade recebida confere com ND/NF/Pedido? r::,L. 

Descrever divergência: 

Produto com avarias? --Descrever avaria: 
✓ 

[ ] Molhado [ ] Frasco Quebrado [ ] Caixa Rasgada [ ] Outros 
Descrever: 

.. -- AVAUAÇÃO DA ENTREGA 
Nome do motorista: \i) ; U (J • r i -.--1 fJrrl~ RG: q-~~21~92 

SIM NÃO N/A 

Entrega cumpriu agendamento? 
OBSERVAÇÕES: 

Instruções: 
1. Preencher todos os campos do formularia no ato do recebimento e enviar a VTCLOG 
2. Na ocorrência de qualquer não conformidade/avarias, entrar em contato com a VTCLOG no prazo de 24 

horas e enviar o formulário preenchido por email. 
3. Se houver avarias fotografar e enviar a VTCLOG por email. 

Telefones: [11] 2402.6407 ou 2402.7710 
E-mail: sp-gru.torre@vtclog.com.br e sp-gru.garantiadaqualidade@vtclog.com.br 

Assinatura do recebedor: ~J ,,,,/1~ 

Tempo de retenção: 5 anos Anexo 1 GRU.TP.POP.05 V.01 Página 1 de 1 
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• 
MINISTERIO DA SAUDE - MS 
DEPARTAMENTO DE LOGÍSTICA- DLOG/SE Terrestre 
SERVIÇO DE ARMAZENAMENTO E DISTRIBUIÇÃO DE MEDICAMENTOS - CAIES/CGAD 
Sistema Integrado de Administração de Material l SISMA T 
CNPJ 00.394.544.0008-51 
Nº do Pedido: 302126 

NOTA DE FORNECIMENTO DE MEDICAMENTO 

Nº do Pedido: 302126 Valor Total do Pedido: 12.093,81 

Unidade/ Entidade de Destino: . DSEI CEARA- CNPJ: 00394544009646 - CEP: 60135206 

Descrição da Localidade: Rua Tomás Acioly. 1595/1585 bairro Dionisio Torres 

Cidade: FORTALEZA- CE 

Telefone da Unid. / Entidade: - Data do Pedido: 17/01/2020 Status: DISPONIVEL P/ EXPEDIÇÃO 

Dt. Envio da Autorização: 24/01/2020 Dt. Autorização: 03/02/2020 

Código Descrição Qt. Autorizado Qt. Entregue 

0789569 ACIDO ACETILSALlciLICO 100MG COMPRIMIDO 5.000 5.000 

Fornecedor: MEDIC STOCK End.: CLIMATIZADO - SP Qt. Recolher: 5.000 

Fabricante: LABORATORIO SOBRAL 

0442674 AMOXICILINA 50 MG/ML PÓ SUSP ORAL 60ML 500 500 

Fornecedor: PRA TI-DONADUUI & CIA L TOA. End.: CLIMATIZADO - SP Qt. Recolher: 500 

Fabricante: PRA TI-DONADUUI & C IA L TOA 

0378267 CLORIDRATO DE METFORMINA 850 MG 33.000 33.000 

Fornecedor: PRATI-DONADUUI & CIA L TOA End.: CLIMATIZADO- SP Qt. Recolher: 33.000 

Fabricante: PRATI-DONAOUUI & CIA LTDA. 

0762890 DEXAMETASONA CREME 0,1%- BISNAGA 10G 2.000 2.000 

Fornecedor: PRATl-DONADUUI & CIA LTDA. End.: CLIMATIZADO- SP Qt. Recolher: 2.000 

Fabricante: PRATI-DONADUUI & CIA L TOA. 

0745561 IBUPROFENO 300MG - COMPRIMIDO 33.000 33.000 

Fornecedor: VITAMEDIC INDUSTRIA FARMACÊUTICA LTDA End.: CLIMATIZADO- SP Qt. Recolher: 33.000 

Fabricante: VITAMEDIC INDUSTRIA FARMACÊUTICA LTOA 

0667811 ITRACONAZOL 1 00MG 4.170 4.170 

Fornecedor: NOVA QUIMICA FARMACEUTICA S/A End.: CLIMATIZADO - SP Qt. Recolher: 4.170 

Fabricante: NOVA QUIMICA FARMACEUTICA S/A 

0816736 IVERMECTINA 6MG COMPRIMIDO 500 500 
Fornecedor: VITAMEDIC INDUSTRIA FARMACÊUTICA L TOA End.: CLIMATIZADO- SP Qt. Recolher: 500 

Fabricante: VITAMEDIC INDUSTRIA FARMACÊUTICA L TOA 

0634883 METOCLOPRAMIDA 10MG 3.000 3.000 

Segunda-Feira, 3 de Fevereiro de 2020 
Página 1 de 2 
Impressão de nº 1 

VI. Unitário VI. To!al 

0,0261000888 130,50 

Dt. Validade: 31/08/2021 Lote: 190912 

3,6999981023 1.850,00 

Ot. Validade: 30/07/2021 Lote: 19G916 

0,0668166038 2.204,95 

Dt. Validade: 30/11/2021 Lote: 19K463 

0,8400000000 1.680,00 

Dt. Validade: 31/07/2021 Lote: 19G11K 

o, 1200000000 3.960,00 

Dt. Validade: 05/06/2021 Lote: 050348 

0,4506280657 1.879,12 

Dt. Validade: 30/06/2021 Lote: 1A7858 

0,2090821497 104,54 

Dt. Validade: 26/07/2021 Lote: 051256 

º· 0949013978 284,70 
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• 
MINISTERIO DA SAUDE - MS 
DEPARTAMENTO DE LOGÍSTICA - DLOG/SE Terrestre 
SERVIÇO DE ARMAZENAMENTO E DISTRIBUIÇÃO DE MEDICAMENTOS - CAIES/CGAD 
Sistema Integrado de Administração de Material l SISMAT 
CNPJ 00.394.544.0008-51 
Nº do Pedido: 302126 

Segunda-Feira, 3 de Fevereiro de 2020 
Página 2 de 2 
Impressão de nº 1 

Fornecedor: COMERCIAL CIRURGICA RIOCLARENSE L TOA 

Fabricante: HIPOLABOR FARMACEUTICA L TOA 

End.: CLIMATIZADO - SP Qt. Recolher: 3.000 Dt. Validade: 30/04/2021 Lote: 038619 

Programa de Saude.: SAÚDE INDIGENA - SESAI 

Obs.: SESAI/MS 

Obs.: Se durante o recebimento for identificada alguma divergência, imediatamente entrar em contato conosco através do e-mail : sadm.transporte@saude.gov.br 

ALMOXARIFADO/ CARIMBO 
Assinado com senha eletronica via portal VTCLOG 
Katiane Rodrigues Torres 
Agente Administrativo - 1717909 
189.28.128.242 

DATA 
03/02/2020 18:23 

FUNCIONÁRIO DA TRANSPORTADORA DESTINATÁRIO E DATA/ CARIMBO 

~~Z~.02.1.o 
Máquina: 10.1.46.52 Usuário: 014.528.111-64 

., 
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VTC OPERAD.ORA LOGÍSTICA L TDA. 
CNPJ 24893687001171 l lE 796724711119 

TEL 11 6121066400 

RUA JAMIL JOAO ZARIF, 684 

GUARULHOS - SP 07143000 

L..---------------''"'------'-...c:::.c..;.::::...M::...o'--'D--'-AL.c:....::~---'-------''-' ----N'.!.úIM§E.1R'.!.o ___ ~I\ ___ F_L. __ ,~---º-A-TA_E_H_o_R_A_E_M_is_sA_-º--~ MINUTA .. AÉREO/RODOV _ __ 1/1 06/02/2020 12:20:34, 

REMETENTE 

ENDEREÇO 

MUNICÍPIO 

CNPJ/CPF 

UF 

EXPEDIDOR 

ENDEREÇO 

MUNICIPIO 

CNPJ / CPF 

UF 

ORIGEM DA PRESTAÇÃO 

GUARULHOS - SP 
DESTINO DA PRESTAÇÃO 

BELEM - PA 

CDL--ICS/MS Centro de Distribuicao 

Rua Jamil Joao Zarif ,684 --,n. 

GUARULHOS CEP 

00394544003605 INSCR. EST. 

SP PAÍS BRASIL FONE 

CEP 

INSCR. EST. 

PAÍS BRASIL FONE 

li 

07143000 

DESTINATÁRIO 

ENDEREÇO 

MUNICÍPIO 

CNPJ / CPF 

UF 

RECEBEDOR 

ENDEREÇO 

MUNICÍPIO 

CNPJ I CPF 

UF 

IATAORIGEM 

SAO 

IATA DESTINO 

BEL 

DSEI Ç,uamaTocantinsPA 1114 

AV. VISCONDE DE SOUSA, 616,616 

BELEM CEP 

00394544010300 INSCR. EST. 

PA PAiS BRASIL FONE 

CEP 

INSCR. EST. 

PAÍS BRASIL FONE 

66053000 

3202 3742 

TOMADOR DO SERVIÇO CDL--ICS/MS Centro de Distribuicao MUNICÍPIO GUARUUiOS CEP 07143000 

ENDEREÇO 

CNPJ / CPF 

1 

TP. DOC. 

1 

Rua Jamil Joao Zarif ,684 -,n. 

00394544003605 

PRODUTO PREDOMINANTE 

MEDICAMENTOS 

PESO REAL 

1 
543 kg 

CNPJ/CPF EMITENTE SÉRIE 

003945~4003605 PED 

CPF 

UF 

INSCR. EST. 

VOLUMES 
RESPONSÁVEL 

SP PAÍS BRASIL 

· FONE 

OUTRAS CARACTERÍSTOCAS DA CARGA 

Caixa 

NOME DA SEGURADORA 

N°DAAPÓLICE N° DA AVERBAÇÃO 
63 un 

1 REMETENTE 1 1 

DOCUMENTOS ORIGINÁRIOS 

NRO.DOCUMENTO TP. DOC. CNPJ/CPF EMITENTE SÉRIE NRO. DOCUMENTO 

302140 1 
1 

OUTROS DADOS 

MOTORISTA 

PLACA E VEICULO 

OBSERVAÇÕES 

INFORMAÇÕES ESPECÍFICAS DO MODAL AÉREO/RODOV - CARGA FRACIONADA 
RNTRC DA EMPRESA 

93509 

NOME 

CIOT LOTAÇÃO 

NÃO 

DATA LIMITE DE ENffiEGA 

08/02/2020 12:20:32 
LUMES DESTE DOCUMENTO EM PERFEITO ESTADO PELO QUE DOU POR CUMPRIMENTO O PRESENTE CONTRA TO DE TRANSPORTE 

CHEGADA DATA/ HORA CARIMBO 

SAÍDA DATAI HORA 

1 
1 
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~ .. . 
VTC OPERADORA LOGÍSTICA L TDA . 

-~ '\- ., ,~ 
, 

: ~ 1=· CNPJ 24893687001 171 l lE 796724711119 
- - ~ 1~ j·-..... _-_, ~ :·\ v ·' , ~ ... - -.Z,S, -J;, TEL 11 6121066400 

....,_.l . • u H 

, RUA JAMIL JOAO ZARIF, 684 

GUARULHOS - SP 1 07143000 

1 li MINUTA 
MODAL 

li 
NÚMERO 

li 
Fl. 

li 
DATA E HORA EMISSÃO 

AÉREO/RODOV 47766 1/1 07/02/2020 19:20:02 

1 

ORIGEM DA PRESTAÇÃO 

li 
IATA ORIGEM 

1 
GUARULHOS - SP SAO 

1 

DESTINO DA PRESTAÇÃO 

li 
IATA DESTINO 

1 
COLIDER- MT CGB 

REMETENTE CDL-ICS/MS Centro de Distribuicao DESTINATÁRIO DSEI KAYAPO COLIDER 

ENDEREÇO Rua Jamil Joao Zarif ,684 -,n. ENDEREÇO T RAVESSA DOS BANDEIRANTES, 204 
MUNICÍPIO GUARULHOS CEP 071 43000 MUNICIPIO COUDER CEP 7B500000 
CNPJ ICPF 00394544003605 INSCR. EST. CNPJ / CPF 00394544003524 INSCR. EST. ISENTO 

UF SP PAÍS BRASIL FONE UF MT PAÍS BRASIL FONE 

EXPEDIDOR RECEBEDOR DSEI KAYAPO COUDER 

ENDEREÇO ENDEREÇO TRAV ESSA DOS BANDEIRANTES, 204 
MUNICÍPIO CEP MUNICÍPIO COUDER CEP 78500000 
CNPJICPF INSCR. EST. CNPJ I CPF 00394544003524 INSCR. EST. ISENTO 
UF PAÍS BRASIL FONE 

UF MT PAIS BRASIL FONE 

TOMADOR DO SERVIÇO CDL- ICS/MS Centro de Distribuicao MUNICÍPIO GUARULHOS CEP 07143000 
ENDEREÇO Rua Jamil Joao Zarif ,684 -,n. UF SP PAÍS BRASIL 

CNPJ I CPF 00394544003605 INSCR.EST. FONE 

1 

PRODUTO PREDOMINANTE 

li 
OUTRAS CARACTERISTOCAS DA CARGA 

1 MEDICAMENTOS Caixa 

1 

PESO REAL 

1 

VOLUMES 

1 

NOME DA SEGURADORA 

RESPONSÁVEL 

1 

N" DA APÓLICE 

1 

N° DA AVERBAÇÃO 
1360 kg 120 un REM ETENTE 

DOCUMENTOS ORIGINÁRIOS 

TP. DOC. CNPJ/CPF EMITENTE SÉRIE NRO.DOCUMENTO TP. DOC. CNPJ/CPF EMITENTE SÉRIE NRO. DOCUMENTO 

1 00394544003605 PED 302133 
--

OUTROS DADOS 

MOTORISTA 

CPF 1 PLACA E VEÍCULO 1 

OBSERVAÇÕES 

INFORMAÇÕES ESPECÍFICAS DO MODAL AÉREO/ROOOV - CARGA FRACIONADA 

RNTRC DA EMPRESA CIOT LOTAÇÃO DATA LIMITE DE ENTREGA 

93509 NÃO 15/02/2020 19:20:01 
' 

DiCLJ\RO Ol,IE RECEBI {ls1110LUMES DESTE DOCUMENTO EM PERFEITO ESTADO PELO QUE DOU POR CUMPRIMENTO o PRESENTE CONTRATO DE TRANSPORTE 

~NOME ~ (\ \ \' (\_ ~~ CHEGADA DA TA / HORA CARIMBO 

~ , !Jl, 2!2.l D RG 

~S(}\\SS\J-g, 
\S ·.-lt> ~S-ASSINATURA SAÍDA DATA / HORA -

~~ QJ);~ _/ __ / __ 

.,,. 

Comprovante Distritos (0019785183)         SEI 25000.041698/2021-87 / pg. 66Processo NUP 25000.041698/2021-87 (0021043340)         SEI 25000.081006/2021-33 / pg. 209



1 

1 

1 

• VTC OPERADORA LOGiSTICA LTDA . 
VTCLOG C·NPJ 24893687001171 1 IE 796724711119 

TEL 11 612106640.0 

~AI f\ll lT A , 

RUA JAMIL JOAO ZARIF, 684 

.:::G=U=A=RU=L=H::O::S=·3S::::P:=I 0:::::7::::14=3=00~0===-;::==..-=...-:...-_-_-_-_-_-_-_-_-_-_-_-_-_-_-_-__-_J 
li,----AÉ_R_E_o_º,-R-boov JI ' ~f~;e l_l ___ f /_1 __ 1 __ o_i_íô_2_12 __ ~--~R..;....OA_f..;...M1 ~...;_t1.....;~º..;;;..03.:;,__---J 

--------.---------·-·-- -- ·----·- ·- .. ----·-.,··------------. 

FORMUL/u,,tO OE Ei~TRf:GA DE MEOICAMENTOS 
VTCLOG OPE~.~DOR LOGf STICO 

VERSAO 00 

-----·-----·- ----------- --~ 
,!\NEXO 1 ·- .GRtJ.TP.POP.05 ·---------...--·-----·-- -··--··-------------' 

r---------------·-- --------··- '-·---·-------------·-· --- ------. 
1 

r.-~~~~-;---~~------2L(?_CA_L_D_E_E:N_T_R_EG_A ------··------~--------t 
Loca 1: : C) ÇcZ , ~ J:? ~f; ~1~~ • ç'J.i,;.. _ , - · · 

. IIL.=:.aie.=...;.. ________ --.-_______ .:,_• ---------------t 
Data do Recebimento: ·-/~/o 2 1-:io 2 ,..

0 

Recebedor: 1,''.L/,u~ . .,~ .,.,~ 
F an r =Jcllutica 

CRF·RR 712 

Hora do Recebimento: j Jy u;, O O 
. 

-~ 'r-------------....:...·-------=º=ES:..:C::.R:..:.:;'IÇ!:!..~.=º=--· ---------------------, 
• 

1 

1 

: 

' 

1 

r---------------)!:vf..L.:..:M.:.:e::d:.:.::ic=a.:.:.m.:.=e.:..:.nt=-o [ ] Medicamento Perecív,el [ ] Outros 
Temperatura do Produto .. no ato da entrega: 

Nota de Des·pacho / Nota Fiscal/ Número do Pedid·o: 

• 

• 
' 

Não Aplicável 

..,...__,,, ____ ,............ ______ ______________ ~--.,.,..-----,-----------------------i 
. ~ ~. -.... - . 

OONDJÇÕES o.A.-:~~Q'~ • . ' . . 
. SIM NÃO N/A 

• 
/ 

-

• . 
/. • 

, Veículo em condições adequadas? 
1 ---------------------------~-~-'--~~---~---~ 

' Embalagens identificadas? 
·---·-- -----------,,-_------4--~:___---1--__ -l------4. 

,/ , Descrição do produto de acordo com o docume·r1to? 
----------- --------------------"-------+--.IC..-----+----1--- -------l -

Lote e data de validade conferem cotn o documento? 
- - --------------------------------------.:..· ~·---+----L=---+----+---~ 

• 

OBSERVAÇÕES 
1-------------------------a-----------------------1': 

' 1 

RNTRC DA EMPRESA 

93509 

INFORMAÇÕES ESPECIFICAS DO MODAL AÉREO/RODO\/ • CARGA FRACIONADA 
CfOT LOTAÇ"f.O 

NÃO 
DA TA LIMITE DE ENTREGA 

08/02/2020 11 :05:01 
DECLARO QUE R,ECE8l OS VOLUMES DESTE DOCUMENTO EM PERFEITO ESTAD() PELO QUE DOU POR CUMPRIMENTO O PRESENTE CONTRATO DE TRANSPORTE 

, , NOME j~~,:_, fb,.,J,-,., ,i_g ~ CHEGADA DATA/ HORA / CARIMBO 

RG f'r/18~ ~3 1.l,~1k?20 /J/l & -~~~~ 
Nelizia Da1ita.~ de Braga 

Fanr,acêutica ASSINATURA SAlDA DATA / HORA 

CRF-RR 712 

, 

r. v ~ l 

Comprovante Distritos (0019785183)         SEI 25000.041698/2021-87 / pg. 67Processo NUP 25000.041698/2021-87 (0021043340)         SEI 25000.081006/2021-33 / pg. 210



C OPERADORA LOGÍSTICA L TDA. 

... VTCLOG I IE 796724711119 

J 07143000 

li MODAL l,jj fERO li FL. DATA E HORA EMISSÃO 

::=====M=IN=U=T=A====~======R=O=D=O=V=IA=R=I0======::::==;-::::=5=00=4=8=====:::~-1_/1_~~--2_4/_0_2/_2_02_0_1_8_:1_1_:0_8_~ 

1 

~ 

CNP OX: 

EXPEDIDOR 

ENDEREÇO 

MUNICiPIO 

CNPJ I CPF 

UF 

ORIGEM DA PRESTAÇÃO 

GUARULHOS - SP 

DESTINO DA PREST AÇi,O 
CURITIBA -

CJ_~ S ~ ele :}sr. 

~..a, .1oac:::a-• .6&1.-.n. 

GL .J-()S CEP 

00394544003605 

SP PAÍS BRASIL 

PAls BRASIL 

INSCR. EST. 

FONE 

CEP 

INSCR. EST. 

FONE 

071 i.3JOO 

IATAD~IGEM 

IATA DESTINO 

TÃRIO Distrito Sanitario Especial Indígena Li 

ENJEREÇO RUA TAMOIOS, 958,0 

CURITIBA 

00394544004334 

CEP 

INSCR. EST. 

80320290 fUNICÍPIO 

C, PJ / CPf. 

UF PR PAÍS BRASIL FONE 3211-7813 

RECEBEDOR 

ENDEREÇO 

MUNICÍPIO 

CNPJ/ CPF 

UF 

Distrito Sanitario Especial Indígena Li 

RUA TAMOIOS, 958,0 

CURITIBA 

00394544004334 

CEP 

INSCR. EST. 

PR PAÍS BRASIL FONE 

80320290 

321 1-7813 

S-:Rl'IÇO COL-ICS,MS Ce tro de Distribuicao MUNICÍPIO 

UF 

GUARULHOS 

SP 
CEP 

PAÍS 

FONE 

07143000 

BRASIL Joao Zanf ,684-.n. 

F'"U)I; TO P:.~'TE 

MEDICAMENTOS 

F'ESI)~ 

1 130 kg 

TP. DOC. CNPJ/CPF EMITENTE SÉRIE 

1 00394544003605 PED 

CPF 

INSCR. EST. 

li 
'/0....AES 

RESPONSÁVEL 

OUTRAS CARACTERiSTOCAS DA CARGA 

Caixa 
1-IOl.'E DA SEGURADORA 

i-.~ DAAPOUCE N° DA AVERBAÇÃO 
39un 

1 REMETENTE 1 1 

OOCU►.IEITTOS ORJGINÁRIOS 

NRO.DOCUMENTO TP. DOC. CNPJ/CPF EMITENTE SÉRIE NRO. DOCUMENTO 

302144 

OUTROS DADOS 

PLACA E VE ÍCULO 

INFORMAÇÕES ESPECÍFICAS DO MODAL RODOVIÁRIO - CARGA FRACIONADA 

RNTRC DA EMPRESA 

93509 

NOME U.l\. 'nCA.'vd,o- . 
RG Ot, ~<o { (Ô' q' '-f. 
ASSINATURA 

CIOT 

CHEGADA DATAI HORA 

SAÍDA DATA / HORA 

_ , __ ! __ 

LOTAÇÃO 

NÃO 

CARIMBO 

DATA LIMITE DE ENTREGA 

10/03/2020 18: 11 :07 

Comprovante Distritos (0019785183)         SEI 25000.041698/2021-87 / pg. 68Processo NUP 25000.041698/2021-87 (0021043340)         SEI 25000.081006/2021-33 / pg. 211



~ 

VTC OPERADORA LOGÍSTICA L TOA. 

·< VTCLbG CNPJ24893687001171 J IE796724711119 r 

•~ ,,. 11, r , ,. • .. ,., ·•-'>- TEL 11 6121066400 

RUA .-AMIL JO.AQ ZARIF. 684 -
\. 

GUARULHOS - SP 1 07143000 

! MINUTA li MODAL 

li 
i'IÜMERO 

li 
FL. 

li 
DATA E 1-tORA EMISSAO 

AÉREO/RODOV 47484 111 05/02/2020 16:24:02 

ORIGE[v1 D~, PRESTAÇÃO I[ IATAORI GEM ~ GUARULHOS • SP SAO 

1 

DESTINO DA PRESTAÇÃO 1 IA TA DESTINO 7 ATALAIA DO NORTE - AM 1 MAO 

REMETENTE ,,DL-ICS/MS Centro de D1stnb1.,:-::ao DESTINATÁRIO DSEI VALE DO .JAVARI. ATALAIA DO NORTE 

EJJDEREÇO Rua Jamil Joao Zaríf ,684-.n. EN!:IERF.ÇO RUA RAIMUNDO GIMAOUE 00 NASCIMENTO. 770.0 
MUNICIPIO GUARULHOS CEP 07143000 MUNICÍPIO ATALAIA DO NORTÊ CEP 69650000 
CNPJ I CPF 00394544003605 INSCR EST. CNPJ /CPF 00394544006620 INSCR. EST, ISENTO 

SP PAIS FONE UF AM PAÍS FONE .. \ UF 

~ "' 
EXPEDIDOR 

E! ENDEREÇO 

' 1 MLINICÍPI • 
CNPJ / CPF 

BRASIL BRASIL 

i<ECEBEDOR DSEI VALE DO JAVARI ·ATALAIADO NORTE 

ENDER~ÇO RUA P.AIMUNDO GIMAOUE 00 NASCIMENTO. 770 O 
CEP 

11,SCR. EST. 

UF i'AIS BRASIL • ~ONE 

TOMA.DOR DO SERVIÇO CL)l.-lGS/MS c,w1ro da D,stnbuicao 

ttiC,EHEÇ.O 

CNPJ / CPF 

Rt,a Jamil joao Zarif ,66~ -.n. 

00394 544003605 

MUNICIPIO 

L'F 

ATALAIA DO NORTE 

00394544006620 
P/11S BRASIL 

GUARULHOS 

SP 
1~.SCR. EST. 

CEP . 

INSCR. EST. 

l'ONE 

CEP 

PAIS 

FmlE 

RE'SPONSÁVEL 

REMETENTE 
N' DA APÓLICE 

69650000 
ISENTO 

07143000 
BRASIL 

N' DA A ERB,-1Ç,óO 

1 TP, DOC~_.3:!!:'.:!.~_~P_F_E_\I_IT_E_N_TE ______ s_i .... RI_E___ - '-'-----'"----- ;------c ~_IP_J_,c_P_F_E_M_IT_E_Nl'--E ___ .;;..SE_q_1E_· ____ N...'-',"1.0 DOCU~'cl• TD 

1 i ()03\l45t,4G03e<1G PF.D 302121 
1 

i 1 

i 

(D f t m µ 
1 

~?vr-D 
1 

L _____________ o_ - _;_,_~_~_o_f_--_1
_1 - --~ 

RNTRC DA t:MP'lES~ 

93509 

OUTROS DADOS 

MOTORISTA 

CPF P..ACA E VEICULO 

OBSE'RV/\ÇÔES ______________________ ---j 

INFORMAÇÓES ESPECÍFICAS DO MODAL AÉRf:OiRODOV • CARGA FRACIONADA 

CI07 LoT.;cAo 

N.Ã.O 

DATA LIMITE DE ENTREGA 

13/02/2020 16:24 :01 
DECU\P.C, rn •;:_: RECHII os VOLJMES c=.STE oo,~UM NTO EM PERFEITO EST l'.()0 PELO QUE DOU PGR CUMPF:IMENTO 0 PREhENTE CONTRATO DE TRANSPORTE 

C:.f!IMBO 
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VTC OPERADORA LOGÍSTICA L TQA. 
CNPJ 24893687001171 I IE 796724711.119 -, 

TEL 11 6121066400 

MINUTA 

RUA J,\MIL JOAO ZARIF, 684 

GUARULHOS - SP 1 07143000 
11~- --A- E-. _R_E_i _°t°_~-~-'-D_-_o-:...v-::...-::...-::...-::...-::...-:..,-'-11~--'---_ -_-_ -'-_ -'_ '--~=~M=4E=;=g::::::::::=====.-11~---_-_-;~~-1-_-_-_-:,-,_-_-:._-_-_o-_s-,-A-~~;-/-~~~~~~~-A-_1-E_~--:-1_s-;~:i~-1-_-_-_-::: 

1 

f 
ORIGEM DA PRESTAÇÃO 

GUARULHOS- SP 
DESTINO DA PRESTAÇÃO 

CACOAL-"RO 

REMETENTE CDL-ICS/M S Centr9 de o,stnbu,cao 

ENDEREÇO 

MUNICIPIO 

CNPJ CPº 

UF 

EXPEDIDOR 

E'IIDERE('O 

MuNICIPlt) 

CNPJ CPf 

UF 

Rua Jamil Joao Zar1f ,684 - .n 

GUARULHOS CEP 071"3000 

0039454400j605 INSCR.EST 

SP PAÍS B RASIL FONE 

CEP 

/NSCR.EST 

DA1S BRASIL FONE 

TOMADOR DO SERVIÇO GOL-ICS/MS Centro de D1stribu1cao 

ENDEREÇO 

CNPJ I CP~ 

Ru;, Jam,I Joao Zar1f ,684 -.n. 
t • 

00394544003605 

PRODUTO PREDOMINANTE 

MEDICAMENTOS 

r'ESü REAc 

1 
144 kg 

VOLUMES 

44 un 

li 

1 

IATA ORIGEM 

SAO 
/ATA DESTINO 

PVH 

DESTINATÁRIO DSEI VILHENA 

ENDEREÇO 

MUNI CIP/O 

CNPJ I CPF 

UF 

RECEBEDOR 

ENDEREÇO 

MUNICIPIO 

CNPJ I CPF 

U_F 

MUNICÍPIO 

uF 

Av Guapore no 3046 bairro Jardim C lodoaldo.n 

CACOAL CEP 76963573 

00.394544003010 

R O PAI~ BRASIL 

DSEI VILHENA 

INSCR. EST 

FON~ 

Av Guapore no 3046 bairro Jard11n C lodoaldo.n 

CACÔAL CEP 76963573 

00394544003010 
R O PAIS BRASIL 

GUARULHOS 

SP 

INSCR. EST. 

FONE 

07143000 

BRASIL 

INSCR. EST. 

CEP 

PAIS 

FONE 

RESPONSAVEL 

OUTRAS CARACTERISTOCAS DA CARGA 

Caixa 

NOME DA SEGUf-lADOt<A 

N DAAPOLICE N · DA A ERBAC/10 

REMETENTE 1 1 

-DOCUMENTOS ORIGINARIOS .. 
7P íJ0C. -: · ,p _t (;P C: ::: f\.1IT~l\!Té SE l~IE 'ô '.º TP üOC. CNPJICPF EMITENTE - SÉRIE NRO. DOCUMENTO - - - - ---- . --·--- - - ----·- --- -
1 t'.,. ~:1.45 ... 4c,t}-j(CS PEL' ~h_L•·t._,t, ! 

1 

OUTROS DADOS 

MOTORISTA 

CPF PLACA E IIEÍCULO 

OBSERVAÇÕES 

INFORMAÇÕES ESPECÍFICAS DO MODAL AÉREO/ROOOV • CARGA FRACIONADA 

RNTRC DA EMPRESA 

93509 

t,OME 

CIO: 

:s~.rL'A DA r ,. , HORA 

_, __ , __ 

LOTAÇÃO 

NÃO 

C'IRIMBO 

DATA LIMITE DE ENTREGA 

11/02/2020 16.36:01 

! 
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~ -

~,VTCbQ~ 
VTC OPERADORA LOGfSTICA L TOA 

~~ 

CNPJ 24893687001171 / IE 796724711119 • 
TEL 11 6121066400 

RUA JAMIL JOAO ZARIF, 684 

[ 
• GUARULHOS - SP 1 07143000 

MINUTA I[ MODAL 

lt NÚMERO li /1 
RODOVIÁRIO FL. DATA E HORA EMISSÃO 

1 
48551 1/1 14/02/2020 18:38:16 

ORIGEM DA PRESTAÇÃO 

li 
1 

GUARULHOS - SP IATAORIGEM 

1 DESTINO DA PRESTAÇÃO 

li RECIFE-PE IATA DESTINO 

1 REMETENTE CDL-ICS/MS Centro de Dlstribuicao 
ENDEREÇO Rua Jamil Joao Zaríf ,684 -,n. 

DESTINATÁRIO DSEIPemambuco 

ENDEREÇO Avenida Norte Miguel Arraes de Alencar 7200 , MUNICIPIO GUARULHOS CEP 07143000 MUNICÍPIO RECIFE CEP 52090260 CNPJ/CPF 00394544003605 INSCR. EST. CNPJ/CPF 00394544004172 UF SP PAIS BRASIL 
INSCR. EST. 

FONE UF PAIS BRASIL PE FONE 

EXPEDIDOR 

ENDEREÇO 
RECEBEDOR DSEIPemambuco 

MUNICIPIO CEP 
ENDEREÇO Avenida Norte Miguel Arraes de Alencar 7200 , 

CNPJ/CPF MUNICÍPIO RECIFE CEP 52090260 INSCR. EST. 
UF PAIS BRASIL 

CNPJ/CPF 00394544004172 INSCR. EST. FONE 
UF PE PAIS BRASIL FONE 

TOMADOR DO SERVIÇO CDL-ICS/MS Centro de Distribuicao MUNICIPIO GUARULHOS CEP 07143000 
ENDEREÇO Rua Jamil Joao Zarif ,684-,n. UF SP PAIS BRASIL 
CNPJ/CPF 00394544003605 INSCR.EST. FONE 

1 

PRODUTO PREDOMINANTE 

li OUTRAS CARACTERISTOCAS DA CARGA 

1 MEDICAMENTOS Caixa 

1 

PESO REAL 

1 

VOLUMES 

1 

NOME DA SEGURADORA 

52 kg 10 un v RESPONSAVEL 

1 
N"DAAPóUCE 

1 
Nº OAAVERBAÇÃO 

REMETENTE 

DOCUMENTOS ORIGINÁRIOS 
TP.DOC. CNPJ/CPF EMITENTE SÉRIE NRO. DOCUMENTO TP. DOC. CNPJ/CPF EMITENTE SÉRIE NRO. DOCUMENTO 

1 00394544003605 PED 302143 

. 

OU1ROS DADOS 

1 MOTORISTA ru Aí!::< , ~ e:, ('C'(,r,tJ ~c.AIA--').F ~~ 1 
1 CPF (/}?'o/ !;,l.. V7 5. 2 ~, W li PLACAEvElCULO :SJ~ (rtl'f_ 1 

1 

06SERVAÇÕES 

1 
INFORMAÇÕES ESPECIFICAS DO MODAL RODOVIÁRIO• CARGA FRACIONADA 

RNTRC DA EMPRESA CIOT LOTAÇÃO DATA I.MTE DE ENlAEGA 

93509\ A NÃO 29/02/202018:38:01 
DEruRO QUE RECEBI OS V( LUNll<S DESTE DOCUMENTO EM PERFEITO ESTADO PELO QUE DOU POR CUMPRIMENTO O PRESENTE CONTRATO DE~• 

NOME t"'-:o P l1,ljv iJv.' ru'uo CHEGADA DATA / HORA CARIMIO 

RG 5§~G &r dt.&0~/4:22~ . ·~ ~~ SA\DA DATA/ HORA 

\ u.'lb 
o2.4~~.:lv 

~ /">D - ::?e 
. 

J 
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MINISTERIO DA SAUDE - MS 
DEPARTAMENTO DE LOGÍSTICA- DLOG/SE Terrestre 

SERVIÇO DE ARMAZENAMENTO E DISTRIBUIÇÃO DE MEDICAMENTOS - CAIES/CGAD 
Sistema Integrado de Administração de Material l SISMAT 
CNPJ 00.394.544.0008-51 
Nº do Pedido: 302143 

NOTA DE FORNECIMENTO DE MEDICAMENTO 

Nº do Pedido: 302143 , / Valor Total do Pedido: 6.027,72 
Unidade f Entidade de Destino: DSEI/Pemambuco - CNPJ: 00394544004172 - CEP: 52090260 

Descrição da Localidade: Avenida Norte Miguel Arraes de Alencar, 7.200. bairro Macaxeira 

Cidade: RECIFE - PE 
Telefone da Unid. f Entidade: 34274536 

Dt. Envio da Autorização: 27/01/2020 

Código Descrição 

0789569 ÁCIDO ACETILSALICÍLICO 100MG COMPRIMIDO 
Fornecedor: MEDIC STOCK 

Fabricante: LABORATORIO SOBRAL 

0451606 ALBENDAZOL 400MG COMPRIMIDO 

Fornecedor: NOS DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS L TOA 
Fabricante: PRATI-DONADUZZI & CIA LTOA. 

0637483 CAPTOPRIL 25 MG 

Fornecedor: COMERCIAL CIRURGICA RIOCLARENSE L TOA 

Fabricante: MEDQUÍMICA INDÚSTRIA FARMACÊUTICA L TOA. 
0667811 ITRACONAZOL 100MG 

Fornecedor: NOVA QUIMICA FARMACEUTICA S/A 

Fabricante: NOVA QUIMICA FARMACEUTICA S/A 

0816736 IVERMECTINA 6MG COMPRIMIDO 

Fornecedor: MEDMAX COMERCIO DE MEDICAMENTOS L TOA 

Fabricante: VITAMEDIC INDUSTRIA FARMACÊUTICA LTDA 

0634883 METOCLOPRAMIDA 10MG 

Fornecedor: COMERCIAL CIRURGICA RIOCLARENSE L TOA 

Fabricante: HIPOLABOR FARMACEUTICA L TOA 

0002100 METRONIDAZOL 250MG 

Fornecedor: COMERCIAL CIRURGICA RIOCLARENSE L TOA 

Fabricante: PRATI-DONADUZZI & CIA L TOA. 

0641499 PREDNISONA 20MG 

Data do Pedido: 17/01/2020 

Dt. Autorização: 03/02/2020 

End.: CLIMATIZADO- SP 

End.: CLIMATIZADO- SP 

End.: CLJMATIZADO- SP 

End.: CLIMATIZADO- SP 

End.: CLIMATIZADO- SP 

End.: CLIMATIZADO- SP 

End.: CLIMATIZADO· SP 

Status: DISPONÍVEL P/ EXPEDIÇÃO 

Qt. Autorizado Qt. Entregue 
50.000 50.000 

Qt. Recolher: 50.000 

3.000 3.000 

Qt. Recolher: 3.000 

45.500 45.500 

Qt. Recolher: 45.500 

1.005 1.005 

Qt. Recolher: 1.005 

500 500 

Qt. Recolher: 500 

4.000 4.000 

Qt. Recolher: 4.000 

9.000 9.000 

Qt. Recolher: 9.000 

6.800 6.800 

Segunda-Feia, 3 de Fevereiro de 2020 
Página 1 de 1 
Impressão de nº 3 

VI. Uritário VI. Total 
0,02610(0888 1.305,00 

Dt. Validade: 31/08/2021 Lote: 190912 

0,2366415282 709,92 

Dt. Validade: ll/09/2020 Lote: 18123J 

0,0188000000 855,40 

Dt. Validade: ll/09/2021 Lote: 21969S 

0,4506210657 452,88 

Dt. Validade: ll/06/2021 Lote: 1A7858 

0,2090821497 104,54 

Dt. Validade: 29/06/2021 Lote: 050858 

0,0949013978 379,61 

Dt. Validade: ll/04/2021 Lote: 038619 

O, 1077849936 970,06 

Dt. Validade: 30/04/2021 Lote: 19E737 

O, 1516237000 1.031,04 
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MINISTERIO DA SAUDE - MS 
DEPARTAMENTO DE LOGISTICA - DLOG/SE Terrestre 
SERVIÇO DE ARMAZENAMENTO E DISTRIBUIÇÃO DE MEDICAMENTOS - CAIES/CGAD 
Sistema Integrado de Administração de Material l SISMAT 
CNPJ 00.394.544.0008-51 
Nº do Pedido: 302143 

Fomac:edor: MED FORT MEDICAMENTOS E PRODUTOS HOSPITALARES L TOA 
Fabricante: Brainfarma lnd. Qulm. e Farm 
0627496 PREONISONA 5MG . 

Fomec:edor: CRIST ÁLIA PRODUTOS QU(MICOS E FARMACÊUTICOS L TOA. 
Fabrtcante: CRISTÁLIA PRODUTOS QU(MICOS E FARMACÊUTICOS L TOA. 
Programa de Saude.: SAÚDE INDlGENA- SESAI ' 
Obs.: SESAI/MS 

End.: CLIMATIZADO· SP Qt. Recolher: 6.800 

3.000 3.000 
End.: CLIMATIZADO· SP Qt. Recolher: 3.000 

Obs.: Se durante o recebimento for identificada alguma divergência, imediatamente entrar em contato conosco através do e-mail: sadm.transporte@saude.gov.br 

ALMOXARIFADO /.CARIMBO 
Assinado com senha eletronica via portal VTCLOG 
Kaliane Rodrigues Torres 
Agente Administrativo- 1717909 
189.28.128.242 

DATA 
03/02/2020 18:21 

FUNCIONÁRIO DA TRANSPORTADORA 

Segunda-Feira, 3 de Fevereiro de 2020 
Página 2 de 2 
lmpre11l0 de li' 3 

Dt. Validade: 3a11/2021 Lote: 

o,01idiiiiõ4 
Dt. v,...._ SW11r.z020 Lote: 

ATÁRIO E DAT CARIMBO 

-----...,...,-- w (j \9w' 

B18L2429 

219,27 
17118652 
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FORMULÁRIO DE ENTREGA DE MEDICAMENTOS 
·vTCLOG OPERADOR LOGISTICO 

VERSÃO 00 

r·- -----..:;:;;:=:~-;--;::-;::-;--;-==-=-=-:::c=---------J 
,._ _____ ;_;;AN'-"E=X..:.:0:::.....:..1 ----=G:.:..R:.=U:.:..:.T:..:.P..:.:.P....:O::'..!P....:..0~5~ ___ _j 

LOCAL DE ENTREGA 
Local: 

Recebedor: Função: 

DESCRIÇÃO 
Medicamento [ ] Medicamento Perecível [ ] Outros 

Temperatura do Produto no ato da entrega: U Não Aplicável 

ÇONPIÇQES.DACMGA 
SIM NÃO N/A 

Veículo em condições adequadas? 

Embalagens identificadas? 

Descrição do produto de acordo com o documento? 

Lote e data de validade conferem com o documento? 

Quantidade recebida confere com ND/NF/Pedido? 
Descrever divergência: 

Produto com avarias? 
Descrever avaria: 

] Molhado [ ] Frasco Quebrado [· ] Caixa Rasgada [ ] Outros 

Nome do motorista: 

SIM NÃO N/A 
Entrega cumpriu agendamento? 

OBSERVAÇÕES: 

Instruções: 
1. Preencher todos os campos do formularia no ato do recebimento e enviar a VTCLOG 
2. Na ocorrência de qualquer não conformidade/avarias, entrar em contato com a VTCLOG no prazo de 24 

horas e enviar o formulário preenchidQ1JOr email. 
3. Se houver avarias fotografar e envill'Fã\iTcLoG por email. 

Telefones: (11) 2402.6407 ou 2402.7710 
E-mail: sp-gru.torre@vtclog.com.br e sp-

Assinatura do recebedor: 

Tempo de retenção: 5 anos Anexo 1 GRU.TP.POP.05 v.00 Página 1· de 1 
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Ministério da Saúde
Secretaria Especial de Saúde Indígena

Departamento de Atenção à Saúde Indígena
Coordenação de Apoio à Gestão de Bens, Serviços e Insumos Estratégicos de

Saúde
  

NOTA TÉCNICA Nº 66/2021-COBIES/DASI/SESAI/MS

  

1. ASSUNTO

1.1. indicação de tratamento profilático com ivermectina para Covid-
19 e a distribuição do chamado "Kit COVID".

 

Trata-se do Despacho GAB/SESAI (0019641499), que faz
referência ao Despacho ASPAR (0019626387) e ao  Requerimento de
Informação 273/2021 (0019626359), de autoria da Deputada Federal Alice
Portugal, que solicita a esta Secretaria análise e emissão de nota técnica
sobre procedimentos adotados pelo Distrito Sanitário Especial Indígena,
sediado em Vilhena, estado de Rondônia, para a indicação de tratamento
profilático com ivermectina à população indígena maior de dez anos e a
distribuição do chamado "Kit COVID", respondendo as seguintes questões: 

1-O Ministério da Saúde tem conhecimento de que o Distrito Sanitário Especial
Indígena de Vilhena, mesmo depois de iniciada a ainda acanhada campanha
nacional de imunização, continua orientando comunidades indígenas para o
uso de ivermectina e do chamado tratamento profilático do Kit Covid?

2-O Ministério da Saúde enviou esse tipo de medicamento para o Distrito
Sanitário Especial Indígena de Vilhena? Caso afirmativo, quando enviou, e qual
a quantidade de cada medicamento?

3-O Ministério da Saúde enviou esse tipo de medicamento para outros distritos
sanitários indígenas do país? Caso aformativo, quando enviou e qual a
quantidade de cada medicamento enviada a cada um dos DSEIs?

4-Qual a quantidade de indígenas do DSEI de Vilhena que já receberal vacina
contra o Covid-19, que percentual representa sobre o total e qual é a
previsão do Ministério da Saúde para a imunização de todos?

5-O Ministério da Saúde permenece distribuindo as chamadas medicações
profiláticas, que incluem ivermectina e cloroquina, para suas unidades, para
prefeituras e estados?

2. ANÁLISE

2.1. A  Secretaria Especial de Saúde Indígena - SESAI é responsável
desde o planejamento até a execução de todas as ações no âmbito
da Atenção Primária direcionada aos povos indígenas assistidos pelo
Subsistema de Atenção à Saúde Indígena -SasiSUS, prestando assistência
756.209 indígenas. O SasiSUS está descentralizado em 34 Distritos
Sanitários Especiais Indígenas (DSEIs) e 3 (três) Casas de Saúde Indígena
(CASAI) nacionais localizadas nas cidades de Goiânia, Brasília e São Paulo.
Os DSEIS prestam assistência à todas as aldeias de sua área de
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abrangência, muitas delas localizadas em áreas de difícil acesso.

2.2. No que tange as aquisições de medicamentos esta Secretaria
segue as Diretrizes da Assistência Farmacêutica no SASISUS (Origem: PRT
MS/GM 1800/2015, Art. 2º), estabelecidos na Portaria de Consolidação nº 4
de 28 de setembro de 2017 do Ministério da Saúde , onde está presente o
Elenco Nacional de Medicamentos da Saúde Indígena.

Art. 17. As Diretrizes da Assistência Farmacêutica no SASISUS partem dos
seguintes princípios: (Origem: PRT MS/GM 1800/2015, Art. 2º)

I - promoção, proteção e recuperação da saúde, tanto individual como
coletiva, tendo o medicamento como insumo essencial e visando o seu acesso
e uso racional; (Origem: PRT MS/GM 1800/2015, Art. 2º, I)

II - consideração das necessidades e realidades epidemiológicas de cada
DSEI/SESAI/MS e orientação para a garantia dos medicamentos da atenção
básica à população; (Origem: PRT MS/GM 1800/2015, Art. 2º, II)

2.3. Para a análise das solicitações e envios aos DSEIs de
medicamentos destinados ao enfrentamento da COVID-19, esta Secretaria
informa que obedece o estabelecido nos protocolos do Ministério da Saúde:

Protocolo de Manejo Clínico do Coronavírus (COVID-19) na Atenção Primária à
Saúde:

Medidas Farmacológicas

Prescrição de fármacos para o controle de sintomas, caso não haja nenhuma
contraindicação, com possibilidade de intercalar os fármacos antitérmicos em
casos de difícil controle da febre.

 Antitérmico via oral:

1ª opção: Paracetamol (200 mg/ml ou 500mg/cp), a cada 4/4 horas ou 6/6
horas a depender da frequência de febre ou dor. Crianças: 10-15 mg/kg/dose
(máximo de 5 doses ao dia)  Adultos: 500-1000 mg/dose (máximo de 3mg/dia).

2ª opção: Dipirona (solução gotas 500mg/ml ou 500mg/cp) em caso de dor
ou febre, de 6/6 horas. Crianças: > 3 meses: (lactentes 10 mg/kg/dose;
préescolares: 15 mg/kg/dose)  Adultos: 500-1000 mg VO (dose máxima no
adulto 4 gramas). 

Oseltamivir: Indica-se o uso de oseltamivir para todos os casos de síndrome
gripal que tenham situações de risco para complicações [ver Tabela 9]. Essa
recomendação independe da situação vacinal do paciente, mesmo sendo
acompanhado pela APS. O medicamento deve ser iniciado em até 48hs após o
início dos sintomas. Reforça-se que é necessário que o paciente procure ajuda
médica em casos de agravamento, mesmo em uso do oseltamivir.  (Grifo
nosso)

 Diretrizes para Diagnóstico e Tratamento da COVID-19:

Tratamento Sintomático e medidas de suporte

...No caso específico da analgesia e controle da febre, recomenda-se,
preferencialmente, dipirona ou paracetamol. (Grifo nosso)

 

2.4. Nos casos graves, a orientação é de encaminhamento para a
rede de referência SUS no município.

2.5. Vale salientar que os DSEIS são unidades descentralizadas com
autonomia administrativa, orçamentária e financeira, podendo instruir seus
próprios processos de aquisição de insumos estratégicos de saúde, que
passam por prévia análise técnica da SESAI.

2.6. Para solicitação de ivermectina com justificativa de uso a
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profilaxia para tratamento de Covid-19 ou para composição de "kit Covid",
esta Secretaria toma como referência a Nota de esclarecimento - ANVISA:

Diante das notícias veiculadas sobre medicamentos que contêm ivermectina
para o tratamento da Covid-19, a Anvisa esclarece:

Inicialmente, é preciso deixar claro que não existem estudos conclusivos que
comprovem o uso desse medicamento para o tratamento da Covid-19, bem
como não existem estudos que refutem esse uso. 

Até o momento, não existem medicamentos aprovados para prevenção ou
tratamento da Covid-19 no Brasil.

Nesse sentido, as indicações aprovadas para a ivermectina são aquelas
constantes da bula do medicamento.

Cabe ressaltar que o uso do medicamento para indicações não previstas
na bula é de escolha e responsabilidade do médico prescritor. (Grifo nosso)

2.7. Este sempre foi o posicionamento da SESAI quanto à solicitação
do referido medicamento para uso profilático no tratamento da Covid-19.

3. QUANTO AOS QUESTIONAMENTOS ESTA COORDENAÇÃO FAZ AS
SEGUINTES CONSIDERAÇÕES:

3.1. 1 - O Ministério da Saúde tem conhecimento de que o Distrito
Sanitário Especial Indígena de Vilhena, mesmo depois de iniciada a ainda
acanhada campanha nacional de imunização, continua orientando
comunidades indígenas para o uso de ivermectina e do chamado tratamento
profilático do Kit Covid?

3.1.1. Como informado, a SESAI segue os protocolos estabelecidos
pelo Ministério da Saúde e não orienta os DSEI para o uso de
ivermectina como tratamento profilático ou seu uso como
componente  do "Kit Covid".

3.1.2. Sugere-se  observar o esclarecimento sobre o uso
de ivermectina e 'kit covid' em indígenas de RO", contido na Nota à
Imprensa do Núcleo de Comunicação da SESAI.

 

3.2. 2 - O Ministério da Saúde enviou esse tipo de medicamento para
o Distrito Sanitário Especial Indígena de Vilhena? Caso afirmativo, quando
enviou, e qual a quantidade de cada medicamento?

3.2.1. A Ivermectina é um antiparasitário, dispensada apenas com
justificativa  para tratamento da oncocercose, além de ser aprovada
para o tratamento de filariose linfática, estrongiloidíase, ascaridíase,
escabiose e pediculose, constante no Elenco Nacional de Medicamentos
da Saúde Indígena (PORTARIA Nº 1.059, DE 23 DE JULHO DE 2015-
Elenco Nacional da Saúde Indígena),e foi enviada com esta
finalidade 2.000 comprimidos, dia 31/01/2020, conforme Relatório do
pedido (0019781957) e Comprovante de recebimento (0019782018).

 

 

3.3. 3 - O Ministério da Saúde enviou esse tipo de medicamento para
outros distritos sanitários indígenas do país? Caso afirmativo, quando
enviou e qual a quantidade de cada medicamento enviada a cada um dos
DSEIs?

3.3.1.  A Ivermectina é um antiparasitário, dispensada apenas com
justificativa  para tratamento da oncocercose, além de ser aprovada
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para o tratamento de filariose linfática, estrongiloidíase, ascaridíase,
escabiose e pediculose, constante no Elenco Nacional de Medicamentos
da Saúde Indígena, e foi enviada com esta finalidade aos Distritos,
conforme Relatório de envios (0019781531) e Comprovante Distritos
(0019785183).

 

3.4.  O Ministério da Saúde permanece distribuindo as chamadas
medicações profiláticas, que incluem ivermectina e cloroquina, para suas
unidades, para prefeituras e estados?

3.4.1. Vale destacar que esta Secretaria não faz envios de
medicamentos ou outros insumos às prefeituras e estados (unidades
descentralizadas) e nem se responsabiliza por distribuição de kits
estabelecidos por estas unidades administrativas. Compete a esta
Secretaria o envio de  medicamentos, materiais médico-hospitalares e
insumos odontológicos diretamente aos DSEIs.

3.4.2. Sugere-se que este questionamento seja enviado à SCTIE,
considerando a responsabilidade na distribuição de medicamentos aos
Estados e Municípios.

 

4. CONCLUSÃO

4.1. Desta forma, considerando as informações apresentadas e nada
mais tendo a acrescentar, sugere-se encaminhamento ao Departamento de
Atenção à Saúde Indígena - DASI com posterior envio ao Gabinete/SESAI para
conhecimento e  providências cabíveis. Sugere-se encaminhamento ao DSEI
Vilhena para esclarecimentos, caso considere necessário, bem como revisão
pelo NUCOM/GAB considerando o teor da nota à imprensa produzida sobre o
tema.

Documento assinado eletronicamente por Isis Martins Lemes Dias,
Coordenador(a) de Apoio à Gestão de Bens, Serviços e Insumos
Estratégicos de Saúde, em 30/03/2021, às 11:48, conforme horário oficial
de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de
outubro de 2015; e art. 8º, da Portaria nº 900 de 31 de Março de 2017.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.saude.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o
código verificador 0019671555 e o código CRC F53109A9.

Referência: Processo nº 25000.041698/2021-87 SEI nº 0019671555
 

Coordenação de Apoio à Gestão de Bens, Serviços e Insumos Estratégicos de Saúde - COBIES
Esplanada dos Ministérios, Bloco G  - Bairro Zona Cívico-Administrativa, Brasília/DF, CEP 70058-900

Site - saude.gov.br
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Ministério da Saúde
Secretaria Especial de Saúde Indígena

Departamento de Atenção à Saúde Indígena
Coordenação de Apoio à Gestão de Bens, Serviços e Insumos Estratégicos de

Saúde
  

DESPACHO

COBIES/DASI/SESAI/MS

Brasília, 26 de março de 2021.
  

Ao Departamento de Atenção à Saúde Indígena - DASI

 

1. Trata-se do Despacho GAB/SESAI (0019641499), que solicita análise
e elaboração de Nota Técnica sobre informações a respeito de  procedimentos
adotados pelo Distrito Sanitário Especial Indígena, sediado em Vilhena, estado
de Rondônia, para a indicação de tratamento profilático com ivermectina à
população indígena maior de dez anos e a distribuição do chamado "Kit COVID".

2. Em atendimento, foi elaborada a Nota Técnica 66 (0019671555).

3. Ante o exposto, encaminha-se ao Departamento de Atenção à Saúde
Indígena - DASI para conhecimento, com posterior envio ao Gabinete/SESAI
para conhecimento e providências cabíveis. Sugere-se encaminhamento ao DSEI
Vilhena para esclarecimentos, caso considere necessário, bem como revisão
pelo NUCOM/GAB considerando o teor da nota à imprensa produzida sobre o
tema.

Documento assinado eletronicamente por Isis Martins Lemes Dias,
Coordenador(a) de Apoio à Gestão de Bens, Serviços e Insumos
Estratégicos de Saúde, em 30/03/2021, às 11:49, conforme horário oficial
de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de
outubro de 2015; e art. 8º, da Portaria nº 900 de 31 de Março de 2017.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.saude.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o
código verificador 0019759190 e o código CRC D1964A95.

Referência: Processo nº 25000.041698/2021-87 SEI nº 0019759190
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Ministério da Saúde
Secretaria Especial de Saúde Indígena

Departamento de Atenção à Saúde Indígena
  

DESPACHO

DASI/SESAI/MS

Brasília, 30 de março de 2021.
  
Ao Gab/SESAI

 

Trata-se do Despacho GAB/SESAI (0019641499), que solicita análise
e elaboração de Nota Técnica sobre informações a respeito de  procedimentos
adotados pelo Distrito Sanitário Especial Indígena, sediado em Vilhena, estado
de Rondônia, para a indicação de tratamento profilático com ivermectina à
população indígena maior de dez anos e a distribuição do chamado "Kit COVID".

Em atendimento, informa-se que foi elaborada a Nota Técnica nº
66/2021-COBIES/DASI/SESAI/MS (0019671555).

Diante do exposto, ciente e de acordo, encaminha-se para
conhecimento e demais providências que julgar pertinente. Sugere-se
encaminhamento ao DSEI Vilhena para esclarecimentos, caso considere
necessário, bem como revisão pelo NUCOM/GAB considerando o teor da nota à
imprensa produzida sobre o tema.

Documento assinado eletronicamente por Marcelo Alves Miranda,
Diretor(a) do Departamento de Atenção à Saúde Indígena, em
05/04/2021, às 10:05, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento
no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015; e art. 8º, da
Portaria nº 900 de 31 de Março de 2017.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.saude.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o
código verificador 0019811792 e o código CRC FDB237BD.

Referência: Processo nº 25000.041698/2021-87 SEI nº 0019811792
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Ministério da Saúde
Secretaria de Vigilância em Saúde

Departamento de Imunização e Doenças Transmissíveis
  

DESPACHO

DEIDT/SVS/MS

Brasília, 30 de março de 2021.
  

Ao: Núcleo Jurídico da Secretaria de Vigilância em Saúde –NUJUR/SVS

Referência: Requerimento de Informação nº 273/2021

Assunto: Solicitação de informações sobre procedimentos adotados para indicação de
tratamento profilático à população indígena (kit Covid).

 

Em atenção ao Despacho NUJUR/SVS (0019656567), que encaminha
o que encaminha para análise e emissão de nota técnica, Requerimento de
Informação 273/2021 (0019626359), de autoria da Deputada Federal Alice
Portugal, por meio do qual são solicitadas, ao Ministro de Estado da Saúde,
informações sobre procedimentos adotados pelo Distrito Sanitário Especial
Indígena, sediado em Vilhena, estado de Rondônia, para a indicação de
tratamento profilático com ivermectina à população indígena maior de dez anos
e a distribuição do chamado "Kit COVID", o Departamento de Imunização e
Doenças Transmissíveis (DEIDT) assevera que as informações específicas
requeridas estão fora do escopo de suas atribuições e dando dar caráter
itinerante ao presente processo sugere-se o encaminhamento a Secretaria de
Atenção Primária a Saúde.  

 

Lauricio Monteiro Cruz
Diretor

Departamento de Imunização e Doenças Transmissíveis
 

  

Documento assinado eletronicamente por Lauricio Monteiro Cruz, Diretor
do Departamento de Imunização e Doenças Transmissíveis, em
30/03/2021, às 16:59, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento
no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015; e art. 8º, da
Portaria nº 900 de 31 de Março de 2017.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.saude.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o

Despacho DEIDT 0019815591         SEI 25000.041698/2021-87 / pg. 82Processo NUP 25000.041698/2021-87 (0021043340)         SEI 25000.081006/2021-33 / pg. 225

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
file:///deploy/appsei/sei/temp/ http://pesquisa.in.gov.br/imprensa/jsp/visualiza/index.jsp?data=03/04/2017&jornal=1&pagina=78&totalArquivos=132
http://sei.saude.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0


código verificador 0019815591 e o código CRC 8EC123C5.

Referência: Processo nº 25000.041698/2021-87 SEI nº 0019815591
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Ministério da Saúde
Secretaria Especial de Saúde Indígena

Departamento de Atenção à Saúde Indígena
Coordenação de Gestão da Atenção da Saúde Indígena

  

DESPACHO

COGASI/DASI/SESAI/MS

Brasília, 31 de março de 2021.
  

 

Ao Departamento de Atenção à Saúde Indígena - DASI

 

Trata-se do Despacho GAB/SESAI (0019641499), que solicita análise
e elaboração de Nota Técnica sobre informações a respeito de  procedimentos
adotados pelo Distrito Sanitário Especial Indígena, sediado em Vilhena, estado
de Rondônia, para a indicação de tratamento profilático com ivermectina à
população indígena maior de dez anos e a distribuição do chamado "Kit COVID".

Em atendimento, foi elaborada a Nota Técnica 11 (0019719809).

Ante o exposto, encaminha-se ao Departamento de Atenção à Saúde
Indígena (DASI). Sugere-se encaminhamento ao Gabinete/SESAI para
conhecimento e  providências cabíveis e posterior envio à Assessoria
Parlamentar - ASPAR/GM/MS para esclarecimentos.

 
Atenciosamente,
 
 
 

Christiane de Maria Costa Santos

Coordenadora de Gestão da Atenção da Saúde Indígena - Substituta

 

 

Documento assinado eletronicamente por Christiane Maria Costa Santos,
Coordenador(a) de Gestão da Atenção da Saúde Indígena
substituto(a), em 07/04/2021, às 14:15, conforme horário oficial de
Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de
outubro de 2015; e art. 8º, da Portaria nº 900 de 31 de Março de 2017.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.saude.gov.br/sei/controlador_externo.php?
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acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o
código verificador 0019828705 e o código CRC B4191C61.

Referência: Processo nº 25000.041698/2021-87 SEI nº 0019828705
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Ministério da Saúde
Secretaria de Vigilância em Saúde

Núcleo Jurídico da Secretaria de Vigilância em Saúde
  

DESPACHO

SVS/NUJUR/SVS/MS

Brasília, 01 de abril de 2021.
  

Ao Serviço de Apoio Administrativo (SEAD/SVS/MS)

 

Assunto: Solicitação de informações sobre indicação de tratamento
profilático à população indígena (kit-Covid).

NUP/SEI Nº 25000.041698/2021-87

Em atenção ao Requerimento de Informação 273/2021
(0019626359), encaminho a minuta de despacho para conhecimento e
providências pertinentes no tocante à remessa de resposta àquele Órgão
diligenciador.

 

Atenciosamente,

 

CLEIA REZENDE MEDEIROS
Chefe de Gabinete

Secretaria de Vigilância em Saúde 

 

MINUTA DE DESPACHO

 

À Assessoria Parlamentar (ASPAR/GM/MS)

 

Assunto: Solicitação de informações sobre indicação de tratamento
profilático à população indígena (kit-Covid).

NUP/SEI Nº 25000.041698/2021-87

 

1. Trata-se do Requerimento de Informação 273/2021
(0019626359), de autoria da Deputada Federal Alice Portugal, por meio do
qual são solicitadas, ao Ministro de Estado da Saúde, informações sobre
procedimentos adotados pelo Distrito Sanitário Especial Indígena, sediado em
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Vilhena, estado de Rondônia, para a indicação de tratamento profilático com
ivermectina à população indígena maior de dez anos e a distribuição do
chamado "Kit-COVID".

2. A demanda aportou nesta Secretaria e foi direcionada ao
Departamento de Imunização e Doenças Transmissíveis (DEIDT/SVS/MS),
conforme Despacho NUJUR/SVS (0019656567), de modo que aquela área técnica
asseverou que as informações requeridas estão fora do escopo de suas
atribuições e, dando caráter itinerante aos autos, sugeriu o encaminhamento
dos mesmos à Secretaria de Atenção Primária à Saúde (SAPS/MS), se entender
pertinente.

3. Nesse sentido, este Gabinete/SVS ratifica as informações prestadas
por sua área técnica, momento em que encaminha em caráter itinerante a
presente demanda à essa Assessoria para conhecimento e providências
ulteriores julgadas pertinentes.

4. Colocamo-nos à disposição para quaisquer esclarecimentos
adicionais. 

 

Atenciosamente,

 

ARNALDO CORREIA DE MEDEIROS
Secretário de Vigilância em Saúde 

 

Documento assinado eletronicamente por Cleia Rezende Medeiros, Chefe
de Gabinete da Secretaria de Vigilância em Saúde, em 05/04/2021, às
11:58, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º,
do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015; e art. 8º, da Portaria nº 900
de 31 de Março de 2017.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.saude.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o
código verificador 0019858196 e o código CRC 775D7B49.

Referência: Processo nº 25000.041698/2021-87 SEI nº 0019858196
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Ministério da Saúde
Secretaria de Vigilância em Saúde

  

DESPACHO

SVS/MS

Brasília, 06 de abril de 2021.
  
À Assessoria Parlamentar (ASPAR/GM/MS)
 
 
 
Assunto: Solicitação de informações sobre indicação de tratamento profilático à
população indígena (kit-Covid).
NUP/SEI Nº 25000.041698/2021-87.

 

1. Trata-se do Requerimento de Informação
273/2021 (0019626359), de autoria da Deputada Federal Alice Portugal, por
meio do qual são solicitadas, ao Ministro de Estado da Saúde, informações
sobre procedimentos adotados pelo Distrito Sanitário Especial Indígena,
sediado em Vilhena, estado de Rondônia, para a indicação de tratamento
profilático com ivermectina à população indígena maior de dez anos e
a distribuição do chamado "Kit-COVID".

2. A demanda aportou nesta Secretaria e foi direcionada ao
Departamento de Imunização e Doenças Transmissíveis (DEIDT/SVS/MS),
conforme Despacho NUJUR/SVS (0019656567), de modo que aquela área técnica
asseverou que as informações requeridas estão fora do escopo de suas
atribuições e, dando caráter itinerante aos autos, sugeriu o encaminhamento
dos mesmos à Secretaria de Atenção Primária à Saúde (SAPS/MS), se entender
pertinente.

3. Nesse sentido, este Gabinete/SVS ratifica as informações prestadas
por sua área técnica, momento em que encaminha em caráter itinerante a
presente demanda à essa Assessoria para conhecimento e providências
ulteriores julgadas pertinentes.

4. Colocamo-nos à disposição para quaisquer esclarecimentos
adicionais. 

 

Atenciosamente,

 

ARNALDO CORREIA DE MEDEIROS
Secretário de Vigilância em Saúde 

Despacho SVS 0019887061         SEI 25000.041698/2021-87 / pg. 88Processo NUP 25000.041698/2021-87 (0021043340)         SEI 25000.081006/2021-33 / pg. 231



 

  

Documento assinado eletronicamente por Arnaldo Correia de Medeiros,
Secretário(a) de Vigilância em Saúde, em 06/04/2021, às 16:58,
conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do
Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015; e art. 8º, da Portaria nº 900 de
31 de Março de 2017.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.saude.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o
código verificador 0019887061 e o código CRC D1F472A7.

Referência: Processo nº 25000.041698/2021-87 SEI nº 0019887061
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Ministério da Saúde
Secretaria Especial de Saúde Indígena

Departamento de Atenção à Saúde Indígena
  

DESPACHO

DASI/SESAI/MS

Brasília, 07 de abril de 2021.
  

Ao Gab/SESAI

 

Trata-se do Despacho GAB/SESAI (0019641499), que solicita análise
e elaboração de Nota Técnica sobre informações a respeito de  procedimentos
adotados pelo Distrito Sanitário Especial Indígena, sediado em Vilhena, estado
de Rondônia, para a indicação de tratamento profilático com ivermectina à
população indígena maior de dez anos e a distribuição do chamado "Kit COVID".

Em atendimento, informa-se que foi elaborada a Nota Técnica nº
66/2021-COBIES/DASI/SESAI/MS (0019671555) pela Coordenação de Apoio à
Gestão de Bens, Serviços e Insumos Estratégicos de Saúde, conforme Despacho
COBIES (0019759190), informado anteriormente ao Gabinete/SESAI por meio do
Despacho DASI (0019811792).

Informa-se ainda acerca da elaboração da Nota Técnica
11 (0019719809), pela Coordenação de Gestão da Atenção da Saúde Indígena,
conforme Despacho COGASI (0019828705).

Diante do exposto, ciente e de acordo, encaminha-se para
conhecimento e demais providências que julgar pertinente. Sugere-se
encaminhamento ao DSEI Vilhena para esclarecimentos, caso considere
necessário, bem como revisão pelo NUCOM/GAB considerando o teor da nota à
imprensa produzida sobre o tema. Por fim, sugere-se envio à Assessoria
Parlamentar - ASPAR/GM/MS para esclarecimentos.

Documento assinado eletronicamente por Marcelo Alves Miranda,
Diretor(a) do Departamento de Atenção à Saúde Indígena, em
08/04/2021, às 17:40, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento
no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015; e art. 8º, da
Portaria nº 900 de 31 de Março de 2017.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.saude.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o
código verificador 0019924439 e o código CRC 8B66483E.

Referência: Processo nº 25000.041698/2021-87 SEI nº 0019924439
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CÂMARA DOS DEPUTADOS   
      DEPUTADA FEDERAL ALICE PORTUGAL  -  PCdoB/BA

REQUERIMENTO DE INFORMAÇÕES Nº      , DE 2021.

(Da Sra. Alice Portugal)

Requer esclarecimentos do Exmo. Sr.

Ministro  da  Saúde  acerca  de

procedimentos adotados pelo Distrito

Sanitário Especial Indígena, sediado

em  Vilhena,  estado  de  Rondônia,

para  a  indicação  de  tratamento

profilático  com  ivermectina  à

população  indígena  maior  de  dez

anos  e  a  distribuição  do  chamado

“KIT COVID”.

Senhor Presidente,

Reportagem publicada no dia de hoje pelo jornal Folha de

São  Paulo,  assinada  pelo  prestigiado  repórter  Rubens  Valente,

informa que no Distrito Sanitário Especial Indígena de Vilhena, em

Rondônia, a direção desde órgão espediu ofício em 15 de março de

2021, no qual há a informação de que está sendo realizado entre

indígenas  um  suposto  tratamento  profilático  com  ivermectina

destinado  à  população  maior  de  dez  anos,  além  de  um  suposto

tratamento  Kit  Covid  para  todos  os  indígenas  que  apresentarem

sintomas do coronavírus.

Os  DSEIs  são  vinculados  à  Sesai  (Secretaria  Especial  de

Saúde Indígena), um órgão do Ministério  da Saúde.  A unidade de

Vilhena é responsável pelo atendimento de 6 mil indígenas de 144 *C
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CÂMARA DOS DEPUTADOS   
      DEPUTADA FEDERAL ALICE PORTUGAL  -  PCdoB/BA

aldeias e 43 etnias diferentes, além de manter quatro casas de saúde

indígena nos municípios de Cacoal e Vilhena, em Rondônia, e de Juína

e Aripuanã, em Mato Grosso.

A reportagem do jornalista Rubens Valente informa ainda

que,  localizada por telefone,  a coordenadora do DSEI  Vilhena que

assina o documento, Solange Pereira Vieira Tavares, disse que "kits

covid"  foram  entregues  por  prefeituras  da  região  e  usados  por

indígenas no ano passado, a pedido dos próprios indígenas, e desde

que assinassem um termo de compromisso. Diz que agora o distrito

estaria vivendo "uma nova fase", "estamos vacinando". E acrescenta

que iria "averiguar" se os medicamentos ainda estão sendo usados

porque apontou um erro no ofício: uma funcionária  do DSEI teria

copiado a frase sobre o uso dos remédios de um ofício anterior, do

ano passado, como se fosse um cenário atual. 

A coordenadora da DSEI Vilhena relata ao repórter: "Esse

texto do parágrafo nono é de quando começou a a covid", disse a

coordenadora. Solange não soube dizer se crianças acima de 10 anos

usaram a ivermectina nem quantos indígenas foram medicados.

"Não sei [dizer] agora a faixa etária, porém... Por exemplo,

o  município  de  Cacoal  distribuiu  kits  para  a  população,  com

ivermectina, e nós pegamos. Nós recebemos do município [...]. O kit

é de cada município, protocolo de cada município. Aí os indígenas

quiseram. Os municípios distribuíram para toda sua população. [...] O

município fez uma declaração para o paciente assinar.  Quem quis

tomar teve que assinar esse termo. Cada pessoa que tomou assinou

o termo. [...] Inclusive os indígenas".

Contudo, o citado ofício foi enviado para os chefes da Funai

(Fundação  Nacional  do  Índio)  de  Cacoal  (RO)  e  de  Juína  (MT)  e

dezenas de lideranças indígenas da região. E nele, como mostra a

reportagem, estão as orientações da DSEI aos índios: O item nono do
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CÂMARA DOS DEPUTADOS   
      DEPUTADA FEDERAL ALICE PORTUGAL  -  PCdoB/BA

ofício orienta como, na visão do DSEI, devem se comportar as aldeias

"com casos suspeitos e/ou confirmados". Nesses locais "está sendo

realizado", diz o ofício: "Borrifação residencial, nos postos de saúde,

escolas  e  igrejas  com  hipoclorito;  tratamento  profilático  com

ivermectina  para  a  população  maior  de  10  anos;  Tratamento  KIT

COVID  para  todos  os  indígenas  que  apresentarem  sintomas;

testagem de todos os sintomáticos no período adequado conforme

protocolo  do  teste;  isolamento  dos  casos  positivos  e  suspeitos;

orientação  para  isolamento  dos  grupos  de  risco;  orientação  para

isolamento das aldeias".

O  Distrito  Sanitário  Especial  Indígena  de  Vilhena  não

nenhuma autoridade para orientar uso de medicamento ou receitar

tratamento “profilático”. Especialmente porque sabemos que seu uso

pode comprometer seriamente a saúde e o sistema imunológico de

comunidades indígenas inteiras.

Ante o exposto, levando em consideração a gravidade dos

riscos que tais atos podem trazer para a saúde indígena, requeiro a

Vossa  Excelência,  nos  termos  do  art.  50,  §  2°,  da  Constituição

Federal e dos arts. 115 e 116 do Regimento Interno da Câmara dos

Deputados, a expedição de ofício ao Exmo. Sr. Ministro de Estado da

Saúde, solicitando respostas às seguintes questões:

1-O Ministério da Saúde tem conhecimento de que o

Distrito Sanitário Especial Indígena de Vilhena, mesmo depois

de  iniciada  a  ainda  acanhada  campanha  nacional  de

imunização, continua orientando comunidades indígenas para o

uso de ivermectina e do chamado tratamento profilático do Kit

Covid?

2-O  Ministério  da  Saúde  enviou  esse  tipo  de

medicamento  para  o  Distrito  Sanitário  Especial  Indígena  de *C
D2
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CÂMARA DOS DEPUTADOS   
      DEPUTADA FEDERAL ALICE PORTUGAL  -  PCdoB/BA

Vilhena? Caso afirmativo, quando enviou, e qual a quantidade

de cada medicamento?

3-O  Ministério  da  Saúde  enviou  esse  tipo  de

medicamento para outros distritos sanitários indígenas do país?

Caso aformativo, quando enviou e qual a quantidade de cada

medicamento enviada a cada um dos DSEIs?

4-Qual a quantidade de indígenas do DSEI de Vilhena

que  já  receberal  vacina  contra  o  Covid-19,  que  percentual

representa sobre o total e qual é a previsão do Ministério da

Saúde para a imunização de todos?

5-O  Ministério  da  Saúde  permenece  distribuindo  as

chamadas medicações profiláticas,  que incluem ivermectina e

cloroquina, para suas unidades, para prefeituras e estados?

Sala das Sessões, em     de março de 2021.

Alice Portugal
Deputada Federal – PCdoB/BA
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Ministério da Saúde
Gabinete do Ministro

Assessoria Parlamentar
  

DESPACHO

ASPAR/GM/MS

Brasília, 07 de abril de 2021.
  
Às
Secretaria de Ciência, Tecnologia, Inovação e Insumos Estratégicos em Saúde -
SCTIE/MS;
Secretaria Especial de Saúde Indígena - SESAI/MS
 
 

1. Encaminhe-se o Ofício 1ª Sec/RI/E/nº 105/21 (0019930700), da
Primeira Secretaria da Câmara dos Deputados, que trata do Requerimento de
Informação nº 273/2021, de autoria da Deputada Federal Alice Portugal.

2. Informe-se que o prazo constitucional  para a resposta é de 30
dias (Art. 50,§2º CF/88). Dessa forma, solicito análise, emissão de nota
técnica e devolução a esta Assessoria até o dia 19 de abril, a fim de que haja
tempo hábil para elaboração da resposta ministerial.

3. Ressalte-se, ainda, a necessidade de que a resposta
dessa Secretaria seja encaminhada na forma de nota técnica, com anuência do
titular da pasta.

 

 
LEONARDO BATISTA� SILVA

Chefe da Assessoria Parlamentar

Documento assinado eletronicamente por Leonardo Batista Silva, Chefe da
Assessoria Parlamentar, em 13/04/2021, às 04:40, conforme horário
oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de
8 de outubro de 2015; e art. 8º, da Portaria nº 900 de 31 de Março de 2017.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.saude.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o
código verificador 0019932270 e o código CRC B956E2A6.

Referência: Processo nº 25000.041698/2021-87 SEI nº 0019932270
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Ministério da Saúde 

Secretaria Especial de Saúde Indígena 

Gabinete 
 
 

NOTA À IMPRENSA 

Brasília, 18 de março de 2021. 
 
 
 
 

 

Assunto: Esclarecimento sobre matéria publicada pelo site UOL sob o título "Saúde diz, em ofício, 

que usa ivermectina e 'kit covid' em indígenas de RO.”. 
 
 
 
A Secretaria Especial de Saúde Indígena (SESAI) do Ministério da Saúde, por meio do Distrito Sanitário 
Especial Indígena Vilhena, esclarece que a estratégia adotada pela saúde indígena para enfrentamento 
da pandemia da Covid-19, além do isolamento social, é a vacinação efetiva de toda a população indígena 
aldeada maior de 18 anos, além das especificidades da ADPF 709.  
 
Quanto ao questionamento do tratamento profilático com o “kit da Covid”, esclarecemos que esta foi 
uma orientação específica da Secretaria Municipal de Saúde de Cacoal/RO no início da pandemia, que o 
disponibilizou para o uso, por meio de um protocolo municipal para o DSEI. 
 
Ressaltamos que o atual oficio-circular não teve o intuito de orientar ou prescrever a utilização de 
medicamentos. Não se trata de uma prescrição, sua finalidade era orientar o isolamento social nas 
aldeias e alertar para a situação atual. As demais orientações, como a importância da vacinação e uso da 
borrifação de hipoclorito, devem ser seguidas. 
    
Vacinação  
O DSEI Vilhena já vacinou 80% da população indígena com a primeira dose do imunizante contra a Covid-19. Em 
relação à segunda dose, 56% dos indígenas elegíveis à vacina já a tomaram. 
 
 

Contato: 

Núcleo de Comunicação/NUCOM 

Telefones: (61) 3315-3325/3315-3878 

E-mail: 

 
 

 

 

 
Gabinete - GAB/SESAI 

SRTV 702, Via W5 Norte - Bairro Asa Norte, Brasília/DF, CEP 70723-040 

Site - saude.gov.br 
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Ministério da Saúde
Secretaria Especial de Saúde Indígena

Gabinete
  

DESPACHO

SESAI/GAB/SESAI/MS

Brasília, 09 de abril de 2021.
  

À Assessoria Parlamentar

 

Em atenção ao Despacho ASPAR (0019626387), que solicita
análise, emissão de nota técnica, para esclarecimentos ao Requerimento de
Informação nº 273/2021, de autoria da Deputada Federal Alice Portugal, por
meio do qual, são solicitadas informações sobre procedimentos adotados pelo
Distrito Sanitário Especial Indígena, sediado em Vilhena, estado de Rondônia,
para a indicação de tratamento profilático com ivermectina à população indígena
maior de dez anos e a distribuição do chamado "Kit COVID".

Em atendimento, informa-se que foi elaborada a Nota Técnica nº
66/2021-COBIES/DASI/SESAI/MS (0019671555) pela Coordenação de Apoio à
Gestão de Bens, Serviços e Insumos Estratégicos de Saúde e a Nota Técnica
11 (0019719809), pela Coordenação de Gestão da Atenção da Saúde Indígena.

Por fim, informa-se que foi anexada ao processo a Nota à imprensa
(0019972555).

Encaminha-se à essa Assessoria Parlamentar para as providências
pertinentes. 

 

Robson Santos da Silva
Secretário Especial de Saúde Indígena

Documento assinado eletronicamente por Robson Santos da Silva,
Secretário(a) Especial de Saúde Indígena, em 09/04/2021, às 16:26,
conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do
Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015; e art. 8º, da Portaria nº 900 de
31 de Março de 2017.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.saude.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o
código verificador 0019972590 e o código CRC 61CA7520.

Referência: Processo nº 25000.041698/2021-87 SEI nº 0019972590
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Ministério da Saúde
Gabinete do Ministro

Assessoria Parlamentar
  

DESPACHO

ASPAR/GM/MS

Brasília, 07 de abril de 2021.
  
À
Secretaria de Atenção Primária à Saúde - SAPS/MS
 

 

1. Conforme sugestão contida no item 2 do Despacho SVS/MS
(0019887061), encaminhe-se o Ofício 1ª Sec/RI/E/nº
105/21 (0019930700), da Primeira Secretaria da Câmara dos Deputados, que
trata do Requerimento de Informação nº 273/2021, de autoria
da Deputada Federal Alice Portugal, por meio do qual são solicitadas, ao
Ministro de Estado da Saúde, informações sobre procedimentos adotados pelo
Distrito Sanitário Especial Indígena, sediado em Vilhena, estado de Rondônia,
para a indicação de tratamento profilático com ivermectina à população indígena
maior de dez anos e a distribuição do chamado "Kit COVID".

2. Informe-se que o prazo constitucional  para a resposta é de 30
dias (Art. 50,§2º CF/88). Dessa forma, solicito análise, emissão de nota
técnica e devolução a esta Assessoria até o dia 19 de abril, a fim de que haja
tempo hábil para elaboração da resposta ministerial.

3. Ressalte-se, ainda, a necessidade de que a resposta
dessa Secretaria seja encaminhada na forma de nota técnica, com anuência do
titular da pasta.

 

 
LEONARDO BATISTA� SILVA

Chefe da Assessoria Parlamentar

Documento assinado eletronicamente por Leonardo Batista Silva, Chefe da
Assessoria Parlamentar, em 13/04/2021, às 04:40, conforme horário
oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de
8 de outubro de 2015; e art. 8º, da Portaria nº 900 de 31 de Março de 2017.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.saude.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o
código verificador 0019932332 e o código CRC 5C555F4B.
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Referência: Processo nº 25000.041698/2021-87 SEI nº 0019932332
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Ministério da Saúde
Secretaria de Atenção Primária à Saúde

Gabinete
  

DESPACHO

SAPS/GAB/SAPS/MS

Brasília, 13 de abril de 2021.
  
Referência: Requerimento de Informação nº 273/2021 
Interessada: Deputada Federal Alice Portugal 
Assunto: Requer informações acerca de procedimentos adotados pelo Distrito
Sanitário Especial Indígena, sediado em Vilhena, estado de Rondônia, para a
indicação de tratamento profilático com ivermectina à população indígena maior de
dez anos e a distribuição do chamado “KIT COVID”.

  

1. Trata-se de Despacho (0020021973) ASPAR/GM/MS, encaminhando
Requerimento de Informação nº 273/2021, de autoria da Deputada Federal Alice
Portugal, que requer informações acerca de procedimentos adotados pelo
Distrito Sanitário Especial Indígena, sediado em Vilhena, estado de Rondônia,
para a indicação de tratamento profilático com ivermectina à população
indígena maior de dez anos e a distribuição do chamado “KIT COVID”.

2. Posto isso, em conformidade com o Decreto nº 9.975/2019, que
versa sobre as atribuições de cada Secretaria, informamos que a matéria não é
de nossa atribuição. 

3. Encaminhe-se à Assessoria Parlamentar - ASPAR, para
conhecimento e providências. 

Atenciosamente, 

 

GABRIELA SIQUEIRA BENÍCIO CAETANO FARIA
Chefe de Gabinete da Secretaria de Atenção Primária à Saúde

Documento assinado eletronicamente por Gabriela Siqueira Benicio
Caetano de Faria, Chefe de Gabinete da Secretaria de Atenção Primária
à Saúde, em 13/04/2021, às 14:42, conforme horário oficial de Brasília,
com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de
2015; e art. 8º, da Portaria nº 900 de 31 de Março de 2017.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.saude.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o
código verificador 0020021973 e o código CRC 5C041E74.

Referência: Processo nº 25000.041698/2021-87 SEI nº 0020021973
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Ministério da Saúde
Secretaria de Ciência, Tecnologia, Inovação e Insumos Estratégicos em Saúde

Departamento de Assistência Farmacêutica e Insumos Estratégicos
  

DESPACHO

DAF/SCTIE/MS

Brasília, 22 de abril de 2021.
  

1. Trata-se de solicitação da i. Deputada Federal Alice Portugal -
PCdoB/BA, materializada no Requerimento de Informações - RIC n.º 273/2021
(0019626359), onde são requeridos, em síntese, esclarecimentos acerca de
procedimentos adotados pelo Distrito Sanitário Especial Indígena, sediado em
Vilhena, estado de Rondônia, para a indicação de tratamento profilático com
ivermectina à população indígena maior de dez anos e a distribuição do
chamado “KIT COVID” .

2. Preliminarmente, destaca-se os apontamentos trazidos pela
Secretaria Especial de Saúde Indígena - SESAI, por meio de suas coordenações
e departamento, refletidas na Nota Técnica n.º 11/2021-COGASI/DASI/SESAI/MS
(0019719809) e Nota Técnica n.º 66/2021-COBIES/DASI/SESAI/MS
(0019671555), considerando a pertinência do assunto a referida secretaria
finalística.

3. Superada a preliminar, informa-se no âmbito da assistência
farmacêutica, que a ivermectina, encontra-se listada na Relação Nacional de
Medicamentos Essenciais do SUS - RENAME, estando alocada no Componente
Básico da Assistência Farmacêutica - CBAF, sendo a responsabilidade pela
aquisição dos entes municipais/estaduais, por meio de financiamento tripartite.

4. Nesse contexto, o medicamento ivermectina não é adquirido por este
MS e consequentemente não foi distribuído por parte deste MS a nenhum dos
entes públicos ou DSEI's.

5. Oportunamente, vale ressaltar que não existe “KIT COVID” divulgado
ou conceituado pelo Ministério da Saúde.

6. Especialmente sobre o item "5" do Requerimento de Informação em
tela, informa-se que o Ministério da Saúde adquire, historicamente, o
medicamento difosfato de cloroquina 150 mg para atendimento ao Programa
Nacional de Controle da Malária e o tratamento em regime ambulatorial é
fornecido gratuitamente em unidades do Sistema Único de Saúde (SUS).

7. O abastecimento desse medicamento é predominantemente regular,
tendo os estados recebido, em dezembro de 2020, as quantidades programadas
para cobertura até 31 de março de 2021.  Em janeiro deste ano foi possível
remanejar o quantitativo de 130.850 comprimidos para as Secretarias Estaduais
do AC, AP, RR, MG, RS, MT e Distritos Sanitários Especiais Indígenas.

8. Por último, o envio de cloroquina 150 mg, para atendimento da
população no contexto da COVID-19, se deu a partir de solicitação formal dos
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entes federados e os dados encontram-se disponíveis para acesso público no
sítio: www.localizasus.saude.gov.br  

9. Sendo estas as informações que cabem a este Departamento de
Assistência Farmacêutica e Insumos Estratégicos - DAF/SCTIE, encaminhe-se ao
Gabinete da Secretaria de Ciência, Tecnologia, Inovação e Insumos Estratégicos
em Saúde - GAB/SCTIE para conhecimento.

 

SANDRA DE CASTRO BARROS
Diretora

Documento assinado eletronicamente por Sandra de Castro Barros,
Diretor(a) do Departamento de Assistência Farmacêutica e Insumos
Estratégicos, em 29/04/2021, às 18:11, conforme horário oficial de Brasília,
com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de
2015; e art. 8º, da Portaria nº 900 de 31 de Março de 2017.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.saude.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o
código verificador 0020169479 e o código CRC 16CC2019.

Referência: Processo nº 25000.041698/2021-87 SEI nº 0020169479
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Ministério da Saúde
Gabinete do Ministro

Assessoria Parlamentar
  

OFÍCIO Nº 2078/2021/ASPAR/GM/MS                                        

Brasília, 29 de abril de 2021.
  
A Sua Excelência o Senhor
LUCIANO CALDAS BIVAR
Deputado Federal
Primeiro-Secretário da Mesa Diretora 
Câmara dos Deputados
Edifício Principal, sala 27
70160-900 Brasília - DF

 

 
Assunto: Requerimento de Informação nº 273/2021 -  Esclarecimentos sobre
procedimentos adotados pelo Distrito Sanitário Especial Indígena, sediado em
Vilhena, estado de Rondônia, para a indicação de tratamento profilático com
ivermectina à população indígena maior de dez anos e a distribuição do
chamado "Kit COVID".

 

Senhor Primeiro-Secretário,

 

Em resposta ao Ofício 1ª Sec/RI/E/nº 105/2021, referente ao
Requerimento de Informação nº 273, de 30 de março de 2021, solicito
dilação do prazo constitucional de 30 dias, por igual período, a contar da data
de vencimento, para conclusão das respostas aos questionamentos feitos a
este Ministério.

Atenciosamente,

 

 

MARCELO QUEIROGA
Ministro de Estado da Saúde 

Documento assinado eletronicamente por Marcelo Antônio Cartaxo
Queiroga Lopes, Ministro de Estado da Saúde, em 05/05/2021, às
16:54, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º,
do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015; e art. 8º, da Portaria nº 900
de 31 de Março de 2017.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
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http://sei.saude.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o
código verificador 0020279449 e o código CRC 80DAF3B2.

Referência: Processo nº 25000.041698/2021-87 SEI nº 0020279449
 

Assessoria Parlamentar - ASPAR
Esplanada dos Ministérios, Bloco G  - Bairro Zona Cívico-Administrativa, Brasília/DF, CEP 70058-900

Site - saude.gov.br
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Ministério da Saúde
Secretaria de Ciência, Tecnologia, Inovação e Insumos Estratégicos em Saúde

Gabinete
  

DESPACHO

SCTIE/GAB/SCTIE/MS

Brasília, 30 de abril de 2021.
  

Referência Sei: 0019626359 e 0020169479.

Proveniência: Câmara dos Deputados - Deputada Federal Alice Portugal.

Assunto: Análise do Requerimento de Informação nº 273/2021, de autoria
da Deputada Federal Alice Portugal, que solicita informações sobre
procedimentos adotados pelo Distrito Sanitário Especial Indígena, sediado
em Vilhena, estado de Rondônia; para a indicação de tratamento profilático
com ivermectina à população indígena maior de dez anos e a distribuição do
chamado "Kit COVID".

 

Ciente do teor do Despacho DAF (0020169479) elaborado no âmbito
do Departamento de Assistência Farmacêutica e Insumos Estratégicos, que
trata de manifestação acerca do Requerimento de Informação nº 273/2021, de
autoria da Deputada Federal Alice Portugal, que solicita informações sobre
procedimentos adotados pelo Distrito Sanitário Especial Indígena, sediado em
Vilhena, estado de Rondônia; para a indicação de tratamento profilático com
ivermectina à população indígena maior de dez anos e a distribuição do
chamado "Kit COVID".

Restitua-se à Assessoria Parlamentar (ASPAR/GM) para análise e
providências pertinentes.

 

HÉLIO ANGOTTI NETO

Secretário de Ciência, Tecnologia, Inovação e Insumos Estratégicos em Saúde

Documento assinado eletronicamente por Hélio Angotti Neto,
Secretário(a) de Ciência, Tecnologia, Inovação e Insumos Estratégicos
em Saúde, em 21/05/2021, às 11:21, conforme horário oficial de Brasília,
com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de
2015; e art. 8º, da Portaria nº 900 de 31 de Março de 2017.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.saude.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o
código verificador 0020315869 e o código CRC EBE954BB.
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Referência: Processo nº 25000.041698/2021-87 SEI nº 0020315869
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E-mail - 0020399137

Data de Envio: 
  05/05/2021 21:21:08

De: 
  MS/Assessoria Parlamentar <aspar@saude.gov.br>

Para:
    david.freitas@camara.leg.br
    ric.primeirasecretaria@camara.leg.br

Assunto: 
  Requerimento de Informação nº 273/2021 - Esclarecimentos sobre procedimentos adotados pelo Distrito Sanitário
Especial Indígena, sediado em Vilhena, estado de Rondônia, para a indicação de tratamento profilático com
ivermectina à população indígena 

Mensagem: 
  Requerimento de Informação nº 273/2021 - Esclarecimentos sobre procedimentos adotados pelo Distrito Sanitário
Especial Indígena, sediado em Vilhena, estado de Rondônia, para a indicação de tratamento profilático com
ivermectina à população indígena maior de dez anos e a distribuição do chamado "Kit COVID".
Favor acusar o recebimento
SEI 25000.041698/2021-87

Anexos:
    Oficio_0020279449.html
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Ministério da Saúde
Gabinete do Ministro

Assessoria Parlamentar
  

DESPACHO

ASPAR/GM/MS

Brasília, 21 de maio de 2021.
  
Ao Gabinete do Ministro
 
 
Assunto: Requerimento de Informação nº 273/2021 -  Esclarecimentos sobre
acerca de procedimentos adotados pelo Distrito Sanitário Especial Indígena,
sediado em Vilhena, estado de Rondônia, para a indicação de tratamento
profilático com ivermectina à população indígena maior de dez anos e a
distribuição do chamado "kit Covid".
 
 
 

1. Trata-se do Requerimento de Informação nº
273/2021 (0019626359), de autoria da Deputada Federal Alice Portugal, por
meio do qual solicita informações, ao Ministro de Estado da Saúde, sobre acerca
de procedimentos adotados pelo Distrito Sanitário Especial Indígena, sediado
em Vilhena, estado de Rondônia, para a indicação de tratamento profilático com
ivermectina à população indígena maior de dez anos e a distribuição do
chamado "kit Covid".

2. Em resposta, encaminhem-se, para ciência e atendimento à
solicitação da Primeira Secretaria da Câmara dos Deputados
(0019930700), os Despachos SCTIE/GAB/SCTIE/MS (0020315869),
DAF/SCTIE/MS (0020169479), elaborados pela Secretaria Secretaria de
Ciência, Tecnologia, Inovação e Insumos Estratégicos em Saúde - SCTIE/MS; o
Despacho SESAI/GAB/SESAI/MS (0019972590), as Notas Técnicas nº
s 11/2021-COGASI/DASI/SESAI/MS (0019719809), 66/2021-
COBIES/DASI/SESAI/MS (0019671555), 07/2021-COGASI/DASI/SESAI/MS
SEI 18911867 (0020698005), o Relatório de pedido (0019781957), o
Comprovante de recebimento (0019782018), o Relatório de envios
(0019781531), e o Comprovante Distritos (0019785183), elaborados pela
Secretaria Especial de Saúde Indígena - SESAI/MS.

 

 

 
LEONARDO BATISTA SILVA

Chefe da Assessoria Parlamentar
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Documento assinado eletronicamente por Leonardo Batista Silva, Chefe da
Assessoria Parlamentar, em 26/05/2021, às 05:13, conforme horário
oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de
8 de outubro de 2015; e art. 8º, da Portaria nº 900 de 31 de Março de 2017.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.saude.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o
código verificador 0020697376 e o código CRC B0790EEC.

Referência: Processo nº 25000.041698/2021-87 SEI nº 0020697376
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Ministério da Saúde
Gabinete do Ministro

Assessoria Parlamentar
  

OFÍCIO Nº 2938/2021/ASPAR/GM/MS                                        

Brasília, 21 de maio de 2021.
  
A Sua Excelência o Senhor
LUCIANO CALDAS BIVAR
Deputado Federal
Primeiro-Secretário da Mesa Diretora 
Câmara dos Deputados
Edifício Principal, sala 27
70160-900 Brasília - DF
 
 
 
 
 
Assunto: Requerimento de Informação nº 273/2021 -  Esclarecimentos sobre
acerca de procedimentos adotados pelo Distrito Sanitário Especial Indígena,
sediado em Vilhena, estado de Rondônia, para a indicação de tratamento
profilático com ivermectina à população indígena maior de dez anos e a
distribuição do chamado "kit Covid".
 

 

Senhor Primeiro-Secretário,

 

Em resposta ao Ofício 1ª Sec/RI/E/nº 105/2021, referente ao
Requerimento de Informação nº 273, de 30 de março de 2021, encaminho
as informações prestadas pelo corpo técnico deste Ministério.

Atenciosamente,

 

 

MARCELO QUEIROGA
Ministro de Estado da Saúde 

Documento assinado eletronicamente por Marcelo Antônio Cartaxo
Queiroga Lopes, Ministro de Estado da Saúde, em 26/05/2021, às
10:27, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º,
do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015; e art. 8º, da Portaria nº 900
de 31 de Março de 2017.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
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http://sei.saude.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o
código verificador 0020698017 e o código CRC F1727DBF.

Referência: Processo nº 25000.041698/2021-87 SEI nº 0020698017
 

Assessoria Parlamentar - ASPAR
Esplanada dos Ministérios, Bloco G  - Bairro Zona Cívico-Administrativa, Brasília/DF, CEP 70058-900

Site - saude.gov.br
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E-mail - 0020769174

Data de Envio: 
  26/05/2021 12:03:44

De: 
  MS/Assessoria Parlamentar <aspar@saude.gov.br>

Para:
    ric.primeirasecretaria@camara.leg.br
    david.freitas@camara.leg.br

Assunto: 
  Requerimento de Informação nº 273/2021 - Esclarecimentos sobre acerca de procedimentos adotados pelo Distrito
Sanitário Especial Indígena, sediado em Vilhena, estado de Rondônia, para a indicação de tratamento profilático com
ivermectina à população

Mensagem: 
  Em resposta ao Ofício nº 105, encaminho, para ciência e atendimento à solicitação da Primeira Secretaria da
Câmara dos Deputados, o Requerimento de Informação 273/2021 de autoria da Deputada Federal Alice Portugal.

Atenciosamente,

 

Assessoria Parlamentar do Ministério da Saúde
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